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DIPLOMADOS DE ESPERANÇA NOVA - O prefeito eleito de Esperança Nova, 
Everton Barbieri, o vice Luiz Fernando e vereadores foram diplomados ontem 
pelo juiz eleitoral Marcelo Gomes e o promotor de Justiça, Tales Alves. Página A4 

DIPLOMAÇÃO DOS ELEITOS EM PÉROLA - A prefeita eleita de Pérola, Valdete Cunha, 
o vice Everton Borges e vereadores foram diplomados ontem em cerimônia restrita 
presidida pelo juiz eleitoral da comarca, Marcelo Gomes Feracin (centro). Página A4 
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Pela primeira vez, leitos de
UTI covid estão 100% lotados
Apesar de manter o número de casos positivos de covid-19 abaixo de 100, ontem foram 80, um dado que preocupa 
as autoridades de saúde de Umuarama é a lotação dos hospitais. E ontem as UTIs para covid estavam todas com 
100% de lotação. Nas enfermarias eram menos de 5% de vagas disponíveis. E morreu mais um paciente. Página A3

UNIÃO POR CRUZEIRO DO OESTE - A prefeita de Cru-
zeiro do Oeste, Helena Bertoco, e o vice eleito Farinazzo 
já trabalham no plano de governo focado no turismo 
e outros setores para aumentar o desenvolvimento de 
Cruzeiro do Oeste. Hoje eles serão diplomados. Pág. A5

Adolescente matou 
colega e jogou na fossa

Eleitos da região são 
diplomados até amanhã

Coluna Aragão 
Filho hoje na...
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Prefeitos são diplomados esta 
semana em Umuarama e na região 

Apesar de discurso de Bolsonaro, equipe 
econômica defende vacina contra covid-19

Brasília (AE) - Enquanto o presi-
dente da República, Jair Bolsonaro, 
adota um discurso dúbio em relação 
ao uso de vacinas contra a covid-19 
no Brasil, a área econômica do 
governo aposta na imunização 
como um fator para a recuperação 
da atividade em 2021. Em evento 
virtual na tarde desta quarta-feira, 
16, o secretário-executivo do Minis-
tério da Economia, Marcelo Pacheco 
dos Guaranys, defendeu que, com a 
vacina, a economia vai se recuperar 
mais rapidamente.       

Segundo ele, é importante que a vaci-
na seja aplicada o quanto antes no Brasil. 
“Com a vacina a população vai se sentir 
mais segura e, com isso, a economia irá se 

recuperar mais rapidamente”, afirmou o 
secretário. “Temos feito de tudo para pro-
ver todos os recursos necessários para a 
vacinação. Todos temos trabalhado dia e 
noite para fazer isso acontecer.”

Guaranys pontuou que a vacinação é 
um processo complexo, que exigirá um 
esforço “muito grande” na área de logís-
tica. “Queremos ter a garantia de que isso 
vai ocorrer bem. Quanto mais rápido isso 
acontecer, mais rápido a economia irá se 
recuperar”, acrescentou, durante evento 
de lançamento do Relatório Econômico de 
2020 da Organização para a Cooperação 
e Desenvolvimento Econômico (OCDE) 
sobre o Brasil.

Os comentários de Guaranys so-
mam-se aos de outro integrante da área 

econômica do governo de Jair Bolsonaro. 
Em evento na manhã da terça-feira, o 
presidente do Banco Central, Roberto 
Campos Neto, defendeu que investir em 
vacinas é “mais barato” que prorrogar os 
auxílios governamentais para lidar com 
os efeitos econômicos do distanciamento 
social.

“Há uma disputa por vacinas. Quem 
terá a vacina primeiro e como a logística 
será feita (é algo que) muda todos os 
dias. Estamos concentrados nas vacinas 
e o mercado também”, afirmou Campos 
Neto, durante participação em evento 
organizado pela B3 e pelo Eurasia Group.

A defesa das vacinas por integrantes 
da área econômica contrasta com o dis-
curso de Bolsonaro. 

Ministro Pazuello volta a falar em vacinação
contra a covid-19 só em fevereiro

Brasília (AE) - O ministro da Saúde, 
Eduardo Pazuello, voltou a afirmar que a 
vacinação contra a covid-19 deve ser ini-
ciada no País em “meados de fevereiro”. 
Para este cronograma, ele considerou que 
os dois laboratórios nacionais que par-
ticipam do desenvolvimento de vacinas, 
Fiocruz e o Instituto Butantan, devem 
apresentar ainda em dezembro os dados 
finais de pesquisa de seus imunizantes e 
pedir o registro do produto na Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).

“Se conseguir manter o planejado do 
Butantan e Fiocruz, de apresentar fase 
3 dos estudos, e toda a documentação de 
fase 1 e 2, ainda em dezembro à Anvisa, aí 
teremos janeiro para a análise da Anvisa 
e possivelmente em meados de fevereiro 
para frente estejamos com essas vacinas 
recebidas e registradas para iniciar o 
plano”, disse Pazuello.

A Fiocruz deve produzir no Brasil a 
vacina desenvolvida pela Universidade 
de Oxford e o laboratório AstraZeneca. 
Mas os pesquisadores responsáveis já 
reconheceram erros nos testes iniciais e 
a necessidade de ampliar ensaios clínicos 
para medir a eficácia, o que deve atrasar 
o registro.

Já o Butantan trabalha para o registro 
da Coronavac, vacina desenvolvida pela 

farmacêutica chinesa Sinovac, ainda 
neste mês. O governador de São Paulo, 
João Doria (PSDB), afirma que os dados 
finais sobre esta vacina serão entregues 
em 23 de dezembro à Anvisa.

O governo está sob pressão para ante-
cipar esse calendário. O Reino Unido e os 
Estados Unidos já começaram a aplicar 
as doses, ainda que em grupos restritos 
e com autorização de uso emergencial 
das vacinas. Além disso, Doria, desafeto 
do presidente Jair Bolsonaro, afirma que 
começará a campanha no seu Estado em 
25 de janeiro - ainda que os dados finais 
da Coronavac sejam desconhecidos.

Nas últimas semanas, Pazuello 
apresentou diversas datas para 
começar a vacinação no País. Ele 
afirmou que o calendário poderia 
começar entre dezembro e março. 
Em entrevista nesta quarta-feira 
após apresentar o plano nacional de 
vacinação, o ministro afirmou que só 
pode apontar data para começo da 
campanha após o registro do produto 
na Anvisa.

No plano nacional, a Saúde afirma 
que, após ter as vacinas em mãos, con-
segue enviar em até cinco dias o produto 
para os Estados e o Distrito Federal, que 
devem repassar aos municípios, etapa 

que tem “prazo variável”. “Até então 
temos o ‘se’, que vai ganhando corpo, 
vai se fortalecendo para virar um fato. 
Registrado em entregue em fevereiro, 
iniciamos no mais curto prazo. Há pos-
sibilidade de ser registrado ontem? Não. 
Vai fazer registro em 1 dia? Não. Não 
está registrado em nenhuma agência 
internacional”, disse ele.

Se houver registro, o imunizante pode 
ser distribuído a todos os públicos, inclusi-
ve na rede privada, mas o tempo de análise 
da Anvisa é de até 60 dias. Esse prazo pode 
cair, caso haja registro do imunizante em 
outra autoridade sanitária de peso, ou a 
farmacêutica já tenha entregue parte dos 
estudos, caminho chamado de “submissão 
contínua” pela Anvisa. A agência brasileira 
ainda estima que precisará de até 10 dias 
para avaliar pedidos de uso emergencial, 
que podem servir apenas para aplicação no 
SUS, em públicos restritos, como de idosos 
ou profissionais de saúde. O ministério ain-
da corre atrás de insumos como seringas 
e agulhas.

No documento, o ministério afirmou 
que, após ter as vacinas em mãos, conse-
gue enviar em até cinco dias os produtos 
para os Estados e Distrito Federal, que 
devem repassar aos municípios, etapa 
que tem “prazo variável”.
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Termo de responsabilidade 
para vacina não tem base 
jurídica, afirmam advogados

São Paulo (AE) - O presidente Jair Bolsonaro defende a 
previsão de um termo de consentimento para a aplicação 
da vacina contra a covid-19, mas especialistas avaliam que 
“não há base jurídica” para a exigência, que pode confundir 
a população e eventualmente gerar pouca aderência à 
imunização. O governo articula a inclusão do termo na 
Medida Provisória que autoriza o ingresso do Brasil no 
programa internacional Covax Facility, coordenado pela 
Organização Mundial da Saúde (OMS), mas o presidente 
da Câmara, Rodrigo Maia (DEM-RJ), disse que o texto será 
votado sem tal item.

Fernanda Zucare, especialista em Direito de Saúde e 
sócia do Zucare Advogados Associados explica que o aval 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) já 
bastaria para sanar qualquer dúvida da população sobre 
os possíveis riscos do medicamento.

“Se a vacina for autorizada e registrada pela Anvisa, e 
não sendo de uso emergencial e sem registro, como ocorreu 
no Reino Unido, não vejo essa necessidade de obrigatorie-
dade do termo de consentimento. Sou a favor do termo de 
consentimento em várias situações mas diante do provável 
registro e liberação da vacina pela Anvisa, neste momento, 
pode confundir mais a população, como aconteceu com a 
vacinação do HPV para menores, que é obrigatório o termo 
de consentimento dos pais, o que é correto, mas gerou 
pouca aderência a vacinação”, esclarece Fernanda Zucare.

Marcus Vinicius Macedo Pessanha, especialista em 
Direito Público Administrativo do escritório Nelson Wilians 
Advogados, tem o mesmo entendimento. 

 Educação prorroga mandatos
 de diretores de colégios 
estaduais

A Secretaria de Estado da Educação e do Esporte vai 
p rorrogar o mandato dos atuais diretores e diretores 
auxiliares das escolas estaduais até 09 de julho de 2021

O s atuais mandatos encerrariam no fim deste ano, 
m as as eleições marcadas para 09 de dezembro – que 
d efiniriam os novos gestores para o período de 2021 a 
2024 – foram suspensas por decisão liminar da 5ª Vara da 
Fazenda Pública de Curitiba. A data da nova eleição será 
anunciada posteriormente e deverá acontecer no primeiro 
semestre de 2021.

Os atuais diretores e diretores auxiliares poderão optar 
p ela não prorrogação de seu mandato, comunicando a 
decisão ao chefe do Núcleo Regional de Educação (NRE), 
via e-mail, até esta sexta-feira (18).

Nas instituições de ensino em que não houver pror-
rogação dos mandatos, a Secretaria da Educação fará a 
indicação do diretor e do diretor auxiliar com base no artigo 
9º da Lei nº 18.590, de 13 de outubro de 2015. Diretores e 
diretores auxiliares que não se adaptaram à gestão escolar 
no sistema de aulas não presenciais, adotadas desde o 
início de abril, não terão os mandatos renovados.

Mais de 90% das 1.851 chapas inscritas nas eleições 
suspensas participavam como chapa única no processo.

Avaliação positiva de Bolsonaro 
cai para 35% em dezembro, 
mostra Ibope-CNI

Brasília (AE) - A aprovação do presidente da República, 
Jair Bolsonaro, caiu em dezembro, na comparação com se-
tembro, chegando a 35%, cinco pontos porcentuais a menos 
do que o resultado anterior de 40%. É o que revela pesquisa 
realizada pelo Ibope, divulgada nesta quarta-feira, 16, e 
contratada pela Confederação Nacional da Indústria (CNI), 
sobre aqueles que consideram o governo ótimo ou bom.

A avaliação negativa, ou seja, aqueles que classificam 
a administração federal como ruim ou péssima subiu de 
29% para 33% em três meses. 

E ntre uma pesquisa e outra, os casos de covid-19 
voltaram a crescer no País e, desde o início da pandemia, 
a  doença já matou 182.854 pessoas, segundo o balanço 
mais recente do consórcio formado pelo jornal O Estado 
de S. Paulo, G1, O Globo, Extra, Folha de S.Paulo e UOL  
em parceria com 27 secretarias estaduais de Saúde. Nes-
se período, o governo se envolveu em polêmicas sobre o 
desenvolvimento de vacinas contra a doença e ainda não 
apresentou um plano para imunizar a população. 

O Ibope também perguntou os entrevistados se aprovam 
ou desaprovam a maneira do presidente administrar o País. 
Nesse quesito, a aprovação pessoal de Bolsonaro caiu de 
50% para 46%.

Foram consultadas 2 mil pessoas em 126 municípios 
n o período de 5 a 8 de dezembro. A margem de erro é 
de dois pontos porcentuais para mais ou para menos. A 
desaprovação subiu, também no limite da margem de erro, 
de 45% para 49%. 

Coluna Ilustradas

Hoje - Publicação de edital
com relação dos eleitos em:

Maria Helena
Perobal
Douradina
Icaraíma
Ivaté

Cerimônia presencial no cartório
eleitoral de Cruzeiro do Oeste
13 hs -Tuneiras do Oeste
14 hs - Tapejara
15 hs - Mariluz
16 hs - Cruzeiro do Oeste

Amanhã/18 - Publicação de
edital com relação dos eleitos em:

Alto Piquiri
Brasilândia do Sul
Cidade Gaúcha
Tapira
Nova Olímpia
Guaporema
Rondon
Altônia
São Jorge do Patrocínio

Amanhã, 18/12, às 18 horas
por plataforma online os eleitos em:
Umuarama
Guaíra

Amanhã 19 horas com
cerimônia presencial em:
Terra Roxa

O s prefeitos, vi-
c e-prefeitos e ve-
r eadores  e le i tos 
p ara o mandado de 
2021/2024 estão sendo 
d iplomados esta se-
mana em Umuarama 
e em toda a região. A 
maior parte dos car-
tórios eleitorais está 
s implificando o ato, 
seja com a formaliza-
ção via publicação de 
edital ou com cerimô-
n ias online, transmi-
t idas de plataformas 
d igitais. Apenas nas 
c omarcas de Iporã, 
P érola, Terra Roxa 
e  Cruzeiro do Oeste 
o s atos são presen-
ciais, mas com acesso 
restrito a candidatos 
eleitos.

A diplomação é o ato 
f ormal da Justiça Elei-
t oral que comprova que 
o  candidato eleito está 
a pto a assumir o cargo. 
S omente quem prestou 
contas até o último dia 15 
podem receber o diploma, 
que esse ano poderá ser 
impresso diretamente no 
site do Tribunal Regional 
Eleitoral.

O ntem (16), foram di-

p lomados os eleitos em 
Esperança Nova e Pérola 
(veja na página A4). Hoje 
( 17) será na comarca de 
C ruzeiro do Oeste (que 
a lém da sede, abrange 
Tuneiras do Oeste, Tape-
jara e Mariluz); Icaraíma 
( sede e Ivaté) e Perobal, 
Maria Helena e Douradina, 
p ertencentes a comarca 
de Umuarama, o ato será 
formalizado com a publi-
c ação de um edital com 
os nomes dos habilitados 
pela Justiça Eleitoral para 
assumir o cargo no dia 1º 
de janeiro próximo.

A manhã (18) será a 
v ez dos eleitos em Alto 
P iquiri, Brasilândia do 
S ul, Altônia, São Jorge 
d o Patrocínio, Cidade 
G aúcha, Tapira, Nova 
O límpia, Guaporema, 
R ondon. Também não 
h averá cerimônia nes-
s es municípios. Já em 
U muarama e Guaíra a 
f ormalização será feita 
na modalidade online, a 
partir das 19 horas desta 
sexta-feira. 

Em Terra Roxa, a ce-
r imônia será a partir 
das 19 horas, a princípio, 
presencial. 
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Nos três hospitais de Umuarama, todos os 22 leitos de UTI (100%) estão ocupados por 
pacientes da cidade e região

Cada fase da obra permitiu a implantação de 240 unidades, totalizando 480 gavetas 
padronizadas para sepultamentos que já estão sendo utilizadas pela autarquia

editoria@ilustrado.com.br
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 ICORONAVÍRUS

Mais um umuaramense morre por covid-19
e os leitos chegam a 100% de lotação na cidade

Umuarama - A Secre-
taria Municipal de Saúde 
confirmou, ontem, mais 
um óbito provocado pela 
covid-19 e 80 novos casos 
da doença em Umuarama. 
Desde o dia 13 o município 
vem registrado mortes em 
decorrência de complicação 
do novo coronavírus, sendo 
que em quatro dias foram 
12 óbitos confirmados. 

A 44ª vítima é um ho-
mem de 74 anos que estava 
internado na UTI em Ma-
ringá e morreu no último 
dia 12. A confirmação foi 
obtida nesta quarta. Nos 
16 dias de dezembro 12 
umuaramenses morreram, 
conforme os dados do bole-
tim municipal. 

Ainda segundo o boletim 
municipal, os novos casos 
positivos são 34 mulheres, 
35 homens e 11 crianças. 
Com isso subiu para 4.672 o 
número de umuaramenses 
com diagnóstico positivo 
para a covid-19 desde o 
início da pandemia. Desse 
total, 2.387 estão recupe-
rados da doença, 2.211 
permanecem em isolamen-
to domiciliar e 30 seguem 
internados nos hospitais 
locais.  Somando os pa-
cientes internados fora do 
domicílio, na macrorregião, 
há hoje 48 umuaramenses 

hospitalizados – 22 em uni-
dades de terapia intensiva 
(UTIs) e 26 em leitos de 
enfermaria. 

O número de suspeitos 
também vem aumentando 
na cidade, do dia 14 até on-
tem foram registrando mais 
84 pessoas que esperam 

pelo resultado dos exames. 
A cidade tem hoje 1.970 
pessoas com suspeita de 
infecção pelo novo corona-
vírus, três delas internadas 
e as demais em isolamento. 

100% dos leitos lotados
Nos três hospitais de 

Umuarama, todos os 22 

leitos de UTI (100%) estão 
ocupados por pacientes da 
cidade e região, bem como 
30 dos 38 leitos de enfer-
maria disponibilizados pelo 
SUS – uma ocupação de 
78,94%. Na macrorregião a 
taxa de ocupação é de 90% 
dos leitos de UTI.

Umuarama - A Admi-
nistração de Cemitérios e 
Serviços Funerários (Acesf) 
concluiu no final de setem-
bro deste ano a segunda 
etapa do gavetário no Cemi-
tério Municipal. Cada fase da 
obra permitiu a implantação 
de 240 unidades, totalizando 
480 gavetas padronizadas 
para sepultamentos que já 
estão sendo utilizadas pela 
autarquia.

“A nova modalidade foi 
bem aceita. Já utilizamos 
mais de 50 gavetas desde de 
que disponibilizamos esta 
estrutura. O prefeito Celso 
Pozzobom, inclusive, já man-
dou reservar espaço para 
construir outro gavetário no 
futuro”, informou o diretor 
da Acesf, Alexandre Gobbo 
Maroto.

A segunda etapa da obra 
foi construída entre julho 
e o final de setembro des-
te ano, conforme contrato 
firmado entre o município 
e a empresa vencedora da 
licitação. Estão prontos os 
quatro blocos do projeto, 
com 120 gavetas cada um, 
também o calçamento em pa-
ver no entorno do gavetário 
e alguns bancos em madeira 
ecológica.

O diretor da Acesf explica 
que esta alternativa aos 
túmulos tradicionais apre-
senta vantagens, a começar 
pelo custo menor – em com-
paração as gavetas tradicio-
nais com revestimento em 
piso, mármore ou granito. “O 
sepultamento no gavetário 
não gera custos adicionais 
à família do falecido, como 
manutenção, limpeza ou 
revestimento da sepultura. 
As gavetas são padroniza-
das, com acabamento em 
granito, ao custo único de R$ 
3.400,00”, informou Maroto.

O valor investido na obra, 
em recursos próprios, foi 
R$ 569,7 mil. A primeira 
etapa iniciou ainda em 2019 
e neste ano ocorreram os 
primeiros sepultamentos. O 
gavetário é uma tendência 
que deve prosperar pela 
praticidade, economia nos 

custos e principalmente por 
poupar espaço dentro do 
cemitério. “Numa pequena 
área será possível realizar 
480 sepultamentos. Quanto 
espaço do cemitério seria uti-
lizado para o mesmo número 
em túmulos tradicionais?”, 
questionou o diretor.

Por isso, o prefeito Celso 
Pozzobom determinou à 
Acesf que fosse reservada 
uma área para a construção 
do segundo gavetário. Ma-
roto já delimitou um espaço 
de 520 m² onde será possível 
construir mais 600 gavetas 
no próximo ano. “A cons-
trução ficará por conta de 
uma empresa a ser contrata. 
Ainda estamos na fase de 
projeto e orçamentos para 
uma futura licitação, quem 
sabe já no próximo ano”, 
disse.

DISTRITOS

A Acesf também realiza 
obras nos cemitérios dos 
distritos de Umuarama. São 
banheiros em Lovat, Serra 
dos Dourados e Santa Eliza 
com 14,60 m² cada unidade. 
O mais adiantado é o de 
Lovat. “Esses banheiros fo-
ram incluídos no orçamento 
ainda em 2018, para exe-
cução em 2019. Porém não 
houve recursos disponíveis 
na época e a construção 
acabou protelada para 2020, 
quando atrasou um pouco 
mais devido à pandemia. 
Neste ano, o município teve 
de concentrar toda a atenção 
na saúde”, explicou Maroto.

Para 2021, a Acesf pre-
tende fazer outras melhorias 
nos distritos, como a troca 
do alambrado em Lovat e 
Santa Eliza, o plantio de 
grama e pavimentação da 
rua central no cemitério 
de Serra dos Dourados. No 

cemitério Municipal, a autar-
quia planeja investir R$ 147 
mil na construção de 2.100 
m² de calçamento em paver 
nos corredores (entre os 
túmulos) de várias quadras 
e a realização de podas de 
galhos de aproximadamente 
100 árvores.

Além disso, está prevista 
iluminação em LED da rua 
central até o gavetário, com 
o investimento estimado em 
R$ 44 mil, e o calçamento de 
toda a margem externa do 
cemitério (Rua Rodrigues 
Alves e avenidas Parigot de 
Souza e Ariovaldo Rodrigues 
de Moraes) com plantio de 
grama e paisagismo. “Todas 
essas obras buscam levar 
mais segurança e conforto 
à população, para quando 
visitarem ou tiverem de uti-
lizar os cemitérios da sede 
e distritos”, completou o 
prefeito Celso Pozzobom.

Conselho de Ciência, 
Tecnologia e Inovação
de Umuarama inicia
a sua estruturação

Umuarama - A primeira 
reunião do Conselho Muni-
cipal de Ciência, Tecnologia 
e Inovação de Umuarama 
(CMCTI) aconteceu na ma-
nhã desta quarta-feira, 16, 
por meio de videoconferên-
cia. Pela lei 4.430/2020, que 
instituiu a Política Municipal 
de Ciência, Tecnologia e Ino-
vação em caráter municipal, 
conselheiros das 17 institui-
ções representativas se re-
uniram para escolher cinco 
membros na sociedade civil, 
dentre setores econômicos 
estratégicos e emergentes.

Os novos membros fo-
ram confirmados e agora 
farão parte do decreto de 
nomeação do conselho. De-
sejada há muito tempo, a 
lei começa a estabelecer 
mecanismos e medidas de 
incentivo, estruturação à 
inovação e à pesquisa cien-
tífica e tecnológica, inclusive 
no ambiente produtivo, bus-
cando a difusão e o alcance 
da autonomia tecnológica 
para desenvolver o sistema 
produtivo municipal.

O artigo 6º da Lei 4.430 
traz os sete objetivos a se-
rem alcançados e o artigo 7º 
estabelece nove ações para 
estruturar o Sistema Mu-
nicipal de Inovação (SMI). 
É sobre estes itens que o 
conselho começa a se debru-
çar para definir programas, 
projetos e a direção a seguir.

“O conselho é multi re-
presentativo, com presença 
de Instituições de Ensino 
Superior (IES), Associação 
Comercial, Industrial e Agrí-
cola de Umuarama (Aciu), 
Sistema S, Sebrae, secre-
tarias municipais, órgãos 
estaduais, cooperativas de 
crédito e agrícolas e indús-
tria, dentre outros, que se 
somam para o trabalho que 
precisa ser desenvolvido”, 
explicou o chefe da Divisão 
de Indústria e Comércio 
do município, Paulo Leon 
Baraniuk.

Na videoconferência os 
conselheiros foram informa-
dos sobre modelos de estatu-
to para serem avaliados na 
construção do estatuto ade-
quado para Umuarama, que 

foram enviados no mesmo 
dia aos 44 membros titulares 
e suplentes. “Em janeiro te-
remos a continuidade deste 
trabalho para definição do 
estatuto”, acrescentou.

Por orientação do prefeito 
Celso Pozzobom, o conselho 
deve propor um programa 
inicial em alguma das áreas 
disponíveis do município, 
para que se promova o siste-
ma de inovação. “Apesar de 
propostas maiores estarem 
tramitando para se esta-
belecer em médio ou longo 
prazo, é importante iniciar 
um trabalho que possa ser 
progressivamente expandido. 
Temos espaços já prontos 
onde poderíamos iniciar e as-
sim o faremos. Estes espaços 
precisam de regulamentação 
para uso e o CMCTI estabele-
cerá as regras ligadas à ino-
vação, ciência e tecnologia”, 
justificou o prefeito.

PARQUE TECNOLÓ-
GICO

O município já tem pro-
jeto para criação do Parque 
Tecnológico e do Instituto de 
Pesquisa e Desenvolvimento 
e atualmente está buscando 
os recursos. “O Separtec (Sis-
tema Estadual de Parques 
Tecnológicos do Paraná) de-
senvolve um trabalho estrutu-
rante em todo o Estado para 
que os parques sejam estabe-
lecidos de maneira definitiva 
e Umuarama faz parte dos 17 
propostos para estarem em 
plena atividade nos próximos 
anos”, lembrou Baraniuk.

Porém, é importante que 
se estabeleça uma ligação 
direta entre o meio aca-
dêmico, as empresas e o 
setor público de maneira 
definitiva e produtiva. O 
município pode passar a ser 
um grande laboratório de 
inovação, mas também um 
assimilador de tendências 
que o farão avançar nas 
áreas econômica e social. 
Com o estabelecimento de 
normativas e planejamento 
bem executado alcançare-
mos passo a passo nossos 
objetivos”, completou o chefe 
da Divisão de Indústria e 
Comércio.

A Secretaria de Estado da Saúde divulgou 
na terça-feira (15) recorde de 116 mortes em 
decorrência da infecção causada pelo novo co-
ronavírus. A Sesa registra também 5.070 casos 
confirmados retroativos do período entre 13 de 
março a 12 de dezembro. As vítimas são 39 mu-
lheres e 77 homens, com idades que variam de 
24 e 101 anos. Dentre os óbitos, dois ocorreram 
em agosto e os demais de 10 de novembro a 15 
de dezembro. 

RECORDE DE ÓBITOS

Acesf conclui gavetário e realiza
obras nos cemitérios dos distritos
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Em cerimônia sim-
p les e sem público, 
d evido às regras da 
Saúde pública diante 
da pandemia do novo 
coronavírus, a Justiça 
Eleitoral da comarca 
d e Pérola entregou 
o ntem os diplomas 
à  prefeita eleita Val-
d ete Cunha, ao vice 
Everton Borges e aos 
n ove vereadores.  O 
ato foi presidido pelo 
juiz da comarca, Mar-
c elo Gomes Feracin, 
e teve a presença do 

promotor de Justiça, 
Tales Alves Paranah-
iba, representante da 
Ordem dos Advogados 
do Brasil, João Eduar-
do Caliani, o prefeito 
de Pérola e presidente 
d a Associação dos 
Municípios do Paraná 
(AMP), Darlan Scalco, 
a  chefe do Cartório 
E leitoral da Comar-
c a de Pérola, Glória 
L ucia Aguiar Gua-
r iento, entre outras 
s ervidoras e demais 
autoridades.

A Justiça Eleitoral da Comarca de Pérola, à qual 
inclui o município de Esperança Nova, entregou 
o ntem os diplomas ao prefeito eleito Everton 
Barbieri, ao vice Luiz Fernando Cavichioli e aos 
vereadores. Foi durante cerimônia realizada no 
Fórum em Pérola e presidida pelo juiz da comar-
ca, Marcelo Gomes Feracin, e que teve ainda  as 
p resenças do promotor de Justiça, Tales Alves 
Paranahiba, representante da Ordem dos Advo-
gados do Brasil, João Eduardo Caliani, o prefeito 
de Pérola e presidente da Associação dos Municí-
pios do Paraná (AMP), Darlan Scalco, a chefe do 
Cartório Eleitoral da Comarca de Pérola, Glória 
Lucia Aguiar Guariento, entre outras autoridades.

editoria@ilustrado.com.br
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Prefeito eleito de Esperança Nova, Everton Barbieri, é diplo-
mado pelo juiz eleitoral da comarca, Marcelo Gomes Feracin 

Vice-prefeito eleito de Esperança Nova, Luiz Cavichioli, recebe o 
diploma entregue pelo promotor de Justiça, Tales Alves Paranahiba 

Prefeito e vice eleitos Everton e Luiz Fernando com os vereadores diplomados (Da esquerda à direita): Valdir Sgrignoli, Ednelson Castellini, Jean Carlos Braga Sodeiro, Lucas Buch Reberti, 
José Marcos Bicudo, Everton, Luiz Fernando, Salvador Diego de Oliveira, Getúlio Cardoso dos Santos, Abel Lopes Marques e  Edivaldo Batista Saraiva.

Prefeita eleita de Pérola, Valdete Cunha, recebe o diploma 
entregue pelo juiz eleitoral, Marcelo Gomes Feracin

P romotor de Justiça, Tales Alves, entrega o diploma ao 
vice-prefeito eleito de Pérola, Everton Borges. 

Vereador Joel Wenceslau Marques ao ser diplomado com 
a esposa Josiane, a mãe Jovina e o prefeito Darlan Scalco 

Vereador eleito Michel Alex Ferreira recebe o diploma 
entregue pelo representante da OAB, João Eduardo Caliani

P romotor de Justiça, Tales Alves Paranahiba, entrega o 
diploma ao vereador eleito Rafael Karas Dodó

Vereador Juarez Alves de Souza recebe o diploma entregue 
pelo prefeito Darlan Scalco

Juiz eleitora Marcelo Gomes Feracin entrega o diploma ao 
vereador eleito Thiago Araújo Martinelli 

Vereador Wilson Rodrigues Chaves recebe o diploma de 
eleito entregue pelo advogado João Caliani

Vereador reeleito Odilon de Jesus Gomes é diplomado pelo 
representante da OAB, João Caliani

Vereadora eleita Leonice Ribeiro da Fonseca (centro) com 
o diploma entregue pela Justiça Eleitoral 

Vereador eleito William Francisco do Nascimento recebe 
o diploma entregue pelo representante da OAB, João Caliani 

 IGESTÃO 2021/24

Justiça Eleitoral entrega os diplomas 
aos eleitos no município de  Pérola

Prefeito, vice e vereadores eleitos em Esperança Nova são diplomados
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 O parque rodoviário foi renovado e o paga-
mento dos servidores está em dia. 

Helena assumiu a prefeitura há cerca de 
dois anos, após a cassação por improbidade 
administrativa do então prefeito. A maior 
dificuldade foi colocar a casa em ordem e as 
contas em dia, após herdar uma dívida flutuante 
de R$ 18 milhões. Deste total, 63% já está pago 
e o que falta já devidamente negociado para 
que o Município conseguisse emitir certidões 
negativas, necessárias para conseguir o envio 
de recursos dos governos estaduais e federais. 
“As dívidas eram muitas. Somente a dívida da 
saúde, com médicos e fornecedores era de R$ 
6 milhões”, salientou a prefeita.

Agora já está em andamento projeto para 
viabilizar a construção de uma sede própria 
para o Hospital Municipal, melhorando e 
ampliando a capacidade de atendimento à 
população.

CASA EM ORDEM

Cruzeiro do Oeste - Na 
eleição passada, a pro-
fessora Helena Bertocco 
(DEM) e o contador Os-
valdo Farinazzo (PSD) 
deixaram as diferenças 
políticas de lado, deram 
as mãos e uniram forças 
para trabalhar pelo desen-
volvimento ainda maior de 
Cruzeiro do Oeste. 

Ela foi reeleita para 
dar continuidade as ações 
realizadas nos últimos 
dois anos e ele chega para 
somar e ajudar a trans-
formar Cruzeiro em uma 
potência econômica, com 
foco no turismo puxado 
pelo sítio de fósseis de 
dinossauros existentes no 
Município. 

Dinossauros
O sítio arqueológico con-

tém o primeiro dinossauro 
paranaense, o Vespersau-
rus parananesis e ainda é 
reconhecido por ter, pos-
sivelmente, a maior con-
centração de pterossauros 
do mundo. Até agora duas 
novas espécies de répteis 
voadores já foram descober-
tos no sítio, onde também 
foi encontrado o Gueramas 
sulamericana, um pequeno 
lagarto que vem do período 
cretáceo, há cerca de 80 
milhões de anos. 

Atualmente a cidade já 
conta com um laboratório e 
um museo paleontológico, 
desenvolvidos em parceria 
com a Universidade Esta-
dual de Maringá (UEM) e a 
Universidade Paranaense 
(Unipar). Essa riqueza 
da humanidade é a chave 
para a implantação de um 
projeto de desenvolvimen-
to do turismo em toda a 
região noroeste do Paraná. 

Turismo
“Já apresentamos a 

ideia para os prefeitos 
da Amerios e entramos 
na rota da Ritur (Revista 
Iberoamericana de Turis-
mo). A região é rica para 
o turismo. Em Mariluz tem 

o Salto Paiquerê. Temos 
Cafeeros, Umuarama tem 
a infraestrutura, em Tu-
neiras em a reserva das 
Perobas e tantas outras 
riquezas que somam e 
englobam toda a região”, 
afirmou Helena.

Por conta o turismo o 
Município já conseguiu re-
cursos para a revitalização 
do Parque João Ferreira 
(a Praça do Carro de Boi), 
previstos em R$ 1,5 milhão.

Parque Industrial
Mas não é somente no 

turismo que Helena e Fari-
nazzo estão de olho. Para 
a próxima gestão estão  
buscando parcerias e em-
presas interessadas em 
investir no Município. Até o 
momento há a sinalização 
de gerar pelo menos 2 mil 

vagas diretas. “Estamos 
incentivando as empresas 
daqui a crescerem e tam-
bém buscando outras para 
se instalarem em Cruzeiro 
do Oeste”, afirmou Helena.

Na mira estão empre-
sas frigoríficas, fábrica de 
alimentos, distribuidora 
de combustível e também 
uma usina de tratamento 
de lixo hospitalar, que 
demandam mão de obra 
especializada. 

Infraestrutura
Para isso, os investi-

mentos estão sendo para 
melhorar a infraestrutura 
de Cruzeiro, como a con-
cluir a pavimentação em 
toda a cidade, realizar a 
drenagem de águas no Jar-
dim das Flores, no distrito 
de São Silvestre e também 

nas proximidades do Bar-
raco da Costela. “São rei-
vindicações que estamos 
atendendo”, salientou a 
prefeita.

Estradas rurais
Na mira também está a 

melhoria dos mais de 500 
quilômetros de estradas 
rurais. “É um compromis-
so conseguir fazer melho-
rias nestas estradas, seja 
com readequação, casca-
lhamento, pavimentação. 
Vamos buscar recursos 
para isso e incentivar-
mos nossos produtores a 
produzirem e a permane-
cer no campo, mas com 
qualidade de tendo como 
escoar sua produção com 
facilidade, além do aper-
feiçoamento técnico que 
estamos buscando”
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A prefeita reeleita Helena Bertoco e o vice-prefeito Osvaldo Farinazzo

Durante a campanha, Helena e Farinazzo ouviram de perto as necessidades da população Após a vitória, Helena Bertocco e Farinazzo já se organizam para continuar o desenvolvi-
mento de Cruzeiro do Oeste

 IMÃOS UNIDAS

União da prefeita Helena e Farinazzo vai 
fortalecer o progresso de Cruzeiro do Oeste

UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 17 de Dezembro de 2020
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 IEM FRANCISCO ALVES

Polícia conclui que adolescente matou 
colega e jogou corpo em fossa seca

Edital De Intimação De Eventuais Interessados Prazo De 30 (Trinta) Dias O Dr. , Mm. Juiz De Direito Da 2ª Vara Marcelo 
Pimentel Bertasso Cível Da Comarca De Umuarama, Estado Do Paraná, Na Forma Da Lei, Etc... Faz Saber a todos quantos o 
presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, pelo presente Intima os Eventuais Interessados, Ausentes, Incertos E 
Desconhecidos, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este r. Juízo e Cartório, tramitam os autos de Procedimento Comum 
Cível sob nº 0015490-46.2019.8.16.0173 - Projudi, onde é requerente Interligação Elétrica Ivaí S/A e requerido(a) Emilio 
Fassine e Marinete Barreiros Fassine, nos termos da inicial a seguir transcrita resumidamente: Resumo da Inicial: Cuida-se de 
ação de constituição de servidão administrativa em que requerida a concessão de liminar de imissão provisória na posse dos 
bens indicados na inicial, qual seja: Faixa de Servidão GUA-SDI-0245-01, referente à LT 525kV Guaira-Sarandi: Descrição: 
Faixa de terras medindo 0,0761 ha (sete ares, sessenta e um centiares), possuindo os seguintes limites e confrontações: A 
poligonal inicia no P1, km 88,30240 de coordenadas UTM E = 253.631,342 e N = 7.357.897,041 referidas ao Meridiano C. -51° 
WGr. Datum SIRGAS 2000; distante 1.903,20 m, no rumo de 86°27'35"NE do MV20, km 86,39920; deste segue com o rumo de 
44°24'24"NO, por uma distância de 9,72m, confrontando com Emilio Fassine, até o ponto P2, de coordenadas UTM E = 
253.624,540 e N = 7.357.903,985; deste segue com o rumo de 59°01'56"NO, por uma distância de 39,94m, confrontando com 
Emilio Fassine, até o ponto P3, de coordenadas UTM E = 253.590,297 e N = 7.357.924,534; deste segue com o rumo de 
64°44'03"NO, por uma distância de 4,20m, confrontando com Emilio Fassine, até o ponto P4, de coordenadas UTM E = 
253.586,497 e N = 7.357.926,328; deste segue com o rumo de 86°27'35"NE, por uma distância de 24,53m, confrontando com 
Emilio Fassine, até o ponto P5, de coordenadas UTM E = 253.610,982 e N = 7.357.927,843; deste segue com o rumo de 
44°12'26"SE, por uma distância de 39,61m, confrontando com Lourival Fassine, até o ponto P6, de coordenadas UTM E = 
253.638,600 e N = 7.357.899,449; deste segue com o rumo de 44°12'26"SE, por uma distância de 44,77m, confrontando com 
Devalcir De Souza, até o ponto P7, de coordenadas UTM E = 253.669,813 e N = 7.357.867,360; deste segue com o rumo de 
86°27'35"SO, por uma distância de 8,88m, confrontando com Emilio Fassine, até o ponto P8, de coordenadas UTM E = 
253.660,951 e N = 7.357.866,812; deste segue com o rumo de 44°24'24"NO, por uma distância de 42,32, confrontando com 
Emilio Fassine, até o ponto P1, onde teve início está descrição. A área de servidão corresponde a um percentual de 0,46 % do 
total do imóvel. Expedido o mandado, houve a realização de acordo entre as partes, sendo que no movimento 162.1 foi proferida 
sentença de homologação do acordo. Ficam os eventuais interessados, ausentes, incertos e desconhecidos Intimados de que 
por este r. Juízo e Cartório tramitam os autos supra mencionados, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifestem quanto 
a presente ação, sob pena de considerar-se aceitos como verdadeiros os fatos contra si articulados se não o Documento 
assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE Validação deste 
em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ84E 62S5K B2V2X WH4YB PROJUDI - Processo: 0015490-
46.2019.8.16.0173 - Ref. mov. 193.1 - Assinado digitalmente por Marcelo Pimentel Bertasso:12732 14/12/2020: Expedição De 
Edital/Intimação. Arq: Edital fizer. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não 
aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei. Umuarama, 13 de 
dezembro de 2020. K-17e27/12

Edital De Intimação De Eventuais Interessados Prazo De 30 (Trinta) Dias O Dr. , Mm. Juiz De Direito Da 2ª Vara Marcelo Pimentel 
Bertasso Cível Da Comarca De Umuarama, Estado Do Paraná, Na Forma Da Lei, Etc... Faz Saber a todos quantos o presente edital 
virem, ou dele conhecimento tiverem que, pelo presente Intima os Eventuais Interessados, Ausentes, Incertos E Desconhecidos, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este r. Juízo e Cartório, tramitam os autos de Procedimento Comum Cível sob nº 0002833-
38.2020.8.16.0173 - Projudi, onde é requerente Interligação Elétrica Ivaí S/A e requerido(a) Roberto Lunardelli, nos termos da inicial 
a seguir transcrita resumidamente: Resumo da Inicial: Cuida-se de ação de constituição de servidão administrativa em que requerida 
a concessão de liminar de imissão provisória na posse dos bens indicados na inicial, qual seja: A) Faixa de Servidão GUA-SDI-0271-
00, referente à LT 525kV Guaira-Sarandi: Descrição: Faixa de terras medindo 7,2339 ha (sete hectares, vinte e três ares, trinta e 
nove centiares), possuindo os seguintes limites e confrontações: “A poligonal inicia no P1, situado no km 97,32021 de coordenadas 
UTM E = 262.541,631 e N = 7.359.258,416 referidas ao Meridiano C. -51° WGr. Datum SIRGAS 2000; distante 99,07 m, no rumo de 
68°31'20"NE do MV22, km 97,22114; deste segue com o rumo de 89°00'13"SO, por uma distância de 91,45m, confrontando com 
Ferro Agropecuaria S/C LTDA, até o ponto P2, de coordenadas UTM E = 262.450,191 e N = 7.359.256,826; deste segue com o rumo 
de 68°31'20"NE, por uma distância de 1.218,15m, confrontando com ROBERTO LUNARDELLI, até o ponto P3, de coordenadas 
UTM E = 263.583,756 e N = 7.359.702,841; deste segue com o rumo de 17°34'51"SE, por uma distância de 64,15m, confrontando 
com Roberto Lunardelli, até o ponto P4, de coordenadas UTM E = 263.603,132 e N = 7.359.641,689; deste segue com o rumo de 
68°31'20"SO, por uma distância de 1.042,45m, confrontando com ROBERTO LUNARDELLI, até o ponto P5, de coordenadas UTM 
E = 262.633,072 e N = 7.359.260,007; deste segue com o rumo de 89°00'13"SO, por uma distância de 91,45m, confrontando com 
FERRO AGROPECUARIA S/C LTDA, até o ponto P1, onde teve início esta descrição.” A área de servidão corresponde a um 
percentual de 0,67 % do total do imóvel. B) Faixa de Servidão GUA-SDI-0271-01, referente à LT 525kV GUAIRA-SARANDI: 
Descrição: Faixa de terras medindo 12,6251 ha (doze hectares, sessenta e dois ares, cinquenta e um centiares), possuindo os 
seguintes limites e confrontações: “A poligonal inicia no P1, situado no km 98,45051 de coordenadas UTM E = 263.593,444 e N = 
7.359.672,265 referidas ao Meridiano C. -51° WGr. Datum SIRGAS 2000; distante 1.229,37m, no rumo de 68°31'20"NE do MV22, 
km 97,22114; deste segue com o rumo de 17°34'51"NO, por uma distância de 32,07m, confrontando com Roberto Lunardelli, até o 
ponto P2, de coordenadas UTM E = 263.583,756 e N = 7.359.702,841; deste segue com o rumo de 68°31'20"NE, por uma distância 
de 1.955,07m, confrontando com Roberto Lunardelli, até o ponto P3, de coordenadas UTM E = 265.403,061 e N = 7.360.418,670; 
deste segue com o rumo de 43°39'57"SE, por uma distância de 34,56m, confrontando com João Vergílio Pozzobon E Outros , até o 
ponto P4, de coordenadas UTM E = 265.426,923 e N = 7.360.393,670; deste segue com o rumo de 56°39'46"SE, por uma distância 
de 39,15m, confrontando com JOÃO VERGÍLIO POZZOBON E Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, 
Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ6L8 
PL3Q8 4Q74L DDDCU PROJUDI - Processo: 0002833-38.2020.8.16.0173 - Ref. mov. 103.1 - Assinado digitalmente por Marcelo 
Pimentel Bertasso:12732 14/12/2020: Expedição De Edital/Intimação. Arq: Edital OUTROS , até o ponto P5, de coordenadas UTM E 
= 265.459,633 e N = 7.360.372,153; deste segue com o rumo de 68°31'20"SO, por uma distância de 1.995,04m, confrontando com 
ROBERTO LUNARDELLI, até o ponto P6, de coordenadas UTM E = 263.603,132 e N = 7.359.641,689; deste segue com o rumo de 
17°34'51"NO, por uma distância de 32,07m, confrontando com ROBERTO LUNARDELLI, até o ponto P1, onde teve início esta 
descrição.” A área de servidão corresponde a um percentual de 2,43 % do total do imóvel. Expedidos os mandados, no movimento 
80.1, a parte requerida compareceu para concordar om o pedido de imissão de posse, bem como solicitar o levantamento de 80% do 
valor depositado. Ficam os eventuais interessados, ausentes, incertos e desconhecidos de que Intimados por este r. Juízo e Cartório 
tramitam os autos supra mencionados, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifestem quanto a presente ação, sob pena de 
considerar-se aceitos como verdadeiros os fatos contra si articulados se não o fizer. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na 
forma da Lei. Umuarama, 13 de dezembro de 2020. K-17e27/12

A 15ª Delegacia Regio-
nal de Polícia de Iporã con-
c luiu a investigação que 
a purou as circunstâncias 
da morte do jovem Giovani 
Célio Neris da Silva, de 20 
anos, desaparecido no dia 
31 de outubro último, após 
ir a uma festa com amigos, 
e m Francisco Alves, a 65 
km de Umuarama. 

S egundo o delegado 
Thiago Soares, o autor do 
crime é um adolescente de 
17 anos, que está foragido, 
mas que já tem um manda-

d o de busca e apreensão 
e  internação provisória 
expedidos pela Justiça de 
I porã, em ação conjunta 
com o Ministério Público da 
Comarca.

O crime
Segundo Soares, as in-

vestigações demonstraram 
que na noite de 31 de ou-
tubro a vítima saiu Iporã, 
o nde residia, juntamente 
c om amigos e foi a uma 
festa em Francisco Alves, 
a 18 km de distância. Ainda 

segundo a polícia, na festa 
t eria ocorrido uma briga 
e  Giovani teria voltado 
para Iporã com os mesmos 
a migos. De acordo com a 
p olícia, o rapaz retornou 
s ozinho para Francisco 
Alves, tendo encontrado o 
adolescente de 17 anos. 

Briga
S egundo as investiga-

ções da polícia, durante a 
m adrugada, ambos foram 
a casa do adolescente usan-
d o o carro da vítima. “Lá 

t eriam se desentendido e 
e ntrado em luta corporal, 
t endo o menor desferido 
g olpes com um objeto de 
madeira semelhante a um 
pilão grande na cabeça da 
v ítima, levando Giovani 
a  óbito”, consta em nota 
emitida pelo delegado.

Fossa
Ainda segundo a Polícia 

C ivil de Iporã, o adoles-
cente teria jogado o corpo 
de Giovani dentro de uma 
fossa da residência, com o 

intuito de esconder o crime. 
D e acordo com a polícia, 
ainda foi apurado que o fato 
não teve a participação de 
t erceira pessoa, estando 
apenas os dois na cena do 
crime.

Carro
D e acordo com o dele-

g ado, na manhã seguinte 
a o crime, (01/11/2020, o 
a dolescente convidou um 
amigo para irem até Palo-
tina a bordo do veículo da 
v ítima, afirmando que o 

carro seria de seu patrão. 
Na cidade vizinha, o menor 
n egociou a venda do veí-
c ulo, trocando-o em uma 
motocicleta.

O veículo fora localizado 
e  recuperado pela Policia 
Civil de Iporã três dias após 
(04/11) em Palotina, e os pos-
suidores foram autuados por 
receptação. Ainda segundo a 
polícia, no dia 9 de novembro 
o corpo da vítima foi locali-
zado dentro da fossa seca, 
coberto de cal, na residência 
do adolescente.

O Instituto Água e Terra 
( IAT), vinculado à Secre-
t aria do Desenvolvimento 
Sustentável e do Turismo, 
f inalizou nesta semana 
m ais uma força-tarefa de 
fiscalização contra a pesca 
ilegal. A ação foi realizada 
nos rios Ivaí, Paraná e Pi-
quiri, e faz parte das ações 
p rogramadas para a tem-
porada de verão 2020/2021.

Foram apreendidos 58 
e quipamentos e mais de 
1 400 metros de rede. O 
gerente de Monitoramento 
e Fiscalização do IAT, Alva-
ro Cesar de Góes, informa 
q ue durante a temporada 
de verão, o IAT irá realizar 
diversas ações de fiscaliza-
ção no Interior do Estado.

“O objetivo é coibir pos-
s íveis práticas ilegais 
q ue possam ocorrer até o 
final do mês de fevereiro de 
2021, data que em termina 
o período de piracema em 
t odos os rios do Paraná”, 
disse.

PIRACEMA
D esde o dia 1º de no-

v embro, é proibida a pes-
c a predatória de espécies 
n ativas em toda a bacia 
h idrográfica do Rio Para-
ná. A restrição é instruída 
pelo Instituto Brasileiro de 
M eio Ambiente e Recur-
sos Hídricos (Ibama), pela 
I nstrução Normativa nº 
25/2009, e acontece há mais 
de 15 anos.

A determinação protege 
t odas as espécies nativas 
d o Estado no período em 
que a maioria delas se re-
produz. Fazem parte desse 
g rupo o bagre, dourado, 
jaú, pintado e o lambari.

A proibição compreende 
todo o Rio Paraná, seus for-
madores, afluentes, lagos, 
lagoas marginais, reserva-
tórios e demais coleções de 
água inseridas na bacia de 
contribuição do rio.

FORÇA-TAREFA
Ao todo, 11 agentes fis-

cais dos Escritórios Regio-
n ais do IAT em Cianorte, 
Foz do Iguaçu, Maringá, 
Toledo e Umuarama per-
c orreram trechos em em-
b arcações e por terra ao 
longo dos rios Ivaí, Paraná 
e Piquiri.

A  força-tarefa foi rea-
l izada desde o município 
d e Tapira, abrangendo 
t ambém Douradina, Iva-
t é, Icaraíma, Alto Paraíso 
e  Altônia (Noroeste), até 
Guaíra, no Oeste do Estado.

O coordenador da ação 

Um jovem de 23 anos 
f oi executado com pelo 
m enos 13 disparos de 
a rmas de fogo, sendo 
a o menos 12 na face, 
d urante a madrugada 
d esta quarta-feira (16), 
na Estrada Jangada, em 
Iporã, a 50 km de Umua-
rama, segundo a Polícia 
Militar. 

C arlos Henrique da 
S ilva tinha passagens 
p elos crimes de furto e 
roubo e cumpria pena em 
r egime aberto por mo-
n itoramento eletrônico, 
segundo a PM. Ele havia 
s aído da Penitenciária 
Estadual de Cruzeiro do 
O este (Peco) no último 
dia 22 de outubro, segun-

A  Polícia Civil do Paraná 
( PCPR) prendeu 13 pessoas 
durante operação, deflagrada 
nesta quarta-feira (16), contra 
associação criminosa voltada 
a  compra e venda de pontos 
em Carteira Nacional de Ha-
bilitação (CNH). 

D os presos, sete foram 
presos por mandados de pri-
são temporária e seis foram 
a utuadas em flagrante por 
posse/porte de arma de fogo, 
d urante o cumprimento de 
1 19 mandados de busca e 
apreensão. 

Cerca de 250 policiais esti-
veram nas ruas para cumprir 
a s ordens judiciais em 14 
c idades do Paraná: Curitiba, 
São José dos Pinhais, Marin-
g á, Marialva, Sarandi, Foz 
d o Iguaçu, Cianorte, Campo 
M ourão, Londrina, Cambé, 
São Jorge do Ivaí, Porto Rico, 
Paiçandu e Janiópolis.

A s buscas resultaram na 
apreensão de celulares, note-
books, pendrives, HDs exter-
nos, folhas de cheque, CNHs e 
cópias de CNHs, documentos 
de veículos, autos de infração 
d e trânsito e multas, R$ 4,5 
mil em dinheiro, armas (dois 
r evólveres calibre 38, duas 
pistolas .380, uma espingarda 
c alibre 38) e diversas muni-
ções. 

A lém de anabolizantes, 
p ássaros sem autorização 
ambiental, 50 quilos de pedras 
preciosas brutas, entre rubis, 
e smeraldas e alexandritas. 
J unto das pedras foram en-
c ontrados laudos de auten-
t icidade, avaliação e análise 
e mitidos por gemologistas, 
o s quais avaliam os rubis e 
e smeraldas em R$ 1,5 mi-
l hão e alexandritas em US$ 
1.759 milhão.

Entre os investigados es-
tão despachantes, empresas 
de consultoria de trânsito e 
a utoescolas. Quinze deles 
p ossuem antecedentes por 
crimes como embriaguez ao 
v olante, afastar-se de local 
de crime para fugir da res-
ponsabilidade civil e penal, 
tráfico de drogas, esteliona-
t o, porte ilegal de arma de 
f ogo, furto, falsificação de 
selo ou sinal público, uso de 
documento falso, dirigir sem 
CNH, associação criminosa, 
receptação e sonegação tri-
butária.

A  investigação iniciou-se 
há 9 meses, mas trabalha com 
levantamentos feitos desde o 
ano de 2018. A PCPR apurou 
a existência de 3,5 mil pontos 
fraudados. Muitos dos condu-
tores indicados eram pessoas 
que já morreram.

Mais de R$ 3 mi em pedras 
preciosas são apreendidas na 
operação de fraude a CNH

Fiscais apreendem equipamentos de 
pesca ilegal nos rios Ivaí, Paraná e Piquiri

e  chefe do Escritório Re-
gional de Maringá, Antonio 
Carlos Cavalheiro Moreto, 
explica que durante quatro 
dias foram localizados e re-
tirados boa quantidade de 
materiais armados de pes-
ca predatória como redes, 
espinhel e Anzóis de Galho.

PEIXES
“ Nas redes, foram en-

c ontrados apenas dois 
p eixes vivos que foram 
d evolvidos aos rios para 
que consigam concluir sua 
r eprodução. Quando en-
contramos peixes que não 
estão aptos à soltura, eles 
s ão doados a entidades 
filantrópicas para que sir-
v am de alimentos, o que 
não foi o caso dessa fisca-
lização”, afirmou.

D os materiais, os que 
n ão puderem ser encami-

nhados à reciclagem, como 
m olinetes e carretilhas, 
t ambém são doados para 
serem convertidos em ren-
d a a entidades filantrópi-
cas.

Entre os equipamentos 
d e pesca apreendidos na 
f iscalização, estão 12 cor-
das de espinhel com apro-
x imadamente 800 metros 
comprimento ao todo, cerca 
de 1.460 metros de redes de 
diversas malhas armadas, 
20 anzóis de Galho, 13 mo-
linetes, carretilha e caniço, 
dois covos, uma tarrafa, e 
dez boias loucas.

Foram lavrados cinco 
termos de apreensão como 
ignorado, ou seja, materiais 
a preendidos por estarem 
a rmados nos rios ou que 
f oram abandonados pelos 
i nfratores com a chegada 
da fiscalização

Jovem é executado
com 13 tiros em Iporã

do a Polícia Civil. 
No local da execução 

foram encontrados esto-
jos de pistola nove milí-
metros. De acordo com o 
delegado da Polícia Civil 
de Iporã, Thiago Soares, 
pela forma como o crime 
foi cometido, acredita-se 
q ue foi uma execução. 
A  motivação e autoria 
ainda são desconhecidas. 
“As investigações ainda 
s ão muito incipientes”, 
afirmou Soares.

E sse foi o terceiro 
h omicídio ocorrido no 
m unicípio em três dias. 
No domingo dois homens 
foram mortos, também a 
tiros. Os casos estão em 
investigação.

O  Ministério Público de 
G oiás ofereceu uma nova 
d enúncia à Justiça contra 
o  médium João Teixeira 
d e Faria, conhecido como 
J oão de Deus, por crimes 
sexuais contra sete mulhe-
res. No mesmo documento, 
h á depoimentos de outras 
1 1 vítimas, mas como os 
casos estão prescritos elas 
a parecem apenas como 
testemunhas.

E sta é a 13ª denúncia 
contra o ex-líder espiritual. 
Ela foi formalizada na terça-
feira, 15, dois anos após sua 
p risão. Desta vez, João de 
Deus é acusado por estupro 
d e vulnerável e violação 
sexual mediante fraude.

Vítimas
S egundo a Promotoria 

de Justiça de Abadiânia, a 
denúncia reúne traz relatos, 
testemunhos, documentos e 
fotos relacionados a crimes 

João de Deus é denunciado 
pela 13ª vez por crimes sexuais 
contra mais 7 mulheres

q ue teriam ocorrido entre 
1999 e 2018. As vítimas se-
riam dos Estados de Goiás, 
Pará, Santa Catarina, São 
Paulo, Minas Gerais, Rio 
Grande do Sul, Distrito Fe-
deral e Bahia.

Condenação
C ondenado por abusar 

s exualmente de mulhe-
r es durante atendimentos 
e spirituais, João de Deus 
a cumula 63 anos e quatro 
d e meses de prisão por 
t rês denúncias diferentes: 
estupros contra cinco mu-
lheres (40 anos em regime 
f echado), violação sexual 
m ediante fraude contra 
d uas mulheres e estupro 
de vulnerável contra outras 
d uas (19 anos e quatro 
meses em regime fechado) 
e  porte ilegal de armas 
( quatro anos em regime 
aberto). O médium nega as 
acusações de abuso sexual.



Áries
Mantenha-se concentrado em seus 
objetivos, mas sem ficar tenso o 
tempo todo. Precisa combater a 
desconfiança generalizada. Em re-
uniões mostre-se receptivo, assim 
atrairá aliados.

Touro
Se você não controlar a língua, poderá 
ter um dia cheio de tensões e brigas. 
Modere o que fala e critique menos. 
Verá que a vida não está tão ruim 
assim. Seja mais otimista. 

Gêmeos
Libere o seu entusiasmo e comece 
o dia com muito dinamismo. Sinto-
nize-se com o seu lado mais jovem 
e ousado. Aproveite a energia física 
para realizar as suas metas. 

Câncer
Seja mais constante em seus proje-
tos. Não desanime diante o primeiro 
obstáculo. Você é mais você, lembre-
se sempre disso e seja muito feliz. 
Encare as dificuldades de frente e 
sem temer.

Leão
A insegurança, a dúvida e até o ciúme 
podem não ter razão de ser, muitas 
vezes criado por sua própria mente. 
Já dizia o ditado: “cabeça vazia oficina 
do diabo”. Procure se entreter.

Virgem
Sentirá que tudo está em constante 
movimento e que é necessário que se 
adapte às circunstâncias e aproveite 
as oportunidades que surgirem ao 
longo do período. 

Libra
Escute os conselhos das pessoas 
que acreditam na sua capacidade 
e apoiam sua carreira. No amor, 
para que a relação cresça, precisa 
aceitar o outro como é, inclusive suas 
dificuldades.

Escorpião
Não aceite que pessoas estranhas, 
ou mesmo que não tenham muita 
intimidade, venham dar palpites em 
sua vida pessoal. Cuidado para não 
agir de uma maneira drástica e rude.

Sagitário
A realidade nem sempre é do jeito que 
a gente quer.  Realize seu trabalho 
com determinação. Grande possibili-
dade de êxito. Siga seu rumo e seja 
feliz neste finalzinho de 2020. 

Capricórnio
Tenha autocontrole e a determina-
ção. Assim, conseguirá alcançar o 
domínio sobre seus atos, principal-
mente quando estiver diante de uma 
negociação ou de algum projeto que 
venha defender. 

Aquário
Muitas vezes, por mais que os pro-
blemas não sejam verbalizados, você 
conseguirá captar o cerne da questão, 
agindo muito mais pela intuição e a 
sensibilidade nessas ocasiões.

Peixes
Procure encarar a vida e os problemas 
rotineiros com mais leveza. Evite es-
peculações nos assuntos relacionados 
com dinheiro e o trabalho. Procure se 
policiar para não falar besteiras.

(ATENÇÃO: OS RESUMOS DOS CAPÍTULOS ESTÃO 
SUJEITOS A MUDANÇAS EM FUNÇÃO DA EDIÇÃO DAS 
NOVELAS)

MALHAÇÃO: VIVA A DIFERENÇA – 17h45, na Globo
Bóris se emociona com a demonstração de carinho dos 

alunos com Lica. Benê e Keyla assistem à despedida de Lica. 
K1 desconfia da falta de sinais de gravidez em K2. Anderson 
afirma a Moqueca que não trabalhará mais para ele. Gabriel 
revela a Keyla e suas amigas que é homossexual. Tato rece-
be seu salário e compra um carrinho de bebê para K2, que 
fica arrasada e confessa a K1 que forjou sua gravidez. Keyla 
mostra a foto de Felipe e seus grafites para Gabriel. Lica fica 
insegura ao se arrumar para ir ao colégio e pede ajuda a Mar-
ta. Samantha comenta com Clara sobre a orientação sexual 
de Gabriel. K2 e K1 abordam Lica ao vê-la chegar ao colégio.
 

FLOR DO CARIBE - 18h20, na Globo 
Alberto fica desnorteado e pede ajuda a Ester. Isabel 

desconfia de que algo está errado com Ester depois que 
fala com ela ao telefone. Taís confessa a Olívia que ainda 
é apaixonada por Hélio. Donato pergunta a Marizé se ela 
sabe de algo que possa estar acontecendo com Lipe na es-
cola. Duque se emociona quando Amaralina revela que se 
sente protegida por ele. Alberto tranca Ester no bunker.
 

QUANDO ME APAIXONO - 18h30, no SBT
Logo chega Roberta que encontra a irmã e o cunhado na 

porta da prisão, a jovem encontra Josefina e dá-lhe uma bofe-
tada indicando que não concordava com o facto de ter agredido 
o pai, o homem que Ele a amou mais do que Rafael. O padre 
Severino está muito doente e isso impede que Carlos e Matilde 
se casem logo. Álvaro arruma um emprego e contrata um ho-
mem para lhe dar informações sobre Carina e Lázaro. Marina 
está na casa de Alzira e começa a chorar ao saber que Jerónimo 
acompanha Renata na difícil situação do pai, por isso a esposa 
de Ezequiel aconselha o médico a receber ajuda de Jerônimo.

HAJA CORAÇÃO - 19h30, na Globo 
Giovanni salva Aparício dos bandidos, mas acaba atingido 

por um deles. Felipe defende Shirlei dos insultos de Adônis. 
Shirlei se sente lisonjeada ao ser defendida por Felipe. Aparício 
vai com Giovanni para o hospital e Dinamite conclui que os 
bandidos atingiram a pessoa errada. A ideia de Henrique para 
uma campanha da Peripécia é aceita pelos clientes, em detri-
mento da proposta criada por Beto. Teodora e Tarzan em clima 
romântico na ilha. Felipe cuida de Shirlei, e os dois se interes-
sam um pelo outro. Camila descobre por Lucrécia que Aparício 
foi salvo de um assalto por um rapaz que acabou se ferindo. 

CHIQUITITAS - 20h30, no SBT
Matilde prepara o almoço para as chiquititas com desdém 

e legumes podres. As crianças não conseguem comer, pois os 
legumes cheiravam estragado e a carne estava dura. Valentina 
e Mili ficam surpresas, pois Gabi, que na verdade é a mãe da 
Mili, fala a sua terceira palavra depois de anos e é justamente 
o nome de Mili. No orfanato, Fernando alerta Carol sobre Dani. 
Ele diz que Dani trata Maria de duas maneiras. Na mansão 
dos Almeida Campos, Mili pede a ajuda de Duda para saber 
porque Matias não responde as mensagens de Vivi. Duda e Mili 
decidem ir até a casa do menino.

A FORÇA DO QUERER - 21h15, na Globo 
Rubinho pede para Bibi levar um recado para um trafican-

te. Heleninha convence Eugênio a tentar agradar Joyce. Bibi 
discute com Caio. Abel lamenta o sumiço da mãe de Zeca. 
Silvana e Eurico veem Biga e Nonato como Elis Miranda na 
rua. Ruy fala para Eugênio que levará Joyce a um restaurante 
e Mira conta para Irene. Irene vai ao encontro de Joyce no 
restaurante. Irene ironiza Joyce, e Ritinha defende a sogra. 
Cirilo assume o lugar de Caio no escritório. Eugênio implora 
que Joyce não se aproxime de Irene e ela pede o divórcio. Ivana 
foge da investidas de Cláudio. Bibi faz um favor para Rubinho 
e tem seu emprego ameaçado. Joyce procura uma advogada. 
Eugênio mente para não falar com a advogada de Joyce. Ivana 
teme que a viagem com Cláudio não resolva seus problemas. 
Irene envolve Eugênio. Eurico conversa com Eugênio sobre 
o divórcio. Silvana sai para jogar e Dita se preocupa. Bibi é 
parada em uma blitz.

 
Filme – 17/12/2020
(A PROGRAMAÇÃO DE FILMES ESTÁ SUJEITA A ALTE-

RAÇÕES SEM O PRÉVIO AVISO)

O Amor Não Tira Férias
(The Holiday) 15h00, na Globo, EUA, 2006. Direção de 

Nancy Meyers. Com  Jack Black, Cameron Diaz, Jude Law, 
Kate Winslet. Iris mora em Londres. Amanda, em Los Angeles. 
Elas entram em contato e combinam um intercâmbio de casas, 
que trará reflexos na vida amorosa de ambas.

NOTÍCIAS DA

UNIPAR
U N I V E R S I D A D E  P A R A N A E N S E

A tecnologia está cada vez 
mais presente na Odontologia, 
com o surgimento de 
equipamentos que auxiliam o 
cirurgião-dentista em diversas 
etapas de um tratamento 
odontológico. Sintonizada 
e sempre preocupada em 
oferecer o melhor para 
seus alunos, a Universidade 
Paranaense investe em 
aparelho de última geração, 
voltado para as aulas práticas 
de pós-graduação.

Trata-se da aquisição de um 
scanner intraoral alemão, de 
alta precisão. “A Unipar é a 
primeira instituição de ensino 
do Paraná a disponibilizar esse 
equipamento para alunos. Até 
então, só clínicas particulares 
tinham”, informa o professor 
Luiz Fernando Tomazinho, 
supervisor da pós-graduação 
em Odontologia da Unipar.

Nas áreas de implante, 
ortodontia e estética, 
principalmente, o aparelho 
proporciona muitas 
vantagens. De altíssimo 
nível de precisão, com 
ele é possível fazer 
cópia dos dentes e 
gengiva do paciente, 
que é simultaneamente 
projetada na tela do 
computador, para que 
sejam visualizados em 3D.

Tomazinho explica 
que esse scanner 
intraoral elimina o método 

de moldagem tradicional, 
mas desconfortável, das 
arcadas dentárias [que, por 
ser artesanal, nem sempre 
proporciona fidelidade]: “Com 
essa tecnologia avançada 
temos então eficiência, 
velocidade e pré-visualização 
dos preparos, além de 
podermos salvar os dados, 
guardá-los ou transferi-los 
quando necessário, pela 
internet”. 

O professor da área de 
Implantodontia, André Klein, 
destaca que essa tecnologia 
coloca a Unipar bem à frente 
em relação ao processo 
ensino/aprendizagem. 

Ele ressalta que “o 
pioneirismo da Unipar 
na aquisição do scanner 
possibilita que os profissionais 
formados na Instituição levem 
um diferencial no currículo, 
já que têm oportunidade do 
contato com essa tecnologia 
digital tão arrojada!”  

A Unipar é a primeira universidade do Paraná a 
adquirir esse arrojado equipamento para uso em aulas 
práticas de pós-graduação 

Odontologia na era digital: Unipar 
adquire potente scaneer intraroral para 
aulas práticas

Na Unipar, scanner será usado nas 
aulas práticas da pós-graduação em 
diferentes especialidades

canaldafama2@agenciagb.com.br
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UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 17 de Dezembro de 2020
Variedades A7

Continua na Globo
Alexandre Nero teve seu contrato renovado com a 

Globo e assim fica na emissora por mais três anos. O 
ator é um dos protagonistas da novela “Nos Tempos do 
Imperador”, interpretando Antônio Rocha, o Tonico. 
O folhetim tem estreia prevista para 2021, mas ainda 
sem data definida, por conta da pandemia. 

Situação difícil
O ator Claudio Heinrich pediu doações de sangue 

para seu pai, Roland Meier, que está hospitalizado 
tratando de leucemia. Força, menino!

Testou positivo
Babu Santana está em isolamento em sua casa; ele 

testou positivo para Covid-19 e segue em observação. O 
ator contou que foi infectado mesmo tendo seguido os 
protocolos de saúde. 

Quase certo
O novelista Silvio Cerceau apresentou a sinopse de 

uma história para a Record TV que está sendo chamada 
de “Escolho Você”. Consta que a emissora ficou bem entu-
siasmada e é praticamente certa a produção do folhetim. 

Fora do SBT
O jornalista Carlos Nascimento não teve seu contrato 

renovado com o SBT, onde trabalhou durante 14 anos. 
E fica a expectativa quanto às intenções de Sílvio Santos 
para com o jornalismo de sua emissora.  

Acabou o romance
Camila Pitanga e a artesã Beatriz Coelho terminaram 

o relacionamento que durou quase dois anos. Sempre 
muito discretas, agora não foi diferente e elas se limitaram 
a dizer que “seguem se admirando mutuamente”. 

Homenagem a Ayrton Senna
A Netflix está trabalhando na produção de uma série 

que contará a trajetória do campeão brasileiro de Fórmula 
1, Ayrton Senna, que morreu em 1994. O nome de Caio 
Castro foi lembrado para interpretar o personagem real, 
sendo que o próprio ator declarou que gostaria muito do 
papel. É esperar e conferir. 

O adeus a Orlando Duarte
O cenário esportivo brasileiro se despediu de Orlando 

Duarte. Ele tinha 88 anos e foi vitimado pela Covid-19, 
sendo que há algum tempo estava em tratamento contra 
Alzheimer. Orlando Duarte foi um dos maiores comenta-
ristas do Brasil, atuando em diversas emissoras de rádio 
e televisão, entre elas a TV Cultura e rádios Jovem Pan 
e Band. 

Abriu o coração
Gisele Bündchen está 

afastada das passarelas, 
mas nem pensa em parar 
aposentar-se. Recente-
mente ela declarou que 
quer trabalhar “até mor-

rer”. Que assim seja!

Receita caseira
Bruna Marquezine não 

esconde que gosta de so-
luções caseiras para tratar 
os cabelos. A atriz conta 
que passa óleo de coco e 

abacate nos fios, garantin-
do que o resultado é mui-

to bom. Fica aí a dica!

Para curtir em casa
A dica de hoje, de filme 

com tema natalino é “A 
Luz da Cidade”. Ao des-
cobrir que sua mãe Mar-
yanne Kinkade (Marcia 

Gay Harden) pode perder 
sua casa, o jovem artista 

Thomas (Jared Padalecki) 
decide ajudar e consegue 

um trabalho provisório 
pintando o mural da 

prefeitura para celebrar o 
Natal. Inspirado por seu 
mentor e vizinho Glen 
(Peter O' Toole), Thom 

deixa de lado seu orgulho 
e frustração. Ele não só 
desenvolve o seu talen-
to, como também ajuda 
a cidade a recuperar o 

verdadeiro espírito natali-
no. Esta é a dica de hoje. 

Aproveite e tenha um feliz 
Natal!

Benefi cente
Alok inaugurou em São Paulo, o “Instituto Alok”. O 

músico doou cerca de 27 milhões de Reais para o início 
dos trabalhos que visam auxiliar jovens e mulheres re-
sidentes em áreas vulneráveis. Segundo a assessoria de 
Alok, a intenção é “financiar projetos de enfrentamento 
à exclusão social e fomentar o acesso a oportunidades, 
especialmente para jovens e mulheres em áreas vulnerá-
veis, rurais e urbanas, do Brasil”.  
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LOCAÇÕESVENDAS

CENTRO MÉDICO E EMPRESARIAL HIGIENÓPOLIS

COMPRE OU ALUGUE!

SOBRADO RESIDENCIAL - AO LADO DA HONDA (FUJIMOTO)

VALOR: R$ 1.550,00
Sobrado Residencial localizado na Rua dos Pampas, 2132, Jardim Birigui, 

contendo: 1 Suíte, 2 Quartos, BWC Social, Cozinha, Sala, Dispensa, área de 

serviço e churrasqueira. Totalmente reformado!

RESIDÊNCIA PRÓX. SORVETES GURI (INDÚSTRIA)

VALOR: R$ 1.000,00
Residência localizada no Jardim Irani, próximo a Indústria de Sorvetes Guri, 

contendo: 01 Suíte, 02 Quartos, Sala, Cozinha e Garagem.

EM FRENTE A UOPECCAN - Térreo -  Sala 03, com 292,79m². 03 vagas de 
garagem privativas cobertas.

VALOR: R$  4.500,00

EM FRENTE A UOPECCAN - Sala 310, com 72,42m² de área privativa. Sala 
adequada para montagem de clínica ou consultório. 3º Andar, Sol da Manhã.

VALOR: R$  1.800,00

OUTROS

SALAS COMERCIAIS

RESIDÊNCIAS

ESPAÇO NA TORRE EDIFÍCIO BURLE MARX - Frente Pç. Miguel Rossafa
VALOR: R$ 2.500,00
Espaço na torre para instalação de antena de INTERNET/RÁDIO, TV E OUTROS. 
Com ambiente refrigerado para acomodação de transmissores. 

ESPAÇO NA TORRE EDIFÍCIO RENOIR
VALOR: R$ 2.500,00
Espaço na torre para instalação de antena de INTERNET/RÁDIO, TV E OUTROS. 
Av. Castelo Branco, em frente a Sanepar/Corpo de Bombeiros.

GARAGEM NO EDIFÍCIO CENTRO MÉDICO - CEMED
VALOR: R$ 200,00 (MENSAIS)
Garagem exclusiva - em frente ao Hospital Cemil

Em frente a UOPECCAN, 2º andar,  com 226m² de área privativa, com 03 vagas 
de garagem. Ideal para médicos especialistas, clínicas, laboratórios, dentistas, 
planos de saúde e áreas afins.  Disponível para venda ou para locação.

OPÇÃO PARA INVESTIMENTO!

ÁREA PRIVATIVA

143,76 m2
ÁREA TOTAL

232,68 m2
GARAGEM PARA

2 VEÍCULOS
APARTAMENTO COM

3 SUÍTES
VALOR R$

830.000,00

I M P E R D Í V E L ! ! ! APARTAMENTO EDIFÍCIO 
RESIDENCIAL PREMIUM

DISTÂNCIA DOS PRINCIPAIS PONTOS DE REFERÊNCIA:

80MTS PRAÇA ARTHUR THOMAS

150MTS SUPERMERCADO PLANALTO

80MTS FARMÁCIA DROGA RAIA

VALOR R$ 

420.000,00
EXCELENTE 

LOCALIZAÇÃO
ÁREA TOTAL

111,46m2

Pavimento térreo, salas 16 e 17, 

conjugadas, totalizando 111,46 m² com 

várias divisórias em excelente estado. 

Imóvel alugado por R$ 1.650,00. Em 

frente a Praça Miguel Rossafa.

Excelente oportunidade de investimento!

SALAS COMERCIAIS NO
EDIFÍCIO BURLE MARX

PONTOS DE REFERÊNCIA:

30MTS PANIFICADORA REAL

35MTS BANCO SICOOB

EM FRENTE PRAÇA MIGUEL ROSSAFA

ÁREA TOTAL

757,00m2
EXCELENTE

TOPOGRAFIA
SEGURANÇA DE

CONDOMÍNIO
VALOR R$

490.000,00

TERRENO NO 
CONDOMÍNIO PORTAL 
DAS ÁGUAS

Terreno com excelente 

topogra� a, no 

Condomínio Fechado 

Portal das Águas. 

Ótima oportunidade de 
investimento.

DISTÂNCIA DOS PRINCIPAIS PONTOS DE REFERÊNCIA:

300MTS LAGO MUNICIPAL ARATIMBÓ

800MTS NOVO ATACADÃO (CARREFOUR)

500MTS AVENIDA PORTUGAL

OPORTUNIDADE ÚNICA!

H O R Á R I O  E S P E C I A L  D E  AT E N D I M E N T O !

P L A N TÃ O  D E  V E N D A S

DE 21/12 A 23/12 EXPEDIENTE NORMAL

DIA 24/12 ATÉ 12H

DE 28/12 A 30/12 EXPEDIENTE NORMAL

DIA 31/12 ATÉ 12H

DIA 04/01 EXPEDIENTE NORMAL

F I M  D E  A N O !

Apartamento 802, com vista 
lateral para Zona 2.
Rua Arapongas, próximo a 
Praça Arthur Thomas.
Contendo: 03 suítes, 1 
closet, lavabo, sala de estar, 
lavanderia, cozinha, espaço 
gourmet com churrasqueira. 
Obs.: vários armários 
embutidos e cozinha 
planejada.

Papo rápido
- Qual deve ser o melhor plano econômico 

para ajudar o povo brasileiro a enfrentar 
2021?

- O melhor e mais seguro plano econô-
mico é vacinar toda a população contra o 
vírus, o resto se ajeita...

E já que perguntar 
não ofende...

Responda rápido; o que tem de errado no 
fato de o Brasil estar entre as 10 maiores 
economias do mundo e o seu IDH não descer 
da 84ª posição?

Sumidão
E o ex-governador Beto 

Richa está igual ao seu 
primo distante, Luiz Abi 
Antoun, sumidão.

Beto sumidão aqui no 
Paraná e Abi Antoun sumi-
dão no Libano.

Pátria minha
Em Ponta Grossa, o jovem 

vereador Ricardo Zampieri se 
apresenta nas redes sociais 
como patriota, cristão e defensor 
da nova política.

O Gaeco não saber do marke-
ting do vereador e o prendeu sob 
suspeita de corrupção e fraudes 
em licitações.

Na política tupiniquim é as-
sim; o ‘novo’ envelhece numa 
velocidade...

Seringa
em falta

A vacina ainda não tem.
A seringa ainda não 

chegou.
O coronavírus segue 

comandando a massa ig-
nara que se aglomera em 
consciente suicídio.

Hoje, quinta-feira, já 
começa a luta inglória de 
agentes da Vigilância Sani-
tária, com apoio da Guarda 
Municipal, contra a patu-
leia rebelde...

   

Ele disse:
“Nós vamos ter que dar 

uma sacudida no partido. 
Vamos ter que passar um 
arado para dar uma reme-
xida na nossa terra, revigo-
rar. Esse é plano nosso para 
2021. Uma instituição, ela 
envelhece. Se não tem capa-
cidade de recriar, você tem 
o risco de desaparecer.”

De Gilberto de Carvalho 
ao afirmar que o PT en-
velheceu e não conseguiu 
superar o antipetismo.

Escrito apenas ontem...
Quem pode impedir que o povo queira ser mal gover-

nado? É um direito anterior e superior a todas as leis.
- Machado de Assis.

Metafísico
Alguém sabe dizer o que fazia o Zé Gotinha na apre-

sentação do plano de vacinação contra o coronavius do 
Ministério da Saúde?

Data do fi m
A Lava Jato no Rio de Janeiro, o estado com a elite 

dirigente mais corrupta do país, tem data para expirar; 
31 de janeiro de 2021. Os integrantes da força-tarefa estão 
fulos com o Procurador Geral da República, Augusto Aras 
que decidiu acabar com as investigações nesta data.

Já os meliantes só podem estar reservando seus 
melhores Domaine de la Romanée-Conti Romanée-Conti 
Grand Cru.

Sem vagas
O Paraná tem 16 empresas entre 

as melhores para trabalhar do 
Brasil, com o Grupo Gazin no topo 
da lista, a melhor entre as melhores 
empresas paranaenses.

E os concorrentes são do nível de 
Electrolux, Grupo Boticário, Colégio 
Positivo.

E a Gazin é boa para se trabalhar 
e muito boa para os negócios locais, 
e da região.

Viram a mega compra de veículos 
de luxo que a Gazin fez na Uvel?

Pois então...

Trabalhador a pé
Empresas de transporte coletivo estão 

prontas para botar a faca no pescoço de 
quem tem a chave do cofre pressionando 
por socorro financeiro a fundo perdido.

A alegação é que a pandemia der-
rubou os lucros e que as despesas não 

caíram na mesma proporção.
Por isso tanta ameaça de greve pipo-

cando por ai.
É aviso...

Não desistiram de pleitear os R$ 4 
bilhões de União, Estados e Municípios.

História da Igreja
Já está circulando a revista que conta a história dos 60 anos da Diocese de Campo 

Mourão, completados em 2020. 
“Somos sinal da Santa Cruz” é o título da obra, que teve a coordenação do padre 

Jurandir Coronado Aguilar. 
A história dos 60 anos da Diocese de Campo Mourão se conecta a história da Diocese 

de Umuarama, que está preparando o seu Jubileu de Ouro, foi criada apenas 10 anos 
depois da criação da Diocese mourãoense.

O bispo de Campo Mourão, dom Bruno Versari, fez a apresentação da obra e sugeriu 
que seja dada como um presente de Natal para os amigos.  Custa R$ 20.

É questão de dinheiro
Metade das doses das vacinas que ainda estão em testes clínicos e deverão 

chegar ao mercado até o fim do ano que vem já foram reservadas, e pagas, pelos 
países ricos.

A diferença de poder de compra na corrida pela imunização deverá dificultar 
às nações mais pobres acesso aos imunizantes.

O New York Times publicou matéria sobre o assunto com  base em dados de 
contratos coletados pela Universidade Duke, Unicef e Airfinity, uma empresa de 
análise científica.

A conclusão  do jornal é que algumas nações mais pobres só consigam vacinar 
20% da sua população, enquanto as mais ricas teriam estoque suficiente para 
vacinar seus habitantes até seis vezes.

America first, playboy...



(44) 3622-3292  / 99976-0563.

S10 ADVANTAGE 
2.4 10/10

Flex, dupla. R$ 32.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 / 
99976-0563

FIAT                                         
PALIO 

ATTRACTIVE 1.0 
12/13

Completo. Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

STRADA 1.4 2007
Cabine estendida, prata, 
completa 21.000,00.Fones: 
(44) 3622-3292 /  9 9976-0563. 

STRADA 
ESTENDIDA 1.4 

07/ 07
Prata, completo. R$ 26.000,00.  
Fones: (44) 3622-3292  / 
99976-0563

FORD                                         
FOCUS HATCH 

12/13
Branco, fl ex, completo, 
R$ 30.000,00. Fones: (44) 

FORD 

Mais informações tratar pelos 
telefones: (44) 98837-6027 
ou (44) 99957-0013.

TERRENOS                                     
VENDO OU 
TROCO POR 

CARRO OU MOTO
Chácara de lazer com 
1000m² água de mina, 
área verde. A partir R$ 
45.000,00. Próx. a 
piscina sol de verão, 
restam 06 lotes. Fones: 
(44) 9 9856-5632 / 9 
8403-8010.

165m² de área construída 
sendo 3 suítes, Sala com pé 
direito duplo, lavabo, copa, 
área de serviço, churrasqueira, 
moveis planejados, ar 
condicionado em todos os 
quartos e Garagem Coberta 
para 02 carros. Valor R$ 
800.000,00. Gostaria de 
visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Sobrado à venda, contendo 

CHEVROLET                                    
ASTRA HATCH 
ADVANTAGE

11/11, completo, preto. 
R$ 28.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292  /  (44) 
99976-0563.

CELTA LT 1.0
2013, completo. R$ 
22.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

CRUZE LTZ 1.4 
TURBO

Prata, 2018 30.000 km, sem 

3622-3292  / 99976-0563

IMPORTADOS                                   
CIVIC LXS 18/18

Prata +  teto solar. R$ 
88.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

COROLLA ALTIS 
18/18

Preto, 90.000 km, R$ 
90.000,00 Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

COROLLA XEI 
18/19

Branco, 35.000 km R$ 
89.000,00 Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

HONDA CIVIC 
LXS

Flex, 07/08, completo R$ 
32.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292 /  99976-0563.

L200 TRITON 
GLX 14/15

Flex, branco, mecânico. 
R$ 61.000,00. Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563

VOLKSWAGEN                                   

direito duplo, lavabo, copa, 
área de serviço, churrasqueira, 
garagem coberta para 02 
carros, moveis planejados 
e Aquecedor solar em todos 
os pontos d’água. Valor R$ 
710.000,00. Gostaria de 
visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Casa à venda, localizada 
Rua Lions, Jardim Lisboa, 
Umuarama-PR. Contendo 

localização privilegiada na 
Rua Mato Grosso, Zona II, 
Umuarama/PR. Contendo  
281.51m² de área construída, 
280.00m² de área total 
sendo 1 suíte máster, 2 
Quartos, Sala de estar, Sala 
de Jantar, Banheiro social, 
Cozinha planejada, Copa, 
Despensa, Área de Serviço, 
Churrasqueira, Piscina  
e 2 vagas de garagem. 
Valor R$ 1.200.000,00. 
Gostaria de visitar o 
imóvel? Fale com um 
de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

área de serviço, copa e 
03 vagas de garagens. 
O condomínio possui: 02 
piscinas, sauna, cinema, 
01 salão de festa grande 
integrado com a piscina, 
01 salão de festa pequeno, 
brinquedoteca e academia. 
Valor R$ 990.000,00. Gostaria 
de visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

ALUGA-SE:
APARTAMENTOS: 05 (cinco) 
apartamentos, todos bem 
localizados em Umuarama.

FOX PRIME 2011 
GII
Branco, completo, cópia 
chave, cert. agência,  placa 
A. Fone: (44) 9 8805-2825.

GOL 1.0 2003/04
Prata, 4 portas,R$ 12.500,00. 
Fones: (44) 3622 -3292 / 
99976-0563.

GOL 1.6 
2012/2013

Branco, completo com airbag, 
R$ 27.000,00. Fones: (44) 
3622 -3292 / 99976-0563.

KOMBI 1.4 
BRANCA

2014, envidraçada, 90.000km, 
R$ 35.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 /  9 9976-0563.

POLO 1.6 18/18
Branco, 60.000km R$ 
50.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 /  9 9976-0563.

AVISOS E EDI
COMUNICADO

Leticia Sabatini Pereira, 
Comunica o extravio dos 
seguintes doeumentos: Cartão 
da Caixa, cartão cidadão, 
uma quantia em dinheiro 
e um cartão de crédito do 
banco Itaú  em Nome: de 
Marcio Quinaia. Com esta 
publicação torna-se sem 
efeito legal e comercial.

CASAS                                        
ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Casa à venda localizada 
Avenida Olinda, n° 2806, 
Condomínio Royal Residence, 
Umuarama/PR. A residência 
contem 100m² de área 
construída, 196.35m² de 
área total,  sendo 2 quartos, 
sala de estar, sala de jantar, 
cozinha planejada, 2 banheiros 
sociais, garagem e área 
gourmet com piscina. Valor 
285.000,00. Gostaria de 
visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Casa à venda, contendo 
ótima localização! Rua Luiz 
Gavassi, n° 2216, Jardim 
Porto Seguro, Umuarama-PR.
( em frente ao Residencial 
Dubai ) Contendo 1 suíte, 
2 quartos, Sala, Cozinha 
planejada, 1 banheiro social, 
lavanderia, Edícula/espaço 
gourmet com churrasqueira 
e Garagem Coberta para 02 
carros. Valor R$ 260.000,00. 
Gostaria de visitar o imóvel? 
Fale com um de nossos 
corretores!  (44) 3056-6100 
ou (44) 99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Sobrado à venda, contendo 
ótima localização! Rua Doutor 
Paulo Pedrosa de Alencar, n° 
4366, Zona I, Umuarama-PR. 
Contendo 247.95m² de área 
construída, sendo 1 suíte 
máster, 2 Suítes, 1 quarto, 
Sala, Cozinha, 1 banheiro 
social, lavabo, lavanderia, 
edícula, garagem coberta e 
1 sala comercial. Valor R$ 
1.200.000,00. Gostaria de 
visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Residência á construir de 
alto padrão, localizada 
no condomínio fechado 
Paysage Essenza, próximo 
ao Palladium Shopping de 
Umuarama/PR. O condomínio 
é composto por piscina, 
quadras poliesportivas, 
brinquedoteca, academia de 
ginástica, churrasqueiras, 
salão de festas e portaria 24 
horas,  nossa Arquiteta está 
à disposição para fazer a 
planta da sua casa de acordo 
com a sua necessidade. 
Gostaria de visitar os terrenos 
disponíveis? Fale com um 
de nossos corretores!  (44) 
3056-6100 ou (44) 99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Casa à venda, localizada 
Rua Lions, Jardim Lisboa, 
Umuarama-PR. Contendo 
155m² de área construída 
sendo 3 suítes, Sala com pé 

CHEVROLET                                    
ASTRA HATCH 
ADVANTAGE

11/11, completo, preto. 
R$ 28.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292  /  (44) 
99976-0563.

CELTA LT 1.0
2013, completo. R$ 22.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 / 
99976-0563.

CRUZE LTZ 1.4 
TURBO

Prata, 2018 30.000 km, sem 
detalhes, R$ 84.000,00.  
Fones: (44) 3622-3292 / 
99976-0563

ONIX LTZ
13/14, branco, automático. 
R$ 40.000,00. Fones: (44) 
3622-3292  /  (44) 99976-0563.

ONIX LTZ 1.4
18/18, branco, rodas de liga 
leve.39.000 km, R$ 47.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292  /  
(44) 99976-0563.

S10 2.4 LS 16/16
Branca, completa, cab. 
dupla. R$ 68.000 Fones: 

APARTAMEN                             
ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Excelente apartamento 
localizado na Avenida 
Maringá, n° 1103, Edifício 
Residencial Orion, Umuarama/
PR. Contendo área total 
de 300 m², possuindo 03 
suítes sendo uma máster, 
hall de entrada, sala de 
jantar, sala de estar, varanda 
gourmet com churrasqueira, 
banheiro social, cozinha, 

FIAT 

ONIX 1.0 LS 15/16 PRETO COMPLETO R$ 36.900,00

ONIX 1.0 LT 16/16 BRANCO COMPETO R$ 36.900,00

ONIX 1.0 LT 18/19 BRANCO COMPLETO R$ 44.900,00

ONIX 1.0 LT 18/19 BRANCO COMPLETO R$ 44.900,00
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Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 577/2020, de 03 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. MARIA APARECIDA SIMÃO LOPES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº. 8.288.501-3 SSP/PR, 
ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Combate as Endemias, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 
2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária, correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de 
férias, referentes ao período aquisitivo 02/02/2020 à 01/02/2021, a serem concedidas no período de 21/12/2020 à 
04/01/2021, com pagamento do Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 578/2020, de 16 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
EDSON MACORIM, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº. 3.343.415-4 SSP/PR, ocupante de Cargo de 
Provimento Efetivo de Agente de Combate as Endemias, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 
– Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.142 – Manutenção e 
Encargos da Vigilância Sanitária, correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, inerentes ao período 
aquisitivo de 22/06/2019 à 21/06/2020, a serem concedidas no período de 21/12/2020 a 04/01/2021, não havendo 
direito ao pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias visto que já o recebeu integramente na 
competência de dezembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 579/2020, de 16 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. CARLA DANIELLY CHAVES PORFIRIO, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 13.671.881-9 SSP/
PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – 
Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio; correspondentes a 12 (doze) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 12/02/2019 
a 11/02/2020, a serem concedidas no período de 21/12/2020 a 01/01/2021, não havendo direito ao pagamento do 
Abono Constitucional a título de 1/3 de férias visto que já foi pago integramente em folha na competência de dezembro 
de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 580/2020, de 16 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
MARCELO COSTA, brasileiro, Portador da Cédula de Identidade nº. 8.400.740-4 SSP/PR, ocupante de Cargo de 
Provimento Efetivo de Agente de Combate a Endemias, Classe II, Padrão GAM-II, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 
2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares, inerentes 
ao período aquisitivo 01/03/2018 à 28/02/2019, a serem concedidas no período de 21/12/2020 a 04/01/2021, não 
havendo direito ao pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias visto que foi pago integramente na 
competência de junho de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 166/2020
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2020 e dá 
outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO a Lei n° 2.382, de 16 de dezembro de 2020;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Especial por Excesso de 
Arrecadação, no valor de R$ 59.378,31 (cinquenta e nove mil trezentos e setenta e oito reais e trinta e um centavos), 
nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 
2020:
Fonte 1031 –Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural – Lei Federal n°. 14.017/2020 – (COVID-19)
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.04 – Departamento de Cultura
Atividade13.392.00332.080 – Manutenção de Unidades da Difusão Cultural e Artística
El. Despesa (3488)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO........................................................R$ 6.500,00
El. Despesa (3489)3.3.90.31 – PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS E CIENTÍFICAS...........R$ 20.000,00
El. Despesa (3491)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$ 3.878,31
El. Despesa (3490)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 29.000,00
TOTAL FONTE1031...................................................................................................................R$59.378,31
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, deste Decreto, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo Federal.
Art. 3º Os valores arrecadados com aplicações financeiras dos recursos da referida transferência serão inclusos no 
orçamento vigente por decreto do executivo municipal como excesso de arrecadação por fonte.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 16 de dezembro 
de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 167/2020
Acrescenta loteamentos e setores à tabela que determina o valor base do metro quadrado para a base de cálculo do 
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ CARLOS BARALDI, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 01, de 19 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o sistema tributário do 
Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO que o Anexo I da Lei Complementar nº 01/2017 dispõe sobre as regras para a base de cálculo do 
Imposto Predial e Territorial Urbano;
CONSIDERANDO que o art. 4º da Lei Complementar nº 01/2017 contém uma tabela indicando o valor base do metro 
quadrado do terreno de cada imóvel por setor e bairro;
CONSIDERANDO que os bairros denominados “RESIDENCIAL WALDIR VIEIRA” e “JARDIM SAN FRANCISCO” 
foram regularizados após a aprovação da Lei Complementar nº 01/2017, portanto, necessitando que sejam incluídos 
na referida tabela de valores;
D E C R E T A:
Art. 1º O VALOR BASE do Metro Quadrado do Terreno de cada imóvel é determinado pelo SETOR o qual o mesmo 
pertence, conforme tabela abaixo:
SETOR
BAIRROVALOR M2 TERRENO
1JD NOVO HORIZONTER$ 166,67
2JD ALTO BOA VISTA IIR$ 150,00
3CENTROR$ 233,33
4JD ITAMARATYR$ 100,00
5CENTROR$ 83,33
6CENTROR$ 100,00
7CENTROR$ 100,00
8RESIDENCIAL WALDIR VIEIRAR$ 150,00
9JD. ALTO BOA VISTAR$ 100,00
10ÁREA DE EXPANSÃO IIR$ 100,00
11-INEXISTENTE
12-INEXISTENTE
13JARDIM SAN FRANCISCOR$ 150,00
14JD. ALVORADAR$ 166,67
15JD AMÉRICAR$ 150,00
16ÁREA EXPANSÃO IR$ 100,00
17-INEXISTENTE
18-INEXISTENTE
19JD. UNIVERSOR$ 150,00
20JD. IMPERIALR$ 150,00
21JD. ALEGRER$ 83,33
22JD ORIENTER$ 150,00
23JD ECOVILLE I e IIR$ 150,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 16 de dezembro 
de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 168/2020
Declara PONTO FACULTATIVO nos dias 24 e 31 de dezembro de 2020, estabelece RECESSO no âmbito das 
repartições públicas do município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por Lei,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica Decretado PONTO FACULTATIVO no Município de São Jorge do Patrocínio no dias 24/12/2020 (quinta-
feira) e 31/12/2020 (quinta-feira) em virtude dos feriados que acontecem nos dias 25/12/2020 (Natal) e 01/01/2021 
(Confraternização Universal à chegada do ano novo).
Parágrafo único: Nas datas constantes neste artigo não haverá expediente de trabalho nos órgãos públicos municipais 
da administração direta e indireta, com exceção dos serviços essenciais que, por sua natureza não possam sofrer 
paralisação, supervisionados pelo Secretário de cada pasta.
Art. 2º Fica Decretado por força do presente ato, RECESSO EM TODAS AS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no período DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020 
(SEGUNDA-FEIRA) A 17 DE JANEIRO DE 2021 (DOMINGO).
Parágrafo único: Neste período as repartições públicas municipais estarão em regime de plantão, sem expediente 
normal de trabalho, com exceção os serviços essenciais que por sua natureza não permitam paralisação, a serem 
definidos pelos representantes de cada pasta.
Art. 3º Os setores cujos serviços são considerados essenciais em todas as Secretarias, em especial os serviços 
de Saúde, Educação, Vigilância em Saúde, Coleta de Lixo, Limpeza Pública, Notas ao Produtor Rural, Guia de 
Transportes de Animais e Guardas Patrimoniais manterão os serviços públicos conforme a necessidade, de acordo 
com o atendimento ou plantões pré-determinados pelos servidores responsáveis por cada Pasta/Secretaria.
Art. 4º Neste período os servidores, em sua grande maioria, estarão em férias: a) Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; b) Educação, Cultura e Esporte; c) Assistência Social; d) Agricultura; e) Meio Ambiente; e f) 
Secretaria de Saúde, onde o atendimento será feito com quadro reduzido de pessoal, muitos de forma interna, porém 
garantindo a manutenção dos serviços essenciais ou de fechamento do ano de 2020 e abertura do exercício de 
2021 no âmbito administrativo, contábil e financeiro a serem definidos também pelos representantes de cada Pasta/
Secretaria.
Parágrafo único. Os servidores que por ventura sejam convocados (situação que serão suspensas as férias do 
servidor, devidamente justificadas) neste lapso temporal que estejam em gozo de férias, poderão compensar o 
período trabalhado em descanso após o período anteriormente concedido.
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias do 
mês de dezembro de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
LEI Nº 2.382/2020
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2020 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 59.378,31 (cinquenta e nove mil trezentos e setenta 
e oito reais e trinta e um centavos), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas 
decorrentes do exercício financeiro de 2020:
Fonte 1031 –Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural – Lei Federal n°. 14.017/2020 – (COVID-19)
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.04 – Departamento de Cultura
Atividade13.392.00332.080 – Manutenção de Unidades da Difusão Cultural e Artística
El. Despesa (3488)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO........................................................R$ 6.500,00
El. Despesa (3489)3.3.90.31 – PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS E CIENTÍFICAS...........R$ 20.000,00
El. Despesa (3491)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$ 3.878,31
El. Despesa (3490)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 29.000,00
TOTAL FONTE1031...................................................................................................................R$59.378,31
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo Federal.
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.116/2017, com vigência de 2017 a 2020, alterado 
pela Lei n°. 2.184/2018, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.263/2019, e LOA – 
Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.291/2019, ambas com vigência para o exercício financeiro 
de 2020.
Art. 4º Os valores arrecadados com aplicações financeiras dos recursos da referida transferência serão inclusos no 
orçamento vigente por decreto do executivo municipal como excesso de arrecadação por fonte.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 16 de dezembro 
de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 165/2020
Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2020 e dá 
outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO a Lei n° 2.381, de 16 de dezembro de 2020;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Suplementar por anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 361.200,00 (Trezentos e 
sessenta e um mil e duzentos reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Orgão02 - Poder Executivo
Un. Orç. 02.03–Assessoria Jurídica
Atividade 02.061.00032.010 - Manutenção das Atividades da Assessoria Jurídica
El. Despesa (14)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 2.000,00
Un. Orç. 02.05–Junta de Serviço Militar
Atividade 05.153.00472.004 - Manutenção das Atividades da Junta de Serviço Militar
El. Despesa (21)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.000,00
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.00512.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (35)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...................................R$ 28.000,00
El. Despesa (39)3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 500,00
El. Despesa (41)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 15.000,00
El. Despesa (50)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 25.000,00
Un. Orç. 03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade04.128.00542.020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (69)3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 500,00
Un. Orç. 03.04 – Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
Atividade04.122.00552.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
El. Despesa (75)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 4.000,00
El. Despesa (78)3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 300,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade15.451.00572.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia
El. Despesa (100)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...................................R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade15.452.00112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (117)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...................................R$ 15.000,00
El. Despesa (123)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Atividade15.452.00122.032 – Manutenção, Atividades e Serviços Funerais e de Cemitério
El. Despesa (126)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS........................................R$ 400,00
Atividade15.452.00602.028 – Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos
El. Despesa (155)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.00202.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (160)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...................................R$ 20.000,00
Órgão 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç. 04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade04.123.00052.044 – Manutenção e Encargos da Secretaria da Fazenda
El. Despesa (189)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 2000,00
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade08.122.00412.220 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social
El. Despesa (368)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 6.000,00
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.122.00642.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (537)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 6.000,00
El. Despesa (539)3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 500,00
Atividade20.608.00652.150 – Manutenção e Encargos da Promoção da Produção Vegetal
El. Despesa (555)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 8.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade18.541.00562.160 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (562)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA......................R$ 5.000,00
El. Despesa (565)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade18.541.00622178 - Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa (606)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
Subtotal - Fonte 0..........................................................................................................R$ 179.200,00
Fonte101 –FUNDEB 60%
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.03 – FUNDEB
Atividade12.365.00242.212 – Manutenção e Encargos da Educação Infantil Creche – FUNDEB 60%
El. Despesa (330)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 3.000,00
El. Despesa (331)3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 1.000,00
Subtotal - Fonte 101..........................................................................................................R$ 4.000,00
Fonte102 – FUNDEB 40%
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.03 – FUNDEB
Atividade12.361.00242.078 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar – Fundeb 40%
El. Despesa (326)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.000,00
Subtotal - Fonte 102..........................................................................................................R$ 1.000,00
Fonte103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00251.023 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Unidades 
Escolares
El. Despesa (239)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 24.000,00
Subtotal - Fonte 103........................................................................................................R$ 24.000,00
Fonte104 – 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00252.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (248)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (259)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Atividade12.365.00292.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche
El. Despesa (294)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Subtotal - Fonte 104........................................................................................................R$ 15.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.01 – Gabinete do Secretário
Atividade10.122.00872.122 – Manutenção e Encargos do Gabinete do Secretário
El. Despesa (418)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 5.000,00
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB - FIXO
El. Despesa (427)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.000,00
El. Despesa (431)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
Atividade10.301.00902.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (452)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 2.000,00
Atividade10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (479)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...................................R$ 40.000,00
El. Despesa (484)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 30.000,00
Atividade10.302.01042.232 – Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Saude - CISA
El. Despesa (504)3.3.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PUBLICO....R$ 20.000,00
Atividade10.303.00912.128 – Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica
El. Despesa (508)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
Subtotal - Fonte 303........................................................................................................R$ 118.000,00
Fonte 494 – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB - FIXO
El. Despesa (433)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 20.000,00
Subtotal - Fonte 494..........................................................................................................R$ 20.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 361.200,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º, deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 361.200,00 (Trezentos e sessenta 
e um mil e duzentos reais), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Orgão02 - Poder Executivo
Un. Orç. 02.01–Gabinete do Prefeito
Atividade 04.122.00022.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (3)3.3.90.14 – DIÁRIAS - PESSOALCIVIL.........................................................R$5.000,00
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01–Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.00512.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (53)3.3.90.40 – SERVIÇOS DE PROCESSAMENTOS DE DADOS......................R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade04.128.00542.020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (70)3.3.90.47– OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS......................R$ 5.000,00
Un. Orç. 03.05 – Departamento de Industria e Comercio
Atividade2266100351.001 – Construção, Ampliação, Reforma, Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a Industria
El. Despesa (79)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 40.000,00
Un. Orç. 03.09 – Fundo Municipal de Habitação
Atividade16.482.00342.027 – Manutenção e Encargos de programas Habitacionais
El. Despesa (185)3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA...R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.10 – Departamento de Habitação
Atividade16.482.00342.029 – Manutenção e Encargos do Departamento de Habitação
El. Despesa (187)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 6.000,00
El. Despesa (188)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA........R$ 5.000,00
Órgão 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç. 04.05 – Departamento de Contabilidade
Atividade04.124.00072.056 – Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade
El. Despesa (223)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 5.000,00
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.364.00312.065 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar - Universitários
El. Despesa (287)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Un. Orç. 05.05 – Departamento de Esporte
Atividade27.812.00362.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa (353)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Un. Orç. 05.06 – Departamento de Alimentação e Nutrição Escolar
Atividade12.361.00232.086 – Manutenção e Encargos da Merenda Escolar
El. Despesa (363)3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....R$ 5.000,00
Atividade12.365.00232.218 – Manutenção e Encargos da Merenda Escolar
El. Despesa (365)3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA...R$ 10.000,00
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade08.244.00411.033 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de equipamentos para Centros 
Assistenciais
El. Despesa (380)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 5.000,00
Atividade08.244.00412.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (386)3.3.50.43 – SUBVENÇÕES SOCIAIS..........................................................R$ 15.000,00
Atividade08.244.00832.102 – Manutenção das Atividades do Atendimento ao menor de 7 a 14 anos/CAEC
El. Despesa (394)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 6.000,00
El. Despesa (395)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 6.000,00
Atividade08.244.00862.120 – Programa de benefícios Eventuais
El. Despesa (396)3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....R$ 6.000,00
Un. Orç. 06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade08.244.00822.100 – Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculo
El. Despesa (402)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Un. Orç. 06.04 – Fundo da Infância e Adolescência
Atividade08.243.00812.094 – Programa de Proteção Social Especial para Adolescentes em Conflito com a Lei e 
Substância Psicoativa
El. Despesa (414)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (415)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Atividade08.243.01012.224 – Manutenção das Atividades do Fundo da Infância e da Adolescência
El. Despesa (416)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (417)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.605.00692.154 – Manutenção e Encargos do Matadouro
El. Despesa (543)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 3.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade18.542.00722.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
El. Despesa (597)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 5.000,00
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade18.541.00621.053 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para o Meio Ambiente
El. Despesa (605)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 10.000,00
Órgão 10 – Reserva de Contingência
Un. Orç. 10.99 – Reserva de Contingência
Atividade99.999.09992.999 – Reserva de Contingência
El. Despesa (615)9.9.99.99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA...............................................R$ 92.200,00
Subtotal - Fonte 0.............................................................................................................R$ 284.200,00
Fonte101 – FUNDEB 60%
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.03 – FUNDEB
Atividade12.361.00242.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (319)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA......................R$ 5.000,00
Subtotal - Fonte 101..........................................................................................................R$ 5.000,00
Fonte103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (262)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Atividade12.361.00252.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (273)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 9.000,00
Atividade12.365.00292.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche
El. Despesa (297)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
El. Despesa (301)3.3.90.40 – SERVIÇOS DE PROCESSAMENTOS DE DADOS........................R$ 5.000,00
Subtotal - Fonte 103.......................................................................................................R$ 24.000,00
Fonte104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00262.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (274)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 15.000,00
Subtotal - Fonte 104........................................................................................................R$ 15.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB - FIXO
El. Despesa (438)3.3.90.40 – SERVIÇOS DE PROCESSAMENTOS DE DADOS........................R$ 5.000,00
Atividade10.302.01042.234 – Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná - CIUENP
El. Despesa (506)3.3.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO........R$ 8.000,00
Subtotal - Fonte 303.......................................................................................................R$ 13.000,00
Fonte 494 – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.00442.138– Manutenção e Atividades de Media e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar-MAC
El. Despesa (497)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA..........R$ 20.000,00
Subtotal - Fonte 494...........................................................................................................R$ 20.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 361.200,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 16 de dezembro 
de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 575/2020, de 15 de dezembro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, FÉRIAS em favor da Servidora Pública 
Sra. EDLEUZA DE SOUZA SILVA CICHOCK, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº. 6.607.402-1 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professora, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – f M D E B V P E; 
Atividade: 2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%; Correspondente a 20 (vinte) dias 
regulamentares de férias sendo 15 (quinze) dias compensados do período aquisitivo concedido em janeiro/2020 que 
não foram gozados em sua totalidade e 05 (cinco) dias referentes ao período aquisitivo de 22/05/2020 à 21/05/2021 
a serem concedidas no período de 02/01/2021 a 21/01/2021, com pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 
de férias referentes ao segundo período na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
LEI Nº 2.381/2020
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2020 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Suplementar por anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 
361.200,00 (Trezentos e sessenta e um mil e duzentos reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações 
orçamentárias:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Orgão02 - Poder Executivo
Un. Orç. 02.03–Assessoria Jurídica
Atividade 02.061.00032.010 - Manutenção das Atividades da Assessoria Jurídica
El. Despesa (14)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 2.000,00
Un. Orç. 02.05–Junta de Serviço Militar
Atividade 05.153.00472.004 - Manutenção das Atividades da Junta de Serviço Militar
El. Despesa (21)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.000,00
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.00512.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (35)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...................................R$ 28.000,00
El. Despesa (39)3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 500,00
El. Despesa (41)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 15.000,00
El. Despesa (50)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 25.000,00
Un. Orç. 03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade04.128.00542.020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (69)3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 500,00
Un. Orç. 03.04 – Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
Atividade04.122.00552.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
El. Despesa (75)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 4.000,00
El. Despesa (78)3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 300,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade15.451.00572.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia
El. Despesa (100)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...................................R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade15.452.00112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (117)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...................................R$ 15.000,00
El. Despesa (123)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Atividade15.452.00122.032 – Manutenção, Atividades e Serviços Funerais e de Cemitério
El. Despesa (126)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS........................................R$ 400,00
Atividade15.452.00602.028 – Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos
El. Despesa (155)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.00202.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (160)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...................................R$ 20.000,00
Órgão 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç. 04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade04.123.00052.044 – Manutenção e Encargos da Secretaria da Fazenda
El. Despesa (189)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 2000,00
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade08.122.00412.220 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social
El. Despesa (368)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 6.000,00
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.122.00642.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (537)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 6.000,00
El. Despesa (539)3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 500,00
Atividade20.608.00652.150 – Manutenção e Encargos da Promoção da Produção Vegetal
El. Despesa (555)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 8.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade18.541.00562.160 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (562)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA......................R$ 5.000,00
El. Despesa (565)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade18.541.00622178 - Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa (606)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
Subtotal - Fonte 0..........................................................................................................R$ 179.200,00
Fonte101 –FUNDEB 60%
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.03 – FUNDEB
Atividade12.365.00242.212 – Manutenção e Encargos da Educação Infantil Creche – FUNDEB 60%
El. Despesa (330)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 3.000,00
El. Despesa (331)3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 1.000,00
Subtotal - Fonte 101..........................................................................................................R$ 4.000,00
Fonte102 – FUNDEB 40%
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.03 – FUNDEB
Atividade12.361.00242.078 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar – Fundeb 40%
El. Despesa (326)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.000,00
Subtotal - Fonte 102..........................................................................................................R$ 1.000,00
Fonte103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00251.023 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Unidades 
Escolares
El. Despesa (239)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 24.000,00
Subtotal - Fonte 103........................................................................................................R$ 24.000,00
Fonte104 – 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00252.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (248)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (259)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Atividade12.365.00292.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche
El. Despesa (294)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Subtotal - Fonte 104........................................................................................................R$ 15.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.01 – Gabinete do Secretário
Atividade10.122.00872.122 – Manutenção e Encargos do Gabinete do Secretário
El. Despesa (418)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 5.000,00
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB - FIXO
El. Despesa (427)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.000,00
El. Despesa (431)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
Atividade10.301.00902.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (452)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 2.000,00
Atividade10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (479)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...................................R$ 40.000,00
El. Despesa (484)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 30.000,00
Atividade10.302.01042.232 – Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Saude - CISA
El. Despesa (504)3.3.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PUBLICO....R$ 20.000,00
Atividade10.303.00912.128 – Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica
El. Despesa (508)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
Subtotal - Fonte 303........................................................................................................R$ 118.000,00
Fonte 494 – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB - FIXO
El. Despesa (433)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 20.000,00
Subtotal - Fonte 494..........................................................................................................R$ 20.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 361.200,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º, desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 361.200,00 (Trezentos e sessenta e 
um mil e duzentos reais), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Orgão02 - Poder Executivo
Un. Orç. 02.01–Gabinete do Prefeito
Atividade 04.122.00022.002 - Manutenção doGabinete do Prefeito
El. Despesa (3)3.3.90.14 – DIÁRIAS - PESSOALCIVIL.........................................................R$5.000,00
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01–Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.00512.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (53)3.3.90.40 – SERVIÇOS DE PROCESSAMENTOS DE DADOS......................R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade04.128.00542.020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (70)3.3.90.47– OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS......................R$ 5.000,00
Un. Orç. 03.05 – Departamento de Industria e Comercio
Atividade2266100351.001 – Construção, Ampliação, Reforma, Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a Industria
El. Despesa (79)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 40.000,00
Un. Orç. 03.09 – Fundo Municipal de Habitação
Atividade16.482.00342.027 – Manutenção e Encargos de programas Habitacionais
El. Despesa (185)3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA...R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.10 – Departamento de Habitação
Atividade16.482.00342.029 – Manutenção e Encargos do Departamento de Habitação
El. Despesa (187)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 6.000,00
El. Despesa (188)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA........R$ 5.000,00
Órgão 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç. 04.05 – Departamento de Contabilidade
Atividade04.124.00072.056 – Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade
El. Despesa (223)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 5.000,00
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.364.00312.065 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar - Universitários
El. Despesa (287)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Un. Orç. 05.05 – Departamento de Esporte
Atividade27.812.00362.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa (353)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Un. Orç. 05.06 – Departamento de Alimentação e Nutrição Escolar
Atividade12.361.00232.086 – Manutenção e Encargos da Merenda Escolar
El. Despesa (363)3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....R$ 5.000,00
Atividade12.365.00232.218 – Manutenção e Encargos da Merenda Escolar
El. Despesa (365)3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA...R$ 10.000,00
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade08.244.00411.033 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de equipamentos para Centros 
Assistenciais
El. Despesa (380)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 5.000,00
Atividade08.244.00412.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (386)3.3.50.43 – SUBVENÇÕES SOCIAIS..........................................................R$ 15.000,00
Atividade08.244.00832.102 – Manutenção das Atividades do Atendimento ao menor de 7 a 14 anos/CAEC
El. Despesa (394)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 6.000,00
El. Despesa (395)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 6.000,00
Atividade08.244.00862.120 – Programa de benefícios Eventuais
El. Despesa (396)3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....R$ 6.000,00
Un. Orç. 06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade08.244.00822.100 – Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculo
El. Despesa (402)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Un. Orç. 06.04 – Fundo da Infância e Adolescência
Atividade08.243.00812.094 – Programa de Proteção Social Especial para Adolescentes em Conflito com a Lei e 
Substância Psicoativa
El. Despesa (414)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (415)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Atividade08.243.01012.224 – Manutenção das Atividades do Fundo da Infância e da Adolescência
El. Despesa (416)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (417)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.605.00692.154 – Manutenção e Encargos do Matadouro
El. Despesa (543)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 3.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade18.542.00722.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
El. Despesa (597)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 5.000,00
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade18.541.00621.053 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para o Meio Ambiente
El. Despesa (605)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 10.000,00
Órgão 10 – Reserva de Contingência
Un. Orç. 10.99 – Reserva de Contingência
Atividade99.999.09992.999 – Reserva de Contingência
El. Despesa (615)9.9.99.99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA...............................................R$ 92.200,00
Subtotal - Fonte 0.............................................................................................................R$ 284.200,00
Fonte101 – FUNDEB 60%
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.03 – FUNDEB
Atividade12.361.00242.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (319)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA......................R$ 5.000,00
Subtotal - Fonte 101..........................................................................................................R$ 5.000,00
Fonte103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (262)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Atividade12.361.00252.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (273)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 9.000,00
Atividade12.365.00292.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche
El. Despesa (297)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
El. Despesa (301)3.3.90.40 – SERVIÇOS DE PROCESSAMENTOS DE DADOS........................R$ 5.000,00
Subtotal - Fonte 103.......................................................................................................R$ 24.000,00
Fonte104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00262.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (274)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 15.000,00
Subtotal - Fonte 104........................................................................................................R$ 15.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB - FIXO
El. Despesa (438)3.3.90.40 – SERVIÇOS DE PROCESSAMENTOS DE DADOS........................R$ 5.000,00
Atividade10.302.01042.234 – Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná - CIUENP
El. Despesa (506)3.3.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO........R$ 8.000,00
Subtotal - Fonte 303.......................................................................................................R$ 13.000,00
Fonte 494 – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.00442.138– Manutenção e Atividades de Media e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar-MAC
El. Despesa (497)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA..........R$ 20.000,00
Subtotal - Fonte 494...........................................................................................................R$ 20.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 361.200,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.116/2017, com vigência de 2017 a 2020, alterado 
pela Lei n°. 2.333/2020 LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.332/2020, LOA – Lei 
Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.291/2019, ambas com vigência para o exercício financeiro de 
2020.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 16 de dezembro 
de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 576/2020 de 15 de dezembro de 2020.
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 
95 da Lei Municipal 410/93, § único do Art. 2º. da Lei Municipal 929/2005 férias em favor do servidor público Sr. 
LEANDRO MOREIRA DA CRUZ, portador do RG nº. 6.018.562-0-SSP/PR., ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar 
Administrativo VIII, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Indústria e 
Comércio; Unidade Orçamentária: 04 – Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações; Atividade – Manutenção 
das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações; correspondentes a 25 (vinte e cinco) dias 
regulamentares de férias, sendo 10 (dez) dias do período aquisitivo de 01/05/2017 à 30/04/2018; e 20 (vinte) 
dias referentes ao período aquisitivo de 01/05/2018 à 30/04/2018, a serem concedidas no período de 16/12/2020 
a 09/01/2021, com pagamento do abono constitucional de 1/3 de férias referentes ao último período aquisitivo na 
competência de dezembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
LEI Nº 2182/2020 -  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DA LEI 907 DE 08 DE MAIO DE 2003 E RESTABELECE A TAXA DE RENOVAÇÃO 
DA TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU   E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica integralmente revogada as disposições da Lei 907 de 08 de maio de 2003.
Art. 2º - Retornam-se os efeitos do §5º, do art. 220, da Lei 895 de 2002 (Código Tributário Municipal).
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor no exercício seguinte, a partir de 01 de abril de 2021.
Tapejara/PR, 16 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1829/2020
“Dispõe sobre cobrança de taxa de expediente, cessão de uso da fábrica de ração, máquinas, barracões e 
equipamentos de uso exclusivo aos produtores rurais do município de Tapira, e estabelece procedimentos para o 
Pagamento de Taxas para Uso da Infraestrutura, e dá Outras Providências.”
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal De Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são atribuídas por lei, DECRETA:
Art.1º Fica determinado que o uso da fábrica de ração, será de uso exclusivo dos produtores rurais do município de 
Tapira, devidamente inscrito no Cadastro do Produtor Rural- CAD/PRO.
Parágrafo único: Fica proibido o uso dos equipamentos para fins comercial.
Art.2º. Que para o uso da infraestrutura da fábrica de ração, o produtor rural deve agendar horário, junto a Secretária 
de agricultura municipal e recolher a taxa de uso da fabrica de ração, a saber:
NATUREZA DA TAXA VALOR UNIDADE
Cessão de Uso da Fábrica de Racão.  R$30,00 Hora
Art.2º Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de Janeiro de 2020, revogando as disposições em contrário.
Tapira-Pr., 16 de dezembro de 2020.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
LEI Nº 2183/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Autoriza o Poder Executivo Municipal fazer concessão de direito real de uso de imóvel do Município para fim de 
incentivo a atividades e desenvolvimento social de relevantes interesses público e outras providências cabíveis.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO  A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal fazer a concessão de direito real de uso do imóvel denominado 
Lote de terras n° 17, da quadra n° 147,  do loteamento cidade Tapejara, dentro do perímetro urbano da cidade de 
Tapejara-PR, com a área de 787,50 m2 (setecentos e oitenta e sete metros vírgula cinqüenta  centímetros quadrados), 
com limites e confrontações especificados na matrícula n° 3.239, do Cartório de Registro de Imóveis do 1° Ofício da 
comarca de CRUZEIRO DO OESTE-PR, imóvel que integra o patrimônio disponível do Município de Tapejara-PR.
§ 1°. O prazo de concessão será de até 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado por igual ou maior período, por meio 
de ato do Poder Executivo, fundamentado em investimentos que aumentem a capacidade de ações e realização de 
atividades que gerem desenvolvimento social de relevantes interesses público, fazendo atos que o Poder Público 
Municipal não faça nas áreas de saúde, educação, inclusão social e assistência social ou sejam complementares 
a atuação do Poder Público, que atendam os fins previstos na alínea “f”, do inciso I, do artigo 17, da Lei Federal 
n° 8.666, de 1993 (Lei de Licitações) e outros aspectos fáticos que demonstrem atendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade do ato administrativo.
§ 2°. A realização da concessão de direito real de uso prevista nesta lei deverá ser precedida de avaliação do imóvel 
e realização de licitação, na modalidade concorrência, atendendo o previsto no inciso I, do artigo 17, da LEI Federal 
n° 8.666, de 1993 (Lei de Licitações).
Art. 2° O beneficiário que receberá o imóvel identificado no artigo 1° dessa lei, em concessão de direito real de 
uso, deverá ser escolhido por meio da melhor proposta a ser apresentada em adequado processo de licitação, que 
atenda os termos da Lei Federal n° 8.666 de 1993 e suas modificações posteriores. Processo de licitação que deverá 
identificar a melhor proposta que venha atender os fins previstos no § 1°, do artigo 1°, dessa Lei.
Parágrafo único. Após 5 (cinco) anos de efetivo e comprovado exercício das atividades que gerem desenvolvimento 
sociais e ou complementação as ações, atividades e serviços públicos desempenhados pelos órgão da administração 
direita e indireta, que demonstrem ter atendido os interesses públicos e desenvolvimento de natureza social do 
Município, decorrentes da devida destinação e exercício da função social da propriedade, o interessado poderá 
requerer a comprova do imóvel, desde que atendido o devido processo de licitação e requisitos legais.
Art. 3° Fica autorizada desde já a realização de venda dos imóveis descritos no artigo 1° dessa lei, por meio do devido 
processo licitatório, nos termos do previsto nos artigos 17 e 19, da Lei Federal n° 8.666 de 1993 (Lei de Licitações), 
visando maior desenvolvimento social e prática de atividades complementares as ações desempenhadas pelos 
órgãos da administração direta e indireta, no Município. Venda que só poderá ser efetivada após 5 (cinco) anos de 
comprovado exercício das atividades que se enquadrem e atendam os aspecto fático e jurídico de relevante interesse 
social, educacional, saúde pública e assistência aos menos favorecidos, inclusão social.
§ 1° A venda que fica autorizada nos termos do previsto no artigo 19, da Lei Federal n° 8.666 de 1993 (Lei de 
Licitações) é única, exclusiva e restrita ao terreno que é de propriedade do Município, aos quais ficarão restritos os 
atos e atuação do Poder Executivo.
§ 2° Qualquer valor equivalente a construções ou benfeitorias edificadas no terreno urbano de propriedade do 
Município devem ser ressarcidas diretamente para quem as construiu, sob pena de enriquecimento sem causa e 
ilícito, cabendo fazê-lo a pessoa que vir apresentar maior preço e melhor proposta de compra e logre êxito como 
vencedora em processo de licitação, por se tratar de assunto de interesse privado e assim, não caber a interferência 
do Poder Executivo Municipal de Tapejara-PR.
§ 3° O Município só tem legitimidade, interesse e deve restringir seus atos, quanto ao terreno (terra nua) de que é 
proprietário e consta especificado no artigo 1° dessa Lei, não podendo o Município se envolver, participar e nem vir a 
ser responsabilizado ou cobrado, a respeito de qualquer valor pertinente a indenização ou ressarcimento de valores 
de benfeitorias ou melhorias que tenham sido construídas sobre o terreno que foi objeto de concessão de direito real 
de uso e se tornará objeto de venda em processo de licitação, por serem questões estritamente de natureza privadas 
e que devem ser resolvidas entre os particulares que sejam cessionário/utilizador do terreno e o comprador que se 
torne o vencedor em Licitação a ser realizada para compra do lote de terra de que trata esta lei, de forma que cada 
pessoa aja conforme a titularidade de direitos e ações, legitimidade, nexo de causalidade e também, não venha 
ocorrer enriquecimento sem causa e ilícito, trazendo a devida proteção e segurança jurídica ao Município que só terá 
responsabilidade quanto ao terreno que lhe pertence e coloca à venda.
§ 4° A pessoa interessada na compra do terreno individualizado no artigo 1° dessa Lei, ao habilitar-se e classificar-se 
na licitação, fica ciente, consciente e assume o dever condicional legal e contratual, de fazer a devida indenização, 
diretamente à pessoa (física ou jurídica) que tenha a posse ou esteja utilizando o terreno objeto da realização de 
venda aqui autorizada, pertinente as instalações, benfeitorias, melhorias ou qualquer forma de acessão feita ao 
terreno concedido ao uso, bem como, pertinente ao ponto ou colocação devida em razão da referência de localização, 
funcionamento, credibilidade, bom nome e boa fama do beneficiado vencedor de licitação, que venha ser construídos 
ao longo de anos de instalação e funcionamento do empreendimento, para que não ocorra locupletamento sem causa 
e as custas de outrem, violando o previsto nos artigos 884 e 885, da Lei Federal n° 10.406, de 2002 (Código Civil 
Brasileiro vigente) e ou outras regras legais aplicáveis, sem nenhuma interferência, participação ou ressarcimento por 
parte do Poder Executivo Municipal.
§ 5° A venda só se concretizará de fato e de direito, bem como, a escritura pública necessária ao registro de propriedade 
sobre o imóvel, só poderá ser outorgada por parte do Município, após a pessoa vencedora de licitação comprovar ao 
Executivo Municipal ter feito pagamento da indenização prevista no parágrafo quarto desse artigo, garantindo assim 
ao Poder Público e aos cofres públicos, exclusão de qualquer dever de ressarcir ou indenizar qualquer valor a título 
de benfeitorias ou melhorias feitas no terreno objeto da venda, por força da prevalência da supremacia do interesse 
público sobre o privado, segurança jurídica e proteção a coisa pública Municipal.
§ 6° O valor mínimo de venda deverá ser apurado por junta ou comissão avaliadora do imóvel e benfeitorias existentes 
ao tempo do início do exercício do direito real de uso, que deverá ser respeitado em proposta a ser apresentada em 
processo licitatório, concretizando a não apropriação indébita e não enriquecimento ilícito e sem causa, para atender 
a exigência legal prevista no inciso I, do artigo 17 e artigo 19, da LEI Federal n° 8.666, de 1993 (Lei de Licitações).
Art. 4° Em caso de não cumprimento das obrigações e finalidades dessa e outras leis, por parte da beneficiária da 
concessão de direito real de uso do imóvel em questão, escolhida em disputa em processo de licitação, ficará imediata 
e automaticamente resolvido o contrato e tudo quanto foi concedido ao uso, deve retornar a posse direta ao Poder 
Público e patrimônio municipal, bem como, por parte de que possa vir a comprar o terreno no futuro.
Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara-PR, em 16 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

edital de conVocaÇão
Prezado(A) Sócio Proprietário(A)
A Diretoria do SERA – Sociedade esportiva recreativa Altoniense, convoca os sócios 
proprietários desta sociedade que possuem quatro ou mais mensalidades em atraso 
que deverão comparecer no prazo de quinze dias na secretaria do clube para 
quitar as referidas mensalidades, sob pena da perca do titulo patrimonial. Isto em 
cumprimento ao que preconiza o artigo décimo e inciso V do estatuto social
Altônia, 17 de dezembro de 2020
Adão Batista de Melo
Presidente do S.E.R.A

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
DECRETO 292/2020
Sumula: Fica estabelecido Recesso no âmbito das repartições públicas do município de Tunerias do Oeste, Estado 
do Paraná e da outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado do Paraná, CONSIDERANDO, a necessidade de 
adequação interna dos serviços da prefeitura e o período das Festas Natalinas e do Ano Novo, usando de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica Decretado por força do presente Ato, RECESSO EM TODAS AS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO 
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no período de 21 de dezembro de 2020 a 10 de 
janeiro de 2021.
Parágrafo único. Neste período as repartições públicas municipais estarão em regime de plantão, sem expediente 
normal de trabalho, com exceção dos serviços essenciais que por sua natureza não permitem paralisação, a serem 
definidos pelos representantes de cada Secretaria.
Art. 2º Os setores cujos serviços são considerados essenciais em todas as Secretarias em especial os serviços 
de Saúde, Educação, Vigilância em Saúde, Coleta de Lixo, Limpeza Pública, Notas de Produtor Rural, Guia de 
Transportes de Animais, manterão os serviços públicos, conforme a necessidade, de acordo com o atendimento ou 
plantões pré-determinados pelos servidores responsáveis por cada Secretaria.
Art. 3º Neste período os Servidores, em sua grande maioria estarão de férias, onde o atendimento será feito com 
quadro reduzido de pessoal, muitos de forma interna, porém garantindo a manutenção dos serviços essenciais ou de 
fechamento do ano de 2020 e abertura do exercício de 2021 no âmbito administrativo contábil e financeiro a serem 
definidos também pelos representantes de cada secretaria.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, aos 11 dias do mês de dezembro do ano de 2020
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 116/2020
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2217 de 12 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual 2020):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2020 um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$30.000,00 (Trinta mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
316 10 002 12.361.1400.2026 104 Manut Ativ do Ens. Funda 3.1.90.11 120.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
315 10 002 12.361.1400.2026 103 Manut Ativ do Ens. Funda 3.1.90.11 50.000,00
338 10 002 12.361.1400.2026 103 Manut Ativ do Ens. Funda 3.3.90.39 70.000,00
TOTAL 120.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 16 de dezembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Republicado por incorreção
DECRETO Nº 115/2020
Altera dispositivos do Decreto Municipal nº 107/2020 e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a proximidade do Natal e Ano Novo, e consequente aumento da procura pelo comércio 
e prestadores de serviços em geral;
 CONSIDERANDO que, por outro lado, é imprescindível que os setores mais essenciais e produtivos do 
Município permaneçam funcionando, a fim de evitar o colapso da economia e consequentemente social, 
bem como da própria Saúde Pública,
CONSIDERANDO a reunião realizada nos dia 15 de dezembro de 2020, do Comitê de Gerenciamento da 
Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional, decorrente do Coronavírus - COVID 19, de 
Xambrê, resolvem alterar dispositivos do Decreto 107/2020, com a seguinte redação:
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam alteradas as orientações conferidas no Decreto Municipal nº 107/2020, com as seguintes 
modificações:
Art. 2º Revogado;
Art. 3º O horário de funcionamento dos estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviço, 
estipulado no Decreto Municipal nº 107/2020 de 30 de novembro de 2020, fica temporariamente alterado, 
da seguinte forma:
I - das 8 (oito) às 22 (vinte e duas) horas, em qualquer dia da semana, para os prestadores de serviço e 
comércio em geral, inclusive para as lojas de departamento;
II - das 8 (oito) às 22 (vinte e duas) horas, para os mercados, mercearias, padarias que se igualam aos 
demais estabelecimentos deste inciso, açougues, peixarias e outros do mesmo gênero, ficando facultado 
a abertura e fechamento em qualquer dia da semana;
III - das 8 (oito) às 20 (vinte) horas, de segunda-feira a sábado, para as indústrias e os prestadores de 
serviço do setor da construção civil;
IV - das 8 (oito) até as 22 (vinte e duas) em qualquer dia da semana, para os restaurantes, pizzarias, 
lanchonetes, carrinhos de lanche, pastelarias, docerias, sorveterias, comércios de assados e outros do 
mesmo gênero, que, após esse horário das 22 (vinte e duas) horas poderão atender em sistema de drive 
thru e delivery;
V - das 6 (seis) até as 22 (vinte e duas ) qualquer dia da semana para padarias;
VI - das 8 (oito) até as 20 (vinte) horas, em todos dias da semana, para os bares; e
VII - das 8 (oito) até as 22 (vinte e duas) horas, em qualquer dia da semana, para as conveniências  que, 
após esse horário das 22 (vinte e duas) horas, poderão atender em sistema de drive thru e delivery; e
VIII – das 9 (nove) até as 23 (vinte e três) horas, para os pesqueiros, de segunda a sábado, e aos domingos 
das 11 (onze) horas as 18 (dezoito) horas, sendo que seus restaurantes deverão observar a regras  de 
prevenção à contaminação e transmissão do COVID-19, deste Decreto;
IX – das 16 (dezesseis) horas até as 20 (vinte) horas, 01 (uma) vez por semana para a feira do produtor 
rural, sendo a escolha do dia opcional, sendo permitido o fornecimento de seus produtos em sistema 
delivery e desde que observada as medidas de prevenção aplicáveis ao comércio em geral e aos 
prestadores de serviço;
 §1º As restrições previstas nos incisos deste artigo não se aplicam aos postos de combustíveis que 
poderão desempenhar suas funções 24 (vinte e quatro) horas por dia;
§2º As restrições previstas nos incisos deste artigo também não se aplicam ao comércio de água e gás, às 
farmácias e aos prestadores de serviço de reparo em veículos de transporte ou em aparelhos que sirvam 
à subsistência das pessoas ou dos animais, inclusive aos prestadores serviço de saúde humana e animal, 
que poderão desempenhar suas funções 24 (vinte e quatro) horas por dia;
§3º A expressão delivery consiste no fornecimento do serviço ou produto no domicílio do consumidor 
e a expressão drive thru no fornecimento do serviço ou produto ao consumidor em seu veículo, sem 
desembarque, ou no balcão do estabelecimento, sem permanência no local;
§4º Revogado;
§5º As academias de ginástica poderão atender das 9 (nove) até as 20 (vinte) horas, de segunda-feira 
a sábado com 30% da capacidade do espaço físico, com distanciamento de 2 metros por pessoa, e as 
clínicas de estéticas, salão de beleza, e similares poderão atender das 9 (nove) até as 20 (vinte) horas, em 
qualquer dia da semana obedecendo as restrições deste Decreto;
Art. 4º Fica proibido (a):
I - Revogado;
II - o evento presencial cultural, social, festivo, religioso e recreativo, que gere aglomeração, sendo esta 
presumida quando houver mais de 20 (vinte) participantes;
III - a reunião de trabalho presencial que gere aglomeração;
IV - o funcionamento de piscinas coletivas e parques aquáticos com mais de 30% do espaço físico local;
V - o funcionamento de clubes recreativos com mais de 30% do espaço físico local, os seus restaurantes 
e academias, devem observar as medidas restritivas adiante impostas para cada uma dessas atividades;
VI - a utilização de playgrounds, quadras, piscinas, salões de festas e outros locais voltados ao lazer, à 
prática de esportes, à cultura, à recreação com mais de 30% do espaço físico local;
VII – Alterado;
VIII - a aglomeração de pessoas em ruas, passeios, logradouros, bem como o consumo de bebidas 
alcoólicas em locais públicos;
IX - a prática de esportes coletivos, como por exemplo, aqueles que só se desenvolvem com a participação 
de duas ou mais pessoas, como futebol, lutas, vôlei, salvo, com requerimento protocolado na Prefeitura 
Municipal e com autorização da Vigilância Sanitária que analisará caso a caso;
X – Revogado;
XI - o funcionamento de tabacarias e similares;
XII – Alterado;
XIII - qualquer aglomeração de pessoas, inclusive em razão do desenvolvimento das atividades do setor 
privado, cabendo ao proprietário ou responsável adotar medidas para a dispersão das pessoas no interior 
ou nas imediações do respectivo estabelecimento.
Art. 5º O transporte público coletivo municipal funcionará até as 20 (vinte) horas de segunda a sábado, não 
podendo funcionar aos domingos e feriados.
§1º Os ônibus deverão:
I - circular com 50% de sua capacidade física, com os vidros abertos, sempre que possível;
II - circular, quando impossível manter os vidros abertos, com o ar condicionado devidamente limpo e não 
no modo de recirculação de ar; e ser higienizados com álcool 70% (setenta por cento) ou similar sempre 
que chegarem ao terminal, especialmente quanto aos puxadores, corrimãos e outros locais em que os 
usuários comumente aponham suas mãos;
Art. 6º O funcionamento das indústrias/facções e afins no Município de Xambrê devem observar os 
procedimentos especificados a seguir, sem prejuízo dos já preconizadas pelos órgãos estaduais e federais 
de Saúde, bem como pela Organização Mundial de Saúde:
I - controle do fluxo de pessoas no interior da indústria, de modo que sejam mantidas no máximo 4 pessoas 
por cada 100 (cem) metros quadrados, cada uma a no mínimo 2 (dois) metros de distância da outra;
II – recomenda-se a não utilização de mão-de-obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos de idade, 
portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou 
a saúde debilitada;
III - disponibilização de locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os 
trabalhadores façam a higienização frequente e adequada à prevenção ao contágio e de combate ao vírus;
IV - conscientização de seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e 
de combate ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se 
afastem das pessoas do grupo de risco de morte (inciso II);
V - regulação do uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores 
possam se aglomerar, de modo a manter neles somente a quantidade de pessoas e o espaçamento 
previsto no inciso I deste artigo;
VI - exigência aos funcionários, de que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à 
contaminação e transmissão do COVID-19; VII - manutenção dos ambientes ventilados e, em caso em 
que isso não seja possível, manutenção dos aparelhos de ar condicionado limpos e não utilização de seu 
modo de recirculação de ar;
VIII - manutenção da higienização dos locais de uso comum, especialmente dos banheiros, equipando-os 
com sabão e lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos;
IX - exigência de que os funcionários evitem o contato corporal entre eles, como o aperto de mão, beijo, 
abraço;
X - organização e diluição do fluxo de pessoas na entrada e saída da indústria, de maneira a evitar o 
contato físico entre elas e a proximidade entre os que por ali passarem;
XI - preferência pela compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, da 
matéria-prima para a respectiva fabricação;
XII - proibição do compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer 
outro utensílio de uso pessoal dos funcionários;
XIII - orientação dos funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, 
para a prevenção do contágio e transmissão do vírus;
XIV - adoção das medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles 
e com eventual público externo;
XV - determinação para a utilização individual dos elevadores se houver;
XVI - priorização de medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia na indústria, 
evitando a concentração de pessoas num único período;
XVII - desinfecção das superfícies das mesas após cada refeição;
XVIII - determinação imediata ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, para que 
procure uma Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das 
que pertençam ao grupo de risco de morte, citado no inciso II deste artigo;
XIX - disponibilização de máscaras aos funcionários e exigência de que as utilizem.
Art. 7º O funcionamento do comércio em geral, no Município de Xambrê, deve observar os procedimentos 
especificados a seguir, sem prejuízo dos já preconizadas pelos órgãos estaduais e federais de Saúde, bem 
como pela Organização Mundial de Saúde:
I - incentivar e facilitar aos usuários a venda por meio eletrônico, por telefone e o atendimento delivery e 
drive thru;
II - incentivar e facilitar o conhecimento dos produtos disponíveis ao consumidor antes que ele adentre no 
estabelecimento, de modo a diminuir a permanência do cliente em seu interior;
III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento, respeitando 
o máximo de 4 (quatro) pessoas por cada 100 (cem) metros quadrados de seu espaço disponível para 
compras (nas lojas com mais de 100 metros quadrados) ou o máximo de uma pessoa por vez dentro do 
estabelecimento (nas lojas com até 100 metros quadrados);
IV - organizar eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento durante o período em que se 
aguarda para nele adentrar, orientando os usuários a manter distância mínima de 2 (dois) metros entre si, 
mediante sinalização visual no chão inclusive;
V - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70%, álcool gel ou 
similar, orientando-os a fazer a higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem 
como antes e após o empacotamento e o pagamento dos produtos;
VI - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, álcool 70%, álcool gel ou similar, exigindo-lhes 
a utilização do produto para a higienização das mãos com frequência e obrigatoriamente antes de cada 
atendimento, entre outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
VII - exigir, na medida do possível, que apenas uma pessoa da família do usuário adentre ao 
estabelecimento para as compras, bem como que crianças não tenham acesso ao seu interior;
VIII - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por 
meio de rodízio a fim de diminuir o número deles num mesmo horário;
IX - exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por 
eles usados durante os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as 
máquinas para pagamento com cartão;
X - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento, 
especialmente as que envolvem a manipulação dos produtos;
XI – recomenda-se não utilizar de mão-de-obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras 
de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou a saúde 
debilitada;
XII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores 
façam a higienização frequente e adequada à prevenção ao contágio e de combate ao vírus;
XIII - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e de 
combate ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se 
afastem das pessoas do grupo de risco;
XIV - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores 
possam se aglomerar, de modo a manter neles, se possível, a quantidade máxima de pessoas e o 
espaçamento previstos nos incisos III e V deste artigo e, em não sendo possível, propiciar-lhes e exigir-
lhes que utilizem máscaras de proteção e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão 
do COVID19;
XV - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e 
transmissão do COVID-19;
XVI - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de 
ar condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar;
XVII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão 
e lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos;
XVIII - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como 
o aperto de mão, o beijo, o abraço;
XIX - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do comércio, de maneira a evitar o contato 
físico e a proximidade entre os que por ali passarem;
XX- preferir a compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, dos itens 
a serem vendidos aos consumidores;
XXI - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro 
utensílio de uso pessoal;
XXII - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento, 
evitando a concentração de pessoas num único período;
XXIII - desinfetar as superfícies das mesas após cada refeição;
XXIV - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, 
para a prevenção do contágio e transmissão do vírus;
XXV- adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e 
com eventual público externo;
XXVI- determinar a utilização individual dos elevadores, quando houver;
 XXVII - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que 
procure uma Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das 
que pertençam ao grupo de risco;
XXVIII - higienizar os carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os seus 
puxadores e outros locais comumente manuseados pelos consumidores;
XXIX - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao 
contágio e transmissão do COVID-19.
Art. 8º O funcionamento dos mercados, supermercados, mercearias deve observar também os seguintes 
procedimentos:
I - permitir que cada consumidor permaneça por no máximo 1 (uma) hora e dentro do estabelecimento, em 
cada acesso que lhe for deferido; e
II - limitar o número de produtos por cliente, especialmente os que se destinam à higiene, alimentação e 
saúde, a fim de evitar a formação de estoques domiciliares em detrimento da coletividade.
Art. 9º O funcionamento dos estabelecimentos e o exercício das atividades ligadas à prestação de serviços 
em geral no Município de Xambrê devem observar os procedimentos especificados a seguir, sem prejuízo 
dos já preconizadas pelos órgãos estaduais e federais de Saúde, bem como pela Organização Mundial 
de Saúde:
I - incentivar e facilitar aos usuários a venda do serviço por meio eletrônico, por telefone e o atendimento 
em domicílio;
II - incentivar e facilitar o conhecimento dos serviços disponíveis ao consumidor antes que ele adentre no 
estabelecimento, de modo a diminuir a permanência do cliente em seu interior;
III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento, respeitando 
o máximo de 4 (quatro) pessoas por cada 100 (cem) metros quadrados de seu espaço disponível para 
compras (nas lojas com mais de 100 metros quadrados) ou o máximo de uma pessoa por vez dentro do 
estabelecimento (nas lojas com até 100 metros quadrados);
IV - organizar eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento durante o período em que se 
aguarda para nele adentrar, orientando os usuários a manterem distância mínima de 2 (dois) metros entre 
si, mediante sinalização visual no chão inclusive;
V - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70%, álcool gel ou 
similar, orientando-os a fazerem a higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem 
como antes e após o empacotamento e o pagamento dos produtos;
VI - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, álcool 70%, álcool gel ou similar, exigindo-lhes 
a utilização do produto para a higienização das mãos com frequência e obrigatoriamente antes de cada 
atendimento, entre outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
VII - exigir, na medida do possível, que apenas uma pessoa da família do usuário adentre ao 
estabelecimento, bem como que crianças não tenham acesso ao seu interior;
VIII - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por 
meio de rodízio a fim de diminuir o número deles num mesmo horário ou, se não possível, propiciar-lhes e 
exigir-lhes o uso de máscaras e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão;
IX - exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por 
eles usados durante os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as 

máquinas para pagamento com cartão;
X - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento, 
especialmente as que envolvem a manipulação de produtos;
XI – recomenda-se não utilizar de mão-de-obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras 
de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou a saúde 
debilitada;
XII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores 
façam a higienização frequente e adequada à prevenção ao contágio e combate ao vírus;
XIII - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e 
combate ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se 
afastem das pessoas do grupo de risco de morte (inciso XIII);
XIV - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores 
possam se aglomerar, de modo a manter neles, se possível, o a quantidade máxima de pessoas e o 
espaçamento previstos nos incisos III e IV deste artigo e, em não sendo possível, orientar que utilizem 
máscaras de proteção e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
XV - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação 
e transmissão do COVID-19; XVI - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja 
possível, manter os aparelhos de ar condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar;
XVI - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão 
e lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos;
XVII - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como 
o aperto de mão, o beijo, o abraço;
XVIII - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do comércio, de maneira a evitar o contato 
físico e a proximidade entre os que por ali passarem;
XIX - preferir o atendimento individual e por agendamento via internet, telefone ou por qualquer outro meio 
não presencial, dos serviços;
XX - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro 
utensílio de uso pessoal;
XXI - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento, 
evitando a concentração de pessoas num único período;
XXII - desinfetar as superfícies das mesas após cada refeição;
XXIII - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, 
para a prevenção do contágio e transmissão do vírus;
XXIV - adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e 
com eventual público externo;
XXV- determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure 
uma Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que 
pertençam ao grupo de risco;
XXVI - higienizar os carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os seus 
puxadores e outros locais comumente manuseados pelos usuários do serviço;
XXVIII - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao 
contágio e transmissão do COVID-19;
XXIX - adotar medidas que evitem a aglomeração de pessoas nas salas de espera;
XXX - priorizar o teletrabalho, quando possível;
§1º A atividade esportiva em academia será permitida apenas na modalidade de esporte individual, ainda 
que em grupo, desde que este não tenha como participante pessoa do grupo de risco e desde que as 
demais restrições previstas nos incisos deste artigo sejam respeitadas, em especial a de espaçamento 
mínimo entre os usuários e a de quantidade máxima de pessoas pela área do local.
§2º As academias de natação deverão observadas, além do disposto neste Decreto para os prestadores 
de serviço em geral, as seguintes medidas de prevenção:
I - disponibilizar álcool 70% e tapete molhado com água sanitária, na entrada da academia;
II - manter portas e janelas abertas para a ventilação do ambiente;
III - higienizar os banheiros constantemente;
IV - fornecer água e sabão para a devida higienização das mãos dos usuários;
V - higienizar constantemente as barras e materiais de apoio como colchonetes e similares, especialmente 
entre uma e outra aula;
VI - exigir que todos os professores, alunos e usuários a qualquer título, utilizem máscara, mesmo durante 
a prática de atividade esportiva;
VII - proibir o uso de bebedouros;
VIII - observar o limite máximo de 1 (uma) hora para cada aula;
IX - higienizar, entre uma aula e outra, o ambiente utilizado;
X - não permitir aglomerações de pessoas, de qualquer ordem, inclusive a de pais de alunos;
XI - proibir o uso da academia por alunos e professores que estejam com sintomas gripais;
XII - permitir somente o uso breve dos vestiários que deverão ser higienizados com frequência, sem a 
possibilidade de banho;
XIII - clorar as piscinas diariamente, mantendo-se o PH e o cloro em níveis adequados para a não 
proliferação de vírus;
XIV - os professores deverão utilizar máscara acrílica durante a aula.
Art. 10. As atividades, privadas e públicas, do setor da construção civil no Município de Xambrê devem 
observar os seguintes procedimentos, sem prejuízo das já preconizadas pelos órgãos estaduais e federais 
de Saúde, bem como pela Organização Mundial de Saúde:
I - controlar o fluxo de pessoas no local da construção, de modo que sejam mantidas no máximo 4 pessoas 
por cada 100 (cem) metros quadrados, cada uma a no mínimo 2 (dois) metros de distância da outra;
II – recomenda-se não utilizar de mão de obra de pessoas que pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, 
portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou 
a saúde debilitada;
III - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores 
façam a higienização frequente e adequada à prevenção ao contágio e combate ao vírus;
IV - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio 
e combate ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que 
se afastem das pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças 
cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou a saúde debilitada (inciso II);
V - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores 
possam se aglomerar, de modo a manter neles somente a quantidade de pessoas e o espaçamento 
previsto no inciso I deste artigo;
VI - exigir aos funcionários, que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e 
transmissão do COVID-19;
VII - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar 
condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar;
VIII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão 
e lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos;
IX - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles, como o aperto de mão;
X - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída da obra, de maneira a evitar o contato físico e 
a proximidade entre os que por ali passarem;
XI - preferir a compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, da matéria-
prima para a construção;
XII - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bom como qualquer outro 
utensílio de uso pessoal;
XIII - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para 
a prevenção do contágio e transmissão do vírus;
XIV - adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e 
com eventual público externo;
XV - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia na construção, 
evitando a concentração de pessoas num único período;
XVI - desinfetar as superfícies das mesas após cada refeição;
XVII - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure 
uma Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das pessoas 
a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, 
hipertensa e, com a imunidade ou a saúde debilitada.
Art. 11. O funcionamento dos restaurantes, pizzarias, bares, lanchonetes, carrinhos de lanche, sorveterias, 
confeitarias, cafeterias, docerias, conveniências e qualquer outro estabelecimento que forneça gênero 
alimentício pronto para a ingestão ou bebida no Município de Xambrê, deve respeitar os procedimentos 
especificados a seguir, sem prejuízo dos preconizados pelos órgãos estaduais e federais de Saúde, bem 
como pela Organização Mundial de Saúde:
I - observar as restrições aplicáveis ao comércio em geral e aos prestadores de serviço, no que cabível;
II - atender com restrição de público a 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade de lotação conforme 
o respectivo alvará de funcionamento, evitando aglomeração de pessoas no interior do estabelecimento 
e suas imediações;
III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento, respeitando o 
máximo exposto no inciso anterior, organizando eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento 
durante o período em que se aguarda para nele adentrar, orientando os usuários a manterem distância 
mínima de 2 (dois) metros entre si, mediante sinalização visual no chão inclusive;
IV - manter as mesas e respectivas cadeiras distantes 2 (dois) metros, no mínimo, umas das outras;
V - o manuseio ou preparo dos alimentos e bebidas a serem comercializados sem embalagem vedada 
deve ser obrigatoriamente precedida da higienização das mãos do funcionário que o fará e que deverá 
necessariamente utilizar máscara;
VI - evitar a manipulação de utensílios de uso coletivo, como colheres, espátulas, pegadores, conchas;
VII - recolher talheres e pratos e desinfetar as superfícies das mesas, balcões e cadeiras imediatamente 
após cada refeição;
VIII - intensificar os procedimentos de higiene na cozinha;
IX - disponibilizar talheres embalados individualmente;
X - não permitir que os clientes adentrem ao estabelecimento ou nele permaneçam sem máscara, exceto 
enquanto estiverem comendo ou bebendo;
XI - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70%, álcool gel ou 
similar, orientando-os a fazerem a higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem 
como antes e após o empacotamento e o pagamento dos produtos;
XII - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, máscara e álcool 70%, álcool gel ou similar, 
exigindo-lhes a utilização desses equipamentos, inclusive para a higienização das mãos com frequência 
e obrigatoriamente antes de cada atendimento, entre outros equipamentos de prevenção ao contágio e 
transmissão do COVID-19;
XIII - não executar ou divulgar promoções que gerem o aumento exagerado da busca do estabelecimento 
pelos usuários num mesmo período de tempo;
XIV - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por 
meio de rodízio a fim de diminuir o número deles num mesmo horário ou, se não possível, propiciar-lhes e 
exigir-lhes o uso de máscaras e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão;
XV - exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por 
eles usados durante os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as 
máquinas para pagamento com cartão;
XVI - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento, 
especialmente as que envolvem a manipulação dos produtos;
XVII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores 
façam a higienização frequente e adequada à prevenção ao contágio e combate ao vírus;
XVIII - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e 
combate ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se 
afastem das pessoas do grupo de risco;
XIX - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores 
possam se aglomerar, de modo a manter neles, se possível, a quantidade máxima de 4 (quatro) pessoas 
para cada 100 (cem) metros quadrados e o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre as pessoas e, 
em não sendo possível, orientar que utilizem máscaras de proteção e outros equipamentos de prevenção 
ao contágio e transmissão do COVID-19;
XX - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e 
transmissão do COVID-19;
XXI - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de 
ar condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar;
XXII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão 
e lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos;
XXIII - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como 
o aperto de mão, o beijo, o abraço;
XXIV - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do estabelecimento, de maneira a evitar o 
contato físico e a proximidade entre os que por ali passarem;
XXV - preferir a compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, dos itens 
a serem vendidos aos consumidores;
XXVI - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro 
utensílio de uso pessoal;
XXVII - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento, 
evitando a concentração de pessoas num único período;
XXVIII - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotadas durante o uso do transporte público, 
para a prevenção do contágio e transmissão do vírus;
XXIX- adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e 
com eventual público externo;
XXX- determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure 
uma Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que 
pertençam ao grupo de risco;
XXXI - higienizar os cestos e carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os 
seus puxadores e outros locais comumente manuseados pelos consumidores;
XXXII - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao 
contágio e transmissão do COVID-19. XXXV - dar visibilidade aos procedimentos de segurança adotados 
pelo estabelecimento, assim como publicar cartazes com as recomendações ao - cliente, estimulando-o 
a lavar as mãos, a manter-se em silêncio o quanto possível, a respeitar o distanciamento adequado em 
relação às demais pessoas, a ser breve na escolha dos pratos e outras pertinentes;
XXXIII - no serviço no sistema self service ou buffet, utilizar sistema de senhas ou outro eficaz, a fim de 
evitar a aglomeração de pessoas durante a escolha do alimento, que deve ser feita por uma pessoa de 
cada vez;
XXXIV - disponibilizar a todos os funcionários luvas e máscaras, bem como exigir-lhes a utilização desses 
equipamentos;
XXXV - no caso de serviço no sistema self service ou buffet, fazer identificação no piso acerca do 
local em que cada cliente que esteja na fila aguardando se servir, saiba onde deve ficar para manter o 
distanciamento de 2 (dois) metros do outro cliente;
XXXVI - no caso de serviço no sistema self service, utilizar protetor salivar eficiente, disponibilizar ao cliente 
luvas de plástico individuais e descartáveis, bem como exigir-lhe o uso desse equipamento no momento 
em que o cliente estiver se servindo.
Parágrafo único. Fica proibida a execução de música ao vivo.
Art. 12. As abertura das igrejas e templos religiosos ao público devem observar o disposto na Resolução 
n° 734, expedida pela Secretaria de Estado da Saúde do Paraná em 21 de maio de 2020, e especialmente 
o que segue:
I - as cadeiras, bancos e outros assentos disponibilizados nos espaços destinados à celebração de cultos 
religiosos devem ser de possível higienização e desinfecção;
II - no espaço destinado ao público deve ser respeitar a ocupação máxima de 30% (trinta por cento), 
garantido o afastamento mínimo de 2m (dois metros) entre as pessoas;
III - fica proibido que as pessoas do grupo de risco participem presencialmente dos cultos autorizados nos 
termos do caput e incisos deste artigo;
IV - ficam proibidos, na forma presencial, os cursos, os grupos de oração, as reuniões internas para 
organização de atividades religiosas e as atividades que envolvam criança; e
V - ficam proibidos os batizados, os casamentos e eventos similares.
Parágrafo único. Em havendo contradição entre a Resolução referida no caput e os incisos deste artigo, 
aplicam-se estes devido à sua especialidade.
Art. 13 - A administração municipal intensificará a fiscalização referente às barreiras sanitárias para o 
combate ao COVID-19, estando autorizada a entrar no estabelecimento privado e ali permanecer para 
verificar o regular cumprimento das exigências e, em caso de constatação de descumprimento, tomará 
as medidas cabíveis nos termos da legislação, valendo-se inclusive da força policial quando necessário;
Parágrafo único: A fiscalização será realizada pela Vigilância Sanitária, Polícia Militar com apoio da Defesa 
Civil e, constatada a existência de descumprimento das determinações dos decretos relacionados à 
COVID-19, incidirá aos responsáveis cassação do alvará, fechamento do estabelecimento e multa no valor 
de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), podendo ser dobrada em caso de reincidência, como prevê o 
Decreto Municipal n.º 20/2020.
Art. 14. Este decreto vigorará a partir do dia 16 de dezembro de 2020, revogando as disposições em 
contrário do Decreto Municipal nº 107/2020, de 30 de novembro de 2020.
PAÇO MUNICIPAL de Xambrê, aos 15 de dezembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 169/2020
Exonera Servidor que especifica
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso e gozo de suas atribuições legais,
RESOLVE:
EXONERAR: a pedido o Sr. ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA, portador do RG sob nº 4.760.812-0 e inscrito no CPF 
sob nº 608.632.189-20 do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, A partir de 21 de dezembro de 2020, revogando as 
disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Publique-se.
Xambrê/PR,16 de dezembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 168/2020
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: O Sr. GENILSON FEITOSA VIANA JUNIOR portador (a) do RG sob nº 8.852.395-4 e inscrito (a) no CPF 
sob nº 065.934.189-19, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de AGENTE DE SAUDE, face sua aprovação em 
concurso público, homologado em 06/12/2019, conforme Decreto nº 086/2019. A partir de 21 de dezembro de 2020.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 16 de dezembro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 170/2020
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: O Sr. ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA, portador do RG sob nº 4.760.812-0 e inscrito no CPF sob nº 
608.632.189-20, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA, face sua aprovação em concurso 
público, homologado em 06/12/2019, conforme Decreto nº 086/2019. A partir de 22 de dezembro de 2020.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 16 de dezembro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrÊ
Estado do Paraná
LEI Nº 2281/2020
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE XAMBRÊ - PREVIX.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no corrente 
Orçamento do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil 
reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2196 de 
04 de Julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2020), Lei nº. 2217 de 12 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária 
Anual 2020), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
1 11 011 09.272.2000.2100 040 Manut. das Ativ. do PREVIX 3.1.90.01 R$ 300.000,00
TOTAL R$ 300.000,00
Nomenclatura das fontes: 040 – Regime Próprio Previdência.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação 
verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 16 de dezembro de 2020.
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrÊ
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 130/2020
Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no orçamento para exercício de 2020, do município de Esperança 
Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contidas na Lei nº 970/2019 - LOA-2020 05/12/19.
DECRETA
Art. 1º - Abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), mediante a inclusão das 
rubricas de despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org.Unid.Funcional ProgramáticaFonte RecursoNomenclaturaCategoria EconômicaValor
0300712.361.1012.2.113* 000Manutenção das Atividades de Educação e  Cultura3.1.90.11.001.700,00
0301110.301.1019.2.127* 303Manutenção das Atividades do FMS 3.1.90.13.001.500,00
TOTAL3.200,00
* 000 – Recursos Ordinários (livres);
* 303 – Saúde – Receitas de Impostos;
Art. 2º - Para a cobertura do(s) crédito(s) aberto no artigo anterior serão cancelados total/parcialmente a(s) seguinte(s) 
dotação orçamentaria vigente:
DESPESA
Org.Unid.Funcional ProgramáticaFonte RecursoNomenclaturaCategoria EconômicaValor
0300712.361.1012.2.113* 000Manutenção das Atividades de Educação e  Cultura3.3.90.14.001.700,00
0301110.301.1019.2.127* 303Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.30.001.500,00
TOTAL3.200,00
* 000 – Recursos Ordinários (livres);
* 303 – Saúde – Receitas de Impostos;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 16 de Dezembro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito
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                                                                 ESTADO DO PARANÁ 

                                             PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  

                                  Rua Jorge Ferreira, 627, Centro, Francisco Alves/PR CEP: 87570-000 CNPJ: 77.356.665/0001-67  

                                                        EDITAL Nº 002/2020 

                                         PRÊMIO DE FOMENTO À CULTURAL 

                                     LEI ALDIR BLANC – FRANCISCO ALVES/PR  

        A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES/PR, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA, torna público o presente Edital de Premiação no período de 16 à 21 de 
Dezembro de 2020,que trata do Prêmio de Fomento a Cultura – Lei Aldir Blanc – Francisco Alves/PR, 
para seleção e concessão de prêmios a artistas e técnicos individuais, coletivos e grupos culturais 
informais e pessoas jurídicas de direito privado, com e sem fins lucrativos, com finalidade cultural, 
residentes no município de Francisco Alves/PR, que tiveram as suas atividades interrompidas por 
força das medidas de isolamento social devido ao novo Coronavírus - covid-19.  

O presente edital de concurso público está em conformidade com as finalidades estabelecidas pela 
Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 – Lei Aldir Blanc de Emergência Cultural.  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. O Concurso visa reconhecer e premiar artistas e técnicos individuais, coletivos e grupos culturais 
informais e pessoas jurídicas de direito privado, com e sem fins lucrativos, com finalidade cultural, 
residentes domiciliados no município de Francisco Alves/PR, que tiveram as suas atividades 
interrompidas por força das medidas de isolamento social devido ao novo coronavírus - Covid-19.  

1.2. O presente Edital compreenderá as seguintes etapas:  

a) 1ª Etapa: Habilitação, de caráter eliminatório;  

b) 2ª Etapa: Seleção, de caráter classificatório, somente para os candidatos habilitados na etapa 
anterior.  

1.3. Serão automaticamente desclassificados os projetos cujos proponentes tiverem sua atuação 
cultural vinculada a práticas de desrespeito às leis ambientais, às mulheres, crianças, aos jovens, 
idosos, afrodescendentes, povos indígenas, povos ciganos ou a outros povos e comunidades 
tradicionais, à população de baixa renda, às pessoas com deficiência, às lésbicas, aos gays, bissexuais, 
travestis e transexuais, ou que expresse qualquer outra forma de preconceito ou de incentivo ao uso 
abusivo de álcool ou outras drogas.  

1.4. Quem não comprovar residência e/ou domicílio no respectivo município.  

1.5. Quem não comprovar atuação na área cultural nos últimos 02 anos.  

2. DO OBJETO  

2.1. O presente Edital apoiará artistas e técnicos individuais, coletivos e grupos culturais informais e 
pessoas jurídicas de direito privado, com e sem fins lucrativos, com finalidade cultural.  

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS  

3.1. Os recursos necessários para o desenvolvimento desta ação são oriundos de transferência 
especial da LEI Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 - LEI ALDIR BLANC DE EMERGÊNCIA CULTURAL.  

3.2. Fica destinado como prêmio aos artistas e técnicos individuais, grupos e coletivos culturais 
informais e pessoas jurídicas de direito privado, com e sem fins lucrativos selecionados através do 
presente edital, o montante de R$ 61.690,59 (Sessenta e um mil seiscentos e noventa reais e 
cinquenta e nove centavos). s selecionados serão premiados conforme os termos do presente edital, 
de acordo com a pontuação definida no item 12.6.  

3.3. Fica estabelecido que 100% dos recursos deste edital de premiação é proveniente da Lei Federal 
Nº 14.017, de 29 de junho de 2020 – Lei Aldir Blanc de Emergência Cultural.  

3.4. As despesas correrão as expensas da seguinte dotação orçamentária:  

ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

FUNÇÃO CULTURA 
SUB-FUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 
PROGRAMA COVID-19 
PROJETO ATIVIDADE/AÇÃO Enfretamento da emergência de saúde publica de 

importância internacional decorrente do 
coronavírus (COVID-19) – Lei 14017 – Ações 
emergenciais destinados ao Setor Cultural. 

FONTE DO RECURSO 1.990.00.01 – Outras destinações vinculadas de 
recursos – COVID-19 

MODALIDADE DE APLICAÇÃO Aplicações diretas 
TOTAL GERAL R$61.690,59 
 

3.5. Os recursos para os projetos selecionados serão liberados em parcela única.  

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

4.1. Este edital entra em vigor na data de sua publicação e terá validade até dezoito de dezembro de 
2020, podendo ser prorrogado por igual período, em ato devidamente motivado.  

5. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO  

5.1. Serão habilitados a participar do processo de seleção que trata o presente Edital:  

     a) Proponente pessoa física, maior de 18 anos, residente e/ou domiciliado no município de 
Francisco Alves - Estado do Paraná, há pelo menos 2 (dois) anos, comprovadamente representante 
de grupos e coletivos culturais;  

     b) Proponente pessoa jurídica, dotada de natureza cultural, com e sem fins lucrativos, em 
atividade no município de Francisco Alves - Paraná, ha pelo menos 2 (dois) anos. 

5.2. Entende-se como artistas e técnicos individuais trabalhadores e trabalhadoras da cultura: 
artesão, artista plástico, arte educador, ator/atriz, bonequeiro, brincante, camareira, músico, 
compositor, capoeirista, cenógrafo, contador de história, desenhista, designer gráfico, cartunista, 
cineasta, cinegrafista, coreografo, dançarino, figurinista, diagramador, customizador, contra regra, 
diretor teatral, escritor, poeta, cordelista, editor de imagem e som, palhaço, dramaturgo, equilibrista, 
grafiteiro, guia de turismo, MC/hip hop, DJ, ilumino técnico, maquiador, malabaristas, locutor, 
dublador, radialista, tatuador, transformista, produtor cultural, sonoplasta, produtora de eventos, 
animadora de festas, trapezista, ritmista, roteirista, quilombola, indígena, mágico, drag queen, 
preparador vocal, fotógrafo, curador e outras profissões aceitas no cadastro cultural do município.  

5.3. Entende-se como grupos e coletivos culturais informais e pessoas jurídicas: associação, 
cooperativa, instituto, MEI, grupo de dança, atelier, grupo de dança popular, grupo de teatro, roda 
capoeira, grupo de artesanato, banda de musica, casa de cultura, ponto de cultura, quilombos, feira 
de artesanato e outras definições homologadas no cadastro cultural do município.  

5.4. Entende-se como espaço de difusão cultural: aqueles organizados e mantidos por pessoas, 
organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações culturais, comunitárias, 
cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais, com ou sem fins lucrativos, que sejam 
dedicados a realizar atividades artísticas e culturais – que realizaram seus cadastros como espaços 
culturais no cadastramento da Secretaria Municipal da Educação e Cultura de FRANCISCO ALVES – 
PR.  

6. DA PREMIAÇÃO  

6.1. Serão selecionados e premiados as propostas de artistas e técnicos individuais, grupos/coletivos 
culturais e pessoa jurídica. 

 6.2. A premiação de R$ 61.690,59 (Sessenta um mil, seiscentos e noventa reais e cinquenta e nove 
centavos) será distribuída da seguinte maneira: 

*PESSOA FÍSICA 60%: 

*PESSOA JURÍDICA 40%:  

*02(dois) prêmios para o seguimento do artesanato (crochê) no valor de R$ 3.701,4354(Três mil 
setecentos e um e quarenta e três centavos) cada um; 

*01 (um) prêmio para o seguimento de artesanato (bordado) no valor de R$3.701,4354(Três mil 
setecentos e um e quarenta e três centavos); 

*01 (um) prêmio para o seguimento de artesanato (patchwork) no valor de R$3.701,4354(Três mil 
setecentos e um e quarenta e três centavos); 

*01 (um) prêmio para o seguimento de artesanato (macramê) no valor de R$3.701,4354(Três mil 
setecentos e um e quarenta e três centavos) cada um; 

*01 (um) prêmio para o seguimento de artesanato (pintura) no valor de R$3.701,4354(Três mil 
setecentos e um e quarenta e três centavos) cada um; 

*01 (um) prêmio para o seguimento de design de moda no valor de R$3.701,4354(Três mil 
setecentos e um e quarenta e três centavos) cada um; 

*01 (um) prêmio para o seguimento de maquiadora no valor de R$3.701,4354(Três mil setecentos e 
um e quarenta e três centavos) cada um; 

*01 (um) prêmio para o seguimento de  Dj no valor de R$3.701,4354(Três mil setecentos e um e 
quarenta e três centavos) cada um; 

*01 (um) prêmio para o seguimento de animadora de festa no valor de R$3.701,4354(Três mil 
setecentos e um e quarenta e três centavos) cada um; 

*01 (um) prêmio para o seguimento de produtora de eventos no valor de R$6.169,059(Seis mil cento 
e sessenta e nove reais e cinco centavos). 

*01 (um) prêmio para o seguimento de ilumino técnico no valor de R$ 6.169,059(Seis mil cento e 
sessenta e nove reais e cinco centavos). 

*1 (um) prêmio para o seguimento de escola de música no valor de R$6.169,059(Seis mil cento e 
sessenta e nove reais e cinco centavos). 

*01 (um) prêmio para o seguimento de radialista no valor de R$6.169,059(Seis mil cento e sessenta e 
nove reais e cinco centavos). 

6.3. No caso de desistência ou impedimento legal de algum projeto contemplado e em havendo 
disponibilidade orçamentária e financeira poderá a PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO 
ALVES/PR, selecionar um novo projeto, respeitando a ordem de classificação determinada na ata de 
julgamento pela comissão de seleção.  

6.4. No caso de prêmios remanescentes a PREFEITURA MUNICIPAL FRANCISCO ALVES/PR, poderá 
remanejar para outros seguimentos e ou ratear os valores entre os contemplados.  

6.5. Os selecionados deverão, obrigatoriamente, ter conta corrente, para recebimento e 
movimentação dos recursos pagos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES/PR.  

7. DO CRONOGRAMA 

                    ATIVIDADES DATAS 
Lançamento do Edital no Diário Oficial dos municípios e na página da 
prefeitura na internet. 

16/12/2020 

Período de Inscrição De 17 à 21/12/2020 
Divulgação do resultado da etapa de habilitação na página da prefeitura na 
internet. 

21/12/2020 

Período de recursos 22/12/2020 
Divulgação do resultado da analise do recurso 23/12/2020 
Divulgação do Resultado da etapa de seleção no Diário Oficial dos 
municípios e na página da prefeitura na internet. 

24/12/2020 

Período de recursos 26/12/2020 
Divulgação do resultado da analise do recurso 27/4/12/2020 
Divulgação do Resultado Final no Diário Oficial dos municípios e na página 
da prefeitura na internet. 

28/12/2020 

 

8. DAS INSCRIÇÕES  

8.1. A Inscrição será gratuita e ocorrerá no período de 17 de Dezembro 2020, até às 16 horas do dia 
21 de Dezembro de 2020, a BIBLIOTECA CIDADÃ WALTER VARGAS GONÇALES.  

8.2. A documentação necessária para a inscrição deverá ser anexada no formulário e entregue em 
envelope lacrado, contendo: 

 a) PARA PROPONENTES – PESSOA FISICA, GRUPOS E COLETIVOS 

✓ Ficha de inscrição devidamente preenchida – Anexo I  

✓ Comprovação de atividade artística e cultural, referente aos últimos 2 (dois) anos através de 
Memorial fotográfico, vídeos, material de mídias sociais e/ou portfólio;  

✓ Cópia simples do CPF;  

✓ Cópia simples do RG;  

✓ Cópia simples do comprovante de residência ou Declaração de residência (em caso do 
comprovante não estar no nome do proponente) Anexo ll 

✓Auto declaração – Anexo lll 

✓ Dados bancários do proponente. (Cópia do cartão ou outro documento constando o nome do 
Titular da Conta, a Conta Corrente, Agência e Banco) 

b) PARA PROPONENTES – PESSOA JURÍDICA  

✓ Ficha de inscrição devidamente preenchida – Anexo I  

✓ Certificado da condição de Microempreendedor Individual;  

✓Comprovação de atividade artística e cultural, referente aos últimos 2 (dois) anos através de 
Memorial fotográfico, vídeos, material de mídias sociais e/ou portfólio;  

✓ Cópia simples dos documentos do representante legal (CPF, RG) do representante legal:  

✓Cópia do Estatuto, Declaração de Firma Individual ou contrato social em vigor, em se tratando de 
sociedade comerciais, e em caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de 
eleição de seus administradores: 

✓Comprovante de registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

✓ Cópia simples do comprovante de residência ou Declaração de residência (em caso do 
comprovante não estar no nome do proponente) Anexo ll 

✓ Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais;  

✓Auto declaração – Anexo lll 

✓ Dados bancários da Instituição. (Cópia do cartão ou outro documento constando o nome do Titular 
da Conta, a Conta Corrente, Agência e Banco) 

8.3. Os formulários padronizados (Anexos I, II e III) disponibilizados no site da Prefeitura, deverão ser 
entregues devidamente preenchidos, de forma legível, em 01 (uma) via impressa ou preenchida com 
letra de forma, assinados pelo proponente, quando for o caso.  

8.4. Os documentos xerografados, exigidos no item 8.2, deverão ser entregues em cópias 
perfeitamente legíveis.  

8.5. A não apresentação de qualquer dos documentos listados acima ou em desacordo com o 
estabelecido no presente Edital implicará na inabilitação do proponente.  

8.6. A documentação exigida para a inscrição (item 9.2) deverá ser entregue na Biblioteca Cidadã 
Walter Vargas Gonçales em envelope lacrado, endereçado da seguinte forma: DESTINATÁRIO:  

BIBLIOTECA CIDADÃ WALTER VARGAS GONÇALES  

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  

Edital de Fomento à Cultura – Lei Aldir Blanc – Francisco Alves/PR 

Rua Jorge Ferreira, nº 627, Centro – Francisco Alves/PR  

CEP: 87.570-000  

REMETENTE:  

Nome do Proponente  

Endereço  

8.7. Após o término do prazo para a entrega da documentação exigida, expressa no caput do item 
9.2 deste Edital, não será permitida a juntada de quaisquer documentos.  

8.8. Cada proponente poderá apresentar apenas 01 (um) projeto.  

9. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  

9.1. Na Etapa de habilitação jurídica, a Comissão Permanente de Licitação – CPL fará a conferência da 
documentação apresentada pelo candidato no ato da inscrição, confrontando com as exigências do 
edital, preenchendo o seguinte Gabarito: 

GABARITO DE HABILITAÇÃO – PESSOA FÍSICA 

NOME DO PROPONENTE: 
NOME DO PROJETO: 
CATEGORIA: 
(  )Artista/técnico individual 
(  )Grupo/coletivo cultural 
ÁREA: 
          DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA SIM NÃO 

Documentos da organização/instituição proponente 
Ficha de inscrição   
Comprovação de atividade artística e cultural, referente 
aos últimos 2 (dois) anos através de Memorial 
fotográfico, vídeos, material de mídias sociais e/ou 
portifólio 

  

Auto declaração   
Cópia simples do comprovante de residência ou 
Declaração de residência (em caso do comprovante não 
estar no nome do proponente) 

  

Cópia do CPF;   
Cópia do RG;    
Dados bancários do proponente. (Cópia do cartão ou 
outro documento constando o nome do Titular da Conta, 
a Conta Corrente, Agência e Banco)

  

 
RESULTADO: 
(   )HABILITADO 
(   )INABILITADO 

MOTIVO DA INABILITAÇÃO 

LOCAL E DATA DA CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO NOME E ASSINATURA DO 
RESPONSÁVEL (Membro da 
comissão permanente de licitação 

 Assinatura: 
 

 

GABARITO DE HABILITAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

NOME DO PROPONENTE: 
NOME DO PROJETO: 
CATEGORIA: 
          DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA SIM NÃO 
Documentos da organização/instituição proponente 
Ficha de inscrição devidamente preenchida – Anexo l   
Comprovação de atividade artística e cultural, referente 
aos últimos 2 (dois) anos através de Memorial 
fotográfico, vídeos, material de mídias sociais e/ou 
portifólio 

  

Auto declaração   
Cópia do Estatuto, Declaração de Firma Individual ou 
contrato social em vigor, em se tratando de sociedade 
comerciais, e em caso de sociedades por ações, 
acompanhado da documentação de eleição de seus 
administradores 

  

Cópia simples do comprovante de residência ou 
Declaração de residência (em caso do comprovante não 
estar no nome do proponente) 

  

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais   
Certificado da condição de Microempreendedor 
Individual 

  

Cópia do CPF;   

Comprovante de registro no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ; 
 

  

Cópia do RG;    
Dados bancários do proponente. (Cópia do cartão ou 
outro documento constando o nome do Titular da Conta, 
a Conta Corrente, Agência e Banco)

  

 
RESULTADO: 
(   )HABILITADO 
(   )INABILITADO 

MOTIVO DA INABILITAÇÃO 

LOCAL E DATA DA CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO NOME E ASSINATURA DO 
RESPONSÁVEL (Membro da 
comissão permanente de licitação 

 Assinatura: 
 

 

9.2. A CPL emitirá parecer técnico habilitando o proponente e justificando as inabilitações.  

9.3. Serão eliminados os projetos:  

a) Cuja documentação não esteja completa;  

b) Que forem inscritos de forma inadequada ou incompleta, ou que apresentem quaisquer outras 
incorreções que não atendam às exigências do presente Edital.  

9.4. Não será permitida a mudança do proponente (pessoa física ou jurídica) em nenhuma das etapas 
do processo desse Edital, salvo no caso de falência de pessoa jurídica apresentada como instituição 
parceira, caso em que a pessoa física representada poderá assumir contábil e tributariamente o 
projeto.  

9.5. A lista de habilitados e inabilitados será divulgada na página da Prefeitura na internet.  

9.6. Após a divulgação do resultado da fase de habilitação, os proponentes inabilitados poderão 
interpor recurso (Anexo V) à comissão de habilitação jurídica, no prazo de 01 (um) dias corridos, a 
contar da data da divulgação da lista de habilitados e inabilitados na página da internet.  

10. DA SELEÇÃO  

10.1. Comissão de Seleção será composta por 03 (três) membros designados pelo Prefeito Municipal, 
responsável por avaliar o MÉRITO dos projetos habilitados.  

10.2. Os membros da Comissão de Análise do Mérito e Seleção ficam impedidos de participar da 
avaliação dos projetos que estiverem em processo de seleção nos quais:  

a) Tenham interesse direto ou indireto na matéria;  

b) Tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham participado da 
instituição proponente nos últimos dois anos.  

10.3. O membro da Comissão de Análise do Mérito e Seleção que incorrer em impedimento deverá 
comunicar o fato aos demais membros da Comissão, abstendo- se de atuar, sob pena de nulidade 
dos atos que praticar.  

10.4. Será vetado, a qualquer membro da Comissão de Análise do Mérito e Seleção, votar por 
procuração.  

10.5. Cada projeto deverá ser avaliado por todos os membros da Comissão de Análise do Mérito e 
Seleção.  

10.6. Serão adotados os seguintes critério de pontuação para efeito de julgamento das propostas: 

a) Tempo de atuação – (até 50 pontos) 

De 2 a 3 anos=18 pontos 

De 3 a 4 anos=32 pontos 

De 4 anos acima=50 pontos. 

b) Cadastro Cultural – (50 pontos) 

Estar cadastrado e homologado no cadastro Cultural do Município de Francisco Alves/PR 

10.7. Os membros da Comissão de Seleção, em reunião, classificarão em ordem crescente os 
projetos avaliados.  

10.8. Serão classificados aqueles projetos que obtiverem uma pontuação de, no mínimo, 50 
(cinquenta) pontos.  

10.9. A Comissão de Análise do Mérito e Seleção redigirá Ata ratificando explicitamente os critérios 
adotados e os resultados da seleção. O resultado da seleção será entregue à SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA, com lacre assinado por todos os membros da Comissão.  

10.10. Caberá à Comissão de Avaliação e Seleção encaminhar à Secretaria Municipal da Educação e 
Cultura a lista dos selecionados e a lista de classificados, que serão chamados no caso de eventuais 
desistências ou impedimentos dos projetos e iniciativas selecionados.  

10.11. A lista dos selecionados e a lista de classificados deverão conter:  

a) Nome do projeto e do proponente;  

b) Providências a serem tomadas pelos selecionados, caso se aplique.  

10.12. A PREFEITURA MUNICPAL DE FRANCISCO ALVES/PR publicará a relação dos proponentes 
classificados e selecionados, na página da internet.  

10.13. Caberá pedido de recurso (Anexo V) à Comissão de Seleção do Edital de Fomento à Cultura – 
Lei Aldir Blanc, quando poderá ser solicitada reavaliação do projeto, com apresentação de 
justificativa, no prazo de 01 (um) dias corridos, a contar da data de publicação do resultado da 
seleção na página da prefeitura na internet.  

11. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL  

11.1. O resultado final do processo de seleção será publicado no Diário Oficial do Município de 
FRANCISCO ALVES/PR e divulgado na página da prefeitura na internet.  

11.2. Não serão fornecidas informações sobre o resultado da seleção pública por telefone.  

11.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES/PR e a SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA, divulgará o resultado do concurso junto a outros órgãos e meios de comunicação.  

12. DO PAGAMENTO DO PRÊMIO  

12.1. O pagamento do EDITAL FOMENTO À CULTURA – LEI ALDIR BLANC – FRANCISCO ALVES/PR, será 
efetuado através de depósito em conta corrente, para o proponente do projeto premiado, ocorrendo 
no exercício de 2020, mediante a disponibilidade de recursos à época.  

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1. É vedada às partes a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos.  

13.2. O presente Edital, e os demais atos decorrentes, serão publicados no Diário Oficial dos 
Municípios, e estarão disponíveis nas redes sociais da prefeitura.  

13.3. A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA Não se responsabiliza pelo uso de qualquer imagem 
ou qualquer obra de propriedade intelectual usada por quaisquer dos selecionados.  

13.4. Fica facultada à Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES/PR, para divulgação, o uso de 
imagens a qualquer título produzidas durante nas redes sociais.  

13.5. Todos os documentos encaminhados à Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES/PR 
referentes a este Edital, passarão a fazer parte dos acervos da secretaria para fins de pesquisa, 
documentação e mapeamento da produção sociocultural e socioeducativa, razão pela qual não serão 
devolvidas aos proponentes.  

13.6. O proponente deverá manter atualizado os seus dados cadastrais enquanto estiver 
participando do processo seletivo.  

13.7. A Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES/PR reserva o direito de realizar comunicações, 
solicitar documentos ou informações aos proponentes, por meio eletrônico, exceto as informações 
ou convocações que exijam publicação na imprensa oficial.  

13.8. O não cumprimento das cláusulas contidas no presente Edital pelos premiados implicará na 
declaração de sua idoneidade, seja pessoa física ou jurídica e na devolução dos valores. recebidos, 
acrescidos de multa de 10% (dez por centro), bem como a tomada das medidas administrativas e 
judiciais cabíveis.  

13.9. É permitido, ao contemplado, obter outros recursos junto a outras instâncias da iniciativa 
pública ou privada, utilizando-se ou não das leis de incentivo à cultura vigente no país e no exterior, 

desde que observadas às condições deste Edital, e a expressa declaração destes valores, excluindo-se 
órgãos da administração direta, indireta e leis de apoio à cultura do próprio estado do PR.  

13.10. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, 
seja por decisão unilateral da PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES/PR seja por motivo de 
interesse público ou exigência legal, em decisão fundamentada, sem que isso implique direito a 
indenização ou reclamação de qualquer natureza.  

13.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã para dirimir quaisquer questões decorrentes do 
presente Edital.  

13.12. Fazem parte do presente Edital os seguintes anexos:  

ANEXO I – Formulário de Inscrição;  

ANEXO II – Declaração de Residência 

 ANEXO III – Auto Declaração Cultural e Artística; 

ANEXO V – Formulário de Recurso;  

                                                                                     FRANCISCO ALVES,----- de ---------- de 2020. 

 

                                                                                                     Angela Maria da Cruz Pinto 

                                                                                        Secretário Municipal da Educação e Cultura 

 

                                                                                                               Alírio José Mistura 

                                                                                                               Prefeito Municipal 

                                                                  ANEXO I 

                                                              EDITAL 002/2020  
                                                                  PRÊMIO DE  
                                                      FOMENTO À CULTURA 
                                      LEI ALDIR BLANC – FRANCISCO ALVES/PR 
                          FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
1. IDENTIFICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA: 
TÍTULO: 
 
2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 
 Razão Social: 

 
CNPJ: 

Endereço Completo: 
 
Cidade: 
 

UF: CEP: 

Telefone: 
 

Fax: Endereço Eletrônico (E-mail): 

Conta Corrente: 
 

Banco: Agência: 

Representante:  
 

Cargo: 

Profissão: 
 

Estado Civil: CPF: 

Identidade/Órgão Expedidor: Cargo: 
 

Endereço Residencial: 
 
Cidade: 
 

UF: CEP: 

 3- IDENTIFICAÇÃO - PESSOA FÍSICA 
 Nome: Profissão: 

 
Estado Civil: 
 

CPF: 

Identidade/ Órgão Expedidor: Endereço Completo: 
 
 

Cidade: UF: CEP: 
 

Telefone: Fax: Endereço Eletrônico (E-mail): 
 

Conta Corrente: 
 

Banco: Agência: 

4. HISTÓRICO DO PROJETO 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
5. DECLARAÇÃO 
Esta inscrição efetuada implica na minha plena aceitação de todas as condições estabelecidas no 
edital Prêmio Emergência Cultural.  
As informações aqui prestadas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 
Local e data Assinatura do proponente (No caso de pessoa 

jurídica, assinatura do representante legal). 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                                                      ANEXO II  
                                                                   EDITAL 002/2020 

                                                                       PRÊMIO DE  

                                                              FOMENTO À CULTURA 

                                              LEI ALDIR BLANC – FRANCISCO ALVES 

                                              DEcLARAÇÃO DE RESIDÊNcIA  

 
 

Eu   ___________________________DECLARO, para 
os devidos fins, que sou natural / resido / atuo culturalmente e artisticamente em 
FRANCISCO ALVES – PR. tendo como endereço: 
___________________________________________________________________
__. 
Declaro, ainda, que me responsabilizo pela veracidade das informações prestadas 
neste instrumento, sob pena de incorrer nas cominações previstas nas esferas cível, 
criminal e administrativa, na forma da lei. 
 

 
                      FRANCISCO ALVES , _______   de_______ ___de 
2020. 

 
 

  
(assinatura do/da declarante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                     ANEXO lll 

                                                              EDITAL 002/2020  

                                                                     PRÊMIO DE  

                                                              FOMENTO À CULTURA 

                                                 LEI ALDIR BLANC – FRANCISCO ALVES/PR 

AUTODEcLARAÇÃO cULTURAL E ARTÍSTIcA  
 

 
Eu   ___________________________DECLARO, para 
os devidos fins, que sou artista e/ou fazedor (a) da cultura, bem como declaro que 
atuei, social ou profissionalmente, nas áreas artísticas e culturais nos vinte e quatro 
meses anteriores à data de publicação da Lei nº 14.017 de 29 de junho de 2020 (Lei 
Aldir Blanc), conforme “Comprovação Artística” apresentada, em anexo.  
Declaro, sob as penas previstas na legislação, que as informações prestadas nesta 
declaração são verdadeiras, e que estou ciente das penalidades previstas no art. 
299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal*. 
 
 

FRANCISCO ALVES,   de  de 2020 
 

________________________________ 
(Nome do/da declarante) 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                       ANEXO V           
  

                                                              EDITAL 002/2020  

                                                                     PRÊMIO DE  

                                                              FOMENTO À CULTURA 

                                                 LEI ALDIR BLANC – FRANCISCO ALVES/PR 

 
                                      FORMULÁRIO PARA REcURSOS 

 
Eu, ________________________________________, portador do documento de identidade 
nº______________, sob o CPF:______________________, inscrito no cREDENcIAMENTO 
DE AÇÃO cULTURAL PARA SELEÇÃO E PREMIAÇÃO cOM FINALIDADE DE 
REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES cULTURAIS, EM FORMATO DE ISOLAMENTO SOcIAL – 
nº 001/2020, apresento o presente recurso:  
 
A decisão objeto de contestação refere-se a:_______________________________ 
____________________________________________________________________________
__________________________________________________________ 
 
 
Os argumentos com os quais contesto a referida decisão são: _________________ 
___________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________ 
 
Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os seguintes documentos:  
___________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________ 
 
Francisco Alves - Pr, _____de___________de 2020.  
 
 

_______________________________________________________ 
Assinatura do Recorrente 

 

 

11. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL  

11.1. O resultado final do processo de seleção será publicado no Diário Oficial do Município de 
FRANCISCO ALVES/PR e divulgado na página da prefeitura na internet.  

11.2. Não serão fornecidas informações sobre o resultado da seleção pública por telefone.  

11.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES/PR e a SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA, divulgará o resultado do concurso junto a outros órgãos e meios de comunicação.  

12. DO PAGAMENTO DO PRÊMIO  

12.1. O pagamento do EDITAL FOMENTO À CULTURA – LEI ALDIR BLANC – FRANCISCO ALVES/PR, será 
efetuado através de depósito em conta corrente, para o proponente do projeto premiado, ocorrendo 
no exercício de 2020, mediante a disponibilidade de recursos à época.  

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1. É vedada às partes a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos.  

13.2. O presente Edital, e os demais atos decorrentes, serão publicados no Diário Oficial dos 
Municípios, e estarão disponíveis nas redes sociais da prefeitura.  

13.3. A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA Não se responsabiliza pelo uso de qualquer imagem 
ou qualquer obra de propriedade intelectual usada por quaisquer dos selecionados.  

13.4. Fica facultada à Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES/PR, para divulgação, o uso de 
imagens a qualquer título produzidas durante nas redes sociais.  

13.5. Todos os documentos encaminhados à Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES/PR 
referentes a este Edital, passarão a fazer parte dos acervos da secretaria para fins de pesquisa, 
documentação e mapeamento da produção sociocultural e socioeducativa, razão pela qual não serão 
devolvidas aos proponentes.  

13.6. O proponente deverá manter atualizado os seus dados cadastrais enquanto estiver 
participando do processo seletivo.  

13.7. A Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES/PR reserva o direito de realizar comunicações, 
solicitar documentos ou informações aos proponentes, por meio eletrônico, exceto as informações 
ou convocações que exijam publicação na imprensa oficial.  

13.8. O não cumprimento das cláusulas contidas no presente Edital pelos premiados implicará na 
declaração de sua idoneidade, seja pessoa física ou jurídica e na devolução dos valores. recebidos, 
acrescidos de multa de 10% (dez por centro), bem como a tomada das medidas administrativas e 
judiciais cabíveis.  

13.9. É permitido, ao contemplado, obter outros recursos junto a outras instâncias da iniciativa 
pública ou privada, utilizando-se ou não das leis de incentivo à cultura vigente no país e no exterior, 

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 056/2020, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA CRV COMERCIO DE 
TINTAS EIRELI.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, 
centro, neste Município de Cidade Gaúcha - PR, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, advogado, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 5.192.076-7 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-
05, residente e domiciliado na Rua J. K., s/n.º, no Município de Cidade Gaúcha - 
PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
Empresa CRV COMERCIO DE TINTAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.º 24.568.076/0001-86, cadastrado a Inscrição Estadual 
n.º 90718998-85, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Avenida 
Comendador Gentil Geraldi, n.° 2710, centro, Fone: (44) 9 9875-0909, no Município 
de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, neste momento, representada por seu 
Sócio Gerente Sr. ROGERIO MENDONÇA, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
da cédula de identidade civil RG n.º 9.591.157-9 – SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 
067.874.359-24, residente e domiciliado ao Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP 
87.820-000, doravante denominado CONTRATADA.
Considerando a necessidade de diversos materiais de pintura, destinados à 
manutenção de diversos bens imóveis do Município de Cidade Gaúcha - PR, 
considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação, principalmente a continuidade ao objeto licitado, 
considerando o art. 65, § 1º da Lei n.º 8.666/93, resolvem pelo presente instrumento 
ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula segunda 
do contrato original sobre o n.º 148/2020, vindo acrescer 25% da quantidade dos 
produtos contratos, correspondendo este, o valor de R$ 8.047,50 (oito mil quarenta e 
sete reais e cinquenta centavos). Perfazendo o valor global do contrato ao exercício 
de 2020, R$ 40.237,50 (quarenta mil duzentos e trinta e sete reais e cinquenta 
centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 20 de Novembro de 2020.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 15 de Dezembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
ROGERIO MENDONÇA
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO, REF. AO 
PROCESSO LICITATORIO N.º 077/2020, CARTA CONVITE N.º 002/2020, FIRMADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA 
RICHARD ALVES DA ROCHA ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua 
Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, no Município de Cidade Gaúcha – PR, 
inscrito no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67, neste ato devidamente representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. 
ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e 
domiciliado na Rua J. K., s/n.º, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa RICHARD 
ALVES DA ROCHA ME, pessoa jurídica de direito privado, cadastrada pelo CNPJ 
sob n.º 03.619.842/0001-14 e inscrita pela Inscrição Estadual n.º 902.02373-90, 
devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua 25 de Julho, 1837, Fone: (44) 
3675-1838, e-mail: richard.rvinfo@gmail.com, centro, Município de Cidade Gaúcha 
– PR, CEP: 87.820-000; neste momento representado pelo seu representante 
legal Sr. RICHARD ALVES DA ROCHA, brasileiro, casado, comerciante, residente 
e domiciliado a Rua Mario Ribeiro Borges, 3195, Centro, no Município de Cidade 
Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado CONTRATADA.
Considerando a necessidade de periféricos de informática a diversas Secretarias 
Municipais da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, considerando a 
vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade 
e principalmente a continuidade ao objeto licitado, considerando o § 1ª, art. 65, da 
lei n.º 8666/93, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, celebrando o presente instrumento conforme estipulado nas 
cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula terceira, 
do contrato original n.º 002/2020, que vem acrescer 25% da quantidade dos itens: 
02, 03, 05, 07, 10, 11, 14, 15, 17, 19, 35, 36, 43, 44, 45, 48, 50, 51, 52, 55, 57 e 58, 
correspondendo estes, o valor de R$ 8.054,00 (oito mil e cinquenta e quatro reais). 
Perfazendo o valor global do contrato ao exercício de 2020, R$ 87.469,00 (oitenta e 
sete mil quatrocentos e sessenta e nove reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 10 de Janeiro de 2020.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 15 de Dezembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante
RICHARD ALVES DA ROCHA 
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
INEXIGIBILIDADE Nº 07/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2020
RELATÓRIO DE ANÁLISE PARA O CREDENCIAMENTO DE PROJETOS 
ARTÍSTICOS Nº 04/2020
No dia 16 de dezembro de 2020 às 16:00 horas foi marcada uma reunião com a 
Comissão Especial de Seleção para julgamento e análise da documentação 
apresentada pelos interessados, conforme estabelecido no edital da Inexigibilidade 
nº 07/2020 – Credenciamento de Leiloeiro Público nº 04/2020.
Segue abaixo a relação dos classificados:
1- Ficha de Cadastramento nº 02/2020 – Matheus Henrique dos Santos;
2- Ficha de Cadastramento nº 03/2020 – Robert Patrick Cestari dos Santos;
Segue abaixo a relação do desclassificado:
Motivo:  Ausência da documentação:
1- Ficha de Cadastramento nº 01/2020 – Artista representado por Danielle da Silva.
Alto Piquiri, 16 de dezembro de 2020.
Jaine da Silva FLoes D´Avila
Secretária Municipal de Educação e Cultura

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 139/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   A. F. DE CARVALHO & CIA LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de até R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 204.000,00 
(duzentos e quatro mil reais ).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.301.0002.2.281 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 241 – F: 1019 - COVID
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 68 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 088/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CLEMENTE & LACERDA CLINICA MEDICA LTDA - ME
 Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 
o dia 27 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 
34.000,00 (trinta e quatro mil reais) mensais, perfazendo o valor total do presente 
contrato em R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0002.2.281 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 241 – F: 1019 - COVID
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 68 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2020.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 080/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  MACLA SAÚDE LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 31 de agosto de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 34.000,00 (trinta e 
quatro mil reais) mensais, perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$ 
272.000,00 (duzentos e setenta e dois mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:241 – F:1019
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:68 – F:303
Cláusula Quarta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/12/2020.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 161/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:ANGELO COLTRO BEZAGIO CLINICA MEDICA EIRELI
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de até R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 204.000,00 
(duzentos e quatro mil reais ).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.301.0002.2.281 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 241 – F: 1019 - COVID
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 68 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 071/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: OC CLINICA MEDICA EIRELI - ME
 Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 
o dia 13 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 
17.000,00 (dezessete mil reais) mensais, perfazendo o valor do presente contrato em 
R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0002.2.281 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 241 – F: 1019 - COVID
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 68 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 101/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CAMILA PIRES SALVIATO
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 08 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de 17.000,00 (dezessete 
mil reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 204.000,00 (duzentos e 
quatro mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.301.0002.2.281 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 241 – F: 1019 - COVID
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 68 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/12/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 072/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CLINICA MÉDICA CARRIÃO EIRELI
 Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 
o dia 16 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 
17.000,00 (dezessete mil reais) mensais, perfazendo o valor do presente contrato em 
R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0002.2.281 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 241 – F: 1019 - COVID
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 68 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 060/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  A. C. S. BRAGA – CLINICA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 
o dia 17 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 
17.000,00 (dezessete mil reais) mensais, perfazendo o valor do presente contrato em 
R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0002.2.281 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 241 – F: 1019 - COVID
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 68 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2020.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 112/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  TOP DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ESCOLAR LTDA
 Cláusula Primeira: Fica alterada a marca do item 119 do presente 
contrato conforme tabela abaixo:
Item Cód. Descrição Marca
119 14506 Papel Sulfite, A4, 210 mm x 297 mm – 75g/m², nas 
cores: rosa, vede,azul e amarelo, pacote com 100 folhas. Possuir selo FSC ou 
CERFLOR. Marcas sugeridas: Chamequinho/ Report REPORT-SENINHA
 Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 03/12/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 033/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI - EPP
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 31 de março de 2021.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2020.
Umuarama, 16 de dezembro de 2020.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÕNICO Nº 103/2020 – PMU
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de aparelhos celulares e aparelhos celulares smartphones para 
Secretaria de Assistência Social, CRAS I, II e III, CREAS, CREAS/CRAM, Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos para Crianças e Adolescentes, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos, Secretaria 
Executiva dos Conselhos, Centro Pop, Conselho Tutelar e Família Acolhedora, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 20/01/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 20/01/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 20/01/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 13.000,00 (Treze mil reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 15 de Dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2020 – PMU
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de cargas, cilindros e reguladores de oxigênio, 
acetileno e nitrogênio, que serão utilizados no pátio Municipal de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 21/01/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 21/01/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 21/01/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 61.400,00 (Sessenta e um mil e quatrocentos reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 15 de Dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 361/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 361  DE  16/12/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE:  09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.452.0006.2030 Manutenção dos Serviços de Iluminação Publica 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 507  R$    200.000,00
TOTAL GERAL  R$    200.000,00
 TOTAL GERAL                              200.000,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 361 DE 16/12/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE:  09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.452.0006.2030 Manutenção dos Serviços de Iluminação Publica 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 507  R$    200.000,00
TOTAL GERAL  R$    200.000,00
 TOTAL GERAL                              200.000,00

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 362/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da Fundação Cultural de Umuarama, 
aprovado pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 362 DE 16/12/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 50. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
UNIDADE:  50.001. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
13.392.0022.2.090 Manutenção da Fundação Cultural de Umuarama 3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  R$        3.000,00
TOTAL GERAL  R$        3.000,00
 TOTAL GERAL                                 3.000,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 362 DE 16/12/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 50. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
UNIDADE:  50.001. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
13.691.0023.1.168 Comemorações e Festividades  3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1 
 R$        3.000,00
TOTAL GERAL  R$        3.000,00
 TOTAL GERAL                                 3.000,00

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 349//2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: M2 SISTEMAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de licença de uso de software, para realização de cadastro único 
de vagas para alunos que pretendem ingressar na educação infantil de 0 a 3 anos, nas Unidades Educacionais do 
Município de Umuarama-Pr.
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Vigência: 07/01/2021 a 06/01/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 1º, inciso I, alínea 
“b” da Lei 14.065 de 30 de setembro de 2020.
Umuarama, 16 de dezembro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS

Termo Aditivo 001 ao Contrato 269/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 31 de abril de 2021.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2020
Termo Aditivo 001 ao Contrato 043/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: T L BARBOSA & CIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 20 de abril de 2021.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2020

Termo Aditivo 001 ao Contrato 044/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 20 de abril de 2021.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/12/2020
Umuarama, 16 de dezembro de 2020
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.075/2020
Concede promoção por conhecimento a servidora ELIZANGELA FERREIRA DA COSTA BATISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento ELIZANGELA FERREIRA DA COSTA BATISTA, matrícula 946761, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 7.056.916-7-SESP-PR, inscrita no CPF nº 028.273.419-80, nomeada em 14 de outubro 
de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Agente Administrativo I, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e 
seus parágrafos, e inciso II do art. 8.º da Lei Complementar nº 188/2007, nos termos do Processo n.º 13398/2020, a 
partir de 04 de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.111/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor do servidor AUBER HERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em favor do servidor AUBER 
HERNANDES, matrícula 993871, portador do RG n.º 4.734.438-7-SSP/PR e inscrito no CPF n.º 762.562.789-68, 
nomeado em 19 de abril de 2010, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do Processo n.º 10299/2020, com base no artigo 115, inciso V da Lei 
Complementar n.º 018/92, o tempo de 5.622 (cinco mil seiscentos e vinte e dois) dias, ou seja, 15 (quinze) anos, 04 
(quatro) meses e 27 (vinte e sete) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.117/2020
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora ADRIANA DE FATIMA DINIZ FERREIRA VIEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ADRIANA DE FATIMA DINIZ FERREIRA VIEIRA, matrícula 974462, portadora da cédula 
de identidade RG nº 6.056.792-1-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 014.685.469-10, nomeada em 05 de setembro de 
2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo 
de 2013/2018, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 
13521/2018, com fruição no período de 04 de janeiro de 2021 a 03 de abril de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 004/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa MADEIREIRA SOL NASCENTE LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 09.596.904/0001-04, com estabelecimento à Estrada Pé de Galinha, Km 01 s/n, Zona Rural, na cidade de 
Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de contato (44) 98837-2541 representada neste ato por Marcos José da Silva, 
brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 7.146.395-8 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 024.216.939-26, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 004/2020, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 005/2020), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2020), considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2020, que findaria em 31 de dezembro de 2020, 
fica prorrogado por mais 3 (três) meses, findando em 31 de março de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2020.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 004/2020.
Tuneiras do Oeste, 16 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
MADEIREIRA SOL NASCENTE LTDA. – ME
Marcos José da Silva
Representante Legal
Contratante 
Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 239/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, por outro lado, a empresa GONÇALVES E SILVA FUNERÁRIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 13.790.119/0001-57, com estabelecimento à Rua Maringa, n° 454, centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, com telefone de contato (44) 98847-2381, representada neste ato por Nelci Aparecida Ferreira 
Gonçalves, brasileira, empresária, portadora da CI/RG sob o nº 4.474.934-3 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 
030.050.929-41, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 239/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2019, com as seguintes 
condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.2 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo 
nº 239/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL n° 067/2019, considerando a vantajosidade à Administração Pública 
e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 239/2019, que findaria em 31 de dezembro de 2020, 
fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando, portanto, em 30 de dezembro de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 
e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 199/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 239/2019.
Tuneiras do Oeste, 14 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
GONÇALVES E SILVA FUNERARIA LTDA. – ME
Nelci Aparecida Ferreira Gonçalves
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 199/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, por outro lado, a empresa A. L. R. DE BARROS - INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 11.079.000/0001-45, com estabelecimento à Avenida Tiradentes, n° 3247, fundos, Jardim Paraíso, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, com telefone de contato (44)99824-1660, representada neste ato por Anderson Luiz 
Ricci de Barros, brasileiro, empresário, portador(a) da CI/RG sob o nº 6.364.507-9 SSP/PR, inscrito(a) no CPF/MF 
sob o nº 006.623.599-50, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 199/2019, oriundo do CONVITE Nº 004/2019, com as seguintes 
condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.3 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo 
nº 199/2019, oriundo do Convite n° 004/2019, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 199/2019, que findaria em 05 de janeiro de 2021, fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias, findando, portanto, em 04 de abril de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 
e Cláusula Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 199/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 199/2019.
Tuneiras do Oeste, 14 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
A. L. R. DE BARROS - INFORMÁTICA
Anderson Luiz Ricci de Barros
Representante Legal
Contratante 
Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 172/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa NELSON MOREIRA DOS SANTOS – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 77.217.891/0001-67, com estabelecimento à Rua Nossa Senhora Aparecida, n° 160, no Distrito de Aparecida do 
Oeste, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com telefone de contato (44)3565-1104, representada 
neste ato por Nelson Moreira dos Santos, brasileiro, comerciante, portador da CI/RG nº 1.132.369-3 SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF nº 238.676.809-06, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 172/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2019 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 074/2019), com as seguintes condições:
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.4 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2019), considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito à economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 172/2019, que findaria em 31 de dezembro de 2020, 
fica prorrogado por 4 (quatro) meses, findando em 30 de abril de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 172/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 172/2019.
Tuneiras do Oeste, 10 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
NELSON MOREIRA DOS SANTOS – EPP
Nelson Moreira dos Santos
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR   R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 028/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa E.J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES - ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 15.728.829/0001-82, com estabelecimento à Rua Laranjeira, nº 1046 na cidade de Perobal, Estado do Paraná, 
representada neste ato por Eduardo João Turkiewicz, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 6.198.358-
9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 930.231.389-15, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2018, oriundo do TOMADA DE 
PREÇOS Nº 001/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2018), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.5 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e execução do Contrato 
supra, oriundo do TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2018), considerando 
a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2018, que findaria em 06 de dezembro de 2020, 
fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias, findando em 04 de junho de 2021.
2.2 O prazo de execução contratual, que findaria em 06/12/2020, fica prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias, 
findando, portanto, em 04/06/2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Décima Primeira do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2018.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 028/2018.
Tuneiras do Oeste, 04 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
E. J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES - ME
Eduardo João Turkiewick
Representante Legal
Contratante 
Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 203/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 07.853.755/0001-88, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, 205, centro, na cidade de Tuneiras 
do Oeste/PR, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/
RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 203/2019, oriundo da 
INEXIGIBILIDADE Nº 203/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2019), com as seguintes condições:
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.6 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, oriundo 
da INEXIGIBILIDADE Nº 203/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2019), considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia 
de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2020, que findaria em 31 de dezembro de 2020, 
fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, findando em 01 de março de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 203/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 203/2019.
Tuneiras do Oeste, 15 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. - EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 129/2020
Abre crédito especial por anulação de dotação no orçamento para 2020, do município de Esperança Nova, Estado 
do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contidas na Lei nº 1033/2020 de 16/12/20.
DECRETA
Art. 1º - Abrir um crédito especial no valor de 50.100,00 (cinquenta mil e cem reais), mediante a inclusão de rubricas e 
fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org.Unid.Funcional ProgramáticaFonte RecursoNomenclaturaCategoria EconômicaValor
0300712.361.1012.2.113* 102Manutenção das Atividades de Educação e Cultura3.1.90.11.003.900,00
0300712.361.1012.2.113* 102Manutenção das Atividades de Educação e Cultura3.1.91.13.00500,00
0300712.361.1012.2.114* 102Manutenção das Atividades de Ensino Fundamental3.1.90.11.0014.900,00
0300712.361.1012.2.114* 102Manutenção das Atividades de Ensino Fundamental3.1.91.13.001.850,00
0300712.365.1012.2.115* 102Manutenção das Atividades de Educação Infantil3.1.90.11.0017.000,00
0300712.365.1012.2.115* 102Manutenção das Atividades de Educação Infantil3.1.91.13.002.300,00
0300712.365.1012.2.106* 102Manutenção das Atividades da Pré-Escola3.1.90.11.008.500,00
0300712.365.1012.2.106* 102Manutenção das Atividades da Pré-Escola3.1.91.13.001.150,00
TOTAL50.100,00
* 102 – FUNDEB-40%;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes 
dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org.Unid.Funcional ProgramáticaFonte RecursoNomenclaturaCategoria EconômicaValor
0300712.361.1013.2.143* 102Manutenção das Atividades FUNDEB – Ensino Fundamental3.3.90.30.0010.000,00
0300712.361.1013.2.143* 102Manutenção das Atividades FUNDEB – Ensino Fundamental3.3.90.39.009.000,00
0300712.365.1013.2.144* 102Manutenção das Atividades FUNDEB – Educação Infantil3.3.90.30.0025.000,00
0300712.365.1013.2.144* 102Manutenção das Atividades FUNDEB – Educação Infantil3.3.90.39.005.000,00
0300712.365.1013.2.144* 102Manutenção das Atividades FUNDEB – Educação Infantil4.4.90.52.004.100,00
TOTAL50.100,00
* 102 – FUNDEB-40%;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 16 de Dezembro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.118/2020
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora SONIA MARIA DA SILVA SOUSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora SONIA MARIA DA SILVA SOUSA, matrícula 929401, portadora da cédula de identidade 
RG nº 5.694.782-5-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 004.897.819-18, nomeada em 06 de julho de 2012, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2013/2018, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 8443/2017, com fruição no período de 
06 de janeiro de 2021 a 05 de abril de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.119/2020
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora SIRLEI ALVES DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora SIRLEI ALVES DOS SANTOS, matrícula 920451, portadora da cédula de identidade 
RG nº 8.266.314-2-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 008.305.899-02, nomeada em 01 de março de 2010, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2015/2020, 
de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 2620/2020, com 
fruição no período de 04 de janeiro de 2021 a 03 de abril de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
PORTARIA Nº 2.120/2020
Concede prorrogação de licença Maternidade a servidora CLEIVA DE ALMEIDA CRIVELARO BRAGATTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora CLEIVA DE ALMEIDA CRIVELARO BRAGATTO, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 8.242.720-1-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 038.170.489-04, nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo 
de carreira de Professor (a) de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
prorrogação de licença Maternidade no período de 30 de novembro de 2020 a 28 de janeiro de 2021, sem prejuízo de 
seu vencimento, conforme Processo nº 11174/2020, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.121/2020
Concede prorrogação de licença Maternidade a servidora EVELINE AZEVEDO TRISTÃO SAKAMOTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora EVELINE AZEVEDO TRISTÃO SAKAMOTO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
7.630.850-0-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 031.736.459-60, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo 
de carreira de Professor (a) , pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de 
licença Maternidade no período de 03 de novembro de 2020 a 01 de janeiro de 2021, sem prejuízo de seu vencimento, 
conforme Processo nº 11376/2020, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de compra nº. 198/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: STANG DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis 
(óleo diesel S500, óleo  diesel S10, Gasolina comum), para abastecimento dos 
veículos do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama
Valor: R$ 941.000,00 (novecentos e quarenta e um mil reais)
Vigência: 07/12/2020 a 07/12/2021.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Eletrônico n° 086/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.025/2020, em 11 de 
novembro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de novembro 
de 2020, edição nº. 12.005, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal 
nº 063/2006 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de compra nº. 202/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação da empresa para   
fornecimento de até 200.000 (duzentos mil) comprimidos do medicamento 
Amitriptilina 25 mg, para atender as necessidades da Central Farmacêutica da 
Secretaria de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).
Vigência: 11/12/2020 a 11/06/2021.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo de Dispensa n° 051/2020 - Saúde, ratificado em 10 de dezembro de 
2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 11 de dezembro de 2020, edição 
nº. 12.029, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores, bem como ao artigo 1º, inciso I, alínea 
“b” da Lei nº 14.065/2020.
Umuarama, 16 de dezembro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO N.º 22, de  19 de novembro de 2020, do
Conselho Municipal de Saúde do Município de Umuarama-PR
Dispõe sobre recomendações de medidas a serem adotadas para conter o avanço 
no número de casos da Covid-19, que se acentuou a partir do último dia cinco no 
Município de Umuarama-PR.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Umuarama, em Assembleia Geral 
Ordinária on line realizada em 17 de novembro de 2020, no uso das prerrogativas 
conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, 
e pela Lei Municipal n.º 2.311/2000;
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em 30 de janeiro de 2020, 
em decorrência da Doença por Coronaviŕus - COVID-19 (decorrente do SARS-
CoV2, novo Coronaviŕus);
CONSIDERANDO a Portaria Nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN);
CONSIDERANDO, entre outros, o caput e o §7º do artigo 3º da Lei Federal nº 13.979, 
de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
Coronavírus responsável pelo surto de 2019, alterada pela Medida Provisória nº 
926, de 21 de março de 2020;
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia do COVID-19;
CONSIDERANDO a experiência de outros países e municípios Brasileiros que, diante 
da pandemia da COVID-19, depararam-se com questões bioéticas relacionadas à 
gestão de recursos escassos;
CONSIDERANDO que a manutenção das atividades produtivas, industriais, 
comerciais e de serviços, seja necessária e inevitável a fim de evitar o colapso 
econômico e consequentemente social;
CONSIDERANDO que, no atual momento o avanço descontrolado do contágio da 
COVID-19, possa impossibilitar que o Sistema de Saúde local absorva, da melhor 
maneira possível, a demanda uma vez que o mesmo já está comprometido;
RESOLVE:
Art. 1.º Recomendar à Prefeitura Municipal de Umuarama-PR e Secretaria Municipal 
de Saúde:
1) Que seja solicitado junto ao governo do Estado para aumento de leitos 
Hospitalares  exclusivo para atendimento do COVID-19;
2) Que seja  realizada divulgações de prevenção contra a COVID-19 em 
faixas  e outdoors  nos bairros, no Centro e  nas entradas do Município.
3) Que seja realizado a contratação emergencial de uma equipe para a 
Vigilância Sanitária para atender assuntos relacionados a COVID-19;
4) Que sejam implementadas ações a fim de garantir o controle do 
distanciamento populacional e as medidas adequadas para a prevenção ao contágio 
e transmissão do COVID-19;
5) Que sejam adotadas medidas de fiscalização sobre o isolamento social 
daqueles indivíduos notificados;
6) Que seja solicitado a colaboração de todo comércio local na orientação e 
conscientização aos usuários em relação a prevenção da pandemia COVID-19, a 
fim do combate à propagação do vírus;
7) Que não seja permitida a realização de eventos sem o cumprimento das 
medidas adequadas para a prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
8) Que seja amplamente divulgado a todos os munícipes as ações básicas: 
higienizar as mãos com álcool a 70% ou água e sabão, com frequência; evitar tocar 
nas mucosas dos olhos, nariz e boca sem que as mãos tenham sido higienizadas 
previamente; adotar medidas de isolamento social sempre que possível; aplicar a 
etiqueta respiratória ao tossir ou espirrar, cobrindo boca e nariz com a parte interna 
do cotovelo, ao invés das mãos; quando houver necessidade de circulação, manter 
o afastamento mínimo de 1,5 metros entre os indivíduos; manter o uso contínuo de 
máscaras ao sair de casa e em espaços públicos de uso coletivo;
9) Orientar a todos que devem realizar a limpeza e a desinfecção de 
ambientes e superfícies (com álcool 70%, produtos à base de cloro ou similares) 
com maior frequência, sobretudo nos pontos comumente mais tocados (maçanetas 
de portas, corrimão de escadas, teclados de computador, aparelhos de telefone, 
entre outros).
10) Que restaurantes, bares, lanchonetes, carrinhos de lanche, sorveterias, 
conveniências e qualquer outro estabelecimento que forneça gênero alimentício 
pronto para a ingestão ou bebida, não permitam o descumprimento de normas de 
distanciamento e medidas adequadas para prevenção ao contágio e transmissão do 
vírus;
11) Que a força-tarefa responsável pela fiscalização de infrações às regras de 
saúde e segurança continue em atividade. Além do respeito às normas obrigatórias 
como o uso de máscaras, que seja recomendado à população que tome providências 
como higienizar as mãos com frequência e evite aglomerações desnecessárias.
12)  Que seja utilizada toda mídia disponível, em parceria com Entidades, 
Organizações e Instituições, a fim de conscientizar e orientar a população.
Umuarama, 19 de novembro de 2020.
Francisco Arnaldo Fernandes
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 22/2020 do 
Conselho Municipal de Saúde de Umuarama, nos termos do Inciso 2º, art. 1º, da Lei 
8.142, de 28 de Dezembro de 1.990, Resolução CNS nº 453/2012- quarta diretriz  
nos termos do inciso XII.
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito
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    Resolução Nº 01/2020 

Disp› e sobre o Regimento Interno da C‰ mara Municipal de 
Xambr• . 

A Cå MARA MUNICIPAL DE XAMBRæ , ESTADO DO PARANç , APROVOU E EU 
PRESIDENTE PROMULGO A SEGUINTE RESOLU‚ Ì O: 

REGIMENTO INTERNO 

  
Título I 

Da Câmara Municipal 

Capítulo I 
Disposições Preliminares 

Art. 1º. A C‰ mara Municipal de Xambr•  Ž  composta de Vereadores, eleitos para 
cada legislatura, como representantes do povo, que ter‡  a dura• ‹ o de quatro anos, 
compreendendo cada ano uma sess‹ o legislativa. 

Art. 2º. A C‰ mara Municipal tem sua sede no edif’ cio que lhe Ž  destinado. 

Parágrafo único. Comprovada a impossibilidade de acesso ao recinto da C‰ mara 
ou outra causa que impe• a a sua utiliza• ‹ o, as sess› es poder‹ o ser realizadas noutro 
local designado pela Mesa Diretora da C‰ mara Municipal. 

Art. 3º. A C‰ mara Municipal tem fun• ‹ o legislativa e exerce atribui• › es de 
fiscaliza• ‹ o financeira e or• ament‡ ria, controle e assessoramento dos atos do Executivo, 
e pratica atos de administra• ‹ o interna. 

Parágrafo único. Os — rg‹ os do Governo Municipal s‹ o independentes e 
harm™ nicos entre si, sendo vedado a qualquer deles delegar atribui• › es, alŽ m das 
exce• › es previstas na Lei Org‰ nica e neste Regimento Interno. 

Capítulo II 

Das Sessões Legislativas

Art. 4º. A C‰ mara Municipal reunir-se-‡  durante as sess› es legislativas: 
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I - ordinariamente, de 1¼  de fevereiro a 30 de junho e de 1¼  de agosto a 15 de 
dezembro, independente de convoca• ‹ o; 

II - extraordinariamente, quando, com este car‡ ter, for convocada na forma da Lei 
Org‰ nica e deste Regimento. 

§ 1º. A sess‹ o legislativa ordin‡ ria n‹ o ser‡  interrompida em 30 de junho 
enquanto n‹ o foi aprovada a lei de diretrizes or• ament‡ rias. 

§ 2º. A sess‹ o ordin‡ ria n‹ o ser‡  interrompida em 15 de dezembro enquanto a 
C‰ mara n‹ o deliberar sobre a lei or• ament‡ ria anual do ano subsequente. 

§ 3º. A C‰ mara deliberar‡ , quando convocada extraordinariamente, somente 
sobre a matŽ ria objeto da convoca• ‹ o. 

Art. 5º. A C‰ mara reunir-se-‡ , alŽ m de outros casos previstos neste regimento, 
para: 

I - inaugurar a sess‹ o legislativa; 

II - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, em 1¼  de janeiro do ano subsequente 
ao da elei• ‹ o, e ouvir-lhes individualmente o compromisso estabelecido no caput do artigo 
58 da Lei Org‰ nica do Munic’ pio. 

Capítulo III 

Das Sessões Preparatórias 

Seção I 

Da Posse dos Vereadores 

Art. 6º. A Sess‹ o de instala• ‹ o da Legislatura dar-se-‡  no dia 1¼  de janeiro do 
primeiro ano de cada legislatura, entre as 09h00min e 10h00min, independente do 
nœ mero de Vereadores.  

§ 1º. A Sess‹ o ter‡  in’ cio sob a Presid• ncia do Vereador mais idoso entre os 
presentes. 

§ 2º. Aberto os trabalhos o Presidente da sess‹ o convidar‡  um dos diplomados 
para compor a Mesa na qualidade de Secret‡ rio. 

Art. 7º. Lida a rela• ‹ o nominal dos diplomados, o Presidente declarar‡  
empossados os presentes e, de pŽ , no que dever‡  ser acompanhado por todos, prestar‡  
o seguinte compromisso: "PROMETO CUMPRIR A CONSTITUI‚ Ì O DA REPò PLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL, A CONSTITUI‚ Ì O DO ESTADO DO PARANç , A LEI 
ORGå NICA DO MUNICêPIO DE XAMBRæ  E DEMAIS LEIS, DESEMPENHAR COM 
LEALDADE O MANDATO QUE ME FOI OUTORGADO E PROMOVER O BEM GERAL 
DO POVO XAMBREENSE, EXERCENDO COM PATRIOTISMO AS FUN‚ Í ES DE MEU 
CARGO" 
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§ 1º. O Secret‡ rio designado para tal fim far‡  a chamada de cada Vereador, que 
declarar‡ : "ASSIM O PROMETO".  

§ 2º. Prestado o compromisso, lavrar-se-‡ , em livro ata pr— prio, o respectivo termo 
de posse, que ser‡  assinado por todos os Vereadores. 

§ 3º. N‹ o haver‡  posse por procura• ‹ o. 

Art. 8º. O Vereador que n‹ o tomar posse na sess‹ o prevista no artigo 7¼  deste 
Regimento, dever‡  faz• -lo atŽ  15 (quinze) dias do in’ cio do funcionamento normal da 
C‰ mara, sob pena de perda do mandato, salvo motivo justo, aceito pela maioria absoluta 
dos membros da C‰ mara, quando se prorrogar‡  o prazo. 

Parágrafo único. O Vereador empossado posteriormente tambŽ m prestar‡  
compromisso, nos termos do artigo anterior. 

Art. 9º. O Suplente de Vereador, tendo prestado o compromisso uma vez, ser‡  
dispensado de faz• -lo em convoca• › es posteriores. 

Seção II 

Da Eleição da Mesa

Art. 10. Realizar-se-‡ , na sess‹ o de instala• ‹ o de que trata o art. 7¼ , ap— s a 
posse dos Senhores Vereadores, a elei• ‹ o do Presidente e dos demais membros da 
Mesa da C‰ mara Municipal.  

§ 1º. Para realiza• ‹ o da elei• ‹ o dos membros da Mesa da C‰ mara Municipal 
dever‹ o estar presentes a maioria absoluta dos Vereadores. 

§ 2º. Inexistindo nœ mero legal, o Presidente da Mesa Provis— ria permanecer‡  na 
Presid• ncia e convocar‡  sess› es di‡ rias, atŽ  que seja eleita a Mesa. 

§ 3º. Ocorrendo a hip— tese do par‡ grafo anterior, a Mesa Provis— ria dar‡  posse, 
na mesma sess‹ o de instala• ‹ o, em sess‹ o solene, ao Prefeito e ao Vice-Prefeito. 

Art. 11. A Mesa da C‰ mara se comp› e do Presidente, do Vice-Presidente, do 
Primeiro Secret‡ rio e do Segundo Secret‡ rio, os quais se substituir‹ o nessa ordem. 

§ 1º. Na ordem de substitui• › es de que trata o caput do artigo, impedido ou 
ausente o 2¼  secret‡ rio, assumir‡  o Vereador mais idoso entre os presentes. 

§ 2º. Na constitui• ‹ o da Mesa Ž  assegurada, tanto quanto poss’ vel, a 
representa• ‹ o proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participem da 
Casa. Desse modo, a inobserv‰ ncia da representatividade proporcional dos partidos s—  
ser‡  admitida desde que haja desinteresse do vereador, manifestada expressamente em 
sess‹ o ou documento redigido por ele e protocolizado na secretaria da C‰ mara. 

§ 3º. Na aus• ncia dos membros da Mesa o Vereador mais idoso nas elei• › es 
municipais assumir‡  a Presid• ncia.
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§ 4º. Assinam pela Mesa, o Presidente e o 1¼  Secret‡ rio. Em caso de recusa pelo 
1¼  Secret‡ rio, ser‡  o mesmo substitu’ do pelo 2¼  Secret‡ rio. 

Art. 12. A elei• ‹ o da Mesa far-se-‡  por escrut’ nio secreto, competindo aos 
vereadores interessados na participa• ‹ o da Mesa, criarem e integrarem Chapa a qual 
dever‡  indicar os nomes e respectivos cargos descritos no art. 11. 

Parágrafo único: S—  ser‹ o admitidas na disputa as Chapas que possu’ rem 
candidatos para todos os cargos da Mesa, sendo vedada a participa• ‹ o de um mesmo 
vereador em mais de uma Chapa, ainda que para cargo diverso.

Art. 13. Encerrada a vota• ‹ o e anunciado o resultado, o Presidente proclamar‡  
os eleitos, ficando automaticamente empossados seus membros, quando se tratar de 
elei• ‹ o para o primeiro bi• nio.

Art. 14. Se o candidato n‹ o obtiver maioria absoluta, ou ocorrer vaga na Mesa 
proceder-se-‡  nova elei• ‹ o, imediatamente, nos termos dos artigos anteriores. 

Art. 15. Nas elei• › es da Mesa, no caso de empate, ser‡  considerada vencedora a 
Chapa que tiver como candidato a presidente o Vereador com maior nœ mero de 
legislaturas, dentre os concorrentes. 

Art. 16. Em caso de renœ ncia total ou individual dos integrantes da Mesa, 
proceder-se-‡  elei• ‹ o para nova composi• ‹ o ou cargo, observando o disposto nesta 
Se• ‹ o. 

Art. 17. Na constitui• ‹ o da Mesa ser‡  assegurada, tanto quanto poss’ vel, a 
representa• ‹ o proporcional dos Partidos ou dos Blocos Parlamentares que participam da 
C‰ mara, salvo por recusa expressa do vereador. 

Art. 18. Qualquer componente da Mesa poder‡  ser destitu’ do da mesma, pelo 
voto de 2/3 (dois ter• os) dos membros da C‰ mara, quando faltoso, omisso ou ineficiente 
no desempenho de suas atribui• › es regimentais, elegendo-se outro Vereador para a 
complementa• ‹ o do mandato, nos termos desta Se• ‹ o. 

Art. 19. O mandato da Mesa ser‡  de 02 (dois) anos, admitida ˆ  recondu• ‹ o para 
os mesmos cargos.

Parágrafo único. Ocorrendo vac‰ ncia em cargos da Mesa a 06 (seis) meses do 
encerramento do mandato, a vaga ser‡  preenchida por seu sucessor legal para 
complementar o mandato, independentemente de nova elei• ‹ o. 

Art. 20. A elei• ‹ o da Mesa da C‰ mara Municipal para o pr— ximo mandato ser‡  
realizada sempre na œ ltima sess‹ o ordin‡ ria de cada ano de cada legislatura, ˆ s 
10h00min, ocorrendo a posse dos eleitos no primeiro dia œ til do m• s de janeiro do ano 
subsequente. 

Parágrafo único. Se necess‡ rio, a Presid• ncia poder‡  designar sess‹ o 
extraordin‡ ria para tratar exclusivamente da elei• ‹ o.

Capítulo IV 
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Das Lideranças

Art. 21. Bancada Ž  a organiza• ‹ o de um ou mais Vereadores pertencentes a 
determinada representa• ‹ o partid‡ ria. 

Art. 22. L’ der Ž  o porta-voz da respectiva bancada e o intermedi‡ rio entre esta e 
os — rg‹ os da C‰ mara. 

§ 1º. A indica• ‹ o dos L’ deres ser‡  feita em documento subscrito pelos membros 
das representa• › es majorit‡ rias, minorit‡ rias, blocos parlamentares ou Partidos Pol’ ticos 
ˆ  Mesa, no ato de elei• ‹ o da mesa. 

§ 2º. Os L’ deres indicar‹ o os respectivos Vice-L’ deres dando conhecimento ˆ  
Mesa da C‰ mara dessa designa• ‹ o. 

§ 3º. Enquanto n‹ o for indicado, considerar-se-‡  L’ der o Vereador mais idoso da 
respectiva bancada. 

Art. 23. Cabe ao L’ der de Bancada:  

I - integrar a Comiss‹ o Representativa; 

II - fazer uso da palavra, pessoalmente, ou por intermŽ dio de seu Vice-L’ der, em 
defesa da respectiva linha pol’ tica. 

III - participar dos trabalhos de qualquer Comiss‹ o de que n‹ o seja membro, sem 
direito a voto, mas podendo participar dos debates;

IV - encaminhar vota• ‹ o de qualquer proposi• ‹ o do Plen‡ rio, para orientar sua 
bancada, por tempo n‹ o superior a dois minutos; 

V - indicar candidatos da bancada para concorrerem aos cargos da Mesa da 
C‰ mara e para a Comiss‹ o Representativa; 

VI - comunicar ˆ  Mesa os membros da bancada para comporem as comiss› es ou 
propor substitui• ‹ o nos termos regimentais. 

Art. 24. Haver‡  L’ der do Governo se o Prefeito Municipal o indicar oficialmente ˆ  
Mesa da C‰ mara. 

Art. 25. A Mesa da C‰ mara ser‡  cientificada de qualquer altera• ‹ o nas 
Lideran• as. 

Art. 26. Ausente ou impedido o L’ der, suas atribui• › es ser‹ o exercidas pelo Vice-
L’ der, se possuir. 

Título II 

Dos Vereadores 

Capítulo I 

Dos Direitos e Deveres
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Art. 27. No exerc’ cio do mandato, o Vereador atender‡  ˆ s prescri• › es 
constitucionais, da Lei Org‰ nica do Munic’ pio, do Regimento Interno desta Casa, 
sujeitando-se aos procedimentos e medidas disciplinares neles previstos. 

Art. 28. Os Vereadores s‹ o inviol‡ veis no exerc’ cio do mandato e na 
circunscri• ‹ o do Munic’ pio, por suas opini› es, palavras e votos. 

Art. 29. S‹ o deveres do Vereador, alŽ m de outros previstos na Lei Org‰ nica do 
Munic’ pio: 

I - promover a ampla defesa dos interesses populares e locais; 

II - comparecer, ˆ  hora regimental, nos dias designados ˆ s sess› es da C‰ mara 
Municipal, apresentando, por escrito, justificativa ˆ  Mesa, pelo n‹ o comparecimento; 

III - n‹ o se eximir de trabalho algum relativo ao desempenho do mandato; 

IV - dar, nos prazos regimentais, pareceres ou votos, comparecendo e tomando 
parte nas reuni› es das Comiss› es a que pertencer; 

V - propor ou levar ao conhecimento da C‰ mara Municipal, medidas que julgar 
convenientes aos interesses do Munic’ pio e de sua popula• ‹ o; 

VI - impugnar medidas que lhe pare• am prejudiciais ao interesse pœ blico; 

VII - comunicar ˆ  Mesa a sua aus• ncia do Munic’ pio, por per’ odo superior a 15 
(quinze) dias, especificando o destino com dados que permitam sua localiza• ‹ o; 

VIII - zelar pelo cumprimento e progressivo aprimoramento da legisla• ‹ o 
municipal, particularmente das institui• › es democr‡ ticas e representativas, e pelas 
prerrogativas do Poder Legislativo; 

IX - exercer o mandato com dignidade e respeito ˆ  coisa pœ blica e ˆ  vontade 
popular; 

X - apresentar-se ˆ  C‰ mara durante as sess› es legislativas ordin‡ rias ou 
extraordin‡ rias e participar das sess› es do Plen‡ rio e das reuni› es das Comiss› es de 
que for membro; 

XI - honrar o juramento prestado por ocasi‹ o da sua posse; 

XII - observar os preceitos do Regimento Interno da C‰ mara Municipal e da Lei 
Org‰ nica Municipal; 

XIII - defender a integralidade do patrim™ nio pœ blico municipal; 

XIV - utilizar da publicidade, atravŽ s da ado• ‹ o dos recursos pœ blicos, para aux’ lio 
de suas atividades legislativas, nos estritos limites informativos, educacionais e de 
orienta• ‹ o social.  

§ 1º - A justificativa prevista no inciso II, deste artigo ser‡  deferida ou n‹ o pelo 
Presidente da Mesa. 
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§ 2º - Caber‡  recurso ao Plen‡ rio, da decis‹ o emanada do Presidente prevista no 
par‡ grafo anterior, podendo ser mudada pelo voto contr‡ rio da maioria absoluta dos 
Vereadores. 

Capítulo II 

Das Infrações Éticas e Ofensivas ao Decoro Parlamentar

Art. 30. Constituem faltas contra a Ž tica parlamentar de todo o Vereador, no seu 
exerc’ cio de mandato: 

I Ð  Comportar-se dentro ou fora da C‰ mara, por atos ou palavras, de forma 
atentat— ria ˆ  dignidade e ˆ s responsabilidades da fun• ‹ o pœ blica e atuar de forma nociva 
ˆ  imagem do Poder Legislativo em sua atividade pol’ tica e social; 

II Ð  ofender aos princ’ pios da Administra• ‹ o Pœ blica nos termos da Lei Org‰ nica 
Municipal; 

III Ð  desrespeitar a dignidade de qualquer cidad‹ o bem como a manifesta• ‹ o de 
vontade do povo Xambreense; 

IV Ð  usar indevidamente as prerrogativas inerentes ao mandato de que se acha 
investido, para obter vantagens pecuni‡ rias e de que qualquer espŽ cie ou para usufruir de 
tratamento privilegiado por parte dos agentes pœ blicos; 

V - firmar ou manter contrato com î rg‹ os da Administra• ‹ o Pœ blica Direta ou 
Indireta, suas autarquias, funda• › es pœ blicas, empresas pœ blicas, sociedades de 
economia mista, ou empresas concession‡ rias de servi• os pœ blicos municipais, salvo 
quando o contrato obedecer a cl‡ usulas uniformes; 

VI - aceitar ou exercer cargo, emprego ou fun• ‹ o, no ‰ mbito das entidades 
mencionadas no inciso anterior, ressalvadas as hip— teses expressamente autorizadas 
pela Constitui• ‹ o Federal e pela Lei Org‰ nica Municipal. 

VII Ð  deter, durante o exerc’ cio do mandato, a propriedade ou o controle direto de 
empresa que goze de favor decorrente de contrato com qualquer dos — rg‹ os enumerados 
no inciso V deste artigo, ou nela exercer fun• ‹ o remunerada; 

VIII Ð  patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades 
enumeradas no inciso V deste artigo; 

IX Ð  abusar do poder econ™ mico ou do poder de autoridade, utilizando-se 
indevidamente dos meios de comunica• ‹ o social, em benef’ cio pr— prio, a qualquer tempo 
e particularmente durante o processo eleitoral; 

X Ð  desrespeitar os princ’ pios fundamentais do Estado Democr‡ tico de Direito, 
bem como os princ’ pios e diretrizes fixados na Lei Org‰ nica do Munic’ pio; 

XI Ð  atuar de forma negligente ou deixar de agir com dilig• ncia e probidade no 
desempenho de fun• › es administrativas para as quais for designado, durante o mandato 
e em sua decorr• ncia; 
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XII Ð  utilizar a infra-estrutura, os recursos, os funcion‡ rios ou os servi• os 
administrativos de qualquer natureza da C‰ mara ou do Executivo, para benef’ cio pr— prio 
ou outros fins privados, inclusive eleitorais; 

XIII Ð  submeter as suas tomadas de decis› es ou seu voto, nas decis› es tomadas 
pela C‰ mara, a contrapartidas pecuni‡ rias ou de quaisquer espŽ cies, concedidas pelos 
interessados direta ou indiretamente na decis‹ o; e 

XIV Ð  induzir a Administra• ‹ o Pœ blica ou a administra• ‹ o da C‰ mara, ˆ  
contrata• ‹ o para cargos n‹ o concursados de pessoal sem qualifica• ‹ o profissional 
adequada, ou com fins eleitorais, utilizando-se do seu prest’ gio. 

XV - ocupar cargo, fun• ‹ o ou emprego na Administra• ‹ o Pœ blica Direta ou 
Indireta do Munic’ pio, de que seja exoner‡ vel ad nutum, salvo o cargo de Secret‡ rio 
Municipal ou Diretor equivalente, desde que se licencie do exerc’ cio do mandato; 

XVI - ser propriet‡ rio, controlador ou diretor de empresa que goze de favor 
decorrente de contrato com pessoa jur’ dica de direito pœ blico do munic’ pio, ou nela 
exercer fun• ‹ o remunerada; 

Art. 31. Constituem faltas contra o decoro parlamentar, de todo o Vereador no 
exerc’ cio do seu mandato, ou por interposta pessoa:

I Ð  abusar das prerrogativas inerentes ao mandato; 

II Ð  perceber vantagens indevidas; 

III Ð  praticar irregularidades graves no desempenho do mandato ou de encargos 
dele decorrentes; 

IV Ð  deixar de zelar pela total transpar• ncia das decis› es e atividades da C‰ mara 
ou dos Vereadores no exerc’ cio do seu mandato; 

V Ð  prejudicar ou dificultar o acesso dos cidad‹ os ˆ s informa• › es de interesse 
pœ blico ou sobre os trabalhos da C‰ mara; 

VI Ð  deixar de comunicar e denunciar todo e qualquer ato il’ cito civil, penal ou 
administrativo ocorrido no ‰ mbito da Administra• ‹ o Pœ blica, de que vier a tomar 
conhecimento; 

VII Ð  divulgar, no exerc’ cio do mandato, informa• › es que sabe serem falsas, n‹ o 
comprov‡ veis ou distorcidas; 

VIII Ð  utilizar-se de subterfœ gios para reter ou dissimular informa• › es que estiver 
obrigado a prestar, particularmente na declara• ‹ o de bens ou rendas quando da 
investidura parlamentar e do tŽ rmino da legislatura; 

IX Ð  praticar ofensas f’ sicas ou morais no ‰ mbito da C‰ mara Municipal ou 
desacatar outro parlamentar; 

X Ð  usar de express› es ofensivas, discriminat— rias, preconceituosas ou de baixo 
cal‹ o contra membros do Poder Legislativo; 
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XI - manter comportamento vexat— rio ou indigno capaz de comprometer a 
dignidade do Poder Legislativo Municipal. 

Parágrafo único. Entende-se, entre outras, como grave irregularidade, para os 
fins deste artigo, a atribui• ‹ o de dota• ‹ o or• ament‡ ria, sob a forma de subven• › es 
sociais, aux’ lios ou qualquer outra rubrica, a entidades ou institui• › es das quais participe 
o Vereador, seu c™ njuge, companheiro ou companheira, ou parente de um ou de outro atŽ  
o terceiro grau, bem como ˆ  pessoa jur’ dica por qualquer deles direta ou indiretamente 
controlada, ou, ainda, que apliquem os recursos recebidos em atividades que n‹ o 
correspondam rigorosamente ˆ s suas finalidades. 

Capítulo III 

Das Declarações Públicas Obrigatórias

Art. 32. O Vereador apresentar‡  ˆ  Secretaria da C‰ mara Municipal as seguintes 
declara• › es peri— dicas: 

I – ao assumir o mandato, para efeito de posse, e noventa dias antes das 
elei• › es, no œ ltimo ano da legislatura: Declara• ‹ o de Bens e Fontes de Renda e 
Passivos, incluindo todos os passivos de sua pr— pria responsabilidade, de seu c™ njuge ou 
companheira ou de pessoas jur’ dicas por eles direta ou indiretamente controladas, de 
valor igual ou superior a sua remunera• ‹ o mensal como Vereador; 

II - atŽ  o trigŽ simo dia seguinte ao encerramento do prazo para entrega da 
Declara• ‹ o do Imposto de Renda das pessoas f’ sicas: c— pia da Declara• ‹ o de Imposto 
de Renda do Vereador e do seu c™ njuge ou companheira; 

Capítulo IV 

Das Medidas Disciplinares e da Perda do Mandato

Art. 33. As medidas disciplinares cab’ veis e aplic‡ veis s‹ o as seguintes, em 
ordem crescente de gravidade: 

I – advert• ncia pœ blica oral; 

II – advert• ncia pœ blica escrita; 

III – advert• ncia pœ blica escrita, com notifica• ‹ o ao Presidente do Partido Pol’ tico 
a que pertencer o Vereador advertido; 

IV – suspens‹ o tempor‡ ria do mandato, com a destitui• ‹ o dos cargos 
parlamentares e administrativos que o Vereador advertido ocupe na Mesa ou nas 
Comiss› es da C‰ mara; 

V – perda do mandato. 

§ 1º - As san• › es ser‹ o aplicadas de acordo com a gravidade da infra• ‹ o 
cometida. 
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§ 2º - Ao Vereador reincidente ser‡  aplicada a san• ‹ o imediatamente mais grave 
ˆ  anteriormente aplicada. 

§ 3º. As san• › es previstas neste artigo ser‹ o aplicadas por delibera• ‹ o do 
plen‡ rio, respeitados os seguintes quoruns para delibera• ‹ o: 

I – maioria simples no caso dos incisos I, II e III do artigo 33; 

II – maioria absoluta no caso dos incisos IV e V do artigo 33. 

§ 4º. A advert• ncia pœ blica oral ser‡  aplicada, quando n‹ o couber penalidade 
mais grave, ao Vereador que: 

I – deixar de observar, salvo motivo justificado, os deveres inerentes ao mandato 
ou os preceitos do Regimento Interno; 

II – praticar atos que infrinjam as regras de boa conduta nas depend• ncias da 
C‰ mara; 

III – perturbar as ordens das sess› es ou das reuni› es. 

§ 5º. A advert• ncia pœ blica escrita ser‡  imposta, se outra comina• ‹ o mais grave 
n‹ o couber ao Vereador que: 

I – usar em discurso ou proposi• ‹ o, de express› es atentat— rias ao decoro 
parlamentar; 

II – praticar ofensas f’ sicas ou morais a qualquer pessoa, no edif’ cio da C‰ mara, 
ou desacatar por atos ou palavras, outro parlamentar, a Mesa, ou Comiss‹ o, ou os 
respectivos presidentes. 

§ 6º. Ser‡  ainda aplicada a medida disciplinar de advert• ncia oral ou escrita, pela 
pr‡ tica de atos que infrinjam o Regimento Interno da C‰ mara. 

§ 7º. Ser‡  aplicada a medida disciplinar de suspens‹ o tempor‡ ria do mandato, 
por prazo n‹ o superior a 90 (noventa) dias, quando n‹ o for aplic‡ vel medida mais grave, 
ao Vereador que: 

I – praticar transgress‹ o grave ou reiterada aos preceitos deste Regimento, salvo 
se a puni• ‹ o aplic‡ vel ao caso, nos termos desse regimento, n‹ o for a de advert• ncia ou 
de perda do mandato; 

II – faltar, sem motivo justificado, a 05 (cinco) sess› es ordin‡ rias consecutivas ou 
07 (sete) intercaladas, dentro da mesma sess‹ o legislativa. 

III – faltar, sem motivo justificado, a 05 (cinco) sess› es extraordin‡ rias 
consecutivas ou intercaladas, dentro da mesma sess‹ o legislativa. 

Art. 34. A perda do mandato do Vereador, por decis‹ o da C‰ mara Municipal, dar-
se-‡ , nos casos previstos neste Regimento Interno e na Lei Org‰ nica, mediante iniciativa 
da Mesa ou de Partido Pol’ tico com representa• ‹ o na Casa, por delibera• ‹ o de dois 
ter• os dos Vereadores. 
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Parágrafo único. ƒ  assegurada ampla defesa, ao disposto neste artigo, 
aplicando-se, no que couber, o procedimento previsto para julgamento do Prefeito e 
Secret‡ rios Municipais. 

Art. 35. Perder‡  o mandato o Vereador: 

I - que infringir qualquer das proibi• › es estabelecidas nos artigos 30 e 31, deste 
Regimento Interno; 

II Ð  que infringir as proibi• › es da Lei Org‰ nica do Munic’ pio; 

III - que utilizar-se do mandato para pr‡ tica de atos de corrup• ‹ o ou de 
improbidade administrativa; 

IV Ð  que proceder de modo incompat’ vel com a dignidade, da C‰ mara ou faltar 
com o decoro na sua conduta pœ blica. 

V Ð  que sofrer condena• ‹ o criminal em senten• a transitada em julgado, que 
implique em restri• ‹ o ̂  liberdade de locomo• ‹ o; 

VI - que deixar de comparecer, em cada sess‹ o legislativa anual, a mais de 03 
(tr• s) sess› es ordin‡ rias consecutivas ou mais de 05 (cinco) alternadas da C‰ mara 
Municipal, salvo doen• a comprovada, licen• a ou miss‹ o autorizada pela edilidade; 

VII - que deixar de comparecer a mais de 05 (cinco) sess› es extraordin‡ rias, 
convocadas para aprecia• ‹ o de matŽ ria urgente, consecutivas ou intercaladas dentro de 
uma mesma sess‹ o legislativa, salvo se a convoca• ‹ o das extraordin‡ rias ocorrer 
durante o recesso da C‰ mara Municipal; 

VIII - que fixar resid• ncia fora do Munic’ pio; 

IX - que perder ou tiver suspensos os direitos pol’ ticos; 

X Ð  que perder o mandato por decreta• ‹ o da Justi• a Eleitoral; 

Parágrafo único. A perda do mandato ser‡  declarada pela C‰ mara por voto 
aberto e quorum de dois ter• os, mediante provoca• ‹ o da Mesa ou por qualquer 
interessado, assegurado o direito de defesa. 

Art. 36. Sempre que o Vereador cometer, dentro do recinto da C‰ mara excesso 
que deva ser reprimido, o Presidente conhecer‡  do fato e tomar‡  as provid• ncias 
seguintes, conforme a gravidade: 

I - advert• ncia em Plen‡ rio; 

II - cassa• ‹ o da palavra; 

III - suspens‹ o da Sess‹ o, para entendimentos na sala da presid• ncia, ou na 
secretaria; 

IV - determina• ‹ o para retirar-se do Plen‡ rio; 
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V - proposta de cassa• ‹ o de mandato de acordo com legisla• ‹ o vigente. 

Art. 37. A renœ ncia do Mandato, nos casos previstos na Lei Org‰ nica, far-se-‡  por 
escrito, em requerimento encaminhado ao Presidente da Mesa. 

Capítulo V 

Do Licenciamento do Vereador e da Suplência

Art. 38. O Vereador poder‡  licenciar-se: 

I - por motivo de doen• a; 

II - para tratar, sem remunera• ‹ o, de interesse particular, desde que o 
afastamento n‹ o ultrapasse 120 (cento e vinte) dias por sess‹ o legislativa; 

III - para desempenhar miss› es tempor‡ rias, de car‡ ter cultural ou de interesse 
do Munic’ pio. 

§ 1º. N‹ o perder‡  o mandato, considerando-se automaticamente licenciado, o 
Vereador investido no cargo de Secret‡ rio Municipal ou diretor equivalente, conforme 
previsto, no artigo 37, inciso II, al’ nea "a" da Lei Org‰ nica. 

§ 2º. Ao Vereador licenciado nos termos dos incisos I e III, a C‰ mara, por 
Resolu• ‹ o, poder‡  determinar o pagamento, no valor que estabelecer e na forma que 
especificar, de aux’ lio-doen• a ou de auxilio especial. 

§ 3º. O aux’ lio de que trata o par‡ grafo anterior poder‡  ser fixado no curso da 
Legislatura e n‹ o ser‡  computado para efeito de c‡ lculo da remunera• ‹ o dos Vereadores. 

§ 4º. A licen• a para tratar de interesse particular n‹ o ser‡  inferior a 30 (trinta) dias 
e o Vereador n‹ o poder‡  reassumir o exerc’ cio do mandato antes do tŽ rmino da licen• a. 

§ 5º. Independentemente de requerimento, considerar-se-‡  como licen• a o n‹ o 
comparecimento ˆ s reuni› es de Vereador privado, temporariamente, de sua liberdade, 
em virtude de processo criminal em curso. 

Art. 39. Dar-se-‡  a convoca• ‹ o do Suplente de Vereador nos casos de vaga ou 
licen• a. 

§ 1º - A convoca• ‹ o ser‡  feita no primeiro dia œ til ap— s a constata• ‹ o da vaga ou 
a concess‹ o da licen• a e o Suplente convocado dever‡  tomar posse no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data de convoca• ‹ o, salvo justo motivo aceito pela maioria dos 
membros da C‰ mara, quando se prorrogar‡  o prazo. 

§ 2º - Enquanto a vaga a que se refere o par‡ grafo anterior n‹ o for preenchida, 
calcular-se-‡  o "quorum" em fun• ‹ o dos Vereadores remanescentes. 

§ 3º - O Suplente far‡  jus a remunera• ‹ o mensal, se por per’ odo superior a 15 
(quinze) dias, permanecer no mandato. 

Capítulo VI 
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Dos Direitos Sociais 

(Férias e 13º Salário)

Art. 40. Os Vereadores far‹ o jus ao 13¼  Sal‡ rio, correspondente a 1/12 (um doze 
avos) dos seus subs’ dios, por m• s de efetivo exerc’ cio no respectivo ano. 

§ 1º. A fra• ‹ o igual ou superior a 15 (quinze) dias ser‡  considerada como m• s 
integral. 

§ 2º. O 13¼  Sal‡ rio ser‡  pago atŽ  o dia 20 (vinte) do m• s de dezembro de cada 
ano. 

§ 3º. O 13¼  Sal‡ rio poder‡  ser pago em duas parcelas: a primeira atŽ  o dia 30 
(trinta) de junho e a segunda, atŽ  o dia 20 (vinte) de dezembro de cada ano. 

§ 4º. O pagamento das parcelas a que se refere o par‡ grafo anterior, se far‡  com 
base no subs’ dio do m• s em que ocorrer o pagamento.

Art. 41. O Vereador, quando licenciado sem remunera• ‹ o, que perder ou tiver 
seu mandato extinto ou cassado, perceber‡  o 13¼  Sal‡ rio proporcional aos meses de 
efetivo exerc’ cio, calculado sobre o subs’ dio do m• s que ocorrer a situa• ‹ o.

Art. 42. Os Vereadores far‹ o jus ao gozo de fŽ rias anuais, acrescidas de 1/3 do 
valor do seu Subs’ dio. 

§ 1º. O Vereador ter‡  direito ao gozo de fŽ rias, ap— s cada per’ odo de 12 (doze) 
meses de efetivo exerc’ cio do mandato. 

§ 2º. As fŽ rias dos Vereadores corresponder‹ o ao recesso legislativo do m• s de 
janeiro, podendo, eventualmente, a critŽ rio da Presid• ncia, serem gozadas total ou 
parcialmente, no recesso legislativo do m• s de julho de cada ano. 

§ 3º. Durante o per’ odo de fŽ rias do Presidente, assumir‡  o of’ cio a Vice-
Presid• ncia, sendo vedado que ambos tirem fŽ rias concomitantemente. 

§ 4º. As fŽ rias poder‹ o ser interrompidas em virtude de convoca• ‹ o para reuni› es 
extraordin‡ rias, na forma prevista neste Regimento Interno. 

Título III 

Dos Órgãos da Câmara 

Capítulo I 

Da Organização

Art. 43. S‹ o — rg‹ os da C‰ mara: 

I - o Plen‡ rio; 

II - a Mesa, integrada de: 
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a) Presid• ncia; 

b) Secretaria. 

III - as Comiss› es; 

Capítulo II 

Do Plenário

Art. 44. O Plen‡ rio Ž  o — rg‹ o deliberativo da C‰ mara e Ž  constitu’ do pela reuni‹ o 
dos Vereadores em exerc’ cio do mandato, em local, forma e nœ mero legal para deliberar. 

§ 1º - O local Ž  o recinto espec’ fico de sua sede. 

§ 2º - A forma legal para deliberar Ž  a sess‹ o, regida nos termos deste 
Regimento. 

§ 3º - O nœ mero Ž  o quorum determinado pela Constitui• ‹ o Federal, pela Lei 
Org‰ nica ou por este Regimento, para a realiza• ‹ o das sess› es e para as delibera• › es. 

§ 4º - As delibera• › es do Plen‡ rio, conforme determina• › es constitucionais, 
legais ou regimentais, ser‹ o tomadas por:  

I - maioria simples; 

II - maioria absoluta; 

III - maioria de dois ter• os. 

§ 5º - Dependem do quorum m’ nimo de dois ter• os dos votos dos Vereadores: 

I - a aprova• ‹ o de emenda ˆ  Lei Org‰ nica do Munic’ pio; 

II - exonera• ‹ o de membros da Mesa; 

III - concess‹ o de t’ tulo de cidad‹ o honor‡ rio ou de homenagem; 

IV - delibera• ‹ o sobre perda de mandato de Prefeito Municipal; 

V - delibera• ‹ o sobre perda de mandato de Vereador.

a) que infringir qualquer das proibi• › es estabelecidas neste Regimento Interno e 
Lei Org‰ nica. 

b) cujo procedimento seja declarado incompat’ vel com o decoro parlamentar; 

c) que sofrer condena• ‹ o criminal em senten• a transitada em julgado; 

VI - delibera• ‹ o sobre realiza• ‹ o de sess‹ o extraordin‡ ria, nos termos do ¤  1¼  do 
artigo 109, deste Regimento. 

§ 6º - Dependem do quorum de maioria absoluta dos Vereadores: 
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I - aprova• ‹ o de: 

a) lei complementar; 

b) crŽ ditos suplementares ou especiais para a realiza• ‹ o de opera• › es de 
crŽ ditos que excedam o montante das despesas de capital, em projetos de lei de iniciativa 
do Prefeito. 

II - elei• ‹ o da Mesa, bem como para o preenchimento de qualquer vaga nela 
ocorrida, em primeiro escrut’ nio, conforme artigo 12, deste Regimento; 

III - constitui• ‹ o de Comiss‹ o Especial nos termos do artigo 67, deste Regimento. 

§ 7º - As delibera• › es da C‰ mara Municipal e de suas Comiss› es, ressalvado o 
disposto nos par‡ grafos anteriores, ser‹ o tomadas por maioria de votos, presente a 
maioria absoluta de seus membros. 

Capítulo III 

Da Mesa

Art. 45. Incumbe ˆ  Mesa a dire• ‹ o dos trabalhos legislativos e servi• os 
administrativos da C‰ mara. 

§ 1º - Compete ˆ  Mesa, dentre outras atribui• › es estabelecidas em lei, neste 
Regimento ou por decis‹ o da C‰ mara: 

I - tomar todas as provid• ncias necess‡ rias ˆ  regularidade dos trabalhos 
legislativos; 

II - designar Vereadores para miss‹ o de representa• ‹ o da C‰ mara Municipal. 

III - propor a• ‹ o direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo Municipal 
frente ˆ  Constitui• ‹ o do Estado do Paran‡ , por iniciativa pr— pria ou a requerimento de 
Vereador ou Comiss‹ o; 

IV - promulgar emendas ˆ  Lei Org‰ nica; 

V - dirigir os servi• os da Casa; 

VI - adotar medidas adequadas para promover e valorizar o Poder Legislativo e 
resguardar seu conceito perante a comunidade; 

VII - fixar, no in’ cio da primeira e da terceira sess› es legislativas da legislatura, 
ouvido os L’ deres ou ColŽ gio de L’ deres, a composi• ‹ o das comiss› es; 

VIII - propor, privativamente, ̂  C‰ mara, projeto de Resolu• ‹ o dispondo sobre: 

a) sua organiza• ‹ o, funcionamento e pol’ tica; 

b) regime jur’ dico de seu pessoal e planos de carreira; 

c) cria• ‹ o, transforma• ‹ o ou extin• ‹ o de cargos e fun• › es de seus servi• os; 
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d) fixa• ‹ o do subs’ dio de servidores; 

e) autoriza• ‹ o para abertura de crŽ ditos suplementares ou especiais, atravŽ s do 
aproveitamento total ou parcial das consigna• › es or• ament‡ rias da C‰ mara. 

§ 2º - Nos projetos de compet• ncia exclusiva da Mesa da C‰ mara n‹ o ser‹ o 
admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, ressalvado o disposto na al’ nea d, 
do inciso VIII, deste artigo, se assinada pela metade dos Vereadores. 

Art. 46. O Vereador ocupante de cargo na Mesa poder‡  dele renunciar, atravŽ s 
de of’ cio a ela dirigido, que se efetivar‡ , independente de delibera• ‹ o do Plen‡ rio, a partir 
de sua leitura em Sess‹ o. 

Parágrafo único. Se a renœ ncia for coletiva, de toda a Mesa, o oficio ser‡  levado 
ao conhecimento do Plen‡ rio. 

Art. 47. Os membros da Mesa, isoladamente ou em conjunto, s‹ o pass’ veis de 
destitui• ‹ o, desde que exorbitem das atribui• › es a eles conferidas por este Regimento, 
ou delas se omitam, mediante Resolu• ‹ o aprovada por dois ter• os dos membros da 
C‰ mara Municipal, assegurada ampla defesa. 

§ 1º - O in’ cio do processo de destitui• ‹ o depender‡  de Representa• ‹ o subscrita 
pela maioria absoluta dos Vereadores, necessariamente lida em Plen‡ rio por qualquer de 
seus signat‡ rios, com farta e circunstanciada fundamenta• ‹ o sobre as irregularidades 
imputadas. 

§ 2º - Oferecida a representa• ‹ o constituir-se-‡  Comiss‹ o Processante, nos 
termos regimentais. 

§ 3º - Depender‡  do voto favor‡ vel de 2/3 (dois ter• os) dos membros da C‰ mara 
Municipal, a destitui• ‹ o de membro da Mesa. 

Seção I 

Da Presidência

Art. 48. O Presidente Ž , nos termos regimentais: 

I - o representante da C‰ mara, quando se pronuncia ela coletivamente; 

II - o supervisor dos trabalhos legislativos da C‰ mara, de seus servi• os 
administrativos e de ordem. 

§ 1º - S‹ o atribui• › es do Presidente, alŽ m das que est‹ o estabelecidas neste 
Regimento, ou decorram da natureza de suas fun• › es e prerrogativas: 

I - representar a C‰ mara em ju’ zo ou fora dele; 

II - encaminhar pedido de interven• ‹ o do Munic’ pio, nos casos previstos na 
Constitui• ‹ o Federal; 

III - dar posse aos Vereadores; 
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IV - dirigir com autoridade a pol’ tica interna da C‰ mara Municipal; 

V - substituir, nos termos da Lei Org‰ nica, o Prefeito Municipal; 

VI - Presidir a Comiss‹ o Representativa; 

VII - Quanto ˆ s sess› es da C‰ mara: 

a) presid’ -las; 

b) manter a ordem; 

c) conceder a palavra aos Vereadores; 

d) advertir o orador ou o aparteante quanto ao tempo de que disp› e, n‹ o 
permitindo que ultrapasse o tempo regimental; 

e) convidar o orador a declarar, quando for o caso, se ir‡  falar a favor ou contra a 
proposi• ‹ o; 

f) interromper o orador que desviar-se da quest‹ o em debate, falar sobre o voto 
vencido, ou utilizar de express› es que configurem crime contra a honra ou contenham 
incitadamente ˆ  pr‡ tica de crimes; 

g) advertir o orador cujo pronunciadamente se enquadre num dos itens da al’ nea 
anterior, e, em caso de insist• ncia, retirar-lhe a palavra; 

h) suspender a sess‹ o quando necess‡ rio; 

i) autorizar a publica• ‹ o de informa• › es ou documentos, em inteiro teor, em 
resumo ou apenas mediante refer• ncia na ata; 

j) nomear Comiss‹ o Especial, ouvindo os Lideres; 

l) decidir quest› es de ordem e as reclama• › es; 

m) anunciar a Ordem do Dia e o nœ mero de Vereadores presentes em Plen‡ rio; 

n) submeter ˆ  discuss‹ o e vota• ‹ o matŽ ria a isso destinada; 

o) anunciar o resultado da vota• ‹ o e declarar a prejudicialidade; 

p) designar a Ordem do Dia; 

q) convocar as sess› es da C‰ mara; 

r) desempatar as vota• › es e votar; 

s) votar em matŽ rias que exijam maioria qualificada. 

VIII - quanto ̂ s proposi• › es: 
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a) aceit‡ -las, ou, quando manifestamente contr‡ rias ˆ  Lei Org‰ nica e ao 
Regimento Interno, recus‡ -las; 

b) dar-lhes o encaminhamento regimental, declar‡ -las prejudicadas, determinar 
seu arquivamento ou sua retirada, nas hip— teses previstas neste Regimento; 

c) encaminhar projetos de lei ̂  san• ‹ o prefeitural;

d) promulgar leis, nas hip— teses previstas na Lei Org‰ nica; 

e) baixar Resolu• › es e Decretos Legislativos, determinando sua publica• ‹ o. 

IX - quando ̂ s Comiss› es: 

a) homologar a nomea• ‹ o de membros de Comiss‹ o Especial de InquŽ rito e de 
Representa• ‹ o, previamente indicados pelos L’ deres;

b) assegurar os meios e condi• › es necess‡ rias ao seu pleno funcionamento; 

c) convidar o Presidente ou outro membro da Comiss‹ o, para esclarecimento do 
parecer; 

d) designar os membros das Comiss› es de Representa• ‹ o. 

X - quanto a sua compet• ncia geral, entre outras: 

a) declarar vac‰ ncia de mandato nos casos de falecimento ou renœ ncia de 
Vereador; 

b) n‹ o permitir publica• ‹ o de pronunciamento ou express› es atentat— rias ao 
decoro parlamentar; 

c) autorizar a realiza• ‹ o de confer• ncias, exposi• › es, palestras ou semin‡ rios no 
edif’ cio da C‰ mara; 

d) assinar correspond• ncia oficial da C‰ mara; 

e) cumprir e fazer cumprir o Regimento. 

f) conceder licen• a aos vereadores para afastarem-se do cargo, por motivo de 
doen• a, na forma do disposto no inciso VI do artigo 159, deste Regimento.

§ 2º - Para usar a palavra ou tomar parte de qualquer discuss‹ o, o Presidente 
transmitir‡  a Presid• ncia a seu substituto. 

§ 3º - O Presidente poder‡  delegar oficialmente ao Vice-Presidente compet• ncia 
que lhe seja pr— pria. 

Art. 49. O Presidente para ausentar-se do Munic’ pio por mais de 30 (trinta) dias 
dever‡  necessariamente licenciar-se do cargo. 

Art. 50. Incumbe ao Vice-Presidente substituir o Presidente em suas aus• ncias 
ou impedimentos. 

continua na Página Seguinte



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUintA-feiRA, 17 de dezembro de 2020 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c6

23 

§ 1º - N‹ o se achando presente o Presidente, ˆ  hora do in’ cio dos trabalhos da 
sess‹ o, ser‡  ele substitu’ do sucessivamente e na sŽ rie: 

I Ð  pelo Vice-Presidente; 

II Ð  pelo 1¼  Secret‡ rio; 

III Ð  pelo 2¼  Secret‡ rio; 

IV Ð  pelo Vereador mais idoso.  

§ 2º - Procede-se da mesma forma estabelecida no par‡ grafo anterior, quando o 
Presidente tiver que deixar a Presid• ncia dos trabalhos. 

Seção II 

Da Secretaria

Art. 51. Cabe essencialmente ao Secret‡ rio, dentre outras atribui• › es deste 
Regimento: 

I - superintender os servi• os administrativos; 

II - receber e fazer a correspond• ncia oficial da Casa; 

III - interpretar e fazer observar o ordenamento jur’ dico do pessoal e dos 
servidores administrativos da C‰ mara; 

IV - decidir, em primeira inst‰ ncia, recursos contra atos da Diretoria Geral da 
C‰ mara; 

V - verificar e declarar a presen• a dos Vereadores ˆ  sess‹ o; 

VI - fazer a chamada dos Vereadores nas ocasi› es determinadas pelo Presidente; 

VII - ler a matŽ ria do Expediente; 

VIII - acolher os pedidos de inscri• ‹ o dos Vereadores para uso da palavra; 

IX - assinar, depois do Presidente, as atas das Sess› es Plen‡ rias; 

X - fiscalizar a elabora• ‹ o das Sess› es e dos Anais; 

XI - secretariar a Comiss‹ o Representativa. 

XII Ð  assinar cheques conjuntamente com o Presidente. 

Capítulo IV 

Das Comissões
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Art. 52. As Comiss› es da C‰ mara s‹ o: 

I Ð  permanentes: as de car‡ ter tŽ cnico-legislativo ou especializado, integrantes da 
estrutura institucional da C‰ mara e copart’ cipes e agentes do processo legiferante 
subsistindo atravŽ s das legislaturas; 

II Ð  tempor‡ rias: as institu’ das para apreciar determinados assuntos que se 
extinguem: 

a) ao tŽ rmino da legislatura; 

b) quando, antes do tŽ rmino da legislatura, tiveram alcan• ado o fim a que se 
destinam ou expirado o prazo de dura• ‹ o. 

Art. 53. Na constitui• ‹ o de cada Comiss‹ o, Ž  assegurada, tanto quanto poss’ vel, 
a representa• ‹ o proporcional dos Partidos ou dos Blocos Parlamentares que participam 
da C‰ mara. 

§ 1º. A nomea• ‹ o efetuada pelo Presidente n‹ o poder‡  ser recusada pelo 
vereador, salvo motivo justificado, acolhido pelo Plen‡ rio. 

§ 2º. Cabe ˆ s Comiss› es Permanentes, em raz‹ o da matŽ ria da sua 
compet• ncia, e ˆ s demais Comiss› es no que lhe for aplic‡ vel: 

I - apreciar programa de obras, planos municipais de desenvolvimento e, sobre 
eles, emitir parecer; 

II - exercer o acompanhamento e a fiscaliza• ‹ o cont‡ bil, financeira or• ament‡ ria, 
operacional e patrimonial do Munic’ pio e das entidades da administra• ‹ o direta e indireta, 
inclu’ das as funda• › es e sociedades institu’ das e mantidas pelo Poder Pœ blico Municipal, 
em articula• ‹ o com a Comiss‹ o de Economia, Finan• as, Fiscaliza• ‹ o, Educa• ‹ o, Cultura, 
Bem Estar Social e Ecologia; 

III - determinar a realiza• ‹ o, com o aux’ lio do Tribunal de Contas, de dilig• ncias, 
per’ cias, inspe• › es e auditorias de natureza cont‡ bil, financeira, or• ament‡ ria e 
patrimonial das unidades administrativas dos Poderes Legislativo e Executivo; 

IV - propor a suspens‹ o dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem 
do poder regulamentar ou dos limites de delega• ‹ o legislativa, elaborando os respectivos 
projetos de Decreto Legislativo; 

V - solicitar audi• ncia ou colabora• ‹ o de outros — rg‹ os ou entidades da 
administra• ‹ o pœ blica direta, indireta, aut‡ rquica ou fundacional, bem como da sociedade 
civil, para elucida• ‹ o de matŽ ria sujeita a seu pronunciamento. 

Seção I 

Das Comissões Permanentes

Art. 54. As Comiss› es Permanentes t• m por objetivo estudar e emitir pareceres 
sobre matŽ ria submetida a seu exame. 
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§ 1º - S‹ o Comiss› es Permanentes: 

I - Comiss‹ o de Justi• a, Reda• ‹ o, Servi• os e Obras Pœ blicas; 

II - Comiss‹ o de Economia, Finan• as, Fiscaliza• ‹ o, Educa• ‹ o, Cultura, Bem-
Estar Social e Ecologia; 

§ 2º - Cada Vereador, ˆ  exce• ‹ o do Presidente e do 1¼  Secret‡ rio, dever‡  
participar, obrigatoriamente, de pelo menos, uma Comiss‹ o Permanente durante a 
Legislatura. 

Art. 55. Cada Comiss‹ o Permanente ser‡  composta de 03 (tr• s) membros, sendo 
um Presidente, um Relator e um Secret‡ rio. 

Parágrafo único. A indica• ‹ o dos membros das Comiss› es Permanentes 
realizar-se-‡  na mesma sess‹ o destinada ˆ  elei• ‹ o dos membros da mesa da C‰ mara 
Municipal, logo ap— s a constitui• ‹ o desta. 

Art. 56. Os L’ deres Partid‡ rios, de comum acordo e observando a 
proporcionalidade partid‡ ria, indicar‹ o por escrito os membros das respectivas bancadas 
que integrar‹ o as Comiss› es Permanentes. 

Art. 57. Recebidas as indica• › es, o Presidente as homologar‡ , ap— s ouvido o 
Plen‡ rio, presente a maioria absoluta dos membros da C‰ mara, considerando-se 
automaticamente empossados os membros indicados. 

Parágrafo único. N‹ o havendo aprova• ‹ o pelo Plen‡ rio, a elei• ‹ o dos membros 
das Comiss› es Permanentes ser‡  feita por maioria simples, em voto aberto, por chapa 
completa, impressa ou datilografada, contendo os nomes de todos os membros para 
todas as Comiss› es, indicando-se a legenda partid‡ ria de cada um. 

Art. 58. As Comiss› es, logo que constitu’ das, reunir-se-‹ o para eleger os 
respectivos Presidentes e deliberar sobre os dias de reuni‹ o, ordem dos trabalhos, os 
quais ser‹ o consignados em livro pr— prio. 

Art. 59. Nos casos de vaga, licen• a ou impedimento dos membros das 
Comiss› es, cabe ao Presidente da C‰ mara a designa• ‹ o do substituto, escolhido, 
sempre que poss’ vel, dentro da mesma legenda Partid‡ ria ou Bloco Parlamentar. 

Subseção I 

Do Funcionamento e Competência das Comissões Permanentes 

Art. 60. As Comiss› es Permanentes funcionar‹ o nos termos desse regimento, 
observadas as compet• ncias e regras de funcionamento. 

Art. 61. Compete ˆ  Comiss‹ o de Justi• a e Reda• ‹ o, Servi• os e Obras Pœ blicas: 
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I - manifestar-se sobre os aspectos constitucional, legal, jur’ dico, regimental e de 
tŽ cnica legislativa de todas as proposi• › es sujeitas ˆ  delibera• ‹ o da C‰ mara ou de suas 
Comiss› es, para efeito de admissibilidade e tramita• ‹ o; 

II - pronunciar-se sobre o mŽ rito das seguintes proposi• › es: 

a) organiza• ‹ o administrativa da C‰ mara e da Prefeitura; 

b) contratos, ajustes, conv• nios e cons— rcios e outros atos jur’ dicos similares a 
estes; 

c) concess‹ o de licen• a ao Prefeito e aos Vereadores.  

III - manifestar-se sobre matŽ rias que digam respeito a servi• os pœ blicos em 
geral; 

IV - manifestar-se sobre as matŽ rias que digam respeito ˆ  presta• ‹ o de servi• os 
pœ blicos, diretamente pelo Munic’ pio ou em regime de concess‹ o ou permiss‹ o; 

V - manifestar-se sobre as matŽ rias que digam respeito aos planos de 
desenvolvimento urbano, controle do uso do solo urbano, sistema vi‡ rio, parcelamento do 
solo, edifica• › es, realiza• ‹ o de obras pœ blicas e pol’ tica habitacional do Munic’ pio. 

Art. 62. ƒ  obrigat— ria a audi• ncia da Comiss‹ o de Justi• a e Reda• ‹ o, Servi• os e 
Obras Pœ blicas sobre todas as proposi• › es que tramitem pela C‰ mara, ressalvadas as 
matŽ rias que s—  dependam da decis‹ o do Presidente da C‰ mara. 

Art. 63. Compete ˆ  Comiss‹ o de Economia, Finan• as, Fiscaliza• ‹ o, Educa• ‹ o, 
Cultura, Bem Estar Social e Ecologia: 

I - analisar todas as matŽ rias que tenham aspectos econ™ micos e financeiros; 

II - todas as matŽ rias que contenham vincula• ‹ o tribut‡ ria e or• ament‡ ria, quer 
sejam relativas a in’ cio de discuss‹ o ou de fiscaliza• ‹ o. 

III - manifestar-se sobre as matŽ rias que digam respeito ao ensino, ao patrim™ nio 
hist— rico e natural, ˆ  ci• ncia, ˆ s artes, ˆ  saœ de pœ blica, ˆ  assist• ncia social, ˆ  higiene e 
profilaxia sanit‡ ria, saneamento b‡ sico e ao controle da polui• ‹ o.  

Art. 64. MatŽ ria sujeita ˆ  aprecia• ‹ o das comiss› es ser‡  instru’ da pela 
assessoria tŽ cnica da C‰ mara, no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 65. O prazo previsto no artigo anterior poder‡  ser prorrogado em fun• ‹ o da 
complexidade da matŽ ria a ser analisada, a critŽ rio da Presid• ncia da Mesa. 

Seção II 

Das Comissões Temporárias

Art. 66. As Comiss› es Tempor‡ rias s‹ o: 

I - Especiais;  
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II - De InquŽ rito; 

III - De Representa• ‹ o. 

§ 1º - As Comiss› es Tempor‡ rias compor-se-‹ o do nœ mero de membros que for 
previsto no ato ou requerimento de sua constitui• ‹ o, designados pelo Presidente da 
C‰ mara por indica• ‹ o escrita dos L’ deres. 

§ 2º - Na constitui• ‹ o das Comiss› es Tempor‡ rias, deve-se cumprir o princ’ pio da 
proporcionalidade partid‡ ria, tanto quanto poss’ vel. 

§ 3º - A participa• ‹ o de Vereador em Comiss‹ o Tempor‡ ria cumprir-se-‡  sem 
preju’ zo de suas fun• › es em Comiss‹ o Permanente. 

§ 4º - A Comiss‹ o de Representa• ‹ o poder‡  ser constitu’ da, sempre a critŽ rio da 
Presid• ncia, para realiza• ‹ o dos atos disciplinados nos termos dos artigos 70 e 71 deste 
regimento. 

Subseção I 

Das Comissões Especiais 

Art. 67. As Comiss› es Especiais, constitu’ das mediante requerimento aprovado 
pela maioria absoluta dos Vereadores, destinam-se ao estudo da reforma ou altera• ‹ o 
deste Regimento, ao estudo de problemas municipais e ˆ  tomada de posi• ‹ o pela 
C‰ mara em assuntos de reconhecida relev‰ ncia. 

§ 1º - A proposi• ‹ o indicar‡ , fundamentadamente, a finalidade, o nœ mero de 
membros que a dever‹ o compor e o prazo de sua dura• ‹ o. 

§ 2º - N‹ o ser‡  constitu’ da Comiss‹ o Especial para tratar de assunto de 
compet• ncia espec’ fica de qualquer das Comiss› es Permanentes.  

Subseção II 

Das Comissões de Inquérito 

Art. 68. A C‰ mara Municipal, a requerimento de um ter• o de seus membros, 
instituir‡ , por decis‹ o do Plen‡ rio, Comiss‹ o de InquŽ rito para apura• ‹ o de fato 
determinado e por prazo certo, observando em sua composi• ‹ o a proporcionalidade 
partid‡ ria. 

§ 1º. Considera-se fato determinado o acontecimento de relevante interesse para 
a vida pœ blica e o ordenamento jur’ dico e econ™ mico-social do Munic’ pio, que: 

I - demande investiga• ‹ o, elucida• ‹ o e fiscaliza• ‹ o; 

II - estiver devidamente caracterizado no requerimento de constitui• ‹ o da 
Comiss‹ o. 

§ 2º. A denœ ncia sobre irregularidades e a indica• ‹ o de provas respectivas 
dever‹ o constar do requerimento que solicitar‡  a constitui• ‹ o da Comiss‹ o. 
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§ 3º. A Comiss‹ o, opinando pela proced• ncia das denœ ncias, elaborar‡  projeto de 
Resolu• ‹ o ou Decreto Legislativo, apontando as medidas cab’ veis, submetendo-o ˆ  
delibera• ‹ o do Plen‡ rio. 

Art. 69. A Comiss‹ o de InquŽ rito poder‡  no exerc’ cio de suas atribui• › es: 

I - determinar dilig• ncias; 

II - tomar depoimento de autoridades; 

III - convocar Secret‡ rios Municipais, Diretores e Chefes de Departamentos; 

IV - ouvir denunciados; 

V - inquirir testemunhas; 

VI - requisitar informa• › es, documentos e servi• os necess‡ rios. 

Subseção III 

Das Comissões de Representação 

Art. 70. A Comiss‹ o de Representa• ‹ o ser‡  constitu’ da, a requerimento de 
Vereador e mediante aprova• ‹ o do Plen‡ rio, para em nome da C‰ mara se fazer presente 
a acontecimentos e solenidades especiais. 

Art. 71. O Presidente designar‡  Comiss‹ o de Vereadores para receber e 
introduzir ao Plen‡ rio, durante sess‹ o da C‰ mara, os visitantes oficiais. 

Parágrafo único. Um Vereador especialmente designado, ou cada L’ der, se 
assim entender o Presidente far‡  a sauda• ‹ o ao visitante, que poder‡  usar da palavra 
para a resposta. 

Seção III 

Da Presidência das Comissões

Art. 72. Ao Presidente da Comiss‹ o compete: 

I - assinar a correspond• ncia e demais documentos expedidos pela Comiss‹ o; 

II - convocar e presidir as reuni› es da comiss‹ o; 

III - fazer ler a ata da reuni‹ o anterior e submet• -la a discuss‹ o e vota• ‹ o; 

IV - dar ̂  Comiss‹ o conhecimento da matŽ ria recebida e despach‡ -la; 

V - dar conhecimento prŽ vio da pauta das reuni› es previstas ˆ  Comiss‹ o; 

VI - designar relator a distribuir-lhe a matŽ ria sujeita a parecer; 
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VII - conceder vistos das proposi• › es aos membros da Comiss‹ o; 

VIII - assinar pareceres e convidar os demais membros a faz• -lo; 

IX - representar a Comiss‹ o em suas rela• › es com a Mesa, com outras 
comiss› es e com outros L’ deres; 

X - solicitar ao Presidente da C‰ mara substitutos para membros da Comiss‹ o em 
caso de vaga; 

XI - resolver, de acordo com o Regimento e o Regulamento, as quest› es de 
ordem ou reclama• › es suscitadas na Comiss‹ o; 

XII - solicitar ˆ  Presid• ncia, de sua iniciativa ou a pedido do Relator, a presta• ‹ o 
de assessoria ou consultoria jur’ dica e tŽ cnico-legislativa, durante reuni› es da Comiss‹ o 
ou para instituir matŽ rias sujeitas ˆ  aprecia• ‹ o desta. 

XIII - designar a lavratura de ata pelo Secret‡ rio.

Parágrafo único. O Presidente poder‡  funcionar como relator e ter‡  voto nas 
delibera• › es da Comiss‹ o. 

Seção IV 

Das Vagas nas Comissões

Art. 73. A vaga em Comiss‹ o verificar-se-‡  em virtude do tŽ rmino de mandato, 
renœ ncia, falecimento ou perda de lugar. 

§ 1º - Perder‡  automaticamente o lugar na Comiss‹ o, alŽ m de outros casos 
previstos neste Regimento, o Vereador que n‹ o comparecer a tr• s reuni› es consecutivas 
ou a cinco alternadas, durante a sess‹ o legislativa, salvo motivo de for• a maior, 
justificando por escrito. 

§ 2º - A perda do lugar ser‡  declarada pelo Presidente da C‰ mara, em virtude de 
comunica• ‹ o do Presidente da Comiss‹ o. 

§ 3º - O Vereador que perder o lugar numa Comiss‹ o a ela n‹ o poder‡  retornar 
na mesma sess‹ o legislativa. 

§ 4º - A vaga em Comiss‹ o ser‡  preenchida por designa• ‹ o do Presidente da 
C‰ mara, acolhendo indica• ‹ o apresentada por escrito pelo L’ der da Bancada, no 
interregno de 08 (oito) dias de sua declara• ‹ o. 

Seção V 

Das Reuniões das Comissões

Art. 74. As Comiss› es reunir-se-‹ o na sede da C‰ mara, em dias e hora 
prefixados, ressalvadas as audi• ncias pœ blicas. 

Parágrafo único. As reuni› es durar‹ o o tempo necess‡ rio para o exame da 
pauta respectiva. 
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Art. 75. As reuni› es das Comiss› es ser‹ o pœ blicas. 

Parágrafo único. Qualquer Vereador poder‡  participar das reuni› es, com direito 
a discuss‹ o, mas n‹ o a voto. 

Seção VI 

Da Ordem dos Trabalhos

Art. 76. Os trabalhos das Comiss› es ser‹ o iniciados com a presen• a de seus 
membros ou com qualquer nœ mero se n‹ o houver matŽ ria para deliberar. 

§ 1º - Os trabalhos obedecer‹ o ̂  seguinte ordem: 

I - discuss‹ o e vota• ‹ o da ata da reuni‹ o anterior;

II - expediente; 

a) resumo da correspond• ncia e outros documentos recebidos; 

b) comunica• ‹ o da matŽ ria distribu’ da ao Relator. 

III - leitura de parecer, cujas conclus› es, votadas pela Comiss‹ o em reuni‹ o 
anterior, n‹ o tenham ficado redigidas; 

IV - discuss‹ o e vota• ‹ o de proposi• › es e respectivos pareceres sujeitos ˆ  
aprova• ‹ o do Plen‡ rio da C‰ mara; 

V - discuss‹ o e vota• ‹ o de projeto de resolu• ‹ o que dispensar a aprova• ‹ o do 
Plen‡ rio da C‰ mara. 

§ 2º - As proposi• › es constantes dos incisos IV e V constituir‹ o a Ordem do Dia 
da reuni‹ o da Comiss‹ o. 

Art. 77. As Comiss› es deliberar‹ o por maioria de votos. 

Parágrafo único. Em caso de empate na vota• ‹ o, o Presidente poder‡ : 

I - votar pela segunda vez; 

II - adiar a vota• ‹ o da matŽ ria atŽ  a pr— xima reuni‹ o da Comiss‹ o. 

Seção VII 

Dos Prazos

Art. 78. As Comiss› es, isoladamente, ter‹ o os seguintes prazos para emiss‹ o de 
parecer sobre proposi• › es e sobre as emendas oferecidas, salvo as exce• › es previstas 
neste Regimento: 

I - de 30 (trinta) dias, nos projetos de lei complementar, do plano plurianual, da lei 
de diretrizes or• ament‡ rias, do or• amento anual, do plano diretor e de codifica• ‹ o; 
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II - de 10 (dez) dias, nas matŽ rias em regime de urg• ncia e de prefer• ncia; 

III - de 10 (dez) dias, nos demais casos. 

§ 1º - Os prazos s‹ o contados a partir do recebimento da proposi• ‹ o pela 
Comiss‹ o. 

§ 2º - O Presidente da C‰ mara poder‡ , a requerimento fundamentado do 
Presidente ou do Relator da Comiss‹ o, nos pr— prios autos do processo, conceder-lhe 
prorroga• ‹ o de atŽ  metade dos prazos previstos nos incisos do caput deste artigo. 

§ 3º - O Presidente da Comiss‹ o, recebido o processo, designar‡  o Relator na 
mesma data, podendo reserv‡ -lo ˆ  pr— pria considera• ‹ o. 

§ 4º - O Relator designado dever‡  apresentar seu parecer na reuni‹ o 
subsequente ˆ quela em que recebeu a proposi• ‹ o, ressalvando o disposto no ¤  2¼  deste 
artigo. 

§ 5º - Esgotados os prazos previstos nos incisos do caput deste artigo, sem a 
manifesta• ‹ o da Comiss‹ o, cabe ao Presidente da C‰ mara tomar uma das seguintes 
provid• ncias: 

I - Prorrogar o prazo, nos termos do ¤  2¼  deste artigo; 

II - Encaminhar o processo a outra Comiss‹ o Permanente; 

III - Determinar ̂  Comiss‹ o faltosa que se manifeste em Plen‡ rio; 

IV - Designar Comiss‹ o Especial para emitir, em 48 (quarenta e oito) horas, o 
respectivo parecer, observado o disposto no ¤  3¼  do artigo 66 deste Regimento. 

§ 6º - A prorroga• ‹ o do prazo de que trata o ¤  2¼  deste artigo, poder‡  ser 
submetida ao Plen‡ rio, a requerimento escrito de qualquer Vereador. 

Art. 79. Incumbe ao Presidente da C‰ mara, tratando-se de matŽ ria de iniciativa 
do Prefeito, para cuja delibera• ‹ o houver sido convocadas sess› es extraordin‡ rias, 
despach‡ -la para as Comiss› es competentes, conjuntamente, de seu recebimento pela 
Diretoria da C‰ mara. 

Parágrafo único. O prazo de que trata o inciso II, do caput do artigo anterior, no 
caso de convoca• ‹ o de sess› es extraordin‡ rias, ser‡  reduzido pela metade. 

Seção VIII 

Dos Pareceres

Art. 80. Parecer Ž  o pronunciamento da Comiss‹ o sobre matŽ ria a seu exame. 

Parágrafo único. Cada proposi• ‹ o ter‡  parecer independente.  

Art. 81. Nenhuma proposi• ‹ o ser‡  submetida a discuss‹ o e vota• ‹ o sem parecer 
escrito da Comiss‹ o competente, exceto nos casos previstos neste Regimento. 
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Parágrafo único. Ser‡  dispensado o parecer por escrito, nas proposi• › es que, 
para serem propostas, necessitem de subscri• ‹ o da maioria absoluta ou dois ter• os dos 
membros da Casa. 

Art. 82. O parecer por escrito constar‡  de tr• s partes: 

I - Relat— rio, em que se far‡  exposi• ‹ o circunstanciada da matŽ ria em exame; 

II - Voto do Relator, em termos objetivos, com a sua opini‹ o sobre a conveni• ncia 
da aprova• ‹ o ou rejei• ‹ o, total ou parcial, da matŽ ria, ou a necessidade de dar-lhe 
substitutivo ou oferecer-lhe emenda; 

III - Parecer da Comiss‹ o, com as conclus› es desta e a indica• ‹ o dos 
Vereadores votantes e dos respectivos votos. 

§ 1º - No parecer das emendas, podem constar as partes indicadas nos incisos II 
e III deste artigo, dispensado o relat— rio. 

§ 2º - Se a Comiss‹ o concluir pela conveni• ncia de determinada matŽ ria ser 
formalizada em proposi• ‹ o, o parecer dever‡  convert• -la, para que seja submetida aos 
tr‰ mites regimentais. 

§ 3º - N‹ o poder‡  haver parecer oral, nos seguintes casos: 

I - proposta de emenda ˆ  Lei Org‰ nica do Munic’ pio;

II - projeto de lei complementar; 

III - projetos de lei de iniciativa privativa do Prefeito; 

IV - projetos de codifica• ‹ o. 

Art. 83. Relatada a matŽ ria, o parecer lido ser‡  imediatamente submetido ˆ  
discuss‹ o e ˆ  vota• ‹ o pela Comiss‹ o. 

§ 1º - Qualquer membro da Comiss‹ o, durante a discuss‹ o, poder‡  usar da 
palavra, bem como os Lideres presentes. 

§ 2º - Seguir-se-‡ , encerrada a discuss‹ o, imediatamente a vota• ‹ o do parecer 
que, aprovado pela maioria de seus integrantes, ser‡  tido como sendo da Comiss‹ o, 
assinando-o os membros presentes. 

§ 3º - O membro da Comiss‹ o poder‡  exarar voto em separado, devidamente 
fundamentado: 

I - pelas conclus› es, quando favor‡ vel ˆ s conclus› es do Relator, discordando de 
sua fundamenta• ‹ o; 

II - aditivo, quando favor‡ vel ˆ s conclus› es do Relator, acrescente novos 
argumentos ˆ  sua fundamenta• ‹ o; 

III - contr‡ rio, quando se oponha frontalmente ˆ s conclus› es do Relator. 
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§ 4º - O parecer n‹ o acolhido pela Comiss‹ o constituir‡  voto em separado. 

§ 5º - O voto em separado, desde que aprovado pela Comiss‹ o, constituir‡  o seu 
parecer. 

Art. 84. Para efeito de contagem, os votos ser‹ o considerados: 

I - favor‡ veis os que tragam ao lado da assinatura do votante, a indica• ‹ o "pelas 
conclus› es" ou "com restri• › es"; 

II - contr‡ rios os que tragam ao lado da assinatura do votante, a indica• ‹ o 
"contr‡ rio". 

Parágrafo único.  A simples aposi• ‹ o da assinatura, sem qualquer indica• ‹ o, 
implicar‡  na concord‰ ncia do signat‡ rio com a manifesta• ‹ o do Relator. 

Art. 85. O parecer da Comiss‹ o a que for submetido o projeto concluir‡  por sua 
ado• ‹ o ou por sua rejei• ‹ o, propondo as emendas ou substitutivos que julgar 
necess‡ rios. 

§ 1º - O parecer da Comiss‹ o s—  ser‡  votado pelo Plen‡ rio, quando: 

I - for pela rejei• ‹ o, retirada, suspens‹ o da tramita• ‹ o ou arquivamento da 
matŽ ria sob sua an‡ lise; 

II - contiver emenda ou substitutivo; 

III - contiver sugest› es para decis‹ o da C‰ mara; 

IV - concluir pela tramita• ‹ o urgente do Processo. 

§ 2º - Aprovado o parecer pelo Plen‡ rio, o Presidente da Mesa dar‡  ao processo 
a destina• ‹ o que for cab’ vel. 

Art. 86. O Presidente da C‰ mara devolver‡  ˆ  Comiss‹ o o parecer emitido em 
desacordo com as disposi• › es desta se• ‹ o. 

Capítulo V 

O Funcionamento da Câmara no Período de Recesso Legislativo

Art. 87. Durante o per’ odo de Recesso Legislativo, as atividades internas da 
C‰ mara Municipal de Xambr•  ser‹ o reguladas por ato do Presidente, que estabelecer‡ , 
dentre outras provid• ncias que julgar convenientes, o hor‡ rio especial de expediente e 
atendimento ao pœ blico, controle de frequ• ncia dos servidores, podendo instituir ponto 
facultativo, devendo organizar plant‹ o para atendimentos emergenciais. 

Título IV 

Das Sessões da Câmara 

Capítulo I 
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Disposições Gerais

Art. 88. As sess› es da C‰ mara Municipal ser‹ o pœ blicas. 

Parágrafo único. Apenas excepcionalmente, ser‡  permitida a realiza• ‹ o de 
sess› es da C‰ mara sem acesso ou com acesso limitado ao pœ blico, a exemplo de 
observ‰ ncia de normas sanit‡ rias, na eventualidade de pandemias, competindo ˆ  C‰ mara 
propiciar que a sess‹ o seja transmitida virtualmente, em tempo real, de modo a 
salvaguardar a publicidade do ato. 

Art. 89. As sess› es poder‹ o ser preparat— rias, ordin‡ rias, extraordin‡ rias ou 
solenes. 

§ 1º - Preparat— rias s‹ o as que precedem a instala• ‹ o da legislatura conforme 
disposto no CAPêTULO III, TêTULO I, deste Regimento. 

§ 2º - Ordin‡ rias s‹ o as realizadas em datas e hor‡ rios previstos neste 
Regimento, independente de convoca• ‹ o; 

§ 3º - Extraordin‡ rias s‹ o as realizadas em hora diversa da fixada para as 
sess› es ordin‡ rias, mediante convoca• ‹ o, para aprecia• ‹ o de matŽ rias em Ordem do Dia 
prŽ -fixadas. 

§ 4º - Solenes, as realizadas para: 

I - dar posse ao Prefeito e Vice-Prefeito; 

II - marcar comemora• › es ou prestar homenagens. 

Art. 90. A hora do in’ cio dos trabalhos das sess› es de que trata o caput do artigo 
anterior, feita a chamada dos Vereadores, havendo numero legal, o Presidente declarar‡  
aberta a sess‹ o. 

§ 1º - As sess› es de que trata o caput deste artigo, somente poder‹ o ser abertas 
com a presen• a de, no m’ nimo, um ter• o dos membros da C‰ mara. 

§ 2º - Considerar-se-‡  presente ˆ  sess‹ o, o Vereador que assinar o livro de 
presen• a atŽ  o in’ cio da Ordem do Dia e participar de todas as vota• › es.  

§ 3º - Quando o nœ mero de Vereadores n‹ o permitir o in’ cio da sess‹ o, o 
Presidente aguardar‡  o prazo de toler‰ ncia de atŽ  20 (vinte) minutos. 

§ 4º - Decorrido o prazo de toler‰ ncia, ou antes, se houver nœ mero, proceder‡  a 
nova verifica• ‹ o de presen• a. 

§ 5º - N‹ o atingindo o m’ nimo legal de presen• as, o Presidente declarar‡  
encerrados os trabalhos, determinando a lavratura de ata que n‹ o depender‡  de 
aprova• ‹ o. 

§ 6º - A chamada dos Vereadores far-se-‡  pela ordem alfabŽ tica dos nomes 
parlamentares. 

35 

Art. 91. A sess‹ o da C‰ mara somente poder‡  ser suspensa, antes do tŽ rmino 
dos seus trabalhos, por conveni• ncia de: 

I - manuten• ‹ o da ordem; 

II - pr‡ ticas parlamentares visando ao melhor andamento das fun• › es legislativas 
da C‰ mara; 

§ 1º - A suspens‹ o dos trabalhos poder‡  ocorrer por iniciativa do Presidente ou a 
requerimento de Vereador, aprovado pelo Plen‡ rio. 

§ 2º - N‹ o se computa o tempo de suspens‹ o para efeitos do cumprimento do 
prazo regimental. 

Art. 92. No recinto do Plen‡ rio, durante as sess› es a que se referem os ¤ ¤  1¼  e 3¼  
do artigo 89, deste Regimento, somente ser‹ o admitidos: 

I - os Vereadores; 

II - os servidores da C‰ mara em servi• o no local; 

III - os jornalistas credenciados; 

IV - cidad‹ os especificamente convidados pela Mesa.

Seção I 

Das Sessões Ordinárias

Art. 93. As sess› es ordin‡ rias ser‹ o semanais e ter‹ o in’ cio a partir das 19h00 
(dezenove horas) das segundas-feiras, cujo encerramento somente ocorrer‡  ap— s a 
conclus‹ o de todos os trabalhos preestabelecidos para a respectiva sess‹ o.

Parágrafo único. Ser‹ o realizadas, no m’ nimo, 30 (trinta) sess› es ordin‡ rias 
anuais. 

Art. 94. As sess› es ordin‡ rias compor-se-‹ o das seguintes partes: 

I - Expediente; 

II - Ordem do Dia; 

III - Explica• › es Pessoais. 

Parágrafo único. As sess› es poder‹ o ser prorrogadas por tempo que permita o 
cumprimento da Ordem do Dia, por iniciativa do Presidente ou a requerimento verbal de 
Vereador, aprovado pelo Plen‡ rio. 

Subseção I 

Do Expediente 

Art. 95. O Expediente destinar-se-‡  ˆ  realiza• ‹ o dos seguintes atos: 
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I - aprova• ‹ o da ata da sess‹ o anterior; 

II - leitura do expediente recebido do Prefeito Municipal; 

III - rela• ‹ o sum‡ ria dos diversos expedientes recebidos; 

IV - leitura sum‡ ria das proposi• › es apresentadas, na seguinte ordem: 

a) projeto de Lei; 

b) projetos de resolu• ‹ o e decretos-legislativos; 

c) indica• › es; 

d) requerimentos; 

e) mo• › es. 

§ 1º - As solicita• › es para elabora• ‹ o de indica• › es, requerimentos e mo• › es ou 
as mesmas j‡  elaboradas, conforme o caso, dever‹ o ser entregues Secretaria da 
C‰ mara, mediante protocolo, atŽ  as 09h00min do œ ltimo dia œ til anterior ao da realiza• ‹ o 
da Sess‹ o;  

§ 2º - Por solicita• › es dos interessados, ser‹ o dadas c— pias dos documentos 
apresentados no expediente. 

§ 3º - Apenas as matŽ rias propostas em Regime de Urg• ncia, poder‹ o ser 
apresentadas atŽ  o encerramento da leitura das proposi• › es contidas na al’ nea "e", deste 
artigo. 

Art. 96. Terminada a leitura da matŽ ria em pauta, os Vereadores inscritos em lista 
pr— pria usar‹ o da palavra para tratar de qualquer assunto de interesse pœ blico, pelo prazo 
m‡ ximo de 10 (dez) minutos se apenas um estiver inscrito e 15 (quinze) minutos, quando 
forem dois ou mais inscritos, devendo o prazo ser dividido proporcionalmente entre os 
mesmos. 

§ 1º - Ao orador que for interrompido pelo final da hora do expediente, ser‡  
assegurado o direito ao uso da palavra em primeiro lugar na sess‹ o seguinte, para 
completar o tempo que foi concedido na forma deste artigo. 

§ 2º - As inscri• › es dos oradores para o Expediente ser‹ o feitas em livro especial, 
de pr— prio punho ou pelo Secret‡ rio. 

§ 3º - O Vereador que inscrito para falar, n‹ o se achar presente na hora em que 
lhe for dada a palavra, perder‡  a vez e s—  poder‡  ser inscrito de novo em œ ltimo lugar da 
lista organizada. 

Subseção II 

Da Ordem do Dia 

Art. 97. Findo o Expediente por ter-se esgotado o seu prazo ou por falta de 
oradores, tratar-se-‡  da matŽ ria a Ordem do Dia. 
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Art. 98. A Ordem do Dia destina-se ˆ  discuss‹ o e vota• ‹ o das proposi• › es em 
pauta. 

§ 1º - A Ordem do Dia ser‡  iniciada com verifica• ‹ o de presen• a e s—  ter‡  
prosseguimento se houver a presen• a da maioria absoluta dos Vereadores. 

§ 2º - N‹ o havendo quorum regimental, o Presidente aguardar‡  5 (cinco) minutos, 
antes de declarar encerrada a Ordem do Dia. 

Art. 99. Nenhuma proposi• ‹ o poder‡  ser posta em discuss‹ o sem que tenha sido 
inclu’ da na Ordem do Dia da Sess‹ o, com anteced• ncia de vinte e quatro horas de sua 
realiza• ‹ o, salvo as exce• › es previstas neste Regimento. 

§ 1º - A Diretoria Geral fornecer‡  c— pias das proposi• › es e pareceres aos 
Vereadores, atŽ  vinte e quatro horas antes da realiza• ‹ o da sess‹ o. 

§ 2º - O Primeiro Secret‡ rio proceder‡  ˆ  leitura da matŽ ria que ser‡  votada, 
podendo ser dispensada a leitura a requerimento verbal de Vereador, aprovado pelo 
Plen‡ rio. 

Art. 100. As matŽ rias, a ju’ zo do Presidente, ser‹ o inclu’ das na Ordem do Dia atŽ  
vinte e quatro horas antes da Sess‹ o, segundo sua antiguidade e import‰ ncia, observada 
a seguinte ordem: 

I - matŽ rias em regime especial; 

II - vetos e matŽ rias em regime de urg• ncia; 

III - matŽ rias em regime de prefer• ncia; 

IV - matŽ rias em reda• ‹ o final; 

V - matŽ rias com turno œ nico; 

VI - matŽ rias em segundo turno; 

VII - matŽ rias em primeiro turno; 

VIII - recursos 

§ 1º - A disposi• ‹ o da matŽ ria na Ordem do Dia, somente poder‡  ser interrompida 
ou alterada, por motivo de urg• ncia, prefer• ncia, adiamento ou vistas, mediante 
requerimento apresentado durante a Ordem do Dia e aprovado pelo Plen‡ rio. 

§ 2º - A matŽ ria que depender de exame das Comiss› es s—  ser‡  inclu’ da na 
Ordem do Dia, depois de emitidos todos os pareceres, lidos no expediente e distribu’ dos 
em avulso aos Vereadores. 

Art. 101. Incluem-se na Ordem do Dia, sobrestando-se ˆ  delibera• ‹ o quanto aos 
demais assuntos, para que se ultime a vota• ‹ o: 

I - o veto, quando n‹ o deliberado no prazo de 15 (quinze) dias, a contar de seu 
recebimento pela C‰ mara; 
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II - a proposi• ‹ o de iniciativa do Prefeito, em que se solicitou urg• ncia para sua 
aprecia• ‹ o, n‹ o havendo sido deliberada pela C‰ mara no prazo de 30 (tinta) dias de seu 
recebimento. 

Art. 102. N‹ o havendo mais matŽ ria sujeita ˆ  delibera• ‹ o do Plen‡ rio, na Ordem 
do Dia, o Presidente anunciar‡  resumidamente a pauta dos trabalhos da sess‹ o seguinte. 

Subseção III 

Das Explicações Pessoais 

Art. 103. Esgotada a Ordem do Dia, o Presidente anunciar‡  aberto o espa• o para 
Explica• › es Pessoais. 

Art. 104. As Explica• › es Pessoais s‹ o destinadas ˆ  manifesta• ‹ o de Vereadores 
pelo espa• o 05 (cinco minutos), sobre atitudes pessoais assumidas durante a sess‹ o. 

§ 1º - A ordem de fala dos vereadores iniciar-se-‡  pelo que fizer a Leitura da 
B’ blia. 

§ 2º - N‹ o poder‡  o orador ser aparteado durante as Explica• › es Pessoais. 

Art. 105. Encerrados os pronunciamentos ou n‹ o havendo oradores inscritos, o 
Presidente declarar‡  encerrada a sess‹ o. 

Art. 106. A sess‹ o n‹ o ser‡  prorrogada para realiza• ‹ o das Explica• › es 
Pessoais. 

Seção II 

Das Sessões Extraordinárias

Art. 107. As sess› es extraordin‡ rias ser‹ o convocadas: 

I - pelo Presidente, por solicita• ‹ o do Prefeito, quando de real interesse do 
Munic’ pio; 

II - pelo Presidente da C‰ mara para o compromisso e a posse do Prefeito e do 
Vice-Prefeito; 

III - pelo Presidente da C‰ mara ou a requerimento da maioria dos membros da 
Casa, em caso de urg• ncia ou interesse pœ blico relevante; 

IV - pelo Presidente da C‰ mara, no per’ odo de Recesso Legislativo. 

§ 1º - As sess› es ser‹ o convocadas, em qualquer caso, com anteced• ncia 
m’ nima de um dia de sua realiza• ‹ o e, no ato convocat— rio, encaminhar-se-‹ o c— pias das 
matŽ rias objeto de convoca• ‹ o. 

§ 2º - Nas sess› es extraordin‡ rias, n‹ o haver‡  expediente nem explica• › es 
pessoais, sendo exclusivas para a discuss‹ o e delibera• ‹ o das matŽ rias objeto da 
convoca• ‹ o. 
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§ 3º - As reuni› es extraordin‡ rias poder‹ o ser realizadas em qualquer dia e 
hor‡ rio da semana, inclusive nos s‡ bados, domingos e feriados. 

§ 4º - Aplicar-se-‹ o ˆ s sess› es extraordin‡ rias, no que couber, as disposi• › es 
relativas ˆ s sess› es ordin‡ rias. 

Art. 108. A convoca• ‹ o de sess› es extraordin‡ rias no per’ odo ordin‡ rio far-se-‡  
por simples comunica• ‹ o do Presidente inserida na Ata, ficando automaticamente 
cientificados os Vereadores presentes ˆ  sess‹ o. 

§ 1º - Os Vereadores ausentes ser‹ o cientificados mediante notifica• ‹ o pessoal. 

§ 2º - A convoca• ‹ o nos per’ odos de Recesso Legislativo far-se-‡  por notifica• ‹ o 
pessoal dos Vereadores, com anteced• ncia m’ nima de 24 (vinte e quatro) horas da 
realiza• ‹ o da sess‹ o. 

Art. 109. A convoca• ‹ o de sess‹ o extraordin‡ ria com fundamento no real 
interesse do Munic’ pio, caso de urg• ncia ou interesse pœ blico relevante, deixar‡  de 
prevalecer, se houver recurso ao Plen‡ rio de um ter• o dos membros da Casa, e este tiver 
voto favor‡ vel de dois ter• os dos Vereadores presentes ˆ  sess‹ o de delibera• ‹ o do 
recurso. 

§ 1º - O recurso que trata o caput deste artigo, dever‡  conter a data de realiza• ‹ o 
das sess› es extraordin‡ rias, cuja prorroga• ‹ o n‹ o poder‡  ser superior a 15 (quinze) dias. 

§ 2º - Pelo voto favor‡ vel de dois ter• os dos membros da Casa, poder‹ o as 
matŽ rias submetidas a sess› es extraordin‡ rias, serem deliberadas em apenas uma 
sess‹ o, independente de outra previs‹ o deste Regimento. 

Seção III 

Das Sessões Solenes

Art. 110. As sess› es solenes para posse do Prefeito e Vice-Prefeito, realizar-se-
‹ o no mesmo dia que as sess› es de instala• ‹ o de legislatura, em hor‡ rios posteriores ˆ  
elei• ‹ o da Mesa ou n‹ o, conforme ¤  3¼  do artigo 10, deste Regimento. 

Art. 111. As sess› es solenes, para o registro de comemora• › es ou tributo de 
homenagem, ser‹ o convocadas pelo Presidente ou por delibera• ‹ o da C‰ mara. 

§ 1º - Nas sess› es solenes, ser‹ o dispensadas a lavratura da Ata e a verifica• ‹ o 
de presen• a e n‹ o haver‡  tempo determinado para o encerramento, n‹ o se aplicando o 
disposto no artigo 92, deste Regimento. 

§ 2º - As Sess› es Solenes poder‹ o ser realizadas em local diverso do da sede da 
C‰ mara. 

Capítulo II 

Da Ata
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Art. 112. Lavrar-se-‡  Ata com a sinopse dos trabalhos de cada sess‹ o, cuja 
reda• ‹ o obedecer‡  o padr‹ o uniforme adotado pela Mesa. 

§ 1º - As Atas ser‹ o organizadas em Anais, por ordem cronol— gica, encadernadas 
por sess‹ o legislativa e recolhidas ao arquivo da C‰ mara. 

§ 2º - Da Ata constar‡  a lista nominal de presen• a e aus• ncia ˆ s sess› es 
ordin‡ rias e extraordin‡ rias da C‰ mara, o resultado das vota• › es e a identifica• ‹ o 
nominal dos vereadores favor‡ veis e contr‡ rios a cada proposi• ‹ o, no caso de vota• ‹ o 
nominal. 

§ 3º - A Ata da œ ltima sess‹ o, ao encerrar-se a sess‹ o legislativa, ser‡  redigida e 
submetida a discuss‹ o e aprova• ‹ o, presentes 2/3 dos Vereadores, antes de se levantar 
a sess‹ o. 

§ 4º - As proposi• › es e documentos apresentados ˆ s sess› es ser‹ o indicados 
com declara• ‹ o do objeto a que se refiram, salvo requerimento de transcri• ‹ o integral, 
aprovado pela C‰ mara. 

§ 5º - A transcri• ‹ o de declara• ‹ o de voto, feita por escrito, em termos concisos e 
regimentais, deve ser requerida ao Presidente. 

§ 6º - N‹ o constar‡  da ata resumo de pronunciamentos ou cita• ‹ o de express› es 
atentat— rias ao decoro parlamentar, nos termos deste Regimento, cabendo recurso do 
orador ao Plen‡ rio. 

Art. 113. A Ata da sess‹ o anterior ficar‡  ˆ  disposi• ‹ o dos Vereadores, para 
verifica• ‹ o, no per’ odo de 24 (vinte e quatro) horas, antes da sess‹ o. 

§ 1º - Ao iniciar-se a sess‹ o, o Presidente colocar‡  a ata em discuss‹ o e, n‹ o 
sendo retificada ou impugnada, ser‡  considerada aprovada, independente de vota• ‹ o. 

§ 2º - Cada Vereador poder‡  falar uma vez sobre a ata, pelo prazo de dois 
minutos, para pedir sua retifica• ‹ o ou impugn‡ -la. 

§ 3º - O pedido de retifica• ‹ o ou impugna• ‹ o ser‡  resolvido pelo Presidente, 
cabendo recurso ao Plen‡ rio. 

§ 4º - No caso de aceita• ‹ o de uma das hip— teses previstas no par‡ grafo anterior, 
adotar-se-‹ o as seguintes provid• ncias: 

I - na impugna• ‹ o, lavrar-se-‡  nova ata; 

II - na retifica• ‹ o, a mesma ser‡  inclu’ da na ata da sess‹ o em que ocorrer sua 
discuss‹ o. 

§ 5º - A ata aprovada ser‡  assinada pelo Presidente e pelo Primeiro Secret‡ rio. 

Título V 

Do Processo Legislativo 

Capítulo I 
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Das Atribuições da Câmara

Art. 114. Cabe ˆ  C‰ mara, com a san• ‹ o do Prefeito, dispor sobre matŽ rias de 
interesse local, especialmente sobre: 

I - planejamento municipal, compreendendo todas as matŽ rias relativas a 
or• amentos e planos de desenvolvimento; 

II - institui• ‹ o e arrecada• ‹ o de tributos de sua compet• ncia e aplica• ‹ o de suas 
rendas; 

III - cria• ‹ o, organiza• ‹ o e supress‹ o de distritos; 

IV - organiza• ‹ o e presta• ‹ o, diretamente ou sob regime de concess‹ o ou 
permiss‹ o, dos servi• os pœ blicos de interesse local, inclu’ do o de transporte coletivo, que 
tem car‡ ter essencial. 

V - poder de pol’ cia administrativa, notadamente em matŽ ria de saœ de e higiene 
pœ blicas, constru• ‹ o, tr‰ nsito, tr‡ fego, logradouros pœ blicos, hor‡ rio de funcionamento de 
estabelecimentos comerciais, indœ strias e de presta• ‹ o de servi• os; 

VI - regime jur’ dico œ nico de servidores; 

VII - administra• ‹ o, utiliza• ‹ o e aliena• ‹ o de seus bens; 

VIII - fiscaliza• ‹ o da administra• ‹ o pœ blica, mediante controle externo, controle 
interno e controle popular; 

IX - direito de peti• ‹ o aos poderes pœ blicos municipais e obten• ‹ o de certid› es 
em reparti• › es pœ blicas municipais; 

X - manifesta• ‹ o da soberania popular, atravŽ s de plebiscito, referendo e 
iniciativa popular; 

XI - remunera• ‹ o dos servidores pœ blicos municipais; 

XII - prazos de prescri• ‹ o para os il’ citos praticados por qualquer agente, servidor 
ou n‹ o, que causem preju’ zo ao er‡ rio pœ blico; 

XIII - processo legislativo municipal; 

XIV - est’ mulo ao cooperativismo e a outras formas de associativismo; 

XV - garantia dos direitos fundamentais ̂  crian• a, ao adolescente e ao idoso; 

XVI - pol’ tica de desenvolvimento municipal, visando garantir aos seus habitantes, 
exist• ncia digna, bem-estar e justi• a sociais; 

XVII - as seguintes matŽ rias, suplementarmente ̂  legisla• ‹ o federal e estadual: 

a) - promo• ‹ o do ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do 
uso, do parcelamento e da ocupa• ‹ o do solo, a par de outras limita• › es urban’ sticas 
gerais; 
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b) - sistema municipal de educa• ‹ o; 

c) - licita• ‹ o e contrata• ‹ o, em todas as modalidades, para a administra• ‹ o direta, 
indireta, aut‡ rquica e fundacional; 

d) - defesa e preserva• ‹ o do meio ambiente e conserva• ‹ o do solo; 

e) - uso e armazenamento de agrot— xicos; 

f) - defesa do consumidor; 

g) - prote• ‹ o do patrim™ nio hist— rico, cultural, art’ stico, tur’ stico e paisag’ stico; 

h) - seguridade social; 

XVIII - as metas constantes do artigo 23 da Constitui• ‹ o Federal, no que compete 
ao Munic’ pio que, para execut‡ -las tem de fundamentar-se no princ’ pio da legalidade. 

Art. 115. ƒ  da compet• ncia privativa da C‰ mara: 

I - eleger sua Mesa, bem como destitu’ -la na forma regimental; 

II - elaborar seu Regimento Interno e proceder suas altera• › es; 

III - organizar os servi• os administrativos internos e prover os cargos respectivos; 

IV - propor a cria• ‹ o ou a extin• ‹ o dos cargos dos servi• os administrativos 
internos e a fixa• ‹ o dos respectivos vencimentos; 

V - conceder licen• a aos vereadores para afastarem-se do cargo, nos casos 
previstos no artigo 39, II e III, da Lei Org‰ nica do Munic’ pio e artigo 38, II e III, deste 
Regimento;

VI - autorizar o Prefeito a se ausentar do Munic’ pio, quando exceder a quinze 
dias; 

VII - sustar atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delega• ‹ o legislativa; 

VIII - sustar contratos impugnados pelo Tribunal de Contas do Estado, por 
simetria ao disposto no ¤  1¼  do artigo 71 da Constitui• ‹ o Federal; 

IX - resolver definitivamente sobre acordos, conv• nios, cons— rcios e contratos que 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrim™ nio municipal: 

X - fixar os subs’ dios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secret‡ rios Municipais, 
observado o que disp› e o art. 29, inciso V, da Constitui• ‹ o Federal; 

XI - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XII - processar, deliberar e julgar a perda de Mandato de Vereadores e Prefeito, 
nos termos deste Regimento; 
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XIII Ð  auxiliar o Poder Executivo Municipal na elabora• ‹ o da proposta 
or• ament‡ ria do Poder Legislativo, observados os limites inclu’ dos na lei de diretrizes 
or• ament‡ rias; 

XIV - fixar e alterar o nœ mero de Vereadores nos termos da Lei Org‰ nica do 
Munic’ pio, observado sempre o limite m‡ ximo fixado pela Constitui• ‹ o Federal; 

XV - propor a• ‹ o de inconstitucionalidade de lei ou ato municipal frente ˆ  
Constitui• ‹ o do Estado do Paran‡ , atravŽ s de sua Mesa; 

XVI - propor, juntamente com outras C‰ maras, emendas ˆ  Constitui• ‹ o do Estado 
do Paran‡ ; 

XVII - fiscalizar e controlar, diretamente ou por qualquer de suas Comiss› es, os 
atos do Poder Executivo, inclu’ dos os da administra• ‹ o indireta; 

XVIII - solicitar informa• › es e requisitar documentos ao executivo sobre quaisquer 
assuntos referentes ˆ  Administra• ‹ o Municipal; 

XIX - zelar pela preserva• ‹ o de sua compet• ncia legislativa em face da atribui• ‹ o 
normativa do Poder Executivo; 

XX - deliberar sobre outras matŽ rias de car‡ ter pol’ tico ou administrativo e de sua 
compet• ncia exclusiva. 

XXI - tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberando sobre o parecer do 
Tribunal de Contas do Estado no prazo m‡ ximo de 60 (sessenta) dias de seu 
recebimento, observados os seguintes preceitos: 

a) - o parecer do Tribunal de Contas somente deixar‡  de prevalecer por decis‹ o 
da maioria dos membros da C‰ mara; 

b) - rejeitadas as contas, ser‹ o estas, imediatamente, remetidas ao MinistŽ rio 
Pœ blico para fins de Direito. 

XXII - estabelecer e mudar temporariamente o local de suas reuni› es; 

XXIII - convocar o Prefeito e os Secret‡ rios do Munic’ pio ou Diretores 
equivalentes para prestarem esclarecimentos, aprazando dia e hora para o 
comparecimento; 

XXIV - deliberar sobre a adiamento ou suspens‹ o de suas reuni› es; 

XXV - criar Comiss‹ o Parlamentar de InquŽ rito sobre fato determinado e com 
prazo certo, mediante requerimento de um ter• o de seus membros; 

XXVI - conceder t’ tulo de cidad‹ o honor‡ rio ou conferir homenagens a pessoas 
que reconhecidamente tenham prestado relevantes servi• os ao Munic’ pio ou nele se 
destacado pela atua• ‹ o exemplar na vida pœ blica e particular, mediante proposta 
individual ou coletiva de Vereadores e pelo voto de 2/3 (dois ter• os) dos membros da 
C‰ mara Municipal. 
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XXVII - fixar os subs’ dios dos Vereadores e sua forma de reajuste, em cada 
legislatura, para a subsequente, dentro do per’ odo estipulado neste Regimento Interno, 
observado o disposto no art. 29, inciso VI, da Constitui• ‹ o Federal.  

Art. 116. A C‰ mara Municipal desempenha suas atribui• › es, atravŽ s do exerc’ cio 
das seguintes fun• › es essenciais que lhe s‹ o inerentes: 

I - fun• ‹ o organizadora, compreendendo a elabora• ‹ o, aprova• ‹ o e promulga• ‹ o 
da Lei Org‰ nica do Munic’ pio e de suas emendas; 

II - fun• ‹ o institucional, segundo a qual a C‰ mara:

a) elege sua Mesa; 

b) procede ˆ  posse dos Vereadores do Prefeito Municipal e de seu Vice-Prefeito, 
tomando-lhes compromisso e recebendo, publicamente, suas declara• › es de bens. 

III - fun• ‹ o legislativa, exercendo o que disp› e o artigo 125 deste Regimento; 

IV - fun• ‹ o fiscalizadora, mediante controle externo, nos aspectos cont‡ beis, 
financeiros, or• ament‡ rios, operacionais e patrimoniais, exercido com o aux’ lio do 
Tribunal de Contas do Estado; 

V - fun• ‹ o julgadora, ocorrendo nas hip— teses em que julga as contas do 
munic’ pio, aprovando ou rejeitando o Parecer PrŽ vio do Tribunal de Contas, nos termos 
deste Regimento. 

Capítulo II 

Das Proposições 

Seção I 

Disposições Preliminares

Art. 117. Proposi• ‹ o Ž  a matŽ ria sujeita ˆ  aprecia• ‹ o da C‰ mara ou de suas 
Comiss› es, conforme o caso. 

Art. 118. S‹ o proposi• › es do processo legislativo: 

I - propostas de emenda ˆ  Lei Org‰ nica do Munic’ pio, conforme disp› em os 
artigos 222 a 226, deste Regimento; 

II - projetos de: 

a) lei complementar;  

b) lei ordin‡ ria; 

c) lei delegada; 

d) resolu• ‹ o; 
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e) decreto legislativo. 

III - veto a proposi• ‹ o de lei. 

§ 1º - Incluem-se no processo legislativo, por extens‹ o do conceito de proposi• ‹ o: 

I - a emenda; 

II - o substitutivo; 

III - a indica• ‹ o; 

IV - o requerimento; 

V - o recurso;  

VI - o parecer das Comiss› es, tratado nos artigos 80 e 86 deste Regimento; 

VII - a proposta de fiscaliza• ‹ o e controle; 

VIII - a representa• ‹ o popular contra ato ou omiss‹ o de autoridade ou entidade 
pœ blica; 

IX - a mensagem e matŽ ria assemelhada; 

X - a mo• ‹ o. 

§ 2º - Considera-se disposto, para efeito deste Regimento, o artigo, o par‡ grafo, o 
inciso, a al’ nea e o item. 

Art. 119. O Presidente da C‰ mara somente receber‡  proposi• ‹ o redigida com 
clareza e observ‰ ncia da tŽ cnica legislativa, em conformidade com a Constitui• ‹ o, com a 
Lei Org‰ nica do Munic’ pio e com o artigo 127 deste Regimento. 

§ 1º - Pode o autor de proposi• ‹ o n‹ o aceita pelo Presidente recorrer ao Plen‡ rio 
da decis‹ o. 

§ 2º - A proposi• ‹ o que fizer refer• ncia a norma legal ou que tiver sido precedida 
de estudos, pareceres, decis› es ou despachos, ser‡  acompanhada do respectivo texto. 

§ 3º - A proposi• ‹ o de iniciativa popular ser‡  encaminhada ˆ  Comiss‹ o de 
Justi• a, Reda• ‹ o, Servi• os e Obras Pœ blicas, quando necess‡ rio, para adequ‡ -la ˆ s 
exig• ncias deste artigo. 

§ 4º - Nenhuma proposi• ‹ o poder‡  conter matŽ ria estranha ao enunciado, 
objetivamente declarado em sua ementa, ou dela decorrente. 

Art. 120. A apresenta• ‹ o de proposi• ‹ o ser‡  feita: 

I - ˆ  Mesa, observando o disposto no caput do artigo anterior; 

II - Ao Plen‡ rio, no momento em que a matŽ ria respectiva for anunciada, para os 
requerimentos que digam respeito a:  
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a) retirada de proposi• ‹ o constante da Ordem do Dia, com pareceres favor‡ veis, 
ainda que pendente do pronunciamento de outra Comiss‹ o de mŽ rito; 

b) discuss‹ o de uma proposi• ‹ o por partes; 

c) dispensa, adiamento ou encerramento de discuss‹ o; 

d) adiamento de vota• ‹ o; 

e) vota• ‹ o por determinado processo; 

f) vota• ‹ o global ou parcelada; 

g) destaque de dispositivo ou emenda para aprova• ‹ o, rejei• ‹ o, vota• ‹ o em 
separado ou constitui• ‹ o de proposi• ‹ o aut™ noma. 

Art. 121. A proposi• ‹ o de iniciativa de Vereador poder‡  ser apresentada 
individual ou coletivamente.  

§ 1º - Consideram-se autores de proposi• ‹ o, para efeitos regimentais, todos os 
seus signat‡ rios. 

§ 2º - O quorum para iniciativa coletiva das proposi• › es, exigido pelo Regimento 
ou pela Lei Org‰ nica do Munic’ pio, pode ser obtido atravŽ s das assinaturas de cada 
Vereador. 

Art. 122. O Vereador n‹ o poder‡  apresentar proposi• ‹ o que guarde identidade ou 
semelhan• a com outra em tramita• ‹ o. 

Parágrafo único. Ocorrendo descumprimento do previsto no caput deste artigo, ˆ  
primeira proposi• ‹ o apresentada, que prevalecer‡ , ser‹ o anexadas as posteriores, por 
determina• ‹ o do Presidente da C‰ mara, de of’ cio ou a requerimento. 

Art. 123. A retirada de proposi• ‹ o, em qualquer fase do seu andamento, ser‡  
requerida pelo autor ao Presidente da C‰ mara que, tendo obtido as informa• › es 
necess‡ rias, deferir‡  ou n‹ o o pedido, cabendo recurso ao Plen‡ rio. 

§ 1º - Se a proposi• ‹ o j‡  tiver pareceres favor‡ veis de todas as Comiss› es 
competentes para opinar sobre seu mŽ rito, ou se ainda estiver pendente do 
pronunciamento de qualquer delas, somente ao Plen‡ rio cumpre deliberar, observado o 
disposto na al’ nea "a" do inciso II do artigo 120 deste Regimento.  

§ 2º - No caso de iniciativa coletiva, a retirada ser‡  feita a requerimento da maioria 
dos subscritores da proposi• ‹ o. 

§ 3º - A proposi• ‹ o de Comiss‹ o ou da Mesa s—  poder‡  ser retirada a 
requerimento de seu Presidente, com prŽ via autoriza• ‹ o do colegiado. 

§ 4º - A proposi• ‹ o retirada na forma deste artigo n‹ o poder‡  ser reapresentada 
na mesma sess‹ o legislativa, salvo delibera• ‹ o do Plen‡ rio. 

§ 5º - Para as proposi• › es de iniciativa do Executivo ou de cidad‹ o, aplicar-se-‹ o 
as regras deste artigo. 
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Art. 124. Finda a legislatura, arquivar-se-‹ o as proposi• › es que, nos seu decurso, 
tenham sido submetidas ˆ  delibera• ‹ o da C‰ mara e ainda se encontrem em tramita• ‹ o, 
com pareceres ou sem eles, salvo as: 

I - com pareceres favor‡ veis de todas as Comiss› es;

II - j‡  aprovadas em primeiro turno; 

III - de iniciativa popular; 

IV - de iniciativa do Executivo. 

Seção II 

Dos Projetos de Lei

Art. 125. A C‰ mara exerce sua fun• ‹ o legislativa alŽ m da proposta de emenda ˆ  
Lei Org‰ nica do Munic’ pio, mediante: 

I - projetos de: 

a) - lei complementar; 

b) - lei ordin‡ ria; 

c) - lei delegada; 

II - projetos de: 

a) - resolu• ‹ o; 

b) - decreto legislativo. 

Art. 126. A apresenta• ‹ o de projeto, ressalvada a iniciativa privativa prevista na 
Lei Org‰ nica do Munic’ pio, cabe: 

I - a Vereadores, individual ou coletivamente; 

II - ˆ  Mesa da C‰ mara; 

III - ˆ s Comiss› es da C‰ mara; 

IV - ao Prefeito Municipal; 

V - aos cidad‹ os. 

Art. 127. Os projetos dever‹ o ser redigidos de forma concisa e clara, precedidos 
da respectiva ementa. 

§ 1º - Cada projeto dever‡  conter, simplesmente, a enuncia• ‹ o da vontade 
legislativa. 
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§ 2º - A elabora• ‹ o tŽ cnica de cada projeto dever‡  atender os seguintes 
preceitos: 

I - reda• ‹ o com clareza, precis‹ o e ordem l— gica; 

II - divis‹ o em artigos cuja numera• ‹ o ser‡  ordinal atŽ  o 9¼  e, a seguir, cardinal; 

III - desdobram-se: 

a) - os artigos em par‡ grafos ou incisos; 

b) - os par‡ grafos em incisos; 

c) - os incisos em al’ neas; 

d) - as al’ neas em itens. 

IV - os par‡ grafos ser‹ o apresentados pelo sinal " ¤  ", seguido pela numera• ‹ o 
com os mesmos critŽ rios estabelecidos no inciso II deste par‡ grafo. 

V - a express‹ o "Par‡ grafo œ nico" ser‡  sempre escrita por extenso; 

VI - os incisos ser‹ o indicados por algarismos romanos; 

VII - as al’ neas apresentar-se-‹ o por letras minœ sculas; 

VIII - os itens ser‹ o indicados por algarismos ar‡ bicos; 

IX - o agrupamento de: 

a) - artigos constitui-se a Se• ‹ o; 

b) - Se• › es, o Cap’ tulo; 

c) - Cap’ tulos, o TêTULO; 

d) - TêTULOS, o Livro; 

e) - Livros, a Parte Geral e a Parte Especial. 

§ 3º - Nenhum artigo de projeto poder‡  conter duas ou mais matŽ rias diversas. 

§ 4º - O artigo que estabelecer a vig• ncia da lei, resolu• ‹ o ou decreto legislativo 
indicar‡ , tambŽ m, expressamente a legisla• ‹ o ou disposto que est‹ o sendo revogados. 

§ 5º - O projeto ser‡  apresentado em duas vias: 

I - uma, subscrita pelo o autor e demais signat‡ rios, se houver, destinada ao 
arquivo da C‰ mara; 

II - outra, autenticada em cada p‡ gina, pelo Autor ou Autores, com as assinaturas 
de todos os que a subscrevem, destinada ˆ  publica• ‹ o em avulso. 
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Art. 128. Os projetos que forem apresentados sem a observ‰ ncia dos preceitos 
regimentais, s—  tramitar‹ o depois de completada sua instru• ‹ o. 

Art. 129. Os projetos tramitam em dois turnos, com interst’ cio m’ nimo de 24 (vinte 
e quatro) horas, considerando-se aprovados se obtiverem, em ambos, o quorum exigido, 
nos termos da Lei Org‰ nica e deste Regimento. 

§ 1º. Os projetos poder‹ o ser discutidos e votados numa œ nica sess‹ o, desde que 
haja requerimento verbal (durante a sess‹ o) ou por escrito de um vereador ou da 
Presid• ncia, devidamente aprovado pelo Plen‡ rio. 

§ 2º. Cada turno Ž  constitu’ do de discuss‹ o e vota• ‹ o. 

Art. 130. Considerar-se-‡  rejeitado o projeto que receber, quanto ao mŽ rito, 
parecer contr‡ rio, por escrito e fundamentado, de todas as Comiss› es a que tiver sido 
distribu’ do. 

Subseção I 

Dos Projetos de Lei Complementares, Ordinárias e Delegadas 

Art. 131. Destinam-se os projetos de lei a regular matŽ ria de compet• ncia do 
Poder Legislativo, com san• ‹ o do Prefeito Municipal, nos termos do artigo114, deste 
Regimento Interno. 

Art. 132. S‹ o de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os Projetos de Lei que 
disponham sobre: 

I - cria• ‹ o, transforma• ‹ o ou extin• ‹ o de cargos, fun• › es ou empregos pœ blicos 
da Administra• ‹ o Direta e Aut‡ rquica ou aumento de sua remunera• ‹ o. 

II - servidores pœ blicos, seu regime jur’ dico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; 

III - cria• ‹ o, estrutura• ‹ o e atribui• › es das Secretarias ou Departamentos 
equivalentes e — rg‹ os da Administra• ‹ o Pœ blica; 

IV - plano plurianual, lei de diretrizes or• ament‡ rias e or• amento anual. 

Art. 133. Constituem matŽ rias de lei complementar: 

I - o processo de elabora• ‹ o, reda• ‹ o, altera• ‹ o e consolida• ‹ o das leis; 

II - as formas de manifesta• ‹ o da Soberania Popular: plebiscito, referendo e a 
iniciativa popular; 

III - as atribui• › es do Vice-Prefeito, alŽ m das constantes da Lei Org‰ nica do 
Munic’ pio; 

IV - a fixa• ‹ o dos prazos e os critŽ rios de elabora• ‹ o e organiza• ‹ o do plano 
plurianual, da lei de diretrizes or• ament‡ rias e do or• amento anual; 

V - Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 
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VI - os critŽ rios sobre: 

a) a defesa do patrim™ nio municipal; 

b) a aquisi• ‹ o de bem im— vel; 

c) a aliena• ‹ o de bens municipais; 

d) o uso especial de bem patrimonial do Munic’ pio por terceiros. 

VII - C— digo Tribut‡ rio do Munic’ pio; 

VIII - C— digo de Obras; 

IX - C— digo de Posturas; 

X - Lei instituidora do Regime Jur’ dico ò nico dos Servidores Municipais; 

XI - Lei instituidora da guarda municipal 

XII - Lei de cria• ‹ o de cargos, fun• › es ou empregos pœ blicos. 

Art. 134. A matŽ ria constante de projeto de lei rejeitado somente poder‡  constituir 
objeto de novo projeto, na mesma sess‹ o legislativa: 

I - mediante proposta da maioria absoluta dos membros da C‰ mara; 

II - mediante aprova• ‹ o da maioria absoluta dos Vereadores, se a matŽ ria for de 
iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal. 

Art. 135. Os projetos de lei delegada ser‹ o elaborados pelo Prefeito Municipal, 
que dever‡  solicitar a delega• ‹ o ˆ  C‰ mara Municipal. 

Parágrafo único. N‹ o ser‹ o objeto de delega• ‹ o as matŽ rias contidas nos 
artigos 35, 44, par‡ grafo œ nico, 45 e 46, da Lei Org‰ nica Municipal. 

Art. 136. Aplicam-se ˆ  tramita• ‹ o do projeto de lei delegada, no que couber, as 
mesmas disposi• › es contidas para os demais projetos de leis complementares. 

Art. 137. A delega• ‹ o ao Prefeito ser‡  efetuada sob a forma de decreto 
legislativo, que especificar‡  o seu conteœ do e os termos de seu exerc’ cio. 

Art. 138. O decreto legislativo poder‡  determinar a aprecia• ‹ o do projeto pela 
C‰ mara que o far‡  em vota• ‹ o œ nica, vedada a apresenta• ‹ o de emenda. 

Subseção II 

Dos Projetos de Resolução e Decreto Legislativo 

Art. 139. Os projetos de resolu• ‹ o dispor‹ o sobre matŽ rias de interesse interno 
da C‰ mara e os projetos de decreto legislativo sobre os demais casos de sua 
compet• ncia privativa. 
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Parágrafo único - Nos casos de projetos de resolu• ‹ o e de decreto legislativo, 
considerar-se-‡  encerrado com a vota• ‹ o final a elabora• ‹ o da norma jur’ dica, que ser‡  
promulgada  pelo Presidente da C‰ mara. 

Art. 140. Destinam-se os decretos legislativos a regulamentar as matŽ rias 
contidas no art. 115, incisos VI, VII, VIII, IX, XI, XII, XV, XVI, XXI, XXII, XXVI, deste 
Regimento. 

Parágrafo único - Nos dispositivos contidos no caput deste artigo, que fizerem 
refer• ncia a Vereadores, n‹ o ser‹ o estas matŽ rias objeto de Decretos Legislativos, mas 
sim de Resolu• › es ou Lei, conforme dispuser a Lei Org‰ nica Municipal e este Regimento 
Interno. 

Art. 141. Destinam-se as resolu• › es a regulamentar as matŽ rias contidas no 
artigo 115, incisos, II, III, V, XII, XIV, deste Regimento. 

Parágrafo único. As matŽ rias de compet• ncia do Poder Legislativo, que n‹ o 
forem objeto de decreto legislativo ou resolu• ‹ o, ser‹ o regulamentadas por Lei, nos 
termos do que dispuser esse Regimento Interno e a Lei Org‰ nica Municipal. 

Art. 142. Aplicam-se, no que couber, aos projetos de resolu• ‹ o e decreto 
legislativo as disposi• › es relativas aos projetos de lei. 

Art. 143. As resolu• › es e decretos legislativos s‹ o promulgadas pelo Presidente 
da C‰ mara e assinadas, tambŽ m, pelo Primeiro Secret‡ rio. 

Art. 144. As resolu• › es e decretos legislativos aprovados e promulgados, nos 
termos deste Regimento, t• m efic‡ cia de lei ordin‡ ria. 

Seção III 

Das Emendas e dos Substitutivos

Art. 145. Emenda Ž  a proposi• ‹ o apresentada como acess— ria de outra, com a 
finalidade de aditar, modificar, substituir, aglutinar ou suprimir dispositivo. 

§ 1º - Emenda aditiva Ž  a que se acrescenta a outra proposi• ‹ o. 

§ 2º - Emenda modificativa Ž  a que altera a proposi• ‹ o sem modific‡ -la 
substancialmente. 

§ 3º - Emenda substitutiva Ž  a apresentada como suced‰ nea de dispositivo. 

§ 4º - Emenda aglutinativa Ž  a que resulta da fus‹ o de outras emendas ou destas 
com o texto. 

§ 5º - Emenda supressiva Ž  a destinada a excluir dispositivo. 

§ 6º - Denomina-se subemenda a emenda apresentada a outra. 

§ 7º - Denomina-se emenda de reda• ‹ o a modificativa que visa a sanar v’ cio de 
linguagem, incorre• ‹ o de tŽ cnica legislativa ou lapso manifesto. 
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Art. 146. As emendas ser‹ o apresentadas diretamente ˆ  Comiss‹ o, a partir do 
recebimento da proposi• ‹ o principal atŽ  o tŽ rmino de sua discuss‹ o pelo — rg‹ o tŽ cnico:  

I - por Vereador; 

II - por Comiss‹ o, quando incorporada a parecer. 

Parágrafo único. O Prefeito poder‡  formular modifica• › es em proposi• › es de 
sua autoria, em tramita• ‹ o legislativa, atravŽ s de mensagem aditiva. 

Art. 147. As emendas de Plen‡ rio ser‹ o apresentadas: 

I - por qualquer Vereador, durante a discuss‹ o em primeira vota• ‹ o; 

II - durante a discuss‹ o em segunda vota• ‹ o: 

a) por Comiss‹ o; 

b) por um ter• o dos Vereadores ou por L’ der que represente este nœ mero. 

III - ˆ  reda• ‹ o final, atŽ  o in’ cio de sua vota• ‹ o, nos termos das al’ neas do inciso 
anterior. 

Art. 148. N‹ o ser‹ o admitidas emendas que impliquem aumento de despesa: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal;  

II - nos projetos sobre organiza• ‹ o dos servi• os administrativos da C‰ mara. 

Art. 149. O Presidente da C‰ mara ou de Comiss‹ o tem a faculdade de recusar 
emenda: 

I - formulada de modo incorreto; 

II - que verse sobre assunto estranho ao projeto em discuss‹ o; 

III - que contrarie prescri• ‹ o regimental. 

Parágrafo único. Em caso de reclama• ‹ o ou recurso sobre a recusa de que trata 
o caput deste artigo, ser‡  consultado o respectivo Plen‡ rio que deliberar‡  sobre a 
quest‹ o. 

Art. 150. Substitutivo Ž  a proposi• ‹ o apresentada como suced‰ nea integral de 
outra. 

Parágrafo único. Ao substitutivo aplicam-se as normas regimentais atinentes a 
Projeto de Lei. 

Art. 151. Qualquer Vereador, toda vez em que a proposi• ‹ o receber emendas ou 
substitutivo, poder‡ , atŽ  o tŽ rmino da discuss‹ o da matŽ ria, requerer reexame de 
admissibilidade pelas Comiss› es competentes, apenas quanto ˆ  matŽ ria nova que altere 
o projeto em seu aspecto constitucional, legal, jur’ dico ou no relativo ˆ  sua adequa• ‹ o 
financeira ou or• ament‡ ria. 
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Art. 152. A apresenta• ‹ o de substitutivo por Comiss‹ o constitui atribui• ‹ o da que 
for competente para opinar sobre o mŽ rito da proposi• ‹ o, exceto quando se destinar a 
aperfei• oar a tŽ cnica legislativa, caso que a iniciativa ser‡  da Comiss‹ o de Justi• a e 
Reda• ‹ o, Servi• os e Obras Pœ blicas. 

Seção IV 

Das Indicações

Art. 153. Indica• ‹ o Ž  a proposi• ‹ o em que s‹ o solicitadas medidas de interesse 
pœ blico, cuja iniciativa legislativa ou executiva administrativa seja compet• ncia do Poder 
Executivo. 

§ 1º. As Indica• › es dividem-se em duas categorias: 

I - simples, quando se destinam a obter do Poder Executivo medidas de interesse 
pœ blico que n‹ o constituem matŽ ria de projeto de lei ou de decreto legislativo. 

II - legislativas, quando se destinam a obter do Poder Executivo o envio de 
mensagem ˆ  C‰ mara por for• a de compet• ncia exclusiva atribu’ da pela Lei Org‰ nica do 
Munic’ pio. 

§ 2º. N‹ o Ž  permitido dar a forma de indica• ‹ o a assuntos regimentalmente 
reservados para constituir objeto de requerimento. 

Art. 154. As indica• › es ser‹ o lidas na hora do Expediente e despachadas pelo 
Presidente para encaminhamento, independentemente de delibera• ‹ o do Plen‡ rio. 

Parágrafo único. A indica• ‹ o simples poder‡  ser submetida a debate pelo 
Plen‡ rio a pedido de qualquer Vereador, caso em que ser‡  encaminhada ˆ  Ordem do Dia 
para ser discutida, n‹ o ficando sujeita a vota• ‹ o. 

Art. 155. A indica• ‹ o legislativa ser‡  encaminhada ˆ  Ordem do Dia para ser 
discutida pelo Plen‡ rio, devendo ser submetida ˆ  vota• ‹ o. 

Seção V 

Dos Requerimentos 

Subseção I 

Disposições Preliminares

Art. 156. Requerimento Ž  todo pedido verbal ou escrito formulado ao Presidente 
da C‰ mara ou ao Plen‡ rio sobre assuntos definidos nesta Se• ‹ o, por Vereador, 
Comiss‹ o, Bancada Partid‡ ria ou Bloco Parlamentar. 

Parágrafo único. Considera-se, ainda, como requerimento o pedido de Vereador 
para que a C‰ mara se manifeste atravŽ s de of’ cio ou outra forma escrita, sobre 
determinado assunto. 

Art. 157. Os requerimentos independem de parecer das Comiss› es e classificam-
se em: 
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I - quanto ˆ  compet• ncia para decidi-los: 

a) sujeitos apenas a despacho do Presidente da C‰ mara; 

b) sujeitos ̂  delibera• ‹ o do Plen‡ rio. 

II - quanto ˆ  maneira de formul‡ -los: 

a) verbais; 

b) escritos. 

Subseção II 

Dos Requerimentos Submetidos a Despacho do Presidente 

Art. 158. Ser‹ o verbais e despachados pelo Presidente, independentemente de 
discuss‹ o e vota• ‹ o, os requerimentos que solicitem: 

I - a palavra, quando permita o Regimento; 

II - permiss‹ o para falar sentado; 

III - leitura de qualquer matŽ ria para conhecimento do Plen‡ rio; 

IV - observ‰ ncia de disposi• ‹ o regimental; 

V Ð  retirada, pelo Autor, de requerimento verbal ou escrito, ainda n‹ o submetido ˆ  
delibera• ‹ o do Plen‡ rio; 

VI Ð  retirada, pelo Autor, de proposi• ‹ o com parecer contr‡ rio ou sem parecer, 
ainda n‹ o submetida ˆ  delibera• ‹ o do Plen‡ rio; 

VII - verifica• ‹ o de vota• ‹ o ou de presen• as; 

VIII - informa• ‹ o sobre os trabalhos ou pauta da Ordem do Dia; 

IX - requisi• ‹ o de documento, processo, livro ou publica• ‹ o existente na C‰ mara 
sobre proposi• › es em discuss‹ o; 

X - declara• ‹ o e encaminhamento de voto. 

Art. 159. Ser‹ o escritos e despachados pelo Presidente os requerimentos que 
solicitem: 

I - voto de pesar por falecimento; 

II - retirada ou reformula• ‹ o de parecer por parte da Comiss‹ o que o exarou; 

III - juntada, retirada ou arquivamento de documento; 

IV - renœ ncia de membro da Mesa; 
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V - designa• ‹ o de Comiss‹ o Especial; 

VI - licen• a para tratamento de saœ de.

Art. 160. O Presidente Ž  soberano na decis‹ o sobre os requerimentos de que 
trata esta Subse• ‹ o, salvo os que regimentalmente devam receber sua simples anu• ncia. 

Subseção III 

Dos Requerimentos Sujeitos à Deliberação do Plenário 

Art. 161. Ser‹ o verbais e depender‹ o de delibera• ‹ o do Plen‡ rio os 
requerimentos que solicitem: 

I - prorroga• ‹ o, suspens‹ o e encerramento da sess‹ o; 

II - encerramento de discuss‹ o; 

III Ð  pedido de vistas em processo em pauta, pelo prazo de atŽ  30 (trinta) dias, 
desde que a proposi• ‹ o n‹ o tenha sido declarada em regime de urg• ncia e n‹ o seja 
objeto de delibera• ‹ o em sess› es extraordin‡ rias; 

IV - inser• ‹ o de documentos em ata; 

V Ð  discuss‹ o em partes, discuss‹ o global, vota• ‹ o por determinado processo, 
vota• ‹ o global ou parcelada e vota• ‹ o em destaque; 

VI - pedido de destaque. 

Parágrafo único. N‹ o precede de discuss‹ o e encaminhamento de vota• ‹ o a 
delibera• ‹ o dos requerimentos de que tratam os incisos do caput deste artigo. 

Art. 162. Ser‹ o escritos e depender‹ o de delibera• ‹ o do Plen‡ rio os 
requerimentos que solicitem: 

I - Votos de Louvor, Congratula• › es, Aplausos, Solidariedade ou Apoio, Protesto 
ou Repœ dio; 

II - audi• ncia de Comiss‹ o sobre assunto em pauta; 

III - prefer• ncia para discuss‹ o de matŽ ria e dispensa de exig• ncias regimentais. 

IV - informa• › es ao Poder Executivo Municipal sobre fato relacionado com 
matŽ ria legislativa em tramita• ‹ o ou sujeita ̂  fiscaliza• ‹ o da C‰ mara; 

V - provid• ncias a entidades pœ blicas, n‹ o compreendidas no ‰ mbito da 
administra• ‹ o municipal, ou a entidades privadas; 

VI - constitui• ‹ o de Comiss› es Especiais, de InquŽ rito ou de Representa• ‹ o, nos 
termos deste Regimento. 

VII - destitui• ‹ o de membro de — rg‹ os de representa• ‹ o da C‰ mara; 
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VIII - remessa a determinada Comiss‹ o de processo despachado a outra; 

IX - convoca• ‹ o de sess› es extraordin‡ rias e solenes; 

X - recursos contra atos do Presidente da C‰ mara; 

XI Ð  informa• › es de car‡ ter oficial sobre atos da Presid• ncia, da Mesa ou da 
C‰ mara.

§ 1º - Os requerimentos a que se referem os incisos do caput deste artigo, ser‹ o 
lidos no Expediente e, se nenhum Vereador, inclusive o Autor, manifestar inten• ‹ o de 
discuti-los, o sil• ncio importar‡  em aprova• ‹ o t‡ cita. 

§ 2º - Os requerimentos para os quais for solicitada discuss‹ o, ser‹ o 
encaminhados ˆ  Ordem do Dia da mesma sess‹ o e submetidos ˆ  delibera• ‹ o do 
Plen‡ rio. 

Seção VI 

Das Moções

Art. 163. Mo• ‹ o Ž  a manifesta• ‹ o pol’ tica da C‰ mara sobre determinado assunto, 
aplaudindo, hipotecando solidariedade ou apoio, apelando, protestando ou repudiando. 

Parágrafo único. A Mo• ‹ o ser‡  apresentada por requerimento escrito, 
acompanhado do respectivo texto, que ser‡  submetido ˆ  delibera• ‹ o do Plen‡ rio. 

Art. 164. A Mo• ‹ o poder‡  ser subscrita por apenas um Vereador. 

Art. 165. Lida em Plen‡ rio, ser‡  submetida a delibera• ‹ o, por uma œ nica vez, na 
Ordem do Dia da sess‹ o seguinte. 

Art. 166. Poder‡  ser requerido, por qualquer Vereador, manifesta• ‹ o das 
Comiss› es Permanentes, em rela• ‹ o ao mŽ rito da Mo• ‹ o. 

Parágrafo único. As Comiss› es ter‹ o o prazo m‡ ximo de 10 (dez) dias, para 
manifestarem-se. 

Seção VII 

Do Veto

Art. 167. O veto total ou parcial, depois de lido no Expediente e publicado em 
avulso, ser‡  distribu’ do ˆ  Comiss‹ o de Justi• a e Reda• ‹ o, Servi• os e Obras Pœ blicas. 

§ 1º - O veto parcial abranger‡  texto integral de artigo, par‡ grafo, inciso, al’ nea ou 
item. 

§ 2º - Dentro de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunica• ‹ o do 
veto pela C‰ mara, o Plen‡ rio sobre ele decidir‡ , e sua rejei• ‹ o somente ocorrer‡  pelo 
voto da maioria dos Vereadores. 
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§ 3º - Esgotado o prazo estabelecido no par‡ grafo anterior, sem delibera• ‹ o, o 
veto ser‡  inclu’ do na Ordem do Dia da sess‹ o imediata, sobrestadas as demais 
proposi• › es, atŽ  sua vota• ‹ o final. 

§ 4º - Se o veto n‹ o for mantido, ser‡  o projeto enviado para promulga• ‹ o ao 
Prefeito Municipal. 

§ 5º - Se, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a lei n‹ o for promulgada pelo 
Prefeito, o Presidente da C‰ mara promulg‡ -la-‡  e, se este n‹ o o fizer em igual prazo, 
caber‡  ao substituto, conforme art. 50, deste Regimento Interno, faz• -lo. 

§ 6º - Mantido o veto, dar-se-‡  ci• ncia do fato ao Prefeito Municipal. 

Art. 168. Se o Prefeito n‹ o se manifestar sobre projeto de lei aprovado pela 
C‰ mara, no prazo de quinze dias œ teis, contados de seu recebimento pelo Executivo, seu 
sil• ncio importar‡  em san• ‹ o, aplicando-se, neste caso, o disposto no ¤  5¼  do artigo 
anterior. 

Art. 169. Havendo a n‹ o san• ‹ o e publica• ‹ o da lei, conforme prev•  o ¤  5¼ , do 
artigo 167 e artigo 168, deste Regimento, pelos membros da Mesa, ser‡  considerada falta 
de decoro parlamentar, tendo como consequ• ncia: 

a) - exonera• ‹ o sum‡ ria dos membros da Mesa; 

b) - realiza• ‹ o de nova elei• ‹ o da Mesa, nos moldes deste Regimento, na 
primeira sess‹ o ordin‡ ria ap— s a configura• ‹ o do fato; 

c) - forma• ‹ o de Comiss‹ o processante, nos termos deste Regimento, com fim de 
cassa• ‹ o de mandato dos Vereadores que compunham e Mesa da C‰ mara. 

Art. 170. Aplicam-se ˆ  aprecia• ‹ o do veto, no que couber, as disposi• › es 
relativas ˆ  tramita• ‹ o do projeto de lei. 

Capítulo III 

Da Apreciação das Proposições 

Seção I 

Da Tramitação

Art. 171. Cada proposi• ‹ o ter‡  curso pr— prio. 

Art. 172. A proposi• ‹ o, apresentada e lida perante o plen‡ rio, ser‡  objeto de 
decis‹ o: 

I - do Presidente, nos termos dos artigos 153 a 160 deste Regimento; 

II - das Comiss› es, na hip— tese deste Regimento lhe atribuir compet• ncia 
exclusiva; 

III - do Plen‡ rio, nos demais casos. 
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§ 1º - Antes da delibera• ‹ o do Plen‡ rio, haver‡  manifesta• ‹ o das Comiss› es 
competentes para estudo da matŽ ria, exceto quando se tratar de indica• › es simples e de 
requerimentos. 

§ 2º - N‹ o se dispensar‡  a compet• ncia do Plen‡ rio para discutir e votar, 
globalmente ou em parte, o mŽ rito de projeto de resolu• ‹ o apreciado conclusivamente 
pelas Comiss› es se, no prazo de uma sess‹ o da publica• ‹ o do respectivo anœ ncio em 
avulso, houver nesse sentido recurso de no m’ nimo um ter• o dos membros da Casa, 
apresentado em sess‹ o e provido pelo Plen‡ rio da C‰ mara. 

Art. 173. O Presidente da C‰ mara dar‡  conhecimento ao Plen‡ rio de projeto 
rejeitado no mŽ rito pelas Comiss› es, cabendo recurso de no m’ nimo 1/3 (um ter• o) dos 
Vereadores contra a decis‹ o das Comiss› es.  

§ 1º - N‹ o apresentado recurso ou improvido este, a proposi• ‹ o ser‡  arquivada 
por despacho do Presidente da C‰ mara. 

§ 2º - Provido o recurso, a proposi• ‹ o ser‡  inclu’ da na Ordem do Dia para 
delibera• ‹ o do Plen‡ rio. 

Art. 174. A proposi• ‹ o ser‡  anunciada no Expediente, logo que voltar das 
Comiss› es a que tenha sido submetida, publicada com os respectivos pareceres em 
avulso e distribu’ dos aos Vereadores. 

Art. 175. Decorridos os prazos previstos neste Regimento para tramita• ‹ o nas 
Comiss› es ou no Plen‡ rio, o Autor de proposi• ‹ o que j‡  tenha recebido pareceres dos 
— rg‹ os tŽ cnicos poder‡  requerer ao Presidente a inclus‹ o da matŽ ria na Ordem do Dia. 

Art. 176. As delibera• › es do Plen‡ rio ocorrer‹ o na mesma sess‹ o, no caso de 
proposi• › es que venham ser imediatamente apreciadas, ou mediante inclus‹ o na Ordem 
do Dia, nos demais casos. 

Parágrafo único. O processo referente ˆ  proposi• ‹ o ficar‡  sobre a Mesa durante 
a sua tramita• ‹ o no Plen‡ rio. 

Seção II 

Do Recebimento e da Distribuição das Proposições

Art. 177. As proposi• › es recebidas pela Mesa, numeradas e publicadas em 
avulso, ser‹ o distribu’ das pela Presid• ncia ˆ s Comiss› es competentes, para estudo da 
matŽ ria e oferecimento de parecer. 

§ 1º - Os avulsos de que trata o caput deste artigo ser‹ o distribu’ dos aos 
Vereadores. 

§ 2º - O Presidente da C‰ mara devolver‡  ao autor qualquer proposi• ‹ o que: 

I - n‹ o estiver devidamente formalizada em termos; 

II - versar sobre matŽ ria: 
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a) alheia ˆ  compet• ncia da C‰ mara; 

b) evidentemente inconstitucional; 

c) anti-regimental. 

§ 3º - Na hip— tese do par‡ grafo anterior, a proposi• ‹ o voltar‡  ao Presidente da 
C‰ mara para o devido tr‰ mite, caso tenha recurso provido pelo Plen‡ rio. 

Art. 178. As proposi• › es ser‹ o numeradas de acordo com as seguintes normas: 

I - ter‹ o numera• ‹ o por legislatura, em sŽ ries especificadas: 

a) as propostas de emendas ˆ  Lei Org‰ nica do Munic’ pio; 

b) os projetos de lei complementar. 

II - ter‹ o numera• ‹ o por sess‹ o legislativa, em sŽ ries espec’ ficas, as demais 
proposi• › es. 

§ 1º - O projeto de emenda a Lei Org‰ nica tramitar‡  com simples denomina• ‹ o de 
"projeto de lei". 

§ 2º - Ao nœ mero correspondente a cada emenda e de Comiss‹ o acrescentar-se-
‡  a sigla desta. 

§ 3º - A emenda que substituir integralmente o projeto ter‡  tramita• ‹ o nos termos 
do artigo 150 deste Regimento.  

Art. 179. A distribui• ‹ o das matŽ rias dar-se-‡  observados os seguintes critŽ rios: 

I - o Presidente, antes da distribui• ‹ o, mandar‡  verificar se existe proposi• ‹ o que 
guarde identidade ou semelhan• a j‡  em tr‰ mite, para que seja anexada ˆ  anterior, se 
houver; 

II - a remessa de proposi• ‹ o ˆ s Comiss› es ser‡  feita por intermŽ dio de — rg‹ o da 
Diretoria Geral da C‰ mara, iniciando-se sempre pela Comiss‹ o de Justi• a e Reda• ‹ o, 
Servi• os e Obras Pœ blicas; 

III - a remessa de processo distribu’ do a mais de uma Comiss‹ o ser‡  feita 
diretamente de uma a outra, na ordem em que tiverem de manifestar-se, salvo matŽ ria em 
regime de urg• ncia, que poder‡  ser apreciada conjuntamente pelas Comiss› es e 
encaminhadas ˆ  Mesa; 

IV Ð  a remessa de proposi• ‹ o a uma œ nica Comiss‹ o, quando a matŽ ria envolver 
exclusivamente sua compet• ncia. 

Art. 180. Quando qualquer Comiss‹ o pretender que outra se manifeste sobre 
determinada matŽ ria, apresentar‡  requerimento escrito neste sentido ao Presidente da 
C‰ mara, com a indica• ‹ o da quest‹ o sobre a qual deseja o pronunciamento, observando-
se que: 

I - do despacho do Presidente caber‡  recurso ao Plen‡ rio; 
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II - o pronunciamento da Comiss‹ o versar‡  exclusivamente sobre a quest‹ o 
formulada; 

III - o exerc’ cio da faculdade prevista neste par‡ grafo n‹ o implica a dila• ‹ o dos 
prazos previstos neste Regimento. 

Art. 181. Se a Comiss‹ o a que for distribu’ da uma proposi• ‹ o se julgar 
incompetente para apreciar a matŽ ria, ou se, qualquer Vereador suscitar conflito de 
compet• ncia em rela• ‹ o a ela, ser‡  este dirimido pelo Presidente da C‰ mara, cabendo 
recurso para o Plen‡ rio. 

Art. 182. Estando em recurso duas ou mais proposi• › es da mesma espŽ cie, que 
regulem matŽ ria id• ntica ou correlata, a Comiss‹ o de Justi• a e Reda• ‹ o, Servi• os e 
Obras Pœ blicas poder‡  apresentar substitutivo incorporando-as numa œ nica.  

Parágrafo único. A Comiss‹ o de Justi• a e Reda• ‹ o, Servi• os e Obras Pœ blicas 
comunicar‡  aos Autores das proposi• › es de que trata o caput deste artigo, em caso da 
ado• ‹ o de substitutivo, sua decis‹ o, cabendo recurso ao Plen‡ rio da C‰ mara. 

Seção III 

Dos Turnos a que estão Sujeitas as Proposições

Art. 183. As proposi• › es em tramita• ‹ o s‹ o subordinadas, na sua aprecia• ‹ o, a: 

I - dois turnos, para proposta de Emenda ˆ  Lei Org‰ nica do Munic’ pio (LOM), 
observado o interst’ cio de 10 (dez) dias; 

II Ð  dois turnos, para projetos de lei complementar, lei ordin‡ ria, leis delegadas, 
resolu• ‹ o e decretos legislativos, podendo ser adotado um œ nico turno, desde que 
observado o disposto no ¤  1¼ , do art. 129 deste Regimento.  

II - turno œ nico, para as demais proposi• › es que exijam discuss‹ o e vota• ‹ o ou 
s—  vota• ‹ o. 

Art. 184. Cada turno Ž  constitu’ do de discuss‹ o e vota• ‹ o, salvo no caso de 
requerimento que n‹ o est‡  sujeito a discuss‹ o. 

Seção IV 

Do Interstício

Art. 185. O interst’ cio m’ nimo entre os turnos, ressalvada a hip— tese de proposta 
de emenda ˆ  Lei Org‰ nica do Munic’ pio, Ž  de 24 (vinte e quatro) horas. 

Seção V 

Regime de Tramitação

Art. 186. Quanto ˆ  natureza de sua tramita• ‹ o, as proposi• › es podem ser: 

I - de tramita• ‹ o especial, as proposi• › es de que tratam os incisos do artigo 187 
deste Regimento; 
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II - urgentes: 

a) as de iniciativa do Prefeito Municipal com solicita• ‹ o de urg• ncia; 

b) as que solicitam autoriza• ‹ o para o Prefeito ausentar-se do Munic’ pio por 
per’ odo superior a 15 (quinze) dias; 

c) as assim reconhecidas, por delibera• ‹ o do Plen‡ rio, a requerimento escrito; 

d) as que ficarem inteiramente prejudicadas se n‹ o forem decididas 
imediatamente, a ju’ zo do Plen‡ rio. 

III - de tramita• ‹ o com prefer• ncia: 

a) as proposi• › es de iniciativa da Mesa, das Comiss› es, do Poder Executivo ou 
de cidad‹ os; 

b) os projetos de lei complementar; 

c) os projetos de leis ordin‡ rias que se destinem a regulamentar dispositivo da Lei 
Org‰ nica. 

IV - de tramita• ‹ o ordin‡ ria, as proposi• › es n‹ o compreendidas nos incisos 
anteriores. 

Subseção I 

Das Proposições em Tramitação Especial 

Art. 187. Ser‹ o submetidas a tramita• ‹ o em regime especial, as seguintes 
proposi• › es: 

I - Proposta de emenda ˆ  Lei Org‰ nica do Munic’ pio;

II - Projetos de lei complementar instituidora de c— digos; 

III - Projetos de lei instituidores do plano plurianual, das diretrizes or• ament‡ rias e 
do or• amento anual; 

IV - Projetos de Decretos Legislativos de an‡ lise das Presta• › es de Contas; 

V - Julgamento do Prefeito e Secret‡ rios Municipais; 

VI - Projeto de Resolu• ‹ o para institui• ‹ o ou reforma do Regimento Interno. 

Subseção II 

Da Urgência 

Art. 188. Adotar-se-‡  o regime de urg• ncia para que determinada proposi• ‹ o 
tenha sua tramita• ‹ o abreviada, em atendimento a interesse pœ blico relevante: 
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I - por solicita• ‹ o do Prefeito Municipal, para projeto de sua autoria, para ser 
apreciado pela C‰ mara no prazo m‡ ximo de 30 (trinta) dias de seu recebimento; 

II - a requerimento escrito de Vereador, nos casos de pedido de licen• a do 
Prefeito Municipal.  

III - aprecia• ‹ o de matŽ rias que ficar‹ o prejudicadas se n‹ o forem apreciadas 
imediatamente. 

§ 1º - O regime de urg• ncia n‹ o dispensa: 

I - distribui• ‹ o da matŽ ria, em avulsos, aos Vereadores; 

II - parecer das Comiss› es; 

III - inclus‹ o da proposi• ‹ o na Ordem do Dia com 24 (vinte e quatro) horas de 
anteced• ncia m’ nima, salvo aquela objeto de convoca• ‹ o extraordin‡ ria da C‰ mara; 

IV - quorum para delibera• ‹ o; 

§ 2º - A urg• ncia prevalecer‡  atŽ  a decis‹ o final da Proposi• ‹ o. 

§ 3º - A retirada do requerimento de urg• ncia, bem como e extin• ‹ o da urg• ncia, 
ser‡  requerida ao Presidente, cabendo recurso, da decis‹ o deste, ao Plen‡ rio. 

Art. 189. Aprovado o requerimento de urg• ncia, a matŽ ria ser‡  inclu’ da na Ordem 
do Dia, observado o disposto no inciso III do ¤  1¼  do artigo anterior. 

Art. 190. A matŽ ria em regime de urg• ncia se n‹ o deliberada no prazo de 30 
(trinta) dias, sobrestar‡  ˆ s demais, atŽ  vota• ‹ o final. 

Subseção III 

Da Preferência 

Art. 191. Denomina-se prefer• ncia a primazia na discuss‹ o ou na vota• ‹ o de 
uma proposi• ‹ o sobre outra ou outras. 

§ 1º - Os projetos em regime de tramita• ‹ o especial gozam de prefer• ncia sobre 
aqueles em regime de urg• ncia que, por sua vez, t• m prefer• ncia sobre os de tramita• ‹ o 
ordin‡ ria. 

§ 2º - T• m prefer• ncia absoluta os casos previstos nos artigos 167 e 188 deste 
Regimento. 

§ 3º - Entre os projetos em tramita• ‹ o ordin‡ ria, ter‹ o prefer• ncia sobre as 
demais, as proposi• › es de iniciativa da Mesa ou Comiss› es Permanentes. 

§ 4º - A prefer• ncia entre emendas, n‹ o estabelecida em requerimento aprovado, 
ser‡  regulada pelas seguintes normas: 

I - o substitutivo preferir‡  ˆ  proposi• ‹ o a que se referir, e o de Comiss‹ o, ao do 
Vereador; 

câMara MuniciPal de xaMbrÊ
Estado do Paraná

continua na Página Seguinte



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUintA-feiRA, 17 de dezembro de 2020 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c8

63 

II - a emenda supressiva e a substitutiva preferir‹ o ˆ s demais, inclusive ˆ  parte da 
proposi• ‹ o a que se refiram; 

III - a emenda aglutinativa preferir‡  ˆ s emendas que tenham sido matŽ ria de 
fus‹ o; 

IV - a emenda aditiva e a modificativa ser‹ o votadas logo ap— s a parte da 
proposi• ‹ o que visarem a alterar; 

V - a emenda de Comiss‹ o tem prefer• ncia sobre a de Vereador. 

§ 5º - Entre os requerimentos, haver‡  preced• ncia: 

I - o requerimento sobre proposi• ‹ o inclu’ da na Ordem do Dia ter‡  vota• ‹ o 
preferencial, antes de iniciar-se a discuss‹ o ou vota• ‹ o da matŽ ria a que se refira; 

II - o requerimento de adiantamento de discuss‹ o ou de vota• ‹ o ser‡  votado 
antes da proposi• ‹ o a que disser respeito; 

III - quando ocorrer a apresenta• ‹ o de mais de um requerimento, o Presidente 
regular‡  a prefer• ncia pela ordem de apresenta• ‹ o ou, se simult‰ neos, pela maior 
import‰ ncia das matŽ rias a que se reportarem. 

Seção VI 

Do Destaque

Art. 192. Destaque Ž  o ato de separar uma proposi• ‹ o de um grupo ou parte de 
uma proposi• ‹ o, para possibilitar sua vota• ‹ o isolada pelo Plen‡ rio. 

§ 1º - Os requerimentos solicitando destaque ser‹ o verbais e depender‹ o de 
delibera• ‹ o do Plen‡ rio, ressalvado o disposto no par‡ grafo seguinte. 

§ 2º - Ser‡  automaticamente deferido pelo Presidente da C‰ mara o pedido de 
destaque solicitado, em requerimento escrito, por mais da metade dos Vereadores. 

Art. 193. S‹ o estabelecidas, em rela• ‹ o ao destaque, as seguintes regras; 

I - o requerimento deve ser formulado atŽ  ser anunciada a vota• ‹ o da proposi• ‹ o, 
se o destaque atingir alguma de suas partes ou emendas; 

II - concedido o destaque para vota• ‹ o em separado, submeter-se-‡  a votos, 
primeiramente, a matŽ ria destacada, que passar‡  a integrar o texto se for aprovada. 

Parágrafo único - N‹ o ser‡  permitido destaque de express‹ o cuja retirada 
inverta o sentido da proposi• ‹ o ou a modifique substancialmente. 

Seção VII 

Da Prejudicialidade

Art. 194. Consideram-se prejudicados: 
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I - a discuss‹ o ou vota• ‹ o de qualquer projeto id• ntico a outro que: 

a) j‡  tenha sido aprovado; 

b) tenha sido rejeitado na mesma sess‹ o legislativa, ressalvado a nova aceita• ‹ o 
pela maioria absoluta dos Vereadores; 

c) tenha sido transformado em diploma legal.  

II - a discuss‹ o ou a vota• ‹ o de qualquer projeto semelhante a outro considerado 
inconstitucional de acordo com parecer da Comiss‹ o de Justi• a e Reda• ‹ o; 

III - a discuss‹ o ou vota• ‹ o de proposi• ‹ o apensa quando a aprovada for id• ntica 
ou de finalidade oposta ˆ  apensada; 

IV - a discuss‹ o ou vota• ‹ o de proposi• ‹ o apensa quando a rejeitada for id• ntica 
ˆ  apensada; 

V - a proposi• ‹ o, com as respectivas emendas, que tiver substitutivo aprovado, 
ressalvados os destaques; 

VI - a emenda de matŽ ria id• ntica ˆ  de outra j‡  aprovada ou rejeitada; 

VII - a emenda em sentido absolutamente contr‡ rio ao de outra ou de outro 
dispositivo j‡  aprovado; 

VIII - o requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro j‡  aprovado. 

Art. 195. O Presidente da C‰ mara ou de Comiss‹ o, conforme o caso, de of’ cio ou 
mediante provoca• ‹ o de qualquer Vereador, declarar‡  prejudicada matŽ ria pendente de 
delibera• ‹ o por haver perdido a oportunidade. 

Art. 196. A declara• ‹ o de prejudicialidade ser‡  feita perante a C‰ mara ou 
Comiss‹ o, conforme o caso, cabendo recurso do autor da matŽ ria tida como prejudicada 
aos respectivos Plen‡ rios. 

Parágrafo único - A proposi• ‹ o dada como prejudicada ser‡  definitivamente 
arquivada por determina• ‹ o do Presidente da C‰ mara.

Seção VIII 

Da Ordem dos Trabalhos 

Subseção I 

Disposições Gerais

Art. 197. Discuss‹ o Ž  a fase dos trabalhos destinada ao debate em Plen‡ rio. 

Art. 198. Os debates ser‹ o realizados com dignidade e ordem. 

§ 1º - A nenhum Vereador Ž  permitido falar sem pedir a palavra e sem que o 
Presidente a conceda. 
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§ 2º - Devem os Vereadores:  

I - falar em pŽ  e, quando impossibilitado de faz• -lo, requerer verbalmente 
autoriza• ‹ o para falar sentado, salvo nos casos de aparte, em que dever‹ o, sempre, falar 
sentados;

II - dirigir-se sempre ao Presidente ou ˆ  C‰ mara, voltado para a Mesa, salvo 
quando responder a aparte; 

III - referir-se ou dirigir-se a outro Vereador pelo tratamento, respectivo, de Ò SuaÓ 
ou Ò Vossa Excel• nciaÓ ou Ò SenhoriaÓ. 

§ 3º - O Presidente, na dire• ‹ o dos trabalhos, falar‡  sentado de seu lugar na 
Mesa. 

Art. 199. A discuss‹ o de cada proposi• ‹ o ser‡  correspondente ao nœ mero de 
vota• › es a que for submetida. 

§ 1º - A discuss‹ o ser‡  feita sobre o conjunto da proposi• ‹ o e das emendas, se 
houver. 

§ 2º - O Presidente, aquiescendo o Plen‡ rio, poder‡  anunciar o debate por t’ tulos, 
cap’ tulos, se• › es ou grupos de artigos.  

§ 3º - N‹ o se aplica o disposto no caput deste artigo ˆ s proposi• › es que n‹ o 
est‹ o regimentalmente sujeitas a discuss‹ o. 

§ 4º. Na primeira discuss‹ o debater-se-‡ , separadamente, artigo por artigo do 
projeto; na segunda discuss‹ o, debater-se-‡  o projeto em bloco. 

§ 5º. Por delibera• ‹ o do Plen‡ rio, a requerimento de Vereador, a primeira 
discuss‹ o poder‡  consistir de aprecia• ‹ o global do projeto. 

Art. 200. A proposi• ‹ o com a discuss‹ o encerrada na legislatura anterior, 
enquadrada nas hip— teses previstas nos incisos do artigo 124 deste Regimento, ter‡  
sempre a discuss‹ o reaberta para a tramita• ‹ o regimental. 

Art. 201. A proposi• ‹ o com todos os pareceres favor‡ veis poder‡  ter a discuss‹ o 
dispensada por delibera• ‹ o do Plen‡ rio, mediante requerimento escrito de Vereador.  

Parágrafo único. A dispensa da discuss‹ o dever‡  ser requerida, ao ser 
anunciada a matŽ ria e n‹ o prejudicada a apresenta• ‹ o de emendas. 

Art. 202. O Presidente solicitar‡  ao orador que estiver debatendo matŽ ria em 
discuss‹ o que interrompa seu discurso, nos seguintes casos: 

I - para comunica• ‹ o importante ˆ  C‰ mara; 

II - para recep• ‹ o de visitantes; 

III - para vota• ‹ o de requerimento de prorroga• ‹ o ou suspens‹ o da sess‹ o; 
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IV - para atender pedido de palavra "Pela Ordem", feita para propor Quest‹ o de 
Ordem. 

Art. 203. Encerrada a discuss‹ o o Presidente colocar‡  a matŽ ria em vota• ‹ o.  

§ 1º - Os processos de vota• ‹ o s‹ o 2 (dois): simb— lico e nominal (aberto). 

§ 2º - O processo simb— lico consiste na simples contagem de votos a favor ou 
contra a proposi• ‹ o, mediante convite do Presidente aos Vereadores para que 
permane• am sentados ou se levantem, respectivamente. 

§ 3º - O processo nominal consiste na expressa manifesta• ‹ o de cada Vereador, 
pela chamada, sobre em que sentido vota, respondendo Ò SIMÓ ou Ò NÌ OÓ, salvo quando se 
tratar de vota• › es atravŽ s de cŽ dulas em que essa manifesta• ‹ o n‹ o ser‡  ostensiva. 

§ 4º - As vota• › es ser‹ o iniciadas seguindo-se a ordem de Leitura da B’ blia. 

Art. 204. O processo simb— lico ser‡  a regra geral para as vota• › es, somente 
sendo abandonado por impositivo legal ou regimental ou a requerimento aprovado pelo 
Plen‡ rio. 

§ 1º - Do resultado da vota• ‹ o simb— lica qualquer Vereador poder‡  requerer 
verifica• ‹ o mediante vota• ‹ o nominal, n‹ o podendo o Presidente indeferi-la. 

§ 2º - N‹ o se admitir‡  segunda verifica• ‹ o de resultado da vota• ‹ o. 

§ 3º - O Presidente, em caso de dœ vida, poder‡ , de of’ cio, repetir a vota• ‹ o 
simb— lica para a recontagem dos votos. 

Art. 205. Uma vez iniciada a vota• ‹ o, somente se interromper‡  se for verificada a 
falta de nœ mero legal, caso em que os votos j‡  colhidos ser‹ o considerados prejudicados.  

Parágrafo único. N‹ o ser‡  permitido ao Vereador abandonar o Plen‡ rio no curso 
da vota• ‹ o, salvo se acometido de mal sœ bito, sendo considerado o voto que j‡  tenha 
proferido. 

Art. 206. Antes de iniciar-se a vota• ‹ o, ser‡  assegurado a cada uma das 
bancadas partid‡ rias, por um de seus integrantes, falar apenas uma vez, por 3 (tr• s) 
minutos, para propor aos seus co-partid‡ rios a orienta• ‹ o quanto ao mŽ rito da matŽ ria.  

Parágrafo único. N‹ o haver‡  encaminhamento de vota• ‹ o quando se tratar de 
proposta or• ament‡ ria, das diretrizes or• ament‡ rias, do plano plurianual, de julgamento 
das contas do Munic’ pio, de processo destituit— rio ou de requerimento. 

Art. 207. O Vereador poder‡ , ao votar, fazer declara• ‹ o de voto, por 3 (tr• s) 
minutos, que consiste em indicar as raz› es pelas quais adota determinada posi• ‹ o em 
rela• ‹ o ao mŽ rito da matŽ ria. 

Parágrafo único. A declara• ‹ o s—  poder‡  ocorrer quando toda a proposi• ‹ o 
tenha sido abrangida pelo voto. 
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Art. 208. Proclamado o resultado da vota• ‹ o, poder‡  o Vereador impugn‡ -lo 
perante o Plen‡ rio, quando daquela tenha participado Vereador impedido. 

Parágrafo único. Na hip— tese deste artigo, acolhida a impugna• ‹ o, repetir-se-‡  a 
vota• ‹ o sem considerar-se o voto que motivou o incidente. 

Art. 209. Conclu’ da a vota• ‹ o de projeto de lei, com ou sem emendas aprovadas, 
ou de projeto de lei substitutivo, ser‡  a matŽ ria encaminhada ˆ  Comiss‹ o de Justi• a e 
Reda• ‹ o, Servi• os e Obras Pœ blicas, para adequar o texto ˆ  corre• ‹ o vernacular. 

Parágrafo único. Caber‡  ˆ  Mesa a reda• ‹ o final dos projetos de decretos 
legislativos e de resolu• › es. 

Art. 210. A reda• ‹ o final ser‡  discutida e votada depois de sua publica• ‹ o, salvo 
se o Plen‡ rio a dispensar a requerimento de Vereador. 

§ 1º - Admitir-se-‡  emenda ˆ  reda• ‹ o final somente quando seja para despoj‡ -la 
de obscuridade, contradi• ‹ o, erro material ou impropriedade lingu’ stica. 

§ 2º - Aprovada a emenda, voltar‡  a matŽ ria ̂  Comiss‹ o, para nova reda• ‹ o final. 

§ 3º - Se a nova reda• ‹ o final for rejeitada, ser‡  o projeto mais uma vez 
encaminhado ˆ  Comiss‹ o, que a reelaborar‡ , considerando-se aprovada se contra ela 
n‹ o votar a maioria absoluta dos componentes da Edilidade. 

Art. 211. Aprovado pela C‰ mara um projeto de lei, este ser‡  enviado ao Prefeito, 
para san• ‹ o e promulga• ‹ o ou veto, uma vez expedidos os respectivos aut— grafos.  

Parágrafo único. Os originais dos projetos de leis aprovados ser‹ o, antes da 
remessa ao Executivo, registrados em livro pr— prio e arquivados na Secretaria da 
C‰ mara. 

Subseção II 

Da Inscrição e do Uso da Palavra 

Art. 212. Os Vereadores que desejarem discutir proposi• ‹ o inclu’ da na Ordem do 
Dia devem inscrever-se previamente. 

§ 1º - Os oradores ter‹ o a palavra por ordem de inscri• ‹ o. 

§ 2º - O primeiro subscritor de projeto de iniciativa popular, ou quem for por ele 
indicado, falar‡  defendendo a proposi• ‹ o, anteriormente aos oradores inscritos para seu 
debate. 

§ 3º - A sess‹ o interrompe-se, no caso previsto no par‡ grafo anterior, 
transformando-se o Plen‡ rio, nesse momento, em Comiss‹ o Geral, sob a dire• ‹ o do 
Presidente da C‰ mara, para a realiza• ‹ o de audi• ncia pœ blica. 

Art. 213. O Vereador poder‡  usar a palavra em Plen‡ rio: 

I - para apresentar retifica• ‹ o ou impugna• ‹ o da ata; 
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II - no Expediente, quando inscrito na forma regimental; 

III - para discutir matŽ ria em debate; 

IV - para apartear, na forma regimental; 

V - para levantar Quest‹ o de Ordem, na forma regimental; 

VI - para justificar a urg• ncia de proposi• ‹ o, nos termos do artigo 188 deste 
Regimento; 

VII - para Explica• › es Pessoais; 

VIII - para apresentar requerimentos verbais. 

Art. 214. O Vereador que solicitar a palavra poder‡  inicialmente declarar a que 
t’ tulo se pronunciar‡ , n‹ o podendo: 

I - usar a palavra com finalidade diversa da alegada para a solicitar; 

II - desviar-se da quest‹ o em debate; 

III - falar sobre o vencido;  

IV - usar de linguagem impr— pria; 

V - ultrapassar o tempo que lhe cabe; 

VI - deixar de atender ˆ s advert• ncias do Presidente. 

Art. 215. Quando mais de um Vereador pedir a palavra, simultaneamente, sobre o 
mesmo assunto, o Presidente dever‡  conced• -la na seguinte ordem: 

I - ao Autor da proposi• ‹ o; 

II - ao Relator; 

III - aos demais Vereadores, respeitada a ordem de formula• ‹ o dos pedidos de 
uso da palavra. 

Subseção III 

Do Aparte 

Art. 216. Aparte Ž  a interrup• ‹ o, breve e oportuna, do orador, para indaga• ‹ o ou 
esclarecimento relativo: 

I - ao pronunciamento do orador; 

II - ˆ  matŽ ria em debate. 

§ 1º - O aparte deve ser expresso em termos elevados e n‹ o pode exceder a 01 
(um) minuto. 
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§ 2º - O Vereador s—  poder‡  apartear o orador se, ao solicitar-lhe, obtiver sua 
permiss‹ o, permanecendo sentado. 

§ 3º - N‹ o ser‡  admitido aparte: 

I - ˆ  palavra do Presidente, quando na dire• ‹ o dos trabalhos; 

II - paralelo; 

III - a parecer oral; 

IV - por ocasi‹ o de encaminhamento de vota• ‹ o; 

V - quando o orador estiver suscitando quest› es de ordem; 

Subseção IV 

Dos Prazos para Uso da Palavra 

Art. 217. Aos oradores s‹ o concedidos os seguintes prazos m‡ ximos para uso da 
palavra: 

I Ð  01 (um) minuto para apartear; 

II - 02 (dois) minutos para falar em "Quest‹ o de Ordem";  

III - 03 (tr• s) minutos para encaminhamento da vota• ‹ o e declara• ‹ o do voto;  

IV Ð  05 (cinco) minutos para apresentar retifica• ‹ o ou impugna• ‹ o da ata;  

V - 05 (cinco) minutos para exposi• ‹ o de urg• ncia de proposi• ‹ o;

VI Ð  05 (cinco) minutos para falar em Explica• › es Pessoais;  

VII - 10 (dez) minutos, uma s—  vez, para discuss‹ o de requerimento ou indica• ‹ o, 
quando submetidos a debate;  

VIII Ð  10 (dez) minutos, uma s—  vez, para discuss‹ o de projeto.

§ 1º - O prazo para falar no Expediente Ž  o estabelecido no artigo 96, deste 
Regimento. 

§ 2º - N‹ o prevalecem os prazos estabelecidos nos incisos do caput deste artigo, 
quando o Regimento expressamente determinar outros.

Subseção V 

Da Ordem e das Questões de Ordem 

Art. 218. Em qualquer fase dos trabalhos da Sess‹ o, poder‡  o Vereador falar 
"Pela Ordem", para reclamar a observ‰ ncia de norma expressa neste Regimento. 

70 

Parágrafo único. O Presidente n‹ o poder‡  recusar a palavra a Vereador que 
solicitar "Pela Ordem", mas poder‡  interromp• -lo e cassar-lhe a palavra se n‹ o indicar 
desde logo o artigo regimental desobedecido. 

Art. 219. Toda dœ vida na aplica• ‹ o do disposto neste Regimento pode ser 
suscitada em "Quest‹ o de Ordem". 

§ 1º - ƒ  vedado formular simultaneamente mais de uma Quest‹ o de Ordem; 

§ 2º - As quest› es de ordem claramente formuladas ser‹ o resolvidas 
definitivamente pelo Presidente, imediatamente ou dentro de 48 (quarenta e oito) horas; 

§ 3º - N‹ o poder‡  ser formulada nova Quest‹ o de Ordem havendo outra pendente 
de decis‹ o. 

Seção IX 

Do Recurso das Decisões do Presidente

Art. 220. Das decis› es da Presid• ncia, cabe recurso ao Plen‡ rio. 

Parágrafo único - O recurso n‹ o ter‡  efeito suspensivo, salvo quando a decis‹ o 
versar sobre recebimento de emenda, caso em que, o projeto respectivo ter‡  sua vota• ‹ o 
suspensa atŽ  decis‹ o, pelo Plen‡ rio, do recurso interposto. 

Art. 221. O recurso deve ser interposto por escrito, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas contados da decis‹ o. 

§ 1º - Na hip— tese do disposto no Par‡ grafo œ nico do artigo anterior, segunda 
parte, o recurso poder‡  ser formulado verbalmente, em sess‹ o, considerando-o deserto, 
se n‹ o for deduzido por escrito e protocolado junto ˆ  Secretaria da C‰ mara, atŽ  o tŽ rmino 
do expediente do primeiro dia œ til seguinte ˆ  sess‹ o; 

§ 2º - No prazo improrrog‡ vel de 48 (quarenta e oito) horas, o Presidente poder‡  
rever a decis‹ o recorrida, ou, caso contr‡ rio, encaminhar o recurso ̂  Comiss‹ o de Justi• a 
e Reda• ‹ o, Servi• os e Obras Pœ blicas; 

§ 3º - No prazo improrrog‡ vel de 48 (quarenta e oito) horas, a Comiss‹ o de 
Justi• a e Reda• ‹ o, Servi• os e Obras Pœ blicas emitir‡  parecer sobre o recurso; 

§ 4º - O recurso e o parecer da Comiss‹ o ser‹ o imediatamente publicados e 
inclu’ dos na pauta da Ordem do Dia para aprecia• ‹ o plen‡ ria, em discuss‹ o œ nica; 

§ 5º - A decis‹ o do Plen‡ rio Ž  definitiva. 

Título VI 

Dos Procedimentos Especiais 

Capítulo I 

Da Emenda à Lei Orgânica
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Art. 222. Aplica-se ˆ  proposta de emenda ˆ  Lei Org‰ nica, as normas que regem 
as proposi• › es em geral, no que n‹ o contrariem o disposto neste Cap’ tulo. 

Art. 223. Publicada a proposta de emenda ˆ  Lei Org‰ nica, em sess‹ o plen‡ ria, 
ser‡  a mesma encaminhada ˆ  Comiss‹ o de Justi• a e Reda• ‹ o, Servi• os e Obras 
Pœ blicas, para emiss‹ o de parecer. 

Art. 224. Somente ser‹ o admitidas emendas apresentadas ˆ  Comiss‹ o de 
Justi• a e Reda• ‹ o, Servi• os e Obras Pœ blicas, no prazo que lhe Ž  estabelecido para 
emitir parecer, desde que subscrito por 1/3 (um ter• o) dos Vereadores. 

Art. 225. Na discuss‹ o em primeiro turno, um representante dos signat‡ rios da 
proposta de Emenda ˆ  Lei Org‰ nica ter‡  primazia no uso da palavra, por 30 (trinta) 
minutos, prorrog‡ veis por mais 15 (quinze) minutos.

§ 1º - No caso de proposta do Prefeito, usar‡  da palavra quem este indicar, atŽ  o 
in’ cio da Sess‹ o, pelo tempo estabelecido no caput desse artigo; 

§ 2º - Se o Prefeito n‹ o fizer a indica• ‹ o, far‡  uso da palavra seu L’ der, 
devidamente oficializado; 

§ 3º - tratando-se de emenda popular, os signat‡ rios, no ato de apresenta• ‹ o da 
proposta, indicar‹ o, desde logo, o seu representante para a sustenta• ‹ o oral, com 
legitimidade, tambŽ m, para recorrer, na hip— tese de ser considerada a matŽ ria ilegal ou 
inconstitucional. 

Art. 226. O referendo popular ˆ  matŽ ria de Emenda ˆ  Lei Org‰ nica obedecer‡  ao 
disposto em Lei Complementar. 

Capítulo II 

Do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual

Art. 227. A Comiss‹ o de Finan• as e Or• amento, para a aprecia• ‹ o dos projetos 
de Leis Or• ament‡ rias, de Plano Plurianual e de altera• ‹ o nas Leis Tribut‡ rias, observar‡  
as mesmas normas que disciplinam os trabalhos das Comiss› es Permanentes, devendo 
fazer convocar Mesa de Negocia• ‹ o atŽ  30 dias antes do prazo previsto para o fim da sua 
tramita• ‹ o.

Art. 228. Recebido o projeto, ser‡  ele distribu’ do em avulsos e remetido 
imediatamente ˆ  Comiss‹ o de Economia e Finan• as, Fiscaliza• ‹ o, Educa• ‹ o, Cultura, 
Bem Estar Social e Ecologia, para parecer. 

§ 1º - Publicado o Parecer, ser‡  o projeto imediatamente encaminhado ˆ  Mesa, 
que o far‡  constar na pauta da Ordem do Dia das duas sess› es ordin‡ rias subsequentes, 
para recebimento de emendas; 

§ 2º - Findo o prazo de apresenta• ‹ o de emendas, a Mesa as far‡  publicar; 

§ 3º - No dia seguinte ao da publica• ‹ o das emendas, o processado retornar‡  ˆ  
Comiss‹ o de Economia e Finan• as, Fiscaliza• ‹ o, Educa• ‹ o, Cultura, Bem Estar Social e 
Ecologia, que emitir‡  parecer sobre elas no prazo de 05 (cinco) dias; 

72 

§ 4º - O parecer emitido ser‡  publicado em 02 (dois) dias, devendo o projeto ser 
imediatamente inclu’ do em Ordem do Dia; 

§ 5º - Aprovadas as emendas, caber‡  ˆ  Comiss‹ o de Economia e Finan• as, 
Fiscaliza• ‹ o, Educa• ‹ o, Cultura, Bem Estar Social e Ecologia e elabora• ‹ o da reda• ‹ o 
para o segundo turno. 

§ 6º - As emendas ao Plano Plurianual, ˆ  Lei de Diretrizes Or• ament‡ rias, ao 
Or• amento Anual e ˆ s Altera• › es nas Leis Tribut‡ rias ser‹ o apresentadas somente por 
bancadas com representa• ‹ o na C‰ mara na propor• ‹ o de:

a) para emendas de mŽ rito: 5 para cada Vereador membro da bancada;

b) para emendas formais: 2 para cada Vereador que compuser a bancada.

§ 7º - S—  ser‹ o aceitos substitutivos aos Projetos compreendidos nesta se• ‹ o se 
estes forem de autoria da Comiss‹ o de Economia e Finan• as, Fiscaliza• ‹ o, Educa• ‹ o, 
Cultura, Bem Estar Social e Ecologia ou contarem com a assinatura de um ter• o dos 
membros da C‰ mara. 

Capítulo III 

Da Prestação de Contas

Art. 229. Recebidas as contas prestadas pelo Prefeito, pelas entidades de 
administra• ‹ o indireta e pela Comiss‹ o Executiva da C‰ mara, acompanhadas do Parecer 
PrŽ vio do Tribunal de Contas do Estado, o Presidente da C‰ mara: 

I - determinar‡  a publica• ‹ o do Parecer PrŽ vio do Tribunal no Di‡ rio Oficial do 
Munic’ pio; 

II - encaminhar‡  o processo ˆ  Comiss‹ o de Economia e Finan• as, Fiscaliza• ‹ o, 
Educa• ‹ o, Cultura, Bem Estar Social e Ecologia, onde permanecer‡ , por 60 (sessenta) 
dias, ˆ  disposi• ‹ o para exame de qualquer do povo, que poder‡  questionar-lhes a 
legitimidade. 

Art. 230. O contribuinte poder‡  questionar a legitimidade das contas, mediante 
requerimento escrito, por ele assinado, perante a C‰ mara Municipal. 

§ 1º - A C‰ mara apreciar‡  previamente o cabimento do requerimento, por 
intermŽ dio da Comiss‹ o de Economia e Finan• as, Fiscaliza• ‹ o, Educa• ‹ o, Cultura, Bem 
Estar Social e Ecologia, devendo seu parecer ser referendado pelo Plen‡ rio no prazo 
m‡ ximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do Requerimento. 

§ 2º - Acolhido o requerimento, a Mesa encaminhar‡  o expediente ao Tribunal de 
Contas e ao Prefeito, para pronunciamento. 

§ 3º - O requerimento, a resposta do Prefeito e o parecer do Tribunal de Contas a 
respeito do questionamento havido ser‹ o apreciados, em definitivo, por ocasi‹ o do 
julgamento das contas. 
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§ 4º - Se o Prefeito n‹ o remeter seu pronunciamento ˆ  C‰ mara no prazo de 15 
(quinze) dias, a impugna• ‹ o ser‡  considerada por ele aceita. 

§ 5º - Tratando-se de questionamento ˆ  legitimidade das contas da C‰ mara, 
aplica-se ao seu Presidente no que couberem, as disposi• › es contidas nos ¤ ¤  2¼  e 4¼ , 
deste artigo. 

Art. 231. Ocorrendo questionamento da execu• ‹ o or• ament‡ ria durante o 
exerc’ cio financeiro, seguir-se-‡  conforme preceituado no artigo anterior. 

Art. 232. Terminado o prazo do inciso II do artigo 229, deste Regimento, a 
Comiss‹ o de Economia e Finan• as, Fiscaliza• ‹ o, Educa• ‹ o, Cultura, Bem Estar Social e 
Ecologia emitir‡  parecer. 

§ 1º - Em seu parecer, a Comiss‹ o apreciar‡  as contas e as quest› es suscitadas. 

§ 2º - Poder‡  a Comiss‹ o, em face das quest› es suscitadas, promover 
dilig• ncias, solicitar informa• › es ˆ  autoridade competente ou pronunciamento do Tribunal 
de Contas, se as informa• › es n‹ o forem prestadas ou reputadas insuficientes; 

§ 3º - Concluir‡  a Comiss‹ o pela apresenta• ‹ o de projetos de Decreto Legislativo, 
cuja reda• ‹ o acolher‡  o entendimento sobre a aprova• ‹ o ou rejei• ‹ o, total ou parcial, das 
contas apresentadas; 

§ 4º - A Comiss‹ o apresentar‡  separadamente, projetos de Decreto Legislativo 
relativamente ˆ s contas do Prefeito, da Comiss‹ o Executiva da C‰ mara e de cada 
entidade da administra• ‹ o indireta. 

Art. 233. Se o Projeto de Decreto Legislativo: 

I - acolher as conclus› es do Parecer PrŽ vio do Tribunal de Contas: 

a) considerar-se-‡  rejeitado seu conteœ do, se receber o voto contr‡ rio da maioria 
absoluta, dos Vereadores, em qualquer dos turnos de discuss‹ o e vota• ‹ o, caso em que 
a Mesa, acolhendo a posi• ‹ o majorit‡ ria indicada pelo resultado da vota• ‹ o, elaborar‡  a 
reda• ‹ o final. 

b) considerar-se-‡  aprovado seu conteœ do, se a vota• ‹ o apresentar qualquer 
outro resultado; 

II - n‹ o acolher as conclus› es do Parecer PrŽ vio do Tribunal de Contas: 

a) considerar-se-‡  aprovado o seu conteœ do se receber o voto favor‡ vel da 
maioria dos Vereadores;  

b) considerar-se-‡  rejeitado o seu conteœ do, se a vota• ‹ o apresentar qualquer 
outro resultado, devendo a Mesa acolher as conclus› es do Parecer PrŽ vio do Tribunal de 
Contas na reda• ‹ o para o segundo turno ou na final, conforme o caso. 

Capítulo IV 

Do Julgamento do Vereador, do Prefeito e Secretários Municipais
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Art. 234. O julgamento do Vereador, do Prefeito e dos Secret‡ rios Municipais, por 
infra• ‹ o pol’ tico-administrativa definida em Lei Federal e pela Lei Org‰ nica, seguir‡  o 
procedimento regulado neste Cap’ tulo. 

Art. 235. Recebida a denœ ncia, o Presidente da C‰ mara, na primeira sess‹ o 
ordin‡ ria que se realizar ap— s o recebimento da denœ ncia, determinar‡  sua leitura e 
consultar‡  o Plen‡ rio sobre o seu recebimento. 

§ 1º. A denœ ncia dever‡  ter forma escrita, com exposi• ‹ o dos fatos e indica• ‹ o 
das provas. 

§ 2º. Sendo denunciado o vereador Presidente, as regras do art. 235, ser‹ o 
realizadas pelo seu substituto legal. 

Art. 236. Decidido o seu recebimento pela maioria dos Vereadores presentes, 
constituir-se-‡ , imediatamente, Comiss‹ o Processante. 

Parágrafo único. Est‹ o impedidos de participar da delibera• ‹ o deste artigo os 
vereadores denunciante e denunciado.  

Art. 237. Impedido de votar e de integrar Comiss‹ o Processante, o Vereador 
denunciante, convocando-se, para funcionar no processo o seu Suplente. 

Parágrafo único. Se o denunciante for o Presidente da C‰ mara, dever‡ , para os 
atos do processo, passar a presid• ncia ao seu substituto. 

Art. 238. Instalada a Comiss‹ o, ser‡  notificado o denunciado, em 05 (cinco) dias, 
com a remessa de c— pia da denœ ncia e documentos que a instru’ rem. 

§ 1º - No prazo de 15 (quinze) dias da notifica• ‹ o, o denunciado poder‡  
apresentar defesa prŽ via, por escrito, indicando as provas que pretende produzir e o rol 
de, no m‡ ximo, 10 (dez) testemunhas, sendo 03 (tr• s) testemunhas, por ponto 
controvertido. 

§ 2º - Se o denunciante estiver ausente do Munic’ pio a notifica• ‹ o far-se-‡  por 
Edital, publicado duas vezes no Di‡ rio Oficial do Munic’ pio, com intervalo de 03 (tr• s) 
dias, pelo menos, exceto nos casos de licen• a autorizada pela C‰ mara, caso em que se 
aguardar‡  o seu retorno. 

Art. 239. Decorrido o prazo de defesa prŽ via, a Comiss‹ o Processante emitir‡  
parecer em 05 (cinco) dias, opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da denœ ncia.  

§ 1º - Se o parecer for pelo arquivamento, ser‡  submetido a delibera• ‹ o por 
maioria de votos do Plen‡ rio; 

§ 2º - Decidindo o Plen‡ rio ou opinando a Comiss‹ o pelo prosseguimento, 
passar‡  o processo imediatamente ˆ  fase de instru• ‹ o. 

Art. 240. Na instru• ‹ o, a Comiss‹ o Processante far‡  as dilig• ncias necess‡ rias, 
ouvir‡  as testemunhas e examinar‡  as demais provas produzidas. 
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§ 1º - O denunciante ser‡  intimado de todos os atos do processo, pessoalmente 
ou na pessoa de seu procurador, com anteced• ncia de pelo menos 24 (vinte e quatro) 
horas, permitindo-se a ele ou a seu procurador, assistir a todas as reuni› es ou 
audi• ncias, e a formular perguntas e reperguntas ˆ s testemunhas, bem como, requerer o 
que for de interesse da defesa. 

§ 2º - Cabe ao denunciado informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do 
dia, da hora e do local da audi• ncia designada, importando, no caso de inŽ rcia, 
desist• ncia da inquiri• ‹ o da testemunha.  

§ 3º - A intima• ‹ o de que trata o par‡ grafo anterior dever‡  ser realizada por carta 
com aviso de recebimento, cumprindo ao denunciado juntar aos autos, com anteced• ncia 
de pelo menos 3 (tr• s) dias da data da audi• ncia, c— pia da correspond• ncia de intima• ‹ o 
e do comprovante de recebimento. 

§ 4º - O denunciado pode comprometer-se a levar a testemunha ˆ  audi• ncia, 
independentemente da intima• ‹ o de que tratam os par‡ grafos anteriores, presumindo-se, 
caso a testemunha n‹ o compare• a, que a parte desistiu de sua inquiri• ‹ o. 

Art. 241. Conclu’ da a instru• ‹ o, ser‡  aberta vista do processo ao denunciado, 
para que apresente raz› es escritas, no prazo de 05 (cinco) dias, ap— s o que a Comiss‹ o 
emitir‡  parecer final, pela proced• ncia ou improced• ncia da denœ ncia, encaminhando os 
autos ˆ  Mesa. 

Art. 242. De posse dos autos, o Presidente convocar‡  sess‹ o especial de 
julgamento. 

§ 1º - Na sess‹ o de julgamento o parecer final da Comiss‹ o Processante ser‡  lido 
integralmente e, em seguida, cada Vereador poder‡  usar da palavra, por 15 (quinze) 
minutos, e, ao final, o denunciado, ou seu procurador, ter‡  o prazo m‡ ximo de 01 (uma) 
hora para produzir defesa oral; 

§ 2º - Conclu’ da a defesa, passar-se-‡  imediatamente ˆ  vota• ‹ o, por voto nominal 
(aberto), obedecidas as regras regimentais; 

§ 3º - Ser‹ o tantas as vota• › es quantas forem as infra• › es articuladas na 
denœ ncia; 

§ 4º - Se houver condena• ‹ o, a Mesa baixar‡  o Decreto Legislativo de aplica• ‹ o 
da penalidade cab’ vel nos termos da Lei Complementar. 

Art. 243. Os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar, poder‹ o ser sustados por Decretos Legislativos propostos: 

I - por qualquer Vereador; 

II - por Comiss‹ o, permanente ou especial, de of’ cio, ou ˆ  vista de representa• ‹ o 
de qualquer cidad‹ o, partido pol’ tico ou entidade da sociedade civil. 

Art. 244. Recebido o Projeto, a Mesa oficiar‡  ao Executivo solicitando que preste, 
no prazo de 05 (cinco) dias, os esclarecimentos que julgar necess‡ rios. 
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Capítulo V 

Da Reforma ou Alteração do Regimento Interno

Art. 245. O Regimento Interno s—  poder‡  ser reformado ou alterado mediante 
proposta: 

I - da Mesa da C‰ mara; 

II - de 1/3 (um ter• o), no m’ nimo, dos Vereadores; 

III - de Comiss‹ o Especial. 

Art. 246. Instru’ do pelo — rg‹ o de assessoramento da C‰ mara, o Projeto de 
altera• ‹ o ou reforma, ap— s publica• ‹ o, figurar‡  na segunda parte da Ordem do Dia, para 
recebimento das emendas, durante 02 (duas) sess› es ordin‡ rias consecutivas. 

§ 1º - No prazo improrrog‡ vel de 15 (quinze) dias, a Comiss‹ o de Justi• a e 
Reda• ‹ o, Servi• os e Obras Pœ blicas dever‡  emitir parecer sobre o Projeto e as emendas 
apresentadas; 

§ 2º - Publicadas as emendas e o parecer, ser‡  o Projeto inclu’ do na Ordem do 
Dia para discuss‹ o e vota• ‹ o, observadas as disposi• › es regimentais; 

§ 3º - Tendo sido o Projeto proposto por Comiss‹ o Especial, Ž  dispensada a 
instru• ‹ o do — rg‹ o de assessoramento, cabendo ˆ  mesma Comiss‹ o Especial a 
provid• ncia do ¤  1¼  deste artigo. 

Capítulo VI 

Da Licença do Prefeito

Art. 247. A solicita• ‹ o de licen• a do Prefeito, recebida como requerimento, ser‡  
submetida imediatamente ˆ  delibera• ‹ o plen‡ ria, na forma regimental, independente de 
parecer. 

Parágrafo único. Aprovado o requerimento, considerar-se-‡  automaticamente 
autorizada a licen• a. 

Art. 248. Durante o recesso legislativo, caber‡  ˆ  Presid• ncia da C‰ mara convocar 
sess‹ o extraordin‡ ria para aprecia• ‹ o do pedido de licen• a. 

Capítulo VII 

Da Remuneração dos Agentes Políticos

Art. 249. O projeto de lei para a fixa• ‹ o da remunera• ‹ o do Prefeito e do Vice-
Prefeito, e o projeto de lei para a remunera• ‹ o dos Vereadores, com vig• ncia para a 
Legislatura subsequente, ser‡  apresentado pela Mesa e realizar-se-‡  no primeiro per’ odo 
da œ ltima Sess‹ o Legislativa da Legislatura. 

§ 1º - N‹ o o fazendo no prazo a Mesa, cabe a apresenta• ‹ o dos projetos 
referidos no caput deste artigo ˆ  Comiss‹ o de Economia, Finan• as e Fiscaliza• ‹ o. 
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§ 2º - Na hip— tese de n‹ o fixa• ‹ o dos subs’ dios dos vereadores, seja por n‹ o 
submiss‹ o da matŽ ria ao Plen‡ rio, seja por rejei• ‹ o do projeto, prevalecer‡  como valor do 
subs’ dio para a nova legislatura, aquele pago no œ ltimo m• s da legislatura imediatamente 
precedente. 

Capítulo VIII 

Da Concessão de Honrarias

Art. 250. A concess‹ o de t’ tulos de Cidad‹ o Honor‡ rio e Vulto EmŽ rito e demais 
honrarias, observado o disposto em Lei Complementar, Lei Org‰ nica do Munic’ pio de 
Xambr•  e neste Regimento Interno, relativamente ˆ s proposi• › es em geral, obedecer‡  as 
seguintes regras: 

I - a proposi• ‹ o de concess‹ o de honraria dever‡  estar acompanhada de 
justificativa escrita, com dados biogr‡ ficos suficientes para que se evidencie o mŽ rito do 
homenageado; 

II - no primeiro turno de discuss‹ o e vota• ‹ o, far‡  uso da palavra, 
obrigatoriamente, um dos autores da proposi• ‹ o, para justificar o mŽ rito do 
homenageado. 

Art. 251. Aprovada a proposi• ‹ o, a Mesa providenciar‡  a entrega do t’ tulo, na 
sede do Legislativo Municipal ou em outro local a ser designado, em Sess‹ o Solene 
antecipadamente convocada, determinando: 

I - expedi• ‹ o de convites individuais ˆ s autoridades civis, militares e eclesi‡ sticas; 

II - organiza• ‹ o do protocolo da Sess‹ o Solene, tomando todas as provid• ncias 
que se fizerem necess‡ rias. 

§ 1º - Poder‡  ser outorgado mais de um t’ tulo em uma mesma Sess‹ o Solene; 

§ 2º - Havendo mais de um t’ tulo a ser outorgado na mesma Sess‹ o Solene, ou 
havendo mais de um Autor de projeto concedendo a honraria, os homenageados ser‹ o 
saudados por no m‡ ximo, 02 (dois) Vereadores, escolhidos de comum acordo, dentre os 
autores dos projetos de lei respectivos, n‹ o havendo acordo, proferir‹ o a sauda• ‹ o os 
L’ deres das Bancadas majorit‡ rias; 

§ 3º - Para falar em nome dos homenageados, ser‡  escolhido um dentre eles, de 
comum acordo, ou, n‹ o havendo consenso, por designa• ‹ o da Presid• ncia da C‰ mara; 

§ 4º - Ausente o Homenageado ˆ  Sess‹ o Solene, o t’ tulo ser-lhe-‡  entregue, ou a 
seu representante, no gabinete da Presid• ncia; 

§ 5º - O t’ tulo ser‡  entregue ao homenageado, pelo autor e pelo Prefeito, durante 
a Sess‹ o Solene, sendo este o orador oficial da C‰ mara. 

Art. 252. Os t’ tulos confeccionados em tamanho œ nico, em pergaminho ou em 
outro material similar, conter‹ o; 

a) o Bras‹ o do Munic’ pio; 
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b) a legenda: "Repœ blica Federativa do Brasil, Estado do Paran‡  e do Munic’ pio 
de Xambr• Ó; 

c) os dizeres: "Os Poderes Pœ blicos Municipais de Xambr• , no uso de suas 
atribui• › es legais e tendo em vista a Lei Municipal n¼  ....., datada de....de ........ de 19... de 
autoria do Vereador ..................... conferem ao Exmo. Sr.(a) .................... o T’ tulo de 
Cidad‹ o Honor‡ rio de Xambr• , para o que mandaram expedir o presente diploma"; 

d) data e assinaturas do autor, do Presidente da C‰ mara e do Prefeito Municipal. 

Art. 253. Ser‹ o anexadas aos respectivos processos, c— pias das notas 
taquigr‡ ficas alusivas aos pronunciamentos feitos em rela• ‹ o aos homenageados, 
durante a discuss‹ o da matŽ ria e por ocasi‹ o da Sess‹ o Solene de outorga do t’ tulo. 

Título VII 

Da Tribuna Livre

Art. 254. Nas sess› es plen‡ rias ordin‡ rias, ser‡  destinado, ap— s o espa• o 
destinado ao Expediente, o tempo de 15 (quinze) minutos ˆ  Tribuna Livre, quando houver 
oradores previamente inscritos perante a Diretoria Geral da C‰ mara. 

Art. 255. Na Tribuna Livre, poder‹ o usar da palavra, as pessoas indicadas ˆ  
Mesa por Entidade da Sociedade Civil, com anteced• ncia de 03 (tr• s) dias da realiza• ‹ o 
da sess‹ o de que trata o artigo anterior.  

Parágrafo único. Cada orador inscrito ter‡  o tempo de 5 minutos para uso da 
palavra, prorrog‡ veis por mais 05 (cinco) minutos, a critŽ rio do Presidente, podendo este 
consultar o Plen‡ rio, desde que seja respeitado o tempo m‡ ximo estipulado no artigo 
anterior. 

Art. 256. N‹ o se admitir‡  o uso da Tribuna Livre por representantes de Partidos 
Pol’ ticos. 

Título VIII 

Da Convocação de Titulares de Órgãos e Entidades da Administração

Art. 257. O requerimento de convoca• ‹ o de titulares de — rg‹ os da administra• ‹ o 
direta e de entidades da administra• ‹ o indireta municipais dever‡  indicar o motivo da 
convoca• ‹ o, especificando os quesitos que lhe ser‹ o propostos. 

Parágrafo único. Aprovado o requerimento, o Presidente expedir‡  oficio ao 
convocado para que seja estabelecido dia e hora para comparecimento. 

Art. 258. No dia e hora estabelecidos, a C‰ mara reunir-se-‡  em Sess‹ o 
Extraordin‡ ria, com fim espec’ fico de ouvir o convocado. 

§ 1º - Aberta a Sess‹ o, a Presid• ncia conceder‡  a palavra ao Vereador 
requerente, que far‡  uma breve explana• ‹ o sobre os motivos da convoca• ‹ o. 
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§ 2º - Com a palavra, o convocado poder‡  dispor do tempo de 15 (quinze) 
minutos para abordar o assunto da convoca• ‹ o, seguindo-se os debates referentes a 
cada um dos quesitos formulados. 

§ 3º - Observada a ordem de inscri• ‹ o, os Vereadores inscritos dirigir‹ o suas 
interpela• › es ao convocado sobre o primeiro quesito, dispondo do tempo de 05 (cinco) 
minutos, sem apartes; 

§ 4º - O convocado dispor‡  de 10 (dez) minutos para responder, podendo ser 
aparteado pelo interpelante; 

§ 5º - Adotar-se-‡  o mesmo critŽ rio para os demais quesitos; 

§ 6º - Respondidos os quesitos objeto da convoca• ‹ o e havendo tempo 
regimental, dentro da matŽ ria da al• ada do convocado, poder‹ o os Vereadores inscritos 
interpelarem-se livremente, observados os prazos anteriormente mencionados. 

Título IX 

Da Polícia Interna

Art. 259. Compete privativamente ˆ  presid• ncia dispor sobre o policiamento no 
recinto da C‰ mara, que ser‡  feito normalmente pelos servidores, podendo o Presidente 
solicitar a for• a necess‡ ria para este fim. 

Art. 260. Qualquer cidad‹ o poder‡  assistir ˆ s sess› es da C‰ mara, na parte do 
recinto que lhe Ž  reservado desde que: 

I Ð  apresente-se decentemente trajado; 

II Ð  n‹ o porte armas; 

III Ð  conserve-se em sil• ncio, durante os trabalhos; 

IV Ð  n‹ o manifeste apoio ou desaprova• ‹ o ao que se passa em plen‡ rio; 

V Ð  respeite os vereadores; 

VI Ð  atenda as determina• › es da Mesa; 

VII Ð  n‹ o interpele os vereadores. 

§ 1º - Pela inobserv‰ ncia destes deveres poder‹ o os assistentes ser obrigados, 
pela Presid• ncia, a retirarem-se imediatamente do recinto, sem preju’ zo de outras 
medidas. 

§ 2º - O Presidente poder‡  ordenar a retirada de todos os assistentes, se a 
medida for julgada necess‡ ria. 

§ 3º - Se no recinto da C‰ mara for cometida qualquer infra• ‹ o penal, o Presidente 
far‡  a pris‹ o em flagrante, apresentando o infrator ˆ  autoridade competente, para 
lavratura do auto e instaura• ‹ o do processo-crime correspondente. 
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§ 4º - Se n‹ o houver flagrante, o Presidente dever‡  comunicar o fato ˆ  autoridade 
policial competente, para a instaura• ‹ o do inquŽ rito. 

Art. 261. No recinto do Plen‡ rio e em outra depend• ncia da C‰ mara, reservada a 
critŽ rio da Presid• ncia, s—  ser‹ o admitidos vereadores e servidores da secretaria 
administrativa, estes quando em servi• o. 

Parágrafo único. Cada jornal e emissora solicitar‡  ˆ  Presid• ncia o 
credenciamento de representantes, em nœ mero n‹ o superior a dois de cada — rg‹ o, para 
os trabalhos correspondentes ˆ  cobertura de imprensa. 

Título X 

Disposições Finais

Art. 262. O Plen‡ rio da C‰ mara Municipal de Xambr•  ser‡  soberano nas 
decis› es que tomar em rela• ‹ o ˆ s dœ vidas surgidas nas interpreta• › es deste Regimento 
Interno, devendo suas decis› es ser transcritas em livros pr— prios destinados a registro 
dos precedentes regimentais. 

Parágrafo único. No final de cada sess‹ o legislativa, dever‹ o os precedentes 
regimentais ser inclu’ dos no corpo do regimento. 

Art. 263. Os prazos previstos neste Regimento Interno, quando n‹ o se mencionar 
expressamente dias œ teis, ser‹ o contados em dias corridos e n‹ o correr‹ o durante os 
per’ odos de Recesso Parlamentar. 

Art. 264. Ficam revogados todos os precedentes regimentais anteriormente 
firmados atŽ  a presente data. 

Art. 265. Esta Resolu• ‹ o entrar‡  em vigor na data de sua publica• ‹ o, revogadas 
as disposi• › es em contr‡ rio, e, em especial, a Resolu• ‹ o n¼  02/1990, que regulamentava 
o Regimento Interno desta Casa. 

Xambr• /PR, 15 de dezembro de 2020. 

EDSON BOTELHO 

PRESIDENTE 
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Demais Vereadores:

ADRIANO CARDOZO DA SILVA 

AMAURI PEREIRA SANTOS 

ARTUR FERRAZ VIANA 

CARLOS EDUARDO MEIRA FREIRE 

EDINALVO LIMA VENTURI 

ÉLSON FERREIRA BARROS 

JOSÉ UILSON DA CUNHA 

OSNIR TRENTIM 

câMara MuniciPal de xaMbrÊ
Estado do Paraná
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Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
LEI Nº 2183/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Autoriza o Poder Executivo Municipal fazer concessão de direito real de uso de imóvel do Município para fim de 
incentivo a atividades e desenvolvimento social de relevantes interesses público e outras providências cabíveis.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO  A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal fazer a concessão de direito real de uso do imóvel denominado 
Lote de terras n° 17, da quadra n° 147,  do loteamento cidade Tapejara, dentro do perímetro urbano da cidade de 
Tapejara-PR, com a área de 787,50 m2 (setecentos e oitenta e sete metros vírgula cinqüenta  centímetros quadrados), 
com limites e confrontações especificados na matrícula n° 3.239, do Cartório de Registro de Imóveis do 1° Ofício da 
comarca de CRUZEIRO DO OESTE-PR, imóvel que integra o patrimônio disponível do Município de Tapejara-PR.
§ 1°. O prazo de concessão será de até 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado por igual ou maior período, por meio 
de ato do Poder Executivo, fundamentado em investimentos que aumentem a capacidade de ações e realização de 
atividades que gerem desenvolvimento social de relevantes interesses público, fazendo atos que o Poder Público 
Municipal não faça nas áreas de saúde, educação, inclusão social e assistência social ou sejam complementares 
a atuação do Poder Público, que atendam os fins previstos na alínea “f”, do inciso I, do artigo 17, da Lei Federal 
n° 8.666, de 1993 (Lei de Licitações) e outros aspectos fáticos que demonstrem atendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade do ato administrativo.
§ 2°. A realização da concessão de direito real de uso prevista nesta lei deverá ser precedida de avaliação do imóvel 
e realização de licitação, na modalidade concorrência, atendendo o previsto no inciso I, do artigo 17, da LEI Federal 
n° 8.666, de 1993 (Lei de Licitações).
Art. 2° O beneficiário que receberá o imóvel identificado no artigo 1° dessa lei, em concessão de direito real de 
uso, deverá ser escolhido por meio da melhor proposta a ser apresentada em adequado processo de licitação, que 
atenda os termos da Lei Federal n° 8.666 de 1993 e suas modificações posteriores. Processo de licitação que deverá 
identificar a melhor proposta que venha atender os fins previstos no § 1°, do artigo 1°, dessa Lei.
Parágrafo único. Após 5 (cinco) anos de efetivo e comprovado exercício das atividades que gerem desenvolvimento 
sociais e ou complementação as ações, atividades e serviços públicos desempenhados pelos órgão da administração 
direita e indireta, que demonstrem ter atendido os interesses públicos e desenvolvimento de natureza social do 
Município, decorrentes da devida destinação e exercício da função social da propriedade, o interessado poderá 
requerer a comprova do imóvel, desde que atendido o devido processo de licitação e requisitos legais.
Art. 3° Fica autorizada desde já a realização de venda dos imóveis descritos no artigo 1° dessa lei, por meio do devido 
processo licitatório, nos termos do previsto nos artigos 17 e 19, da Lei Federal n° 8.666 de 1993 (Lei de Licitações), 
visando maior desenvolvimento social e prática de atividades complementares as ações desempenhadas pelos 
órgãos da administração direta e indireta, no Município. Venda que só poderá ser efetivada após 5 (cinco) anos de 
comprovado exercício das atividades que se enquadrem e atendam os aspecto fático e jurídico de relevante interesse 
social, educacional, saúde pública e assistência aos menos favorecidos, inclusão social.
§ 1° A venda que fica autorizada nos termos do previsto no artigo 19, da Lei Federal n° 8.666 de 1993 (Lei de 
Licitações) é única, exclusiva e restrita ao terreno que é de propriedade do Município, aos quais ficarão restritos os 
atos e atuação do Poder Executivo.
§ 2° Qualquer valor equivalente a construções ou benfeitorias edificadas no terreno urbano de propriedade do 
Município devem ser ressarcidas diretamente para quem as construiu, sob pena de enriquecimento sem causa e 
ilícito, cabendo fazê-lo a pessoa que vir apresentar maior preço e melhor proposta de compra e logre êxito como 
vencedora em processo de licitação, por se tratar de assunto de interesse privado e assim, não caber a interferência 
do Poder Executivo Municipal de Tapejara-PR.
§ 3° O Município só tem legitimidade, interesse e deve restringir seus atos, quanto ao terreno (terra nua) de que é 
proprietário e consta especificado no artigo 1° dessa Lei, não podendo o Município se envolver, participar e nem vir a 
ser responsabilizado ou cobrado, a respeito de qualquer valor pertinente a indenização ou ressarcimento de valores 
de benfeitorias ou melhorias que tenham sido construídas sobre o terreno que foi objeto de concessão de direito real 
de uso e se tornará objeto de venda em processo de licitação, por serem questões estritamente de natureza privadas 
e que devem ser resolvidas entre os particulares que sejam cessionário/utilizador do terreno e o comprador que se 
torne o vencedor em Licitação a ser realizada para compra do lote de terra de que trata esta lei, de forma que cada 
pessoa aja conforme a titularidade de direitos e ações, legitimidade, nexo de causalidade e também, não venha 
ocorrer enriquecimento sem causa e ilícito, trazendo a devida proteção e segurança jurídica ao Município que só terá 
responsabilidade quanto ao terreno que lhe pertence e coloca à venda.
§ 4° A pessoa interessada na compra do terreno individualizado no artigo 1° dessa Lei, ao habilitar-se e classificar-se 
na licitação, fica ciente, consciente e assume o dever condicional legal e contratual, de fazer a devida indenização, 
diretamente à pessoa (física ou jurídica) que tenha a posse ou esteja utilizando o terreno objeto da realização de 
venda aqui autorizada, pertinente as instalações, benfeitorias, melhorias ou qualquer forma de acessão feita ao 
terreno concedido ao uso, bem como, pertinente ao ponto ou colocação devida em razão da referência de localização, 
funcionamento, credibilidade, bom nome e boa fama do beneficiado vencedor de licitação, que venha ser construídos 
ao longo de anos de instalação e funcionamento do empreendimento, para que não ocorra locupletamento sem causa 
e as custas de outrem, violando o previsto nos artigos 884 e 885, da Lei Federal n° 10.406, de 2002 (Código Civil 
Brasileiro vigente) e ou outras regras legais aplicáveis, sem nenhuma interferência, participação ou ressarcimento por 
parte do Poder Executivo Municipal.
§ 5° A venda só se concretizará de fato e de direito, bem como, a escritura pública necessária ao registro de propriedade 
sobre o imóvel, só poderá ser outorgada por parte do Município, após a pessoa vencedora de licitação comprovar ao 
Executivo Municipal ter feito pagamento da indenização prevista no parágrafo quarto desse artigo, garantindo assim 
ao Poder Público e aos cofres públicos, exclusão de qualquer dever de ressarcir ou indenizar qualquer valor a título 
de benfeitorias ou melhorias feitas no terreno objeto da venda, por força da prevalência da supremacia do interesse 
público sobre o privado, segurança jurídica e proteção a coisa pública Municipal.
§ 6° O valor mínimo de venda deverá ser apurado por junta ou comissão avaliadora do imóvel e benfeitorias existentes 
ao tempo do início do exercício do direito real de uso, que deverá ser respeitado em proposta a ser apresentada em 
processo licitatório, concretizando a não apropriação indébita e não enriquecimento ilícito e sem causa, para atender 
a exigência legal prevista no inciso I, do artigo 17 e artigo 19, da LEI Federal n° 8.666, de 1993 (Lei de Licitações).
Art. 4° Em caso de não cumprimento das obrigações e finalidades dessa e outras leis, por parte da beneficiária da 
concessão de direito real de uso do imóvel em questão, escolhida em disputa em processo de licitação, ficará imediata 
e automaticamente resolvido o contrato e tudo quanto foi concedido ao uso, deve retornar a posse direta ao Poder 
Público e patrimônio municipal, bem como, por parte de que possa vir a comprar o terreno no futuro.
Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara-PR, em 16 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

edital de conVocaÇão
Prezado(A) Sócio Proprietário(A)
A Diretoria do SERA – Sociedade esportiva recreativa Altoniense, convoca os sócios 
proprietários desta sociedade que possuem quatro ou mais mensalidades em atraso 
que deverão comparecer no prazo de quinze dias na secretaria do clube para 
quitar as referidas mensalidades, sob pena da perca do titulo patrimonial. Isto em 
cumprimento ao que preconiza o artigo décimo e inciso V do estatuto social
Altônia, 17 de dezembro de 2020
Adão Batista de Melo
Presidente do S.E.R.A

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
DECRETO 292/2020
Sumula: Fica estabelecido Recesso no âmbito das repartições públicas do município de Tunerias do Oeste, Estado 
do Paraná e da outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado do Paraná, CONSIDERANDO, a necessidade de 
adequação interna dos serviços da prefeitura e o período das Festas Natalinas e do Ano Novo, usando de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica Decretado por força do presente Ato, RECESSO EM TODAS AS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO 
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no período de 21 de dezembro de 2020 a 10 de 
janeiro de 2021.
Parágrafo único. Neste período as repartições públicas municipais estarão em regime de plantão, sem expediente 
normal de trabalho, com exceção dos serviços essenciais que por sua natureza não permitem paralisação, a serem 
definidos pelos representantes de cada Secretaria.
Art. 2º Os setores cujos serviços são considerados essenciais em todas as Secretarias em especial os serviços 
de Saúde, Educação, Vigilância em Saúde, Coleta de Lixo, Limpeza Pública, Notas de Produtor Rural, Guia de 
Transportes de Animais, manterão os serviços públicos, conforme a necessidade, de acordo com o atendimento ou 
plantões pré-determinados pelos servidores responsáveis por cada Secretaria.
Art. 3º Neste período os Servidores, em sua grande maioria estarão de férias, onde o atendimento será feito com 
quadro reduzido de pessoal, muitos de forma interna, porém garantindo a manutenção dos serviços essenciais ou de 
fechamento do ano de 2020 e abertura do exercício de 2021 no âmbito administrativo contábil e financeiro a serem 
definidos também pelos representantes de cada secretaria.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, aos 11 dias do mês de dezembro do ano de 2020
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 116/2020
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2217 de 12 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual 2020):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2020 um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$30.000,00 (Trinta mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
316 10 002 12.361.1400.2026 104 Manut Ativ do Ens. Funda 3.1.90.11 120.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
315 10 002 12.361.1400.2026 103 Manut Ativ do Ens. Funda 3.1.90.11 50.000,00
338 10 002 12.361.1400.2026 103 Manut Ativ do Ens. Funda 3.3.90.39 70.000,00
TOTAL 120.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 16 de dezembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Republicado por incorreção
DECRETO Nº 115/2020
Altera dispositivos do Decreto Municipal nº 107/2020 e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a proximidade do Natal e Ano Novo, e consequente aumento da procura pelo comércio 
e prestadores de serviços em geral;
 CONSIDERANDO que, por outro lado, é imprescindível que os setores mais essenciais e produtivos do 
Município permaneçam funcionando, a fim de evitar o colapso da economia e consequentemente social, 
bem como da própria Saúde Pública,
CONSIDERANDO a reunião realizada nos dia 15 de dezembro de 2020, do Comitê de Gerenciamento da 
Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional, decorrente do Coronavírus - COVID 19, de 
Xambrê, resolvem alterar dispositivos do Decreto 107/2020, com a seguinte redação:
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam alteradas as orientações conferidas no Decreto Municipal nº 107/2020, com as seguintes 
modificações:
Art. 2º Revogado;
Art. 3º O horário de funcionamento dos estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviço, 
estipulado no Decreto Municipal nº 107/2020 de 30 de novembro de 2020, fica temporariamente alterado, 
da seguinte forma:
I - das 8 (oito) às 22 (vinte e duas) horas, em qualquer dia da semana, para os prestadores de serviço e 
comércio em geral, inclusive para as lojas de departamento;
II - das 8 (oito) às 22 (vinte e duas) horas, para os mercados, mercearias, padarias que se igualam aos 
demais estabelecimentos deste inciso, açougues, peixarias e outros do mesmo gênero, ficando facultado 
a abertura e fechamento em qualquer dia da semana;
III - das 8 (oito) às 20 (vinte) horas, de segunda-feira a sábado, para as indústrias e os prestadores de 
serviço do setor da construção civil;
IV - das 8 (oito) até as 22 (vinte e duas) em qualquer dia da semana, para os restaurantes, pizzarias, 
lanchonetes, carrinhos de lanche, pastelarias, docerias, sorveterias, comércios de assados e outros do 
mesmo gênero, que, após esse horário das 22 (vinte e duas) horas poderão atender em sistema de drive 
thru e delivery;
V - das 6 (seis) até as 22 (vinte e duas ) qualquer dia da semana para padarias;
VI - das 8 (oito) até as 20 (vinte) horas, em todos dias da semana, para os bares; e
VII - das 8 (oito) até as 22 (vinte e duas) horas, em qualquer dia da semana, para as conveniências  que, 
após esse horário das 22 (vinte e duas) horas, poderão atender em sistema de drive thru e delivery; e
VIII – das 9 (nove) até as 23 (vinte e três) horas, para os pesqueiros, de segunda a sábado, e aos domingos 
das 11 (onze) horas as 18 (dezoito) horas, sendo que seus restaurantes deverão observar a regras  de 
prevenção à contaminação e transmissão do COVID-19, deste Decreto;
IX – das 16 (dezesseis) horas até as 20 (vinte) horas, 01 (uma) vez por semana para a feira do produtor 
rural, sendo a escolha do dia opcional, sendo permitido o fornecimento de seus produtos em sistema 
delivery e desde que observada as medidas de prevenção aplicáveis ao comércio em geral e aos 
prestadores de serviço;
 §1º As restrições previstas nos incisos deste artigo não se aplicam aos postos de combustíveis que 
poderão desempenhar suas funções 24 (vinte e quatro) horas por dia;
§2º As restrições previstas nos incisos deste artigo também não se aplicam ao comércio de água e gás, às 
farmácias e aos prestadores de serviço de reparo em veículos de transporte ou em aparelhos que sirvam 
à subsistência das pessoas ou dos animais, inclusive aos prestadores serviço de saúde humana e animal, 
que poderão desempenhar suas funções 24 (vinte e quatro) horas por dia;
§3º A expressão delivery consiste no fornecimento do serviço ou produto no domicílio do consumidor 
e a expressão drive thru no fornecimento do serviço ou produto ao consumidor em seu veículo, sem 
desembarque, ou no balcão do estabelecimento, sem permanência no local;
§4º Revogado;
§5º As academias de ginástica poderão atender das 9 (nove) até as 20 (vinte) horas, de segunda-feira 
a sábado com 30% da capacidade do espaço físico, com distanciamento de 2 metros por pessoa, e as 
clínicas de estéticas, salão de beleza, e similares poderão atender das 9 (nove) até as 20 (vinte) horas, em 
qualquer dia da semana obedecendo as restrições deste Decreto;
Art. 4º Fica proibido (a):
I - Revogado;
II - o evento presencial cultural, social, festivo, religioso e recreativo, que gere aglomeração, sendo esta 
presumida quando houver mais de 20 (vinte) participantes;
III - a reunião de trabalho presencial que gere aglomeração;
IV - o funcionamento de piscinas coletivas e parques aquáticos com mais de 30% do espaço físico local;
V - o funcionamento de clubes recreativos com mais de 30% do espaço físico local, os seus restaurantes 
e academias, devem observar as medidas restritivas adiante impostas para cada uma dessas atividades;
VI - a utilização de playgrounds, quadras, piscinas, salões de festas e outros locais voltados ao lazer, à 
prática de esportes, à cultura, à recreação com mais de 30% do espaço físico local;
VII – Alterado;
VIII - a aglomeração de pessoas em ruas, passeios, logradouros, bem como o consumo de bebidas 
alcoólicas em locais públicos;
IX - a prática de esportes coletivos, como por exemplo, aqueles que só se desenvolvem com a participação 
de duas ou mais pessoas, como futebol, lutas, vôlei, salvo, com requerimento protocolado na Prefeitura 
Municipal e com autorização da Vigilância Sanitária que analisará caso a caso;
X – Revogado;
XI - o funcionamento de tabacarias e similares;
XII – Alterado;
XIII - qualquer aglomeração de pessoas, inclusive em razão do desenvolvimento das atividades do setor 
privado, cabendo ao proprietário ou responsável adotar medidas para a dispersão das pessoas no interior 
ou nas imediações do respectivo estabelecimento.
Art. 5º O transporte público coletivo municipal funcionará até as 20 (vinte) horas de segunda a sábado, não 
podendo funcionar aos domingos e feriados.
§1º Os ônibus deverão:
I - circular com 50% de sua capacidade física, com os vidros abertos, sempre que possível;
II - circular, quando impossível manter os vidros abertos, com o ar condicionado devidamente limpo e não 
no modo de recirculação de ar; e ser higienizados com álcool 70% (setenta por cento) ou similar sempre 
que chegarem ao terminal, especialmente quanto aos puxadores, corrimãos e outros locais em que os 
usuários comumente aponham suas mãos;
Art. 6º O funcionamento das indústrias/facções e afins no Município de Xambrê devem observar os 
procedimentos especificados a seguir, sem prejuízo dos já preconizadas pelos órgãos estaduais e federais 
de Saúde, bem como pela Organização Mundial de Saúde:
I - controle do fluxo de pessoas no interior da indústria, de modo que sejam mantidas no máximo 4 pessoas 
por cada 100 (cem) metros quadrados, cada uma a no mínimo 2 (dois) metros de distância da outra;
II – recomenda-se a não utilização de mão-de-obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos de idade, 
portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou 
a saúde debilitada;
III - disponibilização de locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os 
trabalhadores façam a higienização frequente e adequada à prevenção ao contágio e de combate ao vírus;
IV - conscientização de seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e 
de combate ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se 
afastem das pessoas do grupo de risco de morte (inciso II);
V - regulação do uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores 
possam se aglomerar, de modo a manter neles somente a quantidade de pessoas e o espaçamento 
previsto no inciso I deste artigo;
VI - exigência aos funcionários, de que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à 
contaminação e transmissão do COVID-19; VII - manutenção dos ambientes ventilados e, em caso em 
que isso não seja possível, manutenção dos aparelhos de ar condicionado limpos e não utilização de seu 
modo de recirculação de ar;
VIII - manutenção da higienização dos locais de uso comum, especialmente dos banheiros, equipando-os 
com sabão e lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos;
IX - exigência de que os funcionários evitem o contato corporal entre eles, como o aperto de mão, beijo, 
abraço;
X - organização e diluição do fluxo de pessoas na entrada e saída da indústria, de maneira a evitar o 
contato físico entre elas e a proximidade entre os que por ali passarem;
XI - preferência pela compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, da 
matéria-prima para a respectiva fabricação;
XII - proibição do compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer 
outro utensílio de uso pessoal dos funcionários;
XIII - orientação dos funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, 
para a prevenção do contágio e transmissão do vírus;
XIV - adoção das medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles 
e com eventual público externo;
XV - determinação para a utilização individual dos elevadores se houver;
XVI - priorização de medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia na indústria, 
evitando a concentração de pessoas num único período;
XVII - desinfecção das superfícies das mesas após cada refeição;
XVIII - determinação imediata ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, para que 
procure uma Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das 
que pertençam ao grupo de risco de morte, citado no inciso II deste artigo;
XIX - disponibilização de máscaras aos funcionários e exigência de que as utilizem.
Art. 7º O funcionamento do comércio em geral, no Município de Xambrê, deve observar os procedimentos 
especificados a seguir, sem prejuízo dos já preconizadas pelos órgãos estaduais e federais de Saúde, bem 
como pela Organização Mundial de Saúde:
I - incentivar e facilitar aos usuários a venda por meio eletrônico, por telefone e o atendimento delivery e 
drive thru;
II - incentivar e facilitar o conhecimento dos produtos disponíveis ao consumidor antes que ele adentre no 
estabelecimento, de modo a diminuir a permanência do cliente em seu interior;
III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento, respeitando 
o máximo de 4 (quatro) pessoas por cada 100 (cem) metros quadrados de seu espaço disponível para 
compras (nas lojas com mais de 100 metros quadrados) ou o máximo de uma pessoa por vez dentro do 
estabelecimento (nas lojas com até 100 metros quadrados);
IV - organizar eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento durante o período em que se 
aguarda para nele adentrar, orientando os usuários a manter distância mínima de 2 (dois) metros entre si, 
mediante sinalização visual no chão inclusive;
V - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70%, álcool gel ou 
similar, orientando-os a fazer a higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem 
como antes e após o empacotamento e o pagamento dos produtos;
VI - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, álcool 70%, álcool gel ou similar, exigindo-lhes 
a utilização do produto para a higienização das mãos com frequência e obrigatoriamente antes de cada 
atendimento, entre outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
VII - exigir, na medida do possível, que apenas uma pessoa da família do usuário adentre ao 
estabelecimento para as compras, bem como que crianças não tenham acesso ao seu interior;
VIII - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por 
meio de rodízio a fim de diminuir o número deles num mesmo horário;
IX - exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por 
eles usados durante os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as 
máquinas para pagamento com cartão;
X - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento, 
especialmente as que envolvem a manipulação dos produtos;
XI – recomenda-se não utilizar de mão-de-obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras 
de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou a saúde 
debilitada;
XII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores 
façam a higienização frequente e adequada à prevenção ao contágio e de combate ao vírus;
XIII - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e de 
combate ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se 
afastem das pessoas do grupo de risco;
XIV - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores 
possam se aglomerar, de modo a manter neles, se possível, a quantidade máxima de pessoas e o 
espaçamento previstos nos incisos III e V deste artigo e, em não sendo possível, propiciar-lhes e exigir-
lhes que utilizem máscaras de proteção e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão 
do COVID19;
XV - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e 
transmissão do COVID-19;
XVI - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de 
ar condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar;
XVII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão 
e lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos;
XVIII - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como 
o aperto de mão, o beijo, o abraço;
XIX - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do comércio, de maneira a evitar o contato 
físico e a proximidade entre os que por ali passarem;
XX- preferir a compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, dos itens 
a serem vendidos aos consumidores;
XXI - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro 
utensílio de uso pessoal;
XXII - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento, 
evitando a concentração de pessoas num único período;
XXIII - desinfetar as superfícies das mesas após cada refeição;
XXIV - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, 
para a prevenção do contágio e transmissão do vírus;
XXV- adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e 
com eventual público externo;
XXVI- determinar a utilização individual dos elevadores, quando houver;
 XXVII - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que 
procure uma Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das 
que pertençam ao grupo de risco;
XXVIII - higienizar os carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os seus 
puxadores e outros locais comumente manuseados pelos consumidores;
XXIX - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao 
contágio e transmissão do COVID-19.
Art. 8º O funcionamento dos mercados, supermercados, mercearias deve observar também os seguintes 
procedimentos:
I - permitir que cada consumidor permaneça por no máximo 1 (uma) hora e dentro do estabelecimento, em 
cada acesso que lhe for deferido; e
II - limitar o número de produtos por cliente, especialmente os que se destinam à higiene, alimentação e 
saúde, a fim de evitar a formação de estoques domiciliares em detrimento da coletividade.
Art. 9º O funcionamento dos estabelecimentos e o exercício das atividades ligadas à prestação de serviços 
em geral no Município de Xambrê devem observar os procedimentos especificados a seguir, sem prejuízo 
dos já preconizadas pelos órgãos estaduais e federais de Saúde, bem como pela Organização Mundial 
de Saúde:
I - incentivar e facilitar aos usuários a venda do serviço por meio eletrônico, por telefone e o atendimento 
em domicílio;
II - incentivar e facilitar o conhecimento dos serviços disponíveis ao consumidor antes que ele adentre no 
estabelecimento, de modo a diminuir a permanência do cliente em seu interior;
III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento, respeitando 
o máximo de 4 (quatro) pessoas por cada 100 (cem) metros quadrados de seu espaço disponível para 
compras (nas lojas com mais de 100 metros quadrados) ou o máximo de uma pessoa por vez dentro do 
estabelecimento (nas lojas com até 100 metros quadrados);
IV - organizar eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento durante o período em que se 
aguarda para nele adentrar, orientando os usuários a manterem distância mínima de 2 (dois) metros entre 
si, mediante sinalização visual no chão inclusive;
V - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70%, álcool gel ou 
similar, orientando-os a fazerem a higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem 
como antes e após o empacotamento e o pagamento dos produtos;
VI - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, álcool 70%, álcool gel ou similar, exigindo-lhes 
a utilização do produto para a higienização das mãos com frequência e obrigatoriamente antes de cada 
atendimento, entre outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
VII - exigir, na medida do possível, que apenas uma pessoa da família do usuário adentre ao 
estabelecimento, bem como que crianças não tenham acesso ao seu interior;
VIII - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por 
meio de rodízio a fim de diminuir o número deles num mesmo horário ou, se não possível, propiciar-lhes e 
exigir-lhes o uso de máscaras e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão;
IX - exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por 
eles usados durante os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as 

máquinas para pagamento com cartão;
X - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento, 
especialmente as que envolvem a manipulação de produtos;
XI – recomenda-se não utilizar de mão-de-obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras 
de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou a saúde 
debilitada;
XII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores 
façam a higienização frequente e adequada à prevenção ao contágio e combate ao vírus;
XIII - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e 
combate ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se 
afastem das pessoas do grupo de risco de morte (inciso XIII);
XIV - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores 
possam se aglomerar, de modo a manter neles, se possível, o a quantidade máxima de pessoas e o 
espaçamento previstos nos incisos III e IV deste artigo e, em não sendo possível, orientar que utilizem 
máscaras de proteção e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
XV - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação 
e transmissão do COVID-19; XVI - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja 
possível, manter os aparelhos de ar condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar;
XVI - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão 
e lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos;
XVII - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como 
o aperto de mão, o beijo, o abraço;
XVIII - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do comércio, de maneira a evitar o contato 
físico e a proximidade entre os que por ali passarem;
XIX - preferir o atendimento individual e por agendamento via internet, telefone ou por qualquer outro meio 
não presencial, dos serviços;
XX - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro 
utensílio de uso pessoal;
XXI - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento, 
evitando a concentração de pessoas num único período;
XXII - desinfetar as superfícies das mesas após cada refeição;
XXIII - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, 
para a prevenção do contágio e transmissão do vírus;
XXIV - adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e 
com eventual público externo;
XXV- determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure 
uma Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que 
pertençam ao grupo de risco;
XXVI - higienizar os carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os seus 
puxadores e outros locais comumente manuseados pelos usuários do serviço;
XXVIII - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao 
contágio e transmissão do COVID-19;
XXIX - adotar medidas que evitem a aglomeração de pessoas nas salas de espera;
XXX - priorizar o teletrabalho, quando possível;
§1º A atividade esportiva em academia será permitida apenas na modalidade de esporte individual, ainda 
que em grupo, desde que este não tenha como participante pessoa do grupo de risco e desde que as 
demais restrições previstas nos incisos deste artigo sejam respeitadas, em especial a de espaçamento 
mínimo entre os usuários e a de quantidade máxima de pessoas pela área do local.
§2º As academias de natação deverão observadas, além do disposto neste Decreto para os prestadores 
de serviço em geral, as seguintes medidas de prevenção:
I - disponibilizar álcool 70% e tapete molhado com água sanitária, na entrada da academia;
II - manter portas e janelas abertas para a ventilação do ambiente;
III - higienizar os banheiros constantemente;
IV - fornecer água e sabão para a devida higienização das mãos dos usuários;
V - higienizar constantemente as barras e materiais de apoio como colchonetes e similares, especialmente 
entre uma e outra aula;
VI - exigir que todos os professores, alunos e usuários a qualquer título, utilizem máscara, mesmo durante 
a prática de atividade esportiva;
VII - proibir o uso de bebedouros;
VIII - observar o limite máximo de 1 (uma) hora para cada aula;
IX - higienizar, entre uma aula e outra, o ambiente utilizado;
X - não permitir aglomerações de pessoas, de qualquer ordem, inclusive a de pais de alunos;
XI - proibir o uso da academia por alunos e professores que estejam com sintomas gripais;
XII - permitir somente o uso breve dos vestiários que deverão ser higienizados com frequência, sem a 
possibilidade de banho;
XIII - clorar as piscinas diariamente, mantendo-se o PH e o cloro em níveis adequados para a não 
proliferação de vírus;
XIV - os professores deverão utilizar máscara acrílica durante a aula.
Art. 10. As atividades, privadas e públicas, do setor da construção civil no Município de Xambrê devem 
observar os seguintes procedimentos, sem prejuízo das já preconizadas pelos órgãos estaduais e federais 
de Saúde, bem como pela Organização Mundial de Saúde:
I - controlar o fluxo de pessoas no local da construção, de modo que sejam mantidas no máximo 4 pessoas 
por cada 100 (cem) metros quadrados, cada uma a no mínimo 2 (dois) metros de distância da outra;
II – recomenda-se não utilizar de mão de obra de pessoas que pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, 
portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou 
a saúde debilitada;
III - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores 
façam a higienização frequente e adequada à prevenção ao contágio e combate ao vírus;
IV - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio 
e combate ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que 
se afastem das pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças 
cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou a saúde debilitada (inciso II);
V - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores 
possam se aglomerar, de modo a manter neles somente a quantidade de pessoas e o espaçamento 
previsto no inciso I deste artigo;
VI - exigir aos funcionários, que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e 
transmissão do COVID-19;
VII - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar 
condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar;
VIII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão 
e lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos;
IX - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles, como o aperto de mão;
X - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída da obra, de maneira a evitar o contato físico e 
a proximidade entre os que por ali passarem;
XI - preferir a compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, da matéria-
prima para a construção;
XII - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bom como qualquer outro 
utensílio de uso pessoal;
XIII - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para 
a prevenção do contágio e transmissão do vírus;
XIV - adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e 
com eventual público externo;
XV - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia na construção, 
evitando a concentração de pessoas num único período;
XVI - desinfetar as superfícies das mesas após cada refeição;
XVII - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure 
uma Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das pessoas 
a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, 
hipertensa e, com a imunidade ou a saúde debilitada.
Art. 11. O funcionamento dos restaurantes, pizzarias, bares, lanchonetes, carrinhos de lanche, sorveterias, 
confeitarias, cafeterias, docerias, conveniências e qualquer outro estabelecimento que forneça gênero 
alimentício pronto para a ingestão ou bebida no Município de Xambrê, deve respeitar os procedimentos 
especificados a seguir, sem prejuízo dos preconizados pelos órgãos estaduais e federais de Saúde, bem 
como pela Organização Mundial de Saúde:
I - observar as restrições aplicáveis ao comércio em geral e aos prestadores de serviço, no que cabível;
II - atender com restrição de público a 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade de lotação conforme 
o respectivo alvará de funcionamento, evitando aglomeração de pessoas no interior do estabelecimento 
e suas imediações;
III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento, respeitando o 
máximo exposto no inciso anterior, organizando eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento 
durante o período em que se aguarda para nele adentrar, orientando os usuários a manterem distância 
mínima de 2 (dois) metros entre si, mediante sinalização visual no chão inclusive;
IV - manter as mesas e respectivas cadeiras distantes 2 (dois) metros, no mínimo, umas das outras;
V - o manuseio ou preparo dos alimentos e bebidas a serem comercializados sem embalagem vedada 
deve ser obrigatoriamente precedida da higienização das mãos do funcionário que o fará e que deverá 
necessariamente utilizar máscara;
VI - evitar a manipulação de utensílios de uso coletivo, como colheres, espátulas, pegadores, conchas;
VII - recolher talheres e pratos e desinfetar as superfícies das mesas, balcões e cadeiras imediatamente 
após cada refeição;
VIII - intensificar os procedimentos de higiene na cozinha;
IX - disponibilizar talheres embalados individualmente;
X - não permitir que os clientes adentrem ao estabelecimento ou nele permaneçam sem máscara, exceto 
enquanto estiverem comendo ou bebendo;
XI - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70%, álcool gel ou 
similar, orientando-os a fazerem a higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem 
como antes e após o empacotamento e o pagamento dos produtos;
XII - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, máscara e álcool 70%, álcool gel ou similar, 
exigindo-lhes a utilização desses equipamentos, inclusive para a higienização das mãos com frequência 
e obrigatoriamente antes de cada atendimento, entre outros equipamentos de prevenção ao contágio e 
transmissão do COVID-19;
XIII - não executar ou divulgar promoções que gerem o aumento exagerado da busca do estabelecimento 
pelos usuários num mesmo período de tempo;
XIV - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por 
meio de rodízio a fim de diminuir o número deles num mesmo horário ou, se não possível, propiciar-lhes e 
exigir-lhes o uso de máscaras e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão;
XV - exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por 
eles usados durante os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as 
máquinas para pagamento com cartão;
XVI - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento, 
especialmente as que envolvem a manipulação dos produtos;
XVII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores 
façam a higienização frequente e adequada à prevenção ao contágio e combate ao vírus;
XVIII - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e 
combate ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se 
afastem das pessoas do grupo de risco;
XIX - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores 
possam se aglomerar, de modo a manter neles, se possível, a quantidade máxima de 4 (quatro) pessoas 
para cada 100 (cem) metros quadrados e o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre as pessoas e, 
em não sendo possível, orientar que utilizem máscaras de proteção e outros equipamentos de prevenção 
ao contágio e transmissão do COVID-19;
XX - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e 
transmissão do COVID-19;
XXI - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de 
ar condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar;
XXII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão 
e lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos;
XXIII - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como 
o aperto de mão, o beijo, o abraço;
XXIV - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do estabelecimento, de maneira a evitar o 
contato físico e a proximidade entre os que por ali passarem;
XXV - preferir a compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, dos itens 
a serem vendidos aos consumidores;
XXVI - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro 
utensílio de uso pessoal;
XXVII - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento, 
evitando a concentração de pessoas num único período;
XXVIII - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotadas durante o uso do transporte público, 
para a prevenção do contágio e transmissão do vírus;
XXIX- adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e 
com eventual público externo;
XXX- determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure 
uma Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que 
pertençam ao grupo de risco;
XXXI - higienizar os cestos e carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os 
seus puxadores e outros locais comumente manuseados pelos consumidores;
XXXII - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao 
contágio e transmissão do COVID-19. XXXV - dar visibilidade aos procedimentos de segurança adotados 
pelo estabelecimento, assim como publicar cartazes com as recomendações ao - cliente, estimulando-o 
a lavar as mãos, a manter-se em silêncio o quanto possível, a respeitar o distanciamento adequado em 
relação às demais pessoas, a ser breve na escolha dos pratos e outras pertinentes;
XXXIII - no serviço no sistema self service ou buffet, utilizar sistema de senhas ou outro eficaz, a fim de 
evitar a aglomeração de pessoas durante a escolha do alimento, que deve ser feita por uma pessoa de 
cada vez;
XXXIV - disponibilizar a todos os funcionários luvas e máscaras, bem como exigir-lhes a utilização desses 
equipamentos;
XXXV - no caso de serviço no sistema self service ou buffet, fazer identificação no piso acerca do 
local em que cada cliente que esteja na fila aguardando se servir, saiba onde deve ficar para manter o 
distanciamento de 2 (dois) metros do outro cliente;
XXXVI - no caso de serviço no sistema self service, utilizar protetor salivar eficiente, disponibilizar ao cliente 
luvas de plástico individuais e descartáveis, bem como exigir-lhe o uso desse equipamento no momento 
em que o cliente estiver se servindo.
Parágrafo único. Fica proibida a execução de música ao vivo.
Art. 12. As abertura das igrejas e templos religiosos ao público devem observar o disposto na Resolução 
n° 734, expedida pela Secretaria de Estado da Saúde do Paraná em 21 de maio de 2020, e especialmente 
o que segue:
I - as cadeiras, bancos e outros assentos disponibilizados nos espaços destinados à celebração de cultos 
religiosos devem ser de possível higienização e desinfecção;
II - no espaço destinado ao público deve ser respeitar a ocupação máxima de 30% (trinta por cento), 
garantido o afastamento mínimo de 2m (dois metros) entre as pessoas;
III - fica proibido que as pessoas do grupo de risco participem presencialmente dos cultos autorizados nos 
termos do caput e incisos deste artigo;
IV - ficam proibidos, na forma presencial, os cursos, os grupos de oração, as reuniões internas para 
organização de atividades religiosas e as atividades que envolvam criança; e
V - ficam proibidos os batizados, os casamentos e eventos similares.
Parágrafo único. Em havendo contradição entre a Resolução referida no caput e os incisos deste artigo, 
aplicam-se estes devido à sua especialidade.
Art. 13 - A administração municipal intensificará a fiscalização referente às barreiras sanitárias para o 
combate ao COVID-19, estando autorizada a entrar no estabelecimento privado e ali permanecer para 
verificar o regular cumprimento das exigências e, em caso de constatação de descumprimento, tomará 
as medidas cabíveis nos termos da legislação, valendo-se inclusive da força policial quando necessário;
Parágrafo único: A fiscalização será realizada pela Vigilância Sanitária, Polícia Militar com apoio da Defesa 
Civil e, constatada a existência de descumprimento das determinações dos decretos relacionados à 
COVID-19, incidirá aos responsáveis cassação do alvará, fechamento do estabelecimento e multa no valor 
de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), podendo ser dobrada em caso de reincidência, como prevê o 
Decreto Municipal n.º 20/2020.
Art. 14. Este decreto vigorará a partir do dia 16 de dezembro de 2020, revogando as disposições em 
contrário do Decreto Municipal nº 107/2020, de 30 de novembro de 2020.
PAÇO MUNICIPAL de Xambrê, aos 15 de dezembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 169/2020
Exonera Servidor que especifica
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso e gozo de suas atribuições legais,
RESOLVE:
EXONERAR: a pedido o Sr. ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA, portador do RG sob nº 4.760.812-0 e inscrito no CPF 
sob nº 608.632.189-20 do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, A partir de 21 de dezembro de 2020, revogando as 
disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Publique-se.
Xambrê/PR,16 de dezembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 168/2020
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: O Sr. GENILSON FEITOSA VIANA JUNIOR portador (a) do RG sob nº 8.852.395-4 e inscrito (a) no CPF 
sob nº 065.934.189-19, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de AGENTE DE SAUDE, face sua aprovação em 
concurso público, homologado em 06/12/2019, conforme Decreto nº 086/2019. A partir de 21 de dezembro de 2020.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 16 de dezembro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 170/2020
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: O Sr. ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA, portador do RG sob nº 4.760.812-0 e inscrito no CPF sob nº 
608.632.189-20, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA, face sua aprovação em concurso 
público, homologado em 06/12/2019, conforme Decreto nº 086/2019. A partir de 22 de dezembro de 2020.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 16 de dezembro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrÊ
Estado do Paraná
LEI Nº 2281/2020
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE XAMBRÊ - PREVIX.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no corrente 
Orçamento do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil 
reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2196 de 
04 de Julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2020), Lei nº. 2217 de 12 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária 
Anual 2020), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
1 11 011 09.272.2000.2100 040 Manut. das Ativ. do PREVIX 3.1.90.01 R$ 300.000,00
TOTAL R$ 300.000,00
Nomenclatura das fontes: 040 – Regime Próprio Previdência.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação 
verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 16 de dezembro de 2020.
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrÊ
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 130/2020
Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no orçamento para exercício de 2020, do município de Esperança 
Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contidas na Lei nº 970/2019 - LOA-2020 05/12/19.
DECRETA
Art. 1º - Abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), mediante a inclusão das 
rubricas de despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org.Unid.Funcional ProgramáticaFonte RecursoNomenclaturaCategoria EconômicaValor
0300712.361.1012.2.113* 000Manutenção das Atividades de Educação e  Cultura3.1.90.11.001.700,00
0301110.301.1019.2.127* 303Manutenção das Atividades do FMS 3.1.90.13.001.500,00
TOTAL3.200,00
* 000 – Recursos Ordinários (livres);
* 303 – Saúde – Receitas de Impostos;
Art. 2º - Para a cobertura do(s) crédito(s) aberto no artigo anterior serão cancelados total/parcialmente a(s) seguinte(s) 
dotação orçamentaria vigente:
DESPESA
Org.Unid.Funcional ProgramáticaFonte RecursoNomenclaturaCategoria EconômicaValor
0300712.361.1012.2.113* 000Manutenção das Atividades de Educação e  Cultura3.3.90.14.001.700,00
0301110.301.1019.2.127* 303Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.30.001.500,00
TOTAL3.200,00
* 000 – Recursos Ordinários (livres);
* 303 – Saúde – Receitas de Impostos;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 16 de Dezembro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito
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                                                                 ESTADO DO PARANÁ 

                                             PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  

                                  Rua Jorge Ferreira, 627, Centro, Francisco Alves/PR CEP: 87570-000 CNPJ: 77.356.665/0001-67  

                                                        EDITAL Nº 002/2020 

                                         PRÊMIO DE FOMENTO À CULTURAL 

                                     LEI ALDIR BLANC – FRANCISCO ALVES/PR  

        A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES/PR, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA, torna público o presente Edital de Premiação no período de 16 à 21 de 
Dezembro de 2020,que trata do Prêmio de Fomento a Cultura – Lei Aldir Blanc – Francisco Alves/PR, 
para seleção e concessão de prêmios a artistas e técnicos individuais, coletivos e grupos culturais 
informais e pessoas jurídicas de direito privado, com e sem fins lucrativos, com finalidade cultural, 
residentes no município de Francisco Alves/PR, que tiveram as suas atividades interrompidas por 
força das medidas de isolamento social devido ao novo Coronavírus - covid-19.  

O presente edital de concurso público está em conformidade com as finalidades estabelecidas pela 
Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 – Lei Aldir Blanc de Emergência Cultural.  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. O Concurso visa reconhecer e premiar artistas e técnicos individuais, coletivos e grupos culturais 
informais e pessoas jurídicas de direito privado, com e sem fins lucrativos, com finalidade cultural, 
residentes domiciliados no município de Francisco Alves/PR, que tiveram as suas atividades 
interrompidas por força das medidas de isolamento social devido ao novo coronavírus - Covid-19.  

1.2. O presente Edital compreenderá as seguintes etapas:  

a) 1ª Etapa: Habilitação, de caráter eliminatório;  

b) 2ª Etapa: Seleção, de caráter classificatório, somente para os candidatos habilitados na etapa 
anterior.  

1.3. Serão automaticamente desclassificados os projetos cujos proponentes tiverem sua atuação 
cultural vinculada a práticas de desrespeito às leis ambientais, às mulheres, crianças, aos jovens, 
idosos, afrodescendentes, povos indígenas, povos ciganos ou a outros povos e comunidades 
tradicionais, à população de baixa renda, às pessoas com deficiência, às lésbicas, aos gays, bissexuais, 
travestis e transexuais, ou que expresse qualquer outra forma de preconceito ou de incentivo ao uso 
abusivo de álcool ou outras drogas.  

1.4. Quem não comprovar residência e/ou domicílio no respectivo município.  

1.5. Quem não comprovar atuação na área cultural nos últimos 02 anos.  

2. DO OBJETO  

2.1. O presente Edital apoiará artistas e técnicos individuais, coletivos e grupos culturais informais e 
pessoas jurídicas de direito privado, com e sem fins lucrativos, com finalidade cultural.  

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS  

3.1. Os recursos necessários para o desenvolvimento desta ação são oriundos de transferência 
especial da LEI Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 - LEI ALDIR BLANC DE EMERGÊNCIA CULTURAL.  

3.2. Fica destinado como prêmio aos artistas e técnicos individuais, grupos e coletivos culturais 
informais e pessoas jurídicas de direito privado, com e sem fins lucrativos selecionados através do 
presente edital, o montante de R$ 61.690,59 (Sessenta e um mil seiscentos e noventa reais e 
cinquenta e nove centavos). s selecionados serão premiados conforme os termos do presente edital, 
de acordo com a pontuação definida no item 12.6.  

3.3. Fica estabelecido que 100% dos recursos deste edital de premiação é proveniente da Lei Federal 
Nº 14.017, de 29 de junho de 2020 – Lei Aldir Blanc de Emergência Cultural.  

3.4. As despesas correrão as expensas da seguinte dotação orçamentária:  

ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

FUNÇÃO CULTURA 
SUB-FUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 
PROGRAMA COVID-19 
PROJETO ATIVIDADE/AÇÃO Enfretamento da emergência de saúde publica de 

importância internacional decorrente do 
coronavírus (COVID-19) – Lei 14017 – Ações 
emergenciais destinados ao Setor Cultural. 

FONTE DO RECURSO 1.990.00.01 – Outras destinações vinculadas de 
recursos – COVID-19 

MODALIDADE DE APLICAÇÃO Aplicações diretas 
TOTAL GERAL R$61.690,59 
 

3.5. Os recursos para os projetos selecionados serão liberados em parcela única.  

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

4.1. Este edital entra em vigor na data de sua publicação e terá validade até dezoito de dezembro de 
2020, podendo ser prorrogado por igual período, em ato devidamente motivado.  

5. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO  

5.1. Serão habilitados a participar do processo de seleção que trata o presente Edital:  

     a) Proponente pessoa física, maior de 18 anos, residente e/ou domiciliado no município de 
Francisco Alves - Estado do Paraná, há pelo menos 2 (dois) anos, comprovadamente representante 
de grupos e coletivos culturais;  

     b) Proponente pessoa jurídica, dotada de natureza cultural, com e sem fins lucrativos, em 
atividade no município de Francisco Alves - Paraná, ha pelo menos 2 (dois) anos. 

5.2. Entende-se como artistas e técnicos individuais trabalhadores e trabalhadoras da cultura: 
artesão, artista plástico, arte educador, ator/atriz, bonequeiro, brincante, camareira, músico, 
compositor, capoeirista, cenógrafo, contador de história, desenhista, designer gráfico, cartunista, 
cineasta, cinegrafista, coreografo, dançarino, figurinista, diagramador, customizador, contra regra, 
diretor teatral, escritor, poeta, cordelista, editor de imagem e som, palhaço, dramaturgo, equilibrista, 
grafiteiro, guia de turismo, MC/hip hop, DJ, ilumino técnico, maquiador, malabaristas, locutor, 
dublador, radialista, tatuador, transformista, produtor cultural, sonoplasta, produtora de eventos, 
animadora de festas, trapezista, ritmista, roteirista, quilombola, indígena, mágico, drag queen, 
preparador vocal, fotógrafo, curador e outras profissões aceitas no cadastro cultural do município.  

5.3. Entende-se como grupos e coletivos culturais informais e pessoas jurídicas: associação, 
cooperativa, instituto, MEI, grupo de dança, atelier, grupo de dança popular, grupo de teatro, roda 
capoeira, grupo de artesanato, banda de musica, casa de cultura, ponto de cultura, quilombos, feira 
de artesanato e outras definições homologadas no cadastro cultural do município.  

5.4. Entende-se como espaço de difusão cultural: aqueles organizados e mantidos por pessoas, 
organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações culturais, comunitárias, 
cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais, com ou sem fins lucrativos, que sejam 
dedicados a realizar atividades artísticas e culturais – que realizaram seus cadastros como espaços 
culturais no cadastramento da Secretaria Municipal da Educação e Cultura de FRANCISCO ALVES – 
PR.  

6. DA PREMIAÇÃO  

6.1. Serão selecionados e premiados as propostas de artistas e técnicos individuais, grupos/coletivos 
culturais e pessoa jurídica. 

 6.2. A premiação de R$ 61.690,59 (Sessenta um mil, seiscentos e noventa reais e cinquenta e nove 
centavos) será distribuída da seguinte maneira: 

*PESSOA FÍSICA 60%: 

*PESSOA JURÍDICA 40%:  

*02(dois) prêmios para o seguimento do artesanato (crochê) no valor de R$ 3.701,4354(Três mil 
setecentos e um e quarenta e três centavos) cada um; 

*01 (um) prêmio para o seguimento de artesanato (bordado) no valor de R$3.701,4354(Três mil 
setecentos e um e quarenta e três centavos); 

*01 (um) prêmio para o seguimento de artesanato (patchwork) no valor de R$3.701,4354(Três mil 
setecentos e um e quarenta e três centavos); 

*01 (um) prêmio para o seguimento de artesanato (macramê) no valor de R$3.701,4354(Três mil 
setecentos e um e quarenta e três centavos) cada um; 

*01 (um) prêmio para o seguimento de artesanato (pintura) no valor de R$3.701,4354(Três mil 
setecentos e um e quarenta e três centavos) cada um; 

*01 (um) prêmio para o seguimento de design de moda no valor de R$3.701,4354(Três mil 
setecentos e um e quarenta e três centavos) cada um; 

*01 (um) prêmio para o seguimento de maquiadora no valor de R$3.701,4354(Três mil setecentos e 
um e quarenta e três centavos) cada um; 

*01 (um) prêmio para o seguimento de  Dj no valor de R$3.701,4354(Três mil setecentos e um e 
quarenta e três centavos) cada um; 

*01 (um) prêmio para o seguimento de animadora de festa no valor de R$3.701,4354(Três mil 
setecentos e um e quarenta e três centavos) cada um; 

*01 (um) prêmio para o seguimento de produtora de eventos no valor de R$6.169,059(Seis mil cento 
e sessenta e nove reais e cinco centavos). 

*01 (um) prêmio para o seguimento de ilumino técnico no valor de R$ 6.169,059(Seis mil cento e 
sessenta e nove reais e cinco centavos). 

*1 (um) prêmio para o seguimento de escola de música no valor de R$6.169,059(Seis mil cento e 
sessenta e nove reais e cinco centavos). 

*01 (um) prêmio para o seguimento de radialista no valor de R$6.169,059(Seis mil cento e sessenta e 
nove reais e cinco centavos). 

6.3. No caso de desistência ou impedimento legal de algum projeto contemplado e em havendo 
disponibilidade orçamentária e financeira poderá a PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO 
ALVES/PR, selecionar um novo projeto, respeitando a ordem de classificação determinada na ata de 
julgamento pela comissão de seleção.  

6.4. No caso de prêmios remanescentes a PREFEITURA MUNICIPAL FRANCISCO ALVES/PR, poderá 
remanejar para outros seguimentos e ou ratear os valores entre os contemplados.  

6.5. Os selecionados deverão, obrigatoriamente, ter conta corrente, para recebimento e 
movimentação dos recursos pagos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES/PR.  

7. DO CRONOGRAMA 

                    ATIVIDADES DATAS 
Lançamento do Edital no Diário Oficial dos municípios e na página da 
prefeitura na internet. 

16/12/2020 

Período de Inscrição De 17 à 21/12/2020 
Divulgação do resultado da etapa de habilitação na página da prefeitura na 
internet. 

21/12/2020 

Período de recursos 22/12/2020 
Divulgação do resultado da analise do recurso 23/12/2020 
Divulgação do Resultado da etapa de seleção no Diário Oficial dos 
municípios e na página da prefeitura na internet. 

24/12/2020 

Período de recursos 26/12/2020 
Divulgação do resultado da analise do recurso 27/4/12/2020 
Divulgação do Resultado Final no Diário Oficial dos municípios e na página 
da prefeitura na internet. 

28/12/2020 

 

8. DAS INSCRIÇÕES  

8.1. A Inscrição será gratuita e ocorrerá no período de 17 de Dezembro 2020, até às 16 horas do dia 
21 de Dezembro de 2020, a BIBLIOTECA CIDADÃ WALTER VARGAS GONÇALES.  

8.2. A documentação necessária para a inscrição deverá ser anexada no formulário e entregue em 
envelope lacrado, contendo: 

 a) PARA PROPONENTES – PESSOA FISICA, GRUPOS E COLETIVOS 

✓ Ficha de inscrição devidamente preenchida – Anexo I  

✓ Comprovação de atividade artística e cultural, referente aos últimos 2 (dois) anos através de 
Memorial fotográfico, vídeos, material de mídias sociais e/ou portfólio;  

✓ Cópia simples do CPF;  

✓ Cópia simples do RG;  

✓ Cópia simples do comprovante de residência ou Declaração de residência (em caso do 
comprovante não estar no nome do proponente) Anexo ll 

✓Auto declaração – Anexo lll 

✓ Dados bancários do proponente. (Cópia do cartão ou outro documento constando o nome do 
Titular da Conta, a Conta Corrente, Agência e Banco) 

b) PARA PROPONENTES – PESSOA JURÍDICA  

✓ Ficha de inscrição devidamente preenchida – Anexo I  

✓ Certificado da condição de Microempreendedor Individual;  

✓Comprovação de atividade artística e cultural, referente aos últimos 2 (dois) anos através de 
Memorial fotográfico, vídeos, material de mídias sociais e/ou portfólio;  

✓ Cópia simples dos documentos do representante legal (CPF, RG) do representante legal:  

✓Cópia do Estatuto, Declaração de Firma Individual ou contrato social em vigor, em se tratando de 
sociedade comerciais, e em caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de 
eleição de seus administradores: 

✓Comprovante de registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

✓ Cópia simples do comprovante de residência ou Declaração de residência (em caso do 
comprovante não estar no nome do proponente) Anexo ll 

✓ Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais;  

✓Auto declaração – Anexo lll 

✓ Dados bancários da Instituição. (Cópia do cartão ou outro documento constando o nome do Titular 
da Conta, a Conta Corrente, Agência e Banco) 

8.3. Os formulários padronizados (Anexos I, II e III) disponibilizados no site da Prefeitura, deverão ser 
entregues devidamente preenchidos, de forma legível, em 01 (uma) via impressa ou preenchida com 
letra de forma, assinados pelo proponente, quando for o caso.  

8.4. Os documentos xerografados, exigidos no item 8.2, deverão ser entregues em cópias 
perfeitamente legíveis.  

8.5. A não apresentação de qualquer dos documentos listados acima ou em desacordo com o 
estabelecido no presente Edital implicará na inabilitação do proponente.  

8.6. A documentação exigida para a inscrição (item 9.2) deverá ser entregue na Biblioteca Cidadã 
Walter Vargas Gonçales em envelope lacrado, endereçado da seguinte forma: DESTINATÁRIO:  

BIBLIOTECA CIDADÃ WALTER VARGAS GONÇALES  

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  

Edital de Fomento à Cultura – Lei Aldir Blanc – Francisco Alves/PR 

Rua Jorge Ferreira, nº 627, Centro – Francisco Alves/PR  

CEP: 87.570-000  

REMETENTE:  

Nome do Proponente  

Endereço  

8.7. Após o término do prazo para a entrega da documentação exigida, expressa no caput do item 
9.2 deste Edital, não será permitida a juntada de quaisquer documentos.  

8.8. Cada proponente poderá apresentar apenas 01 (um) projeto.  

9. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  

9.1. Na Etapa de habilitação jurídica, a Comissão Permanente de Licitação – CPL fará a conferência da 
documentação apresentada pelo candidato no ato da inscrição, confrontando com as exigências do 
edital, preenchendo o seguinte Gabarito: 

GABARITO DE HABILITAÇÃO – PESSOA FÍSICA 

NOME DO PROPONENTE: 
NOME DO PROJETO: 
CATEGORIA: 
(  )Artista/técnico individual 
(  )Grupo/coletivo cultural 
ÁREA: 
          DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA SIM NÃO 

Documentos da organização/instituição proponente 
Ficha de inscrição   
Comprovação de atividade artística e cultural, referente 
aos últimos 2 (dois) anos através de Memorial 
fotográfico, vídeos, material de mídias sociais e/ou 
portifólio 

  

Auto declaração   
Cópia simples do comprovante de residência ou 
Declaração de residência (em caso do comprovante não 
estar no nome do proponente) 

  

Cópia do CPF;   
Cópia do RG;    
Dados bancários do proponente. (Cópia do cartão ou 
outro documento constando o nome do Titular da Conta, 
a Conta Corrente, Agência e Banco)

  

 
RESULTADO: 
(   )HABILITADO 
(   )INABILITADO 

MOTIVO DA INABILITAÇÃO 

LOCAL E DATA DA CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO NOME E ASSINATURA DO 
RESPONSÁVEL (Membro da 
comissão permanente de licitação 

 Assinatura: 
 

 

GABARITO DE HABILITAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

NOME DO PROPONENTE: 
NOME DO PROJETO: 
CATEGORIA: 
          DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA SIM NÃO 
Documentos da organização/instituição proponente 
Ficha de inscrição devidamente preenchida – Anexo l   
Comprovação de atividade artística e cultural, referente 
aos últimos 2 (dois) anos através de Memorial 
fotográfico, vídeos, material de mídias sociais e/ou 
portifólio 

  

Auto declaração   
Cópia do Estatuto, Declaração de Firma Individual ou 
contrato social em vigor, em se tratando de sociedade 
comerciais, e em caso de sociedades por ações, 
acompanhado da documentação de eleição de seus 
administradores 

  

Cópia simples do comprovante de residência ou 
Declaração de residência (em caso do comprovante não 
estar no nome do proponente) 

  

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais   
Certificado da condição de Microempreendedor 
Individual 

  

Cópia do CPF;   

Comprovante de registro no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ; 
 

  

Cópia do RG;    
Dados bancários do proponente. (Cópia do cartão ou 
outro documento constando o nome do Titular da Conta, 
a Conta Corrente, Agência e Banco)

  

 
RESULTADO: 
(   )HABILITADO 
(   )INABILITADO 

MOTIVO DA INABILITAÇÃO 

LOCAL E DATA DA CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO NOME E ASSINATURA DO 
RESPONSÁVEL (Membro da 
comissão permanente de licitação 

 Assinatura: 
 

 

9.2. A CPL emitirá parecer técnico habilitando o proponente e justificando as inabilitações.  

9.3. Serão eliminados os projetos:  

a) Cuja documentação não esteja completa;  

b) Que forem inscritos de forma inadequada ou incompleta, ou que apresentem quaisquer outras 
incorreções que não atendam às exigências do presente Edital.  

9.4. Não será permitida a mudança do proponente (pessoa física ou jurídica) em nenhuma das etapas 
do processo desse Edital, salvo no caso de falência de pessoa jurídica apresentada como instituição 
parceira, caso em que a pessoa física representada poderá assumir contábil e tributariamente o 
projeto.  

9.5. A lista de habilitados e inabilitados será divulgada na página da Prefeitura na internet.  

9.6. Após a divulgação do resultado da fase de habilitação, os proponentes inabilitados poderão 
interpor recurso (Anexo V) à comissão de habilitação jurídica, no prazo de 01 (um) dias corridos, a 
contar da data da divulgação da lista de habilitados e inabilitados na página da internet.  

10. DA SELEÇÃO  

10.1. Comissão de Seleção será composta por 03 (três) membros designados pelo Prefeito Municipal, 
responsável por avaliar o MÉRITO dos projetos habilitados.  

10.2. Os membros da Comissão de Análise do Mérito e Seleção ficam impedidos de participar da 
avaliação dos projetos que estiverem em processo de seleção nos quais:  

a) Tenham interesse direto ou indireto na matéria;  

b) Tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham participado da 
instituição proponente nos últimos dois anos.  

10.3. O membro da Comissão de Análise do Mérito e Seleção que incorrer em impedimento deverá 
comunicar o fato aos demais membros da Comissão, abstendo- se de atuar, sob pena de nulidade 
dos atos que praticar.  

10.4. Será vetado, a qualquer membro da Comissão de Análise do Mérito e Seleção, votar por 
procuração.  

10.5. Cada projeto deverá ser avaliado por todos os membros da Comissão de Análise do Mérito e 
Seleção.  

10.6. Serão adotados os seguintes critério de pontuação para efeito de julgamento das propostas: 

a) Tempo de atuação – (até 50 pontos) 

De 2 a 3 anos=18 pontos 

De 3 a 4 anos=32 pontos 

De 4 anos acima=50 pontos. 

b) Cadastro Cultural – (50 pontos) 

Estar cadastrado e homologado no cadastro Cultural do Município de Francisco Alves/PR 

10.7. Os membros da Comissão de Seleção, em reunião, classificarão em ordem crescente os 
projetos avaliados.  

10.8. Serão classificados aqueles projetos que obtiverem uma pontuação de, no mínimo, 50 
(cinquenta) pontos.  

10.9. A Comissão de Análise do Mérito e Seleção redigirá Ata ratificando explicitamente os critérios 
adotados e os resultados da seleção. O resultado da seleção será entregue à SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA, com lacre assinado por todos os membros da Comissão.  

10.10. Caberá à Comissão de Avaliação e Seleção encaminhar à Secretaria Municipal da Educação e 
Cultura a lista dos selecionados e a lista de classificados, que serão chamados no caso de eventuais 
desistências ou impedimentos dos projetos e iniciativas selecionados.  

10.11. A lista dos selecionados e a lista de classificados deverão conter:  

a) Nome do projeto e do proponente;  

b) Providências a serem tomadas pelos selecionados, caso se aplique.  

10.12. A PREFEITURA MUNICPAL DE FRANCISCO ALVES/PR publicará a relação dos proponentes 
classificados e selecionados, na página da internet.  

10.13. Caberá pedido de recurso (Anexo V) à Comissão de Seleção do Edital de Fomento à Cultura – 
Lei Aldir Blanc, quando poderá ser solicitada reavaliação do projeto, com apresentação de 
justificativa, no prazo de 01 (um) dias corridos, a contar da data de publicação do resultado da 
seleção na página da prefeitura na internet.  

11. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL  

11.1. O resultado final do processo de seleção será publicado no Diário Oficial do Município de 
FRANCISCO ALVES/PR e divulgado na página da prefeitura na internet.  

11.2. Não serão fornecidas informações sobre o resultado da seleção pública por telefone.  

11.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES/PR e a SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA, divulgará o resultado do concurso junto a outros órgãos e meios de comunicação.  

12. DO PAGAMENTO DO PRÊMIO  

12.1. O pagamento do EDITAL FOMENTO À CULTURA – LEI ALDIR BLANC – FRANCISCO ALVES/PR, será 
efetuado através de depósito em conta corrente, para o proponente do projeto premiado, ocorrendo 
no exercício de 2020, mediante a disponibilidade de recursos à época.  

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1. É vedada às partes a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos.  

13.2. O presente Edital, e os demais atos decorrentes, serão publicados no Diário Oficial dos 
Municípios, e estarão disponíveis nas redes sociais da prefeitura.  

13.3. A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA Não se responsabiliza pelo uso de qualquer imagem 
ou qualquer obra de propriedade intelectual usada por quaisquer dos selecionados.  

13.4. Fica facultada à Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES/PR, para divulgação, o uso de 
imagens a qualquer título produzidas durante nas redes sociais.  

13.5. Todos os documentos encaminhados à Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES/PR 
referentes a este Edital, passarão a fazer parte dos acervos da secretaria para fins de pesquisa, 
documentação e mapeamento da produção sociocultural e socioeducativa, razão pela qual não serão 
devolvidas aos proponentes.  

13.6. O proponente deverá manter atualizado os seus dados cadastrais enquanto estiver 
participando do processo seletivo.  

13.7. A Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES/PR reserva o direito de realizar comunicações, 
solicitar documentos ou informações aos proponentes, por meio eletrônico, exceto as informações 
ou convocações que exijam publicação na imprensa oficial.  

13.8. O não cumprimento das cláusulas contidas no presente Edital pelos premiados implicará na 
declaração de sua idoneidade, seja pessoa física ou jurídica e na devolução dos valores. recebidos, 
acrescidos de multa de 10% (dez por centro), bem como a tomada das medidas administrativas e 
judiciais cabíveis.  

13.9. É permitido, ao contemplado, obter outros recursos junto a outras instâncias da iniciativa 
pública ou privada, utilizando-se ou não das leis de incentivo à cultura vigente no país e no exterior, 

desde que observadas às condições deste Edital, e a expressa declaração destes valores, excluindo-se 
órgãos da administração direta, indireta e leis de apoio à cultura do próprio estado do PR.  

13.10. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, 
seja por decisão unilateral da PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES/PR seja por motivo de 
interesse público ou exigência legal, em decisão fundamentada, sem que isso implique direito a 
indenização ou reclamação de qualquer natureza.  

13.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã para dirimir quaisquer questões decorrentes do 
presente Edital.  

13.12. Fazem parte do presente Edital os seguintes anexos:  

ANEXO I – Formulário de Inscrição;  

ANEXO II – Declaração de Residência 

 ANEXO III – Auto Declaração Cultural e Artística; 

ANEXO V – Formulário de Recurso;  

                                                                                     FRANCISCO ALVES,----- de ---------- de 2020. 

 

                                                                                                     Angela Maria da Cruz Pinto 

                                                                                        Secretário Municipal da Educação e Cultura 

 

                                                                                                               Alírio José Mistura 

                                                                                                               Prefeito Municipal 

                                                                  ANEXO I 

                                                              EDITAL 002/2020  
                                                                  PRÊMIO DE  
                                                      FOMENTO À CULTURA 
                                      LEI ALDIR BLANC – FRANCISCO ALVES/PR 
                          FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
1. IDENTIFICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA: 
TÍTULO: 
 
2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 
 Razão Social: 

 
CNPJ: 

Endereço Completo: 
 
Cidade: 
 

UF: CEP: 

Telefone: 
 

Fax: Endereço Eletrônico (E-mail): 

Conta Corrente: 
 

Banco: Agência: 

Representante:  
 

Cargo: 

Profissão: 
 

Estado Civil: CPF: 

Identidade/Órgão Expedidor: Cargo: 
 

Endereço Residencial: 
 
Cidade: 
 

UF: CEP: 

 3- IDENTIFICAÇÃO - PESSOA FÍSICA 
 Nome: Profissão: 

 
Estado Civil: 
 

CPF: 

Identidade/ Órgão Expedidor: Endereço Completo: 
 
 

Cidade: UF: CEP: 
 

Telefone: Fax: Endereço Eletrônico (E-mail): 
 

Conta Corrente: 
 

Banco: Agência: 

4. HISTÓRICO DO PROJETO 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
5. DECLARAÇÃO 
Esta inscrição efetuada implica na minha plena aceitação de todas as condições estabelecidas no 
edital Prêmio Emergência Cultural.  
As informações aqui prestadas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 
Local e data Assinatura do proponente (No caso de pessoa 

jurídica, assinatura do representante legal). 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                                                      ANEXO II  
                                                                   EDITAL 002/2020 

                                                                       PRÊMIO DE  

                                                              FOMENTO À CULTURA 

                                              LEI ALDIR BLANC – FRANCISCO ALVES 

                                              DEcLARAÇÃO DE RESIDÊNcIA  

 
 

Eu   ___________________________DECLARO, para 
os devidos fins, que sou natural / resido / atuo culturalmente e artisticamente em 
FRANCISCO ALVES – PR. tendo como endereço: 
___________________________________________________________________
__. 
Declaro, ainda, que me responsabilizo pela veracidade das informações prestadas 
neste instrumento, sob pena de incorrer nas cominações previstas nas esferas cível, 
criminal e administrativa, na forma da lei. 
 

 
                      FRANCISCO ALVES , _______   de_______ ___de 
2020. 

 
 

  
(assinatura do/da declarante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                     ANEXO lll 

                                                              EDITAL 002/2020  

                                                                     PRÊMIO DE  

                                                              FOMENTO À CULTURA 

                                                 LEI ALDIR BLANC – FRANCISCO ALVES/PR 

AUTODEcLARAÇÃO cULTURAL E ARTÍSTIcA  
 

 
Eu   ___________________________DECLARO, para 
os devidos fins, que sou artista e/ou fazedor (a) da cultura, bem como declaro que 
atuei, social ou profissionalmente, nas áreas artísticas e culturais nos vinte e quatro 
meses anteriores à data de publicação da Lei nº 14.017 de 29 de junho de 2020 (Lei 
Aldir Blanc), conforme “Comprovação Artística” apresentada, em anexo.  
Declaro, sob as penas previstas na legislação, que as informações prestadas nesta 
declaração são verdadeiras, e que estou ciente das penalidades previstas no art. 
299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal*. 
 
 

FRANCISCO ALVES,   de  de 2020 
 

________________________________ 
(Nome do/da declarante) 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                       ANEXO V           
  

                                                              EDITAL 002/2020  

                                                                     PRÊMIO DE  

                                                              FOMENTO À CULTURA 

                                                 LEI ALDIR BLANC – FRANCISCO ALVES/PR 

 
                                      FORMULÁRIO PARA REcURSOS 

 
Eu, ________________________________________, portador do documento de identidade 
nº______________, sob o CPF:______________________, inscrito no cREDENcIAMENTO 
DE AÇÃO cULTURAL PARA SELEÇÃO E PREMIAÇÃO cOM FINALIDADE DE 
REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES cULTURAIS, EM FORMATO DE ISOLAMENTO SOcIAL – 
nº 001/2020, apresento o presente recurso:  
 
A decisão objeto de contestação refere-se a:_______________________________ 
____________________________________________________________________________
__________________________________________________________ 
 
 
Os argumentos com os quais contesto a referida decisão são: _________________ 
___________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________ 
 
Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os seguintes documentos:  
___________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________ 
 
Francisco Alves - Pr, _____de___________de 2020.  
 
 

_______________________________________________________ 
Assinatura do Recorrente 

 

 

11. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL  

11.1. O resultado final do processo de seleção será publicado no Diário Oficial do Município de 
FRANCISCO ALVES/PR e divulgado na página da prefeitura na internet.  

11.2. Não serão fornecidas informações sobre o resultado da seleção pública por telefone.  

11.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES/PR e a SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA, divulgará o resultado do concurso junto a outros órgãos e meios de comunicação.  

12. DO PAGAMENTO DO PRÊMIO  

12.1. O pagamento do EDITAL FOMENTO À CULTURA – LEI ALDIR BLANC – FRANCISCO ALVES/PR, será 
efetuado através de depósito em conta corrente, para o proponente do projeto premiado, ocorrendo 
no exercício de 2020, mediante a disponibilidade de recursos à época.  

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1. É vedada às partes a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos.  

13.2. O presente Edital, e os demais atos decorrentes, serão publicados no Diário Oficial dos 
Municípios, e estarão disponíveis nas redes sociais da prefeitura.  

13.3. A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA Não se responsabiliza pelo uso de qualquer imagem 
ou qualquer obra de propriedade intelectual usada por quaisquer dos selecionados.  

13.4. Fica facultada à Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES/PR, para divulgação, o uso de 
imagens a qualquer título produzidas durante nas redes sociais.  

13.5. Todos os documentos encaminhados à Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES/PR 
referentes a este Edital, passarão a fazer parte dos acervos da secretaria para fins de pesquisa, 
documentação e mapeamento da produção sociocultural e socioeducativa, razão pela qual não serão 
devolvidas aos proponentes.  

13.6. O proponente deverá manter atualizado os seus dados cadastrais enquanto estiver 
participando do processo seletivo.  

13.7. A Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES/PR reserva o direito de realizar comunicações, 
solicitar documentos ou informações aos proponentes, por meio eletrônico, exceto as informações 
ou convocações que exijam publicação na imprensa oficial.  

13.8. O não cumprimento das cláusulas contidas no presente Edital pelos premiados implicará na 
declaração de sua idoneidade, seja pessoa física ou jurídica e na devolução dos valores. recebidos, 
acrescidos de multa de 10% (dez por centro), bem como a tomada das medidas administrativas e 
judiciais cabíveis.  

13.9. É permitido, ao contemplado, obter outros recursos junto a outras instâncias da iniciativa 
pública ou privada, utilizando-se ou não das leis de incentivo à cultura vigente no país e no exterior, 

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 056/2020, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA CRV COMERCIO DE 
TINTAS EIRELI.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, 
centro, neste Município de Cidade Gaúcha - PR, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, advogado, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 5.192.076-7 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-
05, residente e domiciliado na Rua J. K., s/n.º, no Município de Cidade Gaúcha - 
PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
Empresa CRV COMERCIO DE TINTAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.º 24.568.076/0001-86, cadastrado a Inscrição Estadual 
n.º 90718998-85, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Avenida 
Comendador Gentil Geraldi, n.° 2710, centro, Fone: (44) 9 9875-0909, no Município 
de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, neste momento, representada por seu 
Sócio Gerente Sr. ROGERIO MENDONÇA, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
da cédula de identidade civil RG n.º 9.591.157-9 – SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 
067.874.359-24, residente e domiciliado ao Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP 
87.820-000, doravante denominado CONTRATADA.
Considerando a necessidade de diversos materiais de pintura, destinados à 
manutenção de diversos bens imóveis do Município de Cidade Gaúcha - PR, 
considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação, principalmente a continuidade ao objeto licitado, 
considerando o art. 65, § 1º da Lei n.º 8.666/93, resolvem pelo presente instrumento 
ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula segunda 
do contrato original sobre o n.º 148/2020, vindo acrescer 25% da quantidade dos 
produtos contratos, correspondendo este, o valor de R$ 8.047,50 (oito mil quarenta e 
sete reais e cinquenta centavos). Perfazendo o valor global do contrato ao exercício 
de 2020, R$ 40.237,50 (quarenta mil duzentos e trinta e sete reais e cinquenta 
centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 20 de Novembro de 2020.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 15 de Dezembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
ROGERIO MENDONÇA
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO, REF. AO 
PROCESSO LICITATORIO N.º 077/2020, CARTA CONVITE N.º 002/2020, FIRMADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA 
RICHARD ALVES DA ROCHA ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua 
Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, no Município de Cidade Gaúcha – PR, 
inscrito no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67, neste ato devidamente representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. 
ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e 
domiciliado na Rua J. K., s/n.º, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa RICHARD 
ALVES DA ROCHA ME, pessoa jurídica de direito privado, cadastrada pelo CNPJ 
sob n.º 03.619.842/0001-14 e inscrita pela Inscrição Estadual n.º 902.02373-90, 
devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua 25 de Julho, 1837, Fone: (44) 
3675-1838, e-mail: richard.rvinfo@gmail.com, centro, Município de Cidade Gaúcha 
– PR, CEP: 87.820-000; neste momento representado pelo seu representante 
legal Sr. RICHARD ALVES DA ROCHA, brasileiro, casado, comerciante, residente 
e domiciliado a Rua Mario Ribeiro Borges, 3195, Centro, no Município de Cidade 
Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado CONTRATADA.
Considerando a necessidade de periféricos de informática a diversas Secretarias 
Municipais da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, considerando a 
vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade 
e principalmente a continuidade ao objeto licitado, considerando o § 1ª, art. 65, da 
lei n.º 8666/93, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, celebrando o presente instrumento conforme estipulado nas 
cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula terceira, 
do contrato original n.º 002/2020, que vem acrescer 25% da quantidade dos itens: 
02, 03, 05, 07, 10, 11, 14, 15, 17, 19, 35, 36, 43, 44, 45, 48, 50, 51, 52, 55, 57 e 58, 
correspondendo estes, o valor de R$ 8.054,00 (oito mil e cinquenta e quatro reais). 
Perfazendo o valor global do contrato ao exercício de 2020, R$ 87.469,00 (oitenta e 
sete mil quatrocentos e sessenta e nove reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 10 de Janeiro de 2020.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 15 de Dezembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante
RICHARD ALVES DA ROCHA 
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
INEXIGIBILIDADE Nº 07/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2020
RELATÓRIO DE ANÁLISE PARA O CREDENCIAMENTO DE PROJETOS 
ARTÍSTICOS Nº 04/2020
No dia 16 de dezembro de 2020 às 16:00 horas foi marcada uma reunião com a 
Comissão Especial de Seleção para julgamento e análise da documentação 
apresentada pelos interessados, conforme estabelecido no edital da Inexigibilidade 
nº 07/2020 – Credenciamento de Leiloeiro Público nº 04/2020.
Segue abaixo a relação dos classificados:
1- Ficha de Cadastramento nº 02/2020 – Matheus Henrique dos Santos;
2- Ficha de Cadastramento nº 03/2020 – Robert Patrick Cestari dos Santos;
Segue abaixo a relação do desclassificado:
Motivo:  Ausência da documentação:
1- Ficha de Cadastramento nº 01/2020 – Artista representado por Danielle da Silva.
Alto Piquiri, 16 de dezembro de 2020.
Jaine da Silva FLoes D´Avila
Secretária Municipal de Educação e Cultura

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 139/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   A. F. DE CARVALHO & CIA LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de até R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 204.000,00 
(duzentos e quatro mil reais ).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.301.0002.2.281 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 241 – F: 1019 - COVID
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 68 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 088/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CLEMENTE & LACERDA CLINICA MEDICA LTDA - ME
 Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 
o dia 27 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 
34.000,00 (trinta e quatro mil reais) mensais, perfazendo o valor total do presente 
contrato em R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0002.2.281 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 241 – F: 1019 - COVID
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 68 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2020.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 080/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  MACLA SAÚDE LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 31 de agosto de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 34.000,00 (trinta e 
quatro mil reais) mensais, perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$ 
272.000,00 (duzentos e setenta e dois mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:241 – F:1019
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:68 – F:303
Cláusula Quarta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/12/2020.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 161/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:ANGELO COLTRO BEZAGIO CLINICA MEDICA EIRELI
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de até R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 204.000,00 
(duzentos e quatro mil reais ).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.301.0002.2.281 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 241 – F: 1019 - COVID
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 68 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 071/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: OC CLINICA MEDICA EIRELI - ME
 Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 
o dia 13 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 
17.000,00 (dezessete mil reais) mensais, perfazendo o valor do presente contrato em 
R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0002.2.281 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 241 – F: 1019 - COVID
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 68 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 101/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CAMILA PIRES SALVIATO
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 08 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de 17.000,00 (dezessete 
mil reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 204.000,00 (duzentos e 
quatro mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.301.0002.2.281 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 241 – F: 1019 - COVID
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 68 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/12/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 072/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CLINICA MÉDICA CARRIÃO EIRELI
 Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 
o dia 16 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 
17.000,00 (dezessete mil reais) mensais, perfazendo o valor do presente contrato em 
R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0002.2.281 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 241 – F: 1019 - COVID
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 68 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 060/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  A. C. S. BRAGA – CLINICA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 
o dia 17 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 
17.000,00 (dezessete mil reais) mensais, perfazendo o valor do presente contrato em 
R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0002.2.281 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 241 – F: 1019 - COVID
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 68 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2020.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 112/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  TOP DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ESCOLAR LTDA
 Cláusula Primeira: Fica alterada a marca do item 119 do presente 
contrato conforme tabela abaixo:
Item Cód. Descrição Marca
119 14506 Papel Sulfite, A4, 210 mm x 297 mm – 75g/m², nas 
cores: rosa, vede,azul e amarelo, pacote com 100 folhas. Possuir selo FSC ou 
CERFLOR. Marcas sugeridas: Chamequinho/ Report REPORT-SENINHA
 Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 03/12/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 033/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI - EPP
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 31 de março de 2021.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2020.
Umuarama, 16 de dezembro de 2020.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÕNICO Nº 103/2020 – PMU
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de aparelhos celulares e aparelhos celulares smartphones para 
Secretaria de Assistência Social, CRAS I, II e III, CREAS, CREAS/CRAM, Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos para Crianças e Adolescentes, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos, Secretaria 
Executiva dos Conselhos, Centro Pop, Conselho Tutelar e Família Acolhedora, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 20/01/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 20/01/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 20/01/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 13.000,00 (Treze mil reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 15 de Dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2020 – PMU
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de cargas, cilindros e reguladores de oxigênio, 
acetileno e nitrogênio, que serão utilizados no pátio Municipal de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 21/01/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 21/01/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 21/01/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 61.400,00 (Sessenta e um mil e quatrocentos reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 15 de Dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 361/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 361  DE  16/12/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE:  09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.452.0006.2030 Manutenção dos Serviços de Iluminação Publica 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 507  R$    200.000,00
TOTAL GERAL  R$    200.000,00
 TOTAL GERAL                              200.000,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 361 DE 16/12/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE:  09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.452.0006.2030 Manutenção dos Serviços de Iluminação Publica 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 507  R$    200.000,00
TOTAL GERAL  R$    200.000,00
 TOTAL GERAL                              200.000,00

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 362/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da Fundação Cultural de Umuarama, 
aprovado pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 362 DE 16/12/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 50. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
UNIDADE:  50.001. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
13.392.0022.2.090 Manutenção da Fundação Cultural de Umuarama 3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  R$        3.000,00
TOTAL GERAL  R$        3.000,00
 TOTAL GERAL                                 3.000,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 362 DE 16/12/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 50. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
UNIDADE:  50.001. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
13.691.0023.1.168 Comemorações e Festividades  3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1 
 R$        3.000,00
TOTAL GERAL  R$        3.000,00
 TOTAL GERAL                                 3.000,00

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 349//2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: M2 SISTEMAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de licença de uso de software, para realização de cadastro único 
de vagas para alunos que pretendem ingressar na educação infantil de 0 a 3 anos, nas Unidades Educacionais do 
Município de Umuarama-Pr.
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Vigência: 07/01/2021 a 06/01/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 1º, inciso I, alínea 
“b” da Lei 14.065 de 30 de setembro de 2020.
Umuarama, 16 de dezembro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS

Termo Aditivo 001 ao Contrato 269/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 31 de abril de 2021.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2020
Termo Aditivo 001 ao Contrato 043/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: T L BARBOSA & CIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 20 de abril de 2021.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2020

Termo Aditivo 001 ao Contrato 044/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 20 de abril de 2021.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/12/2020
Umuarama, 16 de dezembro de 2020
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.075/2020
Concede promoção por conhecimento a servidora ELIZANGELA FERREIRA DA COSTA BATISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento ELIZANGELA FERREIRA DA COSTA BATISTA, matrícula 946761, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 7.056.916-7-SESP-PR, inscrita no CPF nº 028.273.419-80, nomeada em 14 de outubro 
de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Agente Administrativo I, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e 
seus parágrafos, e inciso II do art. 8.º da Lei Complementar nº 188/2007, nos termos do Processo n.º 13398/2020, a 
partir de 04 de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.111/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor do servidor AUBER HERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em favor do servidor AUBER 
HERNANDES, matrícula 993871, portador do RG n.º 4.734.438-7-SSP/PR e inscrito no CPF n.º 762.562.789-68, 
nomeado em 19 de abril de 2010, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do Processo n.º 10299/2020, com base no artigo 115, inciso V da Lei 
Complementar n.º 018/92, o tempo de 5.622 (cinco mil seiscentos e vinte e dois) dias, ou seja, 15 (quinze) anos, 04 
(quatro) meses e 27 (vinte e sete) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.117/2020
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora ADRIANA DE FATIMA DINIZ FERREIRA VIEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ADRIANA DE FATIMA DINIZ FERREIRA VIEIRA, matrícula 974462, portadora da cédula 
de identidade RG nº 6.056.792-1-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 014.685.469-10, nomeada em 05 de setembro de 
2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo 
de 2013/2018, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 
13521/2018, com fruição no período de 04 de janeiro de 2021 a 03 de abril de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 004/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa MADEIREIRA SOL NASCENTE LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 09.596.904/0001-04, com estabelecimento à Estrada Pé de Galinha, Km 01 s/n, Zona Rural, na cidade de 
Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de contato (44) 98837-2541 representada neste ato por Marcos José da Silva, 
brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 7.146.395-8 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 024.216.939-26, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 004/2020, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 005/2020), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2020), considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2020, que findaria em 31 de dezembro de 2020, 
fica prorrogado por mais 3 (três) meses, findando em 31 de março de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2020.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 004/2020.
Tuneiras do Oeste, 16 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
MADEIREIRA SOL NASCENTE LTDA. – ME
Marcos José da Silva
Representante Legal
Contratante 
Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 239/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, por outro lado, a empresa GONÇALVES E SILVA FUNERÁRIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 13.790.119/0001-57, com estabelecimento à Rua Maringa, n° 454, centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, com telefone de contato (44) 98847-2381, representada neste ato por Nelci Aparecida Ferreira 
Gonçalves, brasileira, empresária, portadora da CI/RG sob o nº 4.474.934-3 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 
030.050.929-41, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 239/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2019, com as seguintes 
condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.2 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo 
nº 239/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL n° 067/2019, considerando a vantajosidade à Administração Pública 
e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 239/2019, que findaria em 31 de dezembro de 2020, 
fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando, portanto, em 30 de dezembro de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 
e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 199/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 239/2019.
Tuneiras do Oeste, 14 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
GONÇALVES E SILVA FUNERARIA LTDA. – ME
Nelci Aparecida Ferreira Gonçalves
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 199/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, por outro lado, a empresa A. L. R. DE BARROS - INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 11.079.000/0001-45, com estabelecimento à Avenida Tiradentes, n° 3247, fundos, Jardim Paraíso, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, com telefone de contato (44)99824-1660, representada neste ato por Anderson Luiz 
Ricci de Barros, brasileiro, empresário, portador(a) da CI/RG sob o nº 6.364.507-9 SSP/PR, inscrito(a) no CPF/MF 
sob o nº 006.623.599-50, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 199/2019, oriundo do CONVITE Nº 004/2019, com as seguintes 
condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.3 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo 
nº 199/2019, oriundo do Convite n° 004/2019, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 199/2019, que findaria em 05 de janeiro de 2021, fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias, findando, portanto, em 04 de abril de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 
e Cláusula Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 199/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 199/2019.
Tuneiras do Oeste, 14 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
A. L. R. DE BARROS - INFORMÁTICA
Anderson Luiz Ricci de Barros
Representante Legal
Contratante 
Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 172/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa NELSON MOREIRA DOS SANTOS – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 77.217.891/0001-67, com estabelecimento à Rua Nossa Senhora Aparecida, n° 160, no Distrito de Aparecida do 
Oeste, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com telefone de contato (44)3565-1104, representada 
neste ato por Nelson Moreira dos Santos, brasileiro, comerciante, portador da CI/RG nº 1.132.369-3 SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF nº 238.676.809-06, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 172/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2019 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 074/2019), com as seguintes condições:
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.4 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2019), considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito à economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 172/2019, que findaria em 31 de dezembro de 2020, 
fica prorrogado por 4 (quatro) meses, findando em 30 de abril de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 172/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 172/2019.
Tuneiras do Oeste, 10 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
NELSON MOREIRA DOS SANTOS – EPP
Nelson Moreira dos Santos
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR   R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 028/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa E.J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES - ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 15.728.829/0001-82, com estabelecimento à Rua Laranjeira, nº 1046 na cidade de Perobal, Estado do Paraná, 
representada neste ato por Eduardo João Turkiewicz, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 6.198.358-
9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 930.231.389-15, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2018, oriundo do TOMADA DE 
PREÇOS Nº 001/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2018), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.5 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e execução do Contrato 
supra, oriundo do TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2018), considerando 
a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2018, que findaria em 06 de dezembro de 2020, 
fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias, findando em 04 de junho de 2021.
2.2 O prazo de execução contratual, que findaria em 06/12/2020, fica prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias, 
findando, portanto, em 04/06/2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Décima Primeira do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2018.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 028/2018.
Tuneiras do Oeste, 04 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
E. J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES - ME
Eduardo João Turkiewick
Representante Legal
Contratante 
Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 203/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 07.853.755/0001-88, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, 205, centro, na cidade de Tuneiras 
do Oeste/PR, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/
RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 203/2019, oriundo da 
INEXIGIBILIDADE Nº 203/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2019), com as seguintes condições:
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.6 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, oriundo 
da INEXIGIBILIDADE Nº 203/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2019), considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia 
de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2020, que findaria em 31 de dezembro de 2020, 
fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, findando em 01 de março de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 203/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 203/2019.
Tuneiras do Oeste, 15 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. - EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 129/2020
Abre crédito especial por anulação de dotação no orçamento para 2020, do município de Esperança Nova, Estado 
do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contidas na Lei nº 1033/2020 de 16/12/20.
DECRETA
Art. 1º - Abrir um crédito especial no valor de 50.100,00 (cinquenta mil e cem reais), mediante a inclusão de rubricas e 
fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org.Unid.Funcional ProgramáticaFonte RecursoNomenclaturaCategoria EconômicaValor
0300712.361.1012.2.113* 102Manutenção das Atividades de Educação e Cultura3.1.90.11.003.900,00
0300712.361.1012.2.113* 102Manutenção das Atividades de Educação e Cultura3.1.91.13.00500,00
0300712.361.1012.2.114* 102Manutenção das Atividades de Ensino Fundamental3.1.90.11.0014.900,00
0300712.361.1012.2.114* 102Manutenção das Atividades de Ensino Fundamental3.1.91.13.001.850,00
0300712.365.1012.2.115* 102Manutenção das Atividades de Educação Infantil3.1.90.11.0017.000,00
0300712.365.1012.2.115* 102Manutenção das Atividades de Educação Infantil3.1.91.13.002.300,00
0300712.365.1012.2.106* 102Manutenção das Atividades da Pré-Escola3.1.90.11.008.500,00
0300712.365.1012.2.106* 102Manutenção das Atividades da Pré-Escola3.1.91.13.001.150,00
TOTAL50.100,00
* 102 – FUNDEB-40%;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes 
dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org.Unid.Funcional ProgramáticaFonte RecursoNomenclaturaCategoria EconômicaValor
0300712.361.1013.2.143* 102Manutenção das Atividades FUNDEB – Ensino Fundamental3.3.90.30.0010.000,00
0300712.361.1013.2.143* 102Manutenção das Atividades FUNDEB – Ensino Fundamental3.3.90.39.009.000,00
0300712.365.1013.2.144* 102Manutenção das Atividades FUNDEB – Educação Infantil3.3.90.30.0025.000,00
0300712.365.1013.2.144* 102Manutenção das Atividades FUNDEB – Educação Infantil3.3.90.39.005.000,00
0300712.365.1013.2.144* 102Manutenção das Atividades FUNDEB – Educação Infantil4.4.90.52.004.100,00
TOTAL50.100,00
* 102 – FUNDEB-40%;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 16 de Dezembro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.118/2020
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora SONIA MARIA DA SILVA SOUSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora SONIA MARIA DA SILVA SOUSA, matrícula 929401, portadora da cédula de identidade 
RG nº 5.694.782-5-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 004.897.819-18, nomeada em 06 de julho de 2012, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2013/2018, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 8443/2017, com fruição no período de 
06 de janeiro de 2021 a 05 de abril de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.119/2020
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora SIRLEI ALVES DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora SIRLEI ALVES DOS SANTOS, matrícula 920451, portadora da cédula de identidade 
RG nº 8.266.314-2-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 008.305.899-02, nomeada em 01 de março de 2010, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2015/2020, 
de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 2620/2020, com 
fruição no período de 04 de janeiro de 2021 a 03 de abril de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
PORTARIA Nº 2.120/2020
Concede prorrogação de licença Maternidade a servidora CLEIVA DE ALMEIDA CRIVELARO BRAGATTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora CLEIVA DE ALMEIDA CRIVELARO BRAGATTO, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 8.242.720-1-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 038.170.489-04, nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo 
de carreira de Professor (a) de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
prorrogação de licença Maternidade no período de 30 de novembro de 2020 a 28 de janeiro de 2021, sem prejuízo de 
seu vencimento, conforme Processo nº 11174/2020, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.121/2020
Concede prorrogação de licença Maternidade a servidora EVELINE AZEVEDO TRISTÃO SAKAMOTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora EVELINE AZEVEDO TRISTÃO SAKAMOTO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
7.630.850-0-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 031.736.459-60, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo 
de carreira de Professor (a) , pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de 
licença Maternidade no período de 03 de novembro de 2020 a 01 de janeiro de 2021, sem prejuízo de seu vencimento, 
conforme Processo nº 11376/2020, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de compra nº. 198/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: STANG DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis 
(óleo diesel S500, óleo  diesel S10, Gasolina comum), para abastecimento dos 
veículos do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama
Valor: R$ 941.000,00 (novecentos e quarenta e um mil reais)
Vigência: 07/12/2020 a 07/12/2021.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Eletrônico n° 086/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.025/2020, em 11 de 
novembro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de novembro 
de 2020, edição nº. 12.005, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal 
nº 063/2006 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de compra nº. 202/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação da empresa para   
fornecimento de até 200.000 (duzentos mil) comprimidos do medicamento 
Amitriptilina 25 mg, para atender as necessidades da Central Farmacêutica da 
Secretaria de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).
Vigência: 11/12/2020 a 11/06/2021.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo de Dispensa n° 051/2020 - Saúde, ratificado em 10 de dezembro de 
2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 11 de dezembro de 2020, edição 
nº. 12.029, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores, bem como ao artigo 1º, inciso I, alínea 
“b” da Lei nº 14.065/2020.
Umuarama, 16 de dezembro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO N.º 22, de  19 de novembro de 2020, do
Conselho Municipal de Saúde do Município de Umuarama-PR
Dispõe sobre recomendações de medidas a serem adotadas para conter o avanço 
no número de casos da Covid-19, que se acentuou a partir do último dia cinco no 
Município de Umuarama-PR.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Umuarama, em Assembleia Geral 
Ordinária on line realizada em 17 de novembro de 2020, no uso das prerrogativas 
conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, 
e pela Lei Municipal n.º 2.311/2000;
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em 30 de janeiro de 2020, 
em decorrência da Doença por Coronaviŕus - COVID-19 (decorrente do SARS-
CoV2, novo Coronaviŕus);
CONSIDERANDO a Portaria Nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN);
CONSIDERANDO, entre outros, o caput e o §7º do artigo 3º da Lei Federal nº 13.979, 
de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
Coronavírus responsável pelo surto de 2019, alterada pela Medida Provisória nº 
926, de 21 de março de 2020;
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia do COVID-19;
CONSIDERANDO a experiência de outros países e municípios Brasileiros que, diante 
da pandemia da COVID-19, depararam-se com questões bioéticas relacionadas à 
gestão de recursos escassos;
CONSIDERANDO que a manutenção das atividades produtivas, industriais, 
comerciais e de serviços, seja necessária e inevitável a fim de evitar o colapso 
econômico e consequentemente social;
CONSIDERANDO que, no atual momento o avanço descontrolado do contágio da 
COVID-19, possa impossibilitar que o Sistema de Saúde local absorva, da melhor 
maneira possível, a demanda uma vez que o mesmo já está comprometido;
RESOLVE:
Art. 1.º Recomendar à Prefeitura Municipal de Umuarama-PR e Secretaria Municipal 
de Saúde:
1) Que seja solicitado junto ao governo do Estado para aumento de leitos 
Hospitalares  exclusivo para atendimento do COVID-19;
2) Que seja  realizada divulgações de prevenção contra a COVID-19 em 
faixas  e outdoors  nos bairros, no Centro e  nas entradas do Município.
3) Que seja realizado a contratação emergencial de uma equipe para a 
Vigilância Sanitária para atender assuntos relacionados a COVID-19;
4) Que sejam implementadas ações a fim de garantir o controle do 
distanciamento populacional e as medidas adequadas para a prevenção ao contágio 
e transmissão do COVID-19;
5) Que sejam adotadas medidas de fiscalização sobre o isolamento social 
daqueles indivíduos notificados;
6) Que seja solicitado a colaboração de todo comércio local na orientação e 
conscientização aos usuários em relação a prevenção da pandemia COVID-19, a 
fim do combate à propagação do vírus;
7) Que não seja permitida a realização de eventos sem o cumprimento das 
medidas adequadas para a prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
8) Que seja amplamente divulgado a todos os munícipes as ações básicas: 
higienizar as mãos com álcool a 70% ou água e sabão, com frequência; evitar tocar 
nas mucosas dos olhos, nariz e boca sem que as mãos tenham sido higienizadas 
previamente; adotar medidas de isolamento social sempre que possível; aplicar a 
etiqueta respiratória ao tossir ou espirrar, cobrindo boca e nariz com a parte interna 
do cotovelo, ao invés das mãos; quando houver necessidade de circulação, manter 
o afastamento mínimo de 1,5 metros entre os indivíduos; manter o uso contínuo de 
máscaras ao sair de casa e em espaços públicos de uso coletivo;
9) Orientar a todos que devem realizar a limpeza e a desinfecção de 
ambientes e superfícies (com álcool 70%, produtos à base de cloro ou similares) 
com maior frequência, sobretudo nos pontos comumente mais tocados (maçanetas 
de portas, corrimão de escadas, teclados de computador, aparelhos de telefone, 
entre outros).
10) Que restaurantes, bares, lanchonetes, carrinhos de lanche, sorveterias, 
conveniências e qualquer outro estabelecimento que forneça gênero alimentício 
pronto para a ingestão ou bebida, não permitam o descumprimento de normas de 
distanciamento e medidas adequadas para prevenção ao contágio e transmissão do 
vírus;
11) Que a força-tarefa responsável pela fiscalização de infrações às regras de 
saúde e segurança continue em atividade. Além do respeito às normas obrigatórias 
como o uso de máscaras, que seja recomendado à população que tome providências 
como higienizar as mãos com frequência e evite aglomerações desnecessárias.
12)  Que seja utilizada toda mídia disponível, em parceria com Entidades, 
Organizações e Instituições, a fim de conscientizar e orientar a população.
Umuarama, 19 de novembro de 2020.
Francisco Arnaldo Fernandes
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 22/2020 do 
Conselho Municipal de Saúde de Umuarama, nos termos do Inciso 2º, art. 1º, da Lei 
8.142, de 28 de Dezembro de 1.990, Resolução CNS nº 453/2012- quarta diretriz  
nos termos do inciso XII.
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito
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    Resolução Nº 01/2020 

Disp› e sobre o Regimento Interno da C‰ mara Municipal de 
Xambr• . 

A Cå MARA MUNICIPAL DE XAMBRæ , ESTADO DO PARANç , APROVOU E EU 
PRESIDENTE PROMULGO A SEGUINTE RESOLU‚ Ì O: 

REGIMENTO INTERNO 

  
Título I 

Da Câmara Municipal 

Capítulo I 
Disposições Preliminares 

Art. 1º. A C‰ mara Municipal de Xambr•  Ž  composta de Vereadores, eleitos para 
cada legislatura, como representantes do povo, que ter‡  a dura• ‹ o de quatro anos, 
compreendendo cada ano uma sess‹ o legislativa. 

Art. 2º. A C‰ mara Municipal tem sua sede no edif’ cio que lhe Ž  destinado. 

Parágrafo único. Comprovada a impossibilidade de acesso ao recinto da C‰ mara 
ou outra causa que impe• a a sua utiliza• ‹ o, as sess› es poder‹ o ser realizadas noutro 
local designado pela Mesa Diretora da C‰ mara Municipal. 

Art. 3º. A C‰ mara Municipal tem fun• ‹ o legislativa e exerce atribui• › es de 
fiscaliza• ‹ o financeira e or• ament‡ ria, controle e assessoramento dos atos do Executivo, 
e pratica atos de administra• ‹ o interna. 

Parágrafo único. Os — rg‹ os do Governo Municipal s‹ o independentes e 
harm™ nicos entre si, sendo vedado a qualquer deles delegar atribui• › es, alŽ m das 
exce• › es previstas na Lei Org‰ nica e neste Regimento Interno. 

Capítulo II 

Das Sessões Legislativas

Art. 4º. A C‰ mara Municipal reunir-se-‡  durante as sess› es legislativas: 
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I - ordinariamente, de 1¼  de fevereiro a 30 de junho e de 1¼  de agosto a 15 de 
dezembro, independente de convoca• ‹ o; 

II - extraordinariamente, quando, com este car‡ ter, for convocada na forma da Lei 
Org‰ nica e deste Regimento. 

§ 1º. A sess‹ o legislativa ordin‡ ria n‹ o ser‡  interrompida em 30 de junho 
enquanto n‹ o foi aprovada a lei de diretrizes or• ament‡ rias. 

§ 2º. A sess‹ o ordin‡ ria n‹ o ser‡  interrompida em 15 de dezembro enquanto a 
C‰ mara n‹ o deliberar sobre a lei or• ament‡ ria anual do ano subsequente. 

§ 3º. A C‰ mara deliberar‡ , quando convocada extraordinariamente, somente 
sobre a matŽ ria objeto da convoca• ‹ o. 

Art. 5º. A C‰ mara reunir-se-‡ , alŽ m de outros casos previstos neste regimento, 
para: 

I - inaugurar a sess‹ o legislativa; 

II - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, em 1¼  de janeiro do ano subsequente 
ao da elei• ‹ o, e ouvir-lhes individualmente o compromisso estabelecido no caput do artigo 
58 da Lei Org‰ nica do Munic’ pio. 

Capítulo III 

Das Sessões Preparatórias 

Seção I 

Da Posse dos Vereadores 

Art. 6º. A Sess‹ o de instala• ‹ o da Legislatura dar-se-‡  no dia 1¼  de janeiro do 
primeiro ano de cada legislatura, entre as 09h00min e 10h00min, independente do 
nœ mero de Vereadores.  

§ 1º. A Sess‹ o ter‡  in’ cio sob a Presid• ncia do Vereador mais idoso entre os 
presentes. 

§ 2º. Aberto os trabalhos o Presidente da sess‹ o convidar‡  um dos diplomados 
para compor a Mesa na qualidade de Secret‡ rio. 

Art. 7º. Lida a rela• ‹ o nominal dos diplomados, o Presidente declarar‡  
empossados os presentes e, de pŽ , no que dever‡  ser acompanhado por todos, prestar‡  
o seguinte compromisso: "PROMETO CUMPRIR A CONSTITUI‚ Ì O DA REPò PLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL, A CONSTITUI‚ Ì O DO ESTADO DO PARANç , A LEI 
ORGå NICA DO MUNICêPIO DE XAMBRæ  E DEMAIS LEIS, DESEMPENHAR COM 
LEALDADE O MANDATO QUE ME FOI OUTORGADO E PROMOVER O BEM GERAL 
DO POVO XAMBREENSE, EXERCENDO COM PATRIOTISMO AS FUN‚ Í ES DE MEU 
CARGO" 

7 

§ 1º. O Secret‡ rio designado para tal fim far‡  a chamada de cada Vereador, que 
declarar‡ : "ASSIM O PROMETO".  

§ 2º. Prestado o compromisso, lavrar-se-‡ , em livro ata pr— prio, o respectivo termo 
de posse, que ser‡  assinado por todos os Vereadores. 

§ 3º. N‹ o haver‡  posse por procura• ‹ o. 

Art. 8º. O Vereador que n‹ o tomar posse na sess‹ o prevista no artigo 7¼  deste 
Regimento, dever‡  faz• -lo atŽ  15 (quinze) dias do in’ cio do funcionamento normal da 
C‰ mara, sob pena de perda do mandato, salvo motivo justo, aceito pela maioria absoluta 
dos membros da C‰ mara, quando se prorrogar‡  o prazo. 

Parágrafo único. O Vereador empossado posteriormente tambŽ m prestar‡  
compromisso, nos termos do artigo anterior. 

Art. 9º. O Suplente de Vereador, tendo prestado o compromisso uma vez, ser‡  
dispensado de faz• -lo em convoca• › es posteriores. 

Seção II 

Da Eleição da Mesa

Art. 10. Realizar-se-‡ , na sess‹ o de instala• ‹ o de que trata o art. 7¼ , ap— s a 
posse dos Senhores Vereadores, a elei• ‹ o do Presidente e dos demais membros da 
Mesa da C‰ mara Municipal.  

§ 1º. Para realiza• ‹ o da elei• ‹ o dos membros da Mesa da C‰ mara Municipal 
dever‹ o estar presentes a maioria absoluta dos Vereadores. 

§ 2º. Inexistindo nœ mero legal, o Presidente da Mesa Provis— ria permanecer‡  na 
Presid• ncia e convocar‡  sess› es di‡ rias, atŽ  que seja eleita a Mesa. 

§ 3º. Ocorrendo a hip— tese do par‡ grafo anterior, a Mesa Provis— ria dar‡  posse, 
na mesma sess‹ o de instala• ‹ o, em sess‹ o solene, ao Prefeito e ao Vice-Prefeito. 

Art. 11. A Mesa da C‰ mara se comp› e do Presidente, do Vice-Presidente, do 
Primeiro Secret‡ rio e do Segundo Secret‡ rio, os quais se substituir‹ o nessa ordem. 

§ 1º. Na ordem de substitui• › es de que trata o caput do artigo, impedido ou 
ausente o 2¼  secret‡ rio, assumir‡  o Vereador mais idoso entre os presentes. 

§ 2º. Na constitui• ‹ o da Mesa Ž  assegurada, tanto quanto poss’ vel, a 
representa• ‹ o proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participem da 
Casa. Desse modo, a inobserv‰ ncia da representatividade proporcional dos partidos s—  
ser‡  admitida desde que haja desinteresse do vereador, manifestada expressamente em 
sess‹ o ou documento redigido por ele e protocolizado na secretaria da C‰ mara. 

§ 3º. Na aus• ncia dos membros da Mesa o Vereador mais idoso nas elei• › es 
municipais assumir‡  a Presid• ncia.
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§ 4º. Assinam pela Mesa, o Presidente e o 1¼  Secret‡ rio. Em caso de recusa pelo 
1¼  Secret‡ rio, ser‡  o mesmo substitu’ do pelo 2¼  Secret‡ rio. 

Art. 12. A elei• ‹ o da Mesa far-se-‡  por escrut’ nio secreto, competindo aos 
vereadores interessados na participa• ‹ o da Mesa, criarem e integrarem Chapa a qual 
dever‡  indicar os nomes e respectivos cargos descritos no art. 11. 

Parágrafo único: S—  ser‹ o admitidas na disputa as Chapas que possu’ rem 
candidatos para todos os cargos da Mesa, sendo vedada a participa• ‹ o de um mesmo 
vereador em mais de uma Chapa, ainda que para cargo diverso.

Art. 13. Encerrada a vota• ‹ o e anunciado o resultado, o Presidente proclamar‡  
os eleitos, ficando automaticamente empossados seus membros, quando se tratar de 
elei• ‹ o para o primeiro bi• nio.

Art. 14. Se o candidato n‹ o obtiver maioria absoluta, ou ocorrer vaga na Mesa 
proceder-se-‡  nova elei• ‹ o, imediatamente, nos termos dos artigos anteriores. 

Art. 15. Nas elei• › es da Mesa, no caso de empate, ser‡  considerada vencedora a 
Chapa que tiver como candidato a presidente o Vereador com maior nœ mero de 
legislaturas, dentre os concorrentes. 

Art. 16. Em caso de renœ ncia total ou individual dos integrantes da Mesa, 
proceder-se-‡  elei• ‹ o para nova composi• ‹ o ou cargo, observando o disposto nesta 
Se• ‹ o. 

Art. 17. Na constitui• ‹ o da Mesa ser‡  assegurada, tanto quanto poss’ vel, a 
representa• ‹ o proporcional dos Partidos ou dos Blocos Parlamentares que participam da 
C‰ mara, salvo por recusa expressa do vereador. 

Art. 18. Qualquer componente da Mesa poder‡  ser destitu’ do da mesma, pelo 
voto de 2/3 (dois ter• os) dos membros da C‰ mara, quando faltoso, omisso ou ineficiente 
no desempenho de suas atribui• › es regimentais, elegendo-se outro Vereador para a 
complementa• ‹ o do mandato, nos termos desta Se• ‹ o. 

Art. 19. O mandato da Mesa ser‡  de 02 (dois) anos, admitida ˆ  recondu• ‹ o para 
os mesmos cargos.

Parágrafo único. Ocorrendo vac‰ ncia em cargos da Mesa a 06 (seis) meses do 
encerramento do mandato, a vaga ser‡  preenchida por seu sucessor legal para 
complementar o mandato, independentemente de nova elei• ‹ o. 

Art. 20. A elei• ‹ o da Mesa da C‰ mara Municipal para o pr— ximo mandato ser‡  
realizada sempre na œ ltima sess‹ o ordin‡ ria de cada ano de cada legislatura, ˆ s 
10h00min, ocorrendo a posse dos eleitos no primeiro dia œ til do m• s de janeiro do ano 
subsequente. 

Parágrafo único. Se necess‡ rio, a Presid• ncia poder‡  designar sess‹ o 
extraordin‡ ria para tratar exclusivamente da elei• ‹ o.

Capítulo IV 
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Das Lideranças

Art. 21. Bancada Ž  a organiza• ‹ o de um ou mais Vereadores pertencentes a 
determinada representa• ‹ o partid‡ ria. 

Art. 22. L’ der Ž  o porta-voz da respectiva bancada e o intermedi‡ rio entre esta e 
os — rg‹ os da C‰ mara. 

§ 1º. A indica• ‹ o dos L’ deres ser‡  feita em documento subscrito pelos membros 
das representa• › es majorit‡ rias, minorit‡ rias, blocos parlamentares ou Partidos Pol’ ticos 
ˆ  Mesa, no ato de elei• ‹ o da mesa. 

§ 2º. Os L’ deres indicar‹ o os respectivos Vice-L’ deres dando conhecimento ˆ  
Mesa da C‰ mara dessa designa• ‹ o. 

§ 3º. Enquanto n‹ o for indicado, considerar-se-‡  L’ der o Vereador mais idoso da 
respectiva bancada. 

Art. 23. Cabe ao L’ der de Bancada:  

I - integrar a Comiss‹ o Representativa; 

II - fazer uso da palavra, pessoalmente, ou por intermŽ dio de seu Vice-L’ der, em 
defesa da respectiva linha pol’ tica. 

III - participar dos trabalhos de qualquer Comiss‹ o de que n‹ o seja membro, sem 
direito a voto, mas podendo participar dos debates;

IV - encaminhar vota• ‹ o de qualquer proposi• ‹ o do Plen‡ rio, para orientar sua 
bancada, por tempo n‹ o superior a dois minutos; 

V - indicar candidatos da bancada para concorrerem aos cargos da Mesa da 
C‰ mara e para a Comiss‹ o Representativa; 

VI - comunicar ˆ  Mesa os membros da bancada para comporem as comiss› es ou 
propor substitui• ‹ o nos termos regimentais. 

Art. 24. Haver‡  L’ der do Governo se o Prefeito Municipal o indicar oficialmente ˆ  
Mesa da C‰ mara. 

Art. 25. A Mesa da C‰ mara ser‡  cientificada de qualquer altera• ‹ o nas 
Lideran• as. 

Art. 26. Ausente ou impedido o L’ der, suas atribui• › es ser‹ o exercidas pelo Vice-
L’ der, se possuir. 

Título II 

Dos Vereadores 

Capítulo I 

Dos Direitos e Deveres
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Art. 27. No exerc’ cio do mandato, o Vereador atender‡  ˆ s prescri• › es 
constitucionais, da Lei Org‰ nica do Munic’ pio, do Regimento Interno desta Casa, 
sujeitando-se aos procedimentos e medidas disciplinares neles previstos. 

Art. 28. Os Vereadores s‹ o inviol‡ veis no exerc’ cio do mandato e na 
circunscri• ‹ o do Munic’ pio, por suas opini› es, palavras e votos. 

Art. 29. S‹ o deveres do Vereador, alŽ m de outros previstos na Lei Org‰ nica do 
Munic’ pio: 

I - promover a ampla defesa dos interesses populares e locais; 

II - comparecer, ˆ  hora regimental, nos dias designados ˆ s sess› es da C‰ mara 
Municipal, apresentando, por escrito, justificativa ˆ  Mesa, pelo n‹ o comparecimento; 

III - n‹ o se eximir de trabalho algum relativo ao desempenho do mandato; 

IV - dar, nos prazos regimentais, pareceres ou votos, comparecendo e tomando 
parte nas reuni› es das Comiss› es a que pertencer; 

V - propor ou levar ao conhecimento da C‰ mara Municipal, medidas que julgar 
convenientes aos interesses do Munic’ pio e de sua popula• ‹ o; 

VI - impugnar medidas que lhe pare• am prejudiciais ao interesse pœ blico; 

VII - comunicar ˆ  Mesa a sua aus• ncia do Munic’ pio, por per’ odo superior a 15 
(quinze) dias, especificando o destino com dados que permitam sua localiza• ‹ o; 

VIII - zelar pelo cumprimento e progressivo aprimoramento da legisla• ‹ o 
municipal, particularmente das institui• › es democr‡ ticas e representativas, e pelas 
prerrogativas do Poder Legislativo; 

IX - exercer o mandato com dignidade e respeito ˆ  coisa pœ blica e ˆ  vontade 
popular; 

X - apresentar-se ˆ  C‰ mara durante as sess› es legislativas ordin‡ rias ou 
extraordin‡ rias e participar das sess› es do Plen‡ rio e das reuni› es das Comiss› es de 
que for membro; 

XI - honrar o juramento prestado por ocasi‹ o da sua posse; 

XII - observar os preceitos do Regimento Interno da C‰ mara Municipal e da Lei 
Org‰ nica Municipal; 

XIII - defender a integralidade do patrim™ nio pœ blico municipal; 

XIV - utilizar da publicidade, atravŽ s da ado• ‹ o dos recursos pœ blicos, para aux’ lio 
de suas atividades legislativas, nos estritos limites informativos, educacionais e de 
orienta• ‹ o social.  

§ 1º - A justificativa prevista no inciso II, deste artigo ser‡  deferida ou n‹ o pelo 
Presidente da Mesa. 
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§ 2º - Caber‡  recurso ao Plen‡ rio, da decis‹ o emanada do Presidente prevista no 
par‡ grafo anterior, podendo ser mudada pelo voto contr‡ rio da maioria absoluta dos 
Vereadores. 

Capítulo II 

Das Infrações Éticas e Ofensivas ao Decoro Parlamentar

Art. 30. Constituem faltas contra a Ž tica parlamentar de todo o Vereador, no seu 
exerc’ cio de mandato: 

I Ð  Comportar-se dentro ou fora da C‰ mara, por atos ou palavras, de forma 
atentat— ria ˆ  dignidade e ˆ s responsabilidades da fun• ‹ o pœ blica e atuar de forma nociva 
ˆ  imagem do Poder Legislativo em sua atividade pol’ tica e social; 

II Ð  ofender aos princ’ pios da Administra• ‹ o Pœ blica nos termos da Lei Org‰ nica 
Municipal; 

III Ð  desrespeitar a dignidade de qualquer cidad‹ o bem como a manifesta• ‹ o de 
vontade do povo Xambreense; 

IV Ð  usar indevidamente as prerrogativas inerentes ao mandato de que se acha 
investido, para obter vantagens pecuni‡ rias e de que qualquer espŽ cie ou para usufruir de 
tratamento privilegiado por parte dos agentes pœ blicos; 

V - firmar ou manter contrato com î rg‹ os da Administra• ‹ o Pœ blica Direta ou 
Indireta, suas autarquias, funda• › es pœ blicas, empresas pœ blicas, sociedades de 
economia mista, ou empresas concession‡ rias de servi• os pœ blicos municipais, salvo 
quando o contrato obedecer a cl‡ usulas uniformes; 

VI - aceitar ou exercer cargo, emprego ou fun• ‹ o, no ‰ mbito das entidades 
mencionadas no inciso anterior, ressalvadas as hip— teses expressamente autorizadas 
pela Constitui• ‹ o Federal e pela Lei Org‰ nica Municipal. 

VII Ð  deter, durante o exerc’ cio do mandato, a propriedade ou o controle direto de 
empresa que goze de favor decorrente de contrato com qualquer dos — rg‹ os enumerados 
no inciso V deste artigo, ou nela exercer fun• ‹ o remunerada; 

VIII Ð  patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades 
enumeradas no inciso V deste artigo; 

IX Ð  abusar do poder econ™ mico ou do poder de autoridade, utilizando-se 
indevidamente dos meios de comunica• ‹ o social, em benef’ cio pr— prio, a qualquer tempo 
e particularmente durante o processo eleitoral; 

X Ð  desrespeitar os princ’ pios fundamentais do Estado Democr‡ tico de Direito, 
bem como os princ’ pios e diretrizes fixados na Lei Org‰ nica do Munic’ pio; 

XI Ð  atuar de forma negligente ou deixar de agir com dilig• ncia e probidade no 
desempenho de fun• › es administrativas para as quais for designado, durante o mandato 
e em sua decorr• ncia; 
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XII Ð  utilizar a infra-estrutura, os recursos, os funcion‡ rios ou os servi• os 
administrativos de qualquer natureza da C‰ mara ou do Executivo, para benef’ cio pr— prio 
ou outros fins privados, inclusive eleitorais; 

XIII Ð  submeter as suas tomadas de decis› es ou seu voto, nas decis› es tomadas 
pela C‰ mara, a contrapartidas pecuni‡ rias ou de quaisquer espŽ cies, concedidas pelos 
interessados direta ou indiretamente na decis‹ o; e 

XIV Ð  induzir a Administra• ‹ o Pœ blica ou a administra• ‹ o da C‰ mara, ˆ  
contrata• ‹ o para cargos n‹ o concursados de pessoal sem qualifica• ‹ o profissional 
adequada, ou com fins eleitorais, utilizando-se do seu prest’ gio. 

XV - ocupar cargo, fun• ‹ o ou emprego na Administra• ‹ o Pœ blica Direta ou 
Indireta do Munic’ pio, de que seja exoner‡ vel ad nutum, salvo o cargo de Secret‡ rio 
Municipal ou Diretor equivalente, desde que se licencie do exerc’ cio do mandato; 

XVI - ser propriet‡ rio, controlador ou diretor de empresa que goze de favor 
decorrente de contrato com pessoa jur’ dica de direito pœ blico do munic’ pio, ou nela 
exercer fun• ‹ o remunerada; 

Art. 31. Constituem faltas contra o decoro parlamentar, de todo o Vereador no 
exerc’ cio do seu mandato, ou por interposta pessoa:

I Ð  abusar das prerrogativas inerentes ao mandato; 

II Ð  perceber vantagens indevidas; 

III Ð  praticar irregularidades graves no desempenho do mandato ou de encargos 
dele decorrentes; 

IV Ð  deixar de zelar pela total transpar• ncia das decis› es e atividades da C‰ mara 
ou dos Vereadores no exerc’ cio do seu mandato; 

V Ð  prejudicar ou dificultar o acesso dos cidad‹ os ˆ s informa• › es de interesse 
pœ blico ou sobre os trabalhos da C‰ mara; 

VI Ð  deixar de comunicar e denunciar todo e qualquer ato il’ cito civil, penal ou 
administrativo ocorrido no ‰ mbito da Administra• ‹ o Pœ blica, de que vier a tomar 
conhecimento; 

VII Ð  divulgar, no exerc’ cio do mandato, informa• › es que sabe serem falsas, n‹ o 
comprov‡ veis ou distorcidas; 

VIII Ð  utilizar-se de subterfœ gios para reter ou dissimular informa• › es que estiver 
obrigado a prestar, particularmente na declara• ‹ o de bens ou rendas quando da 
investidura parlamentar e do tŽ rmino da legislatura; 

IX Ð  praticar ofensas f’ sicas ou morais no ‰ mbito da C‰ mara Municipal ou 
desacatar outro parlamentar; 

X Ð  usar de express› es ofensivas, discriminat— rias, preconceituosas ou de baixo 
cal‹ o contra membros do Poder Legislativo; 
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XI - manter comportamento vexat— rio ou indigno capaz de comprometer a 
dignidade do Poder Legislativo Municipal. 

Parágrafo único. Entende-se, entre outras, como grave irregularidade, para os 
fins deste artigo, a atribui• ‹ o de dota• ‹ o or• ament‡ ria, sob a forma de subven• › es 
sociais, aux’ lios ou qualquer outra rubrica, a entidades ou institui• › es das quais participe 
o Vereador, seu c™ njuge, companheiro ou companheira, ou parente de um ou de outro atŽ  
o terceiro grau, bem como ˆ  pessoa jur’ dica por qualquer deles direta ou indiretamente 
controlada, ou, ainda, que apliquem os recursos recebidos em atividades que n‹ o 
correspondam rigorosamente ˆ s suas finalidades. 

Capítulo III 

Das Declarações Públicas Obrigatórias

Art. 32. O Vereador apresentar‡  ˆ  Secretaria da C‰ mara Municipal as seguintes 
declara• › es peri— dicas: 

I – ao assumir o mandato, para efeito de posse, e noventa dias antes das 
elei• › es, no œ ltimo ano da legislatura: Declara• ‹ o de Bens e Fontes de Renda e 
Passivos, incluindo todos os passivos de sua pr— pria responsabilidade, de seu c™ njuge ou 
companheira ou de pessoas jur’ dicas por eles direta ou indiretamente controladas, de 
valor igual ou superior a sua remunera• ‹ o mensal como Vereador; 

II - atŽ  o trigŽ simo dia seguinte ao encerramento do prazo para entrega da 
Declara• ‹ o do Imposto de Renda das pessoas f’ sicas: c— pia da Declara• ‹ o de Imposto 
de Renda do Vereador e do seu c™ njuge ou companheira; 

Capítulo IV 

Das Medidas Disciplinares e da Perda do Mandato

Art. 33. As medidas disciplinares cab’ veis e aplic‡ veis s‹ o as seguintes, em 
ordem crescente de gravidade: 

I – advert• ncia pœ blica oral; 

II – advert• ncia pœ blica escrita; 

III – advert• ncia pœ blica escrita, com notifica• ‹ o ao Presidente do Partido Pol’ tico 
a que pertencer o Vereador advertido; 

IV – suspens‹ o tempor‡ ria do mandato, com a destitui• ‹ o dos cargos 
parlamentares e administrativos que o Vereador advertido ocupe na Mesa ou nas 
Comiss› es da C‰ mara; 

V – perda do mandato. 

§ 1º - As san• › es ser‹ o aplicadas de acordo com a gravidade da infra• ‹ o 
cometida. 
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§ 2º - Ao Vereador reincidente ser‡  aplicada a san• ‹ o imediatamente mais grave 
ˆ  anteriormente aplicada. 

§ 3º. As san• › es previstas neste artigo ser‹ o aplicadas por delibera• ‹ o do 
plen‡ rio, respeitados os seguintes quoruns para delibera• ‹ o: 

I – maioria simples no caso dos incisos I, II e III do artigo 33; 

II – maioria absoluta no caso dos incisos IV e V do artigo 33. 

§ 4º. A advert• ncia pœ blica oral ser‡  aplicada, quando n‹ o couber penalidade 
mais grave, ao Vereador que: 

I – deixar de observar, salvo motivo justificado, os deveres inerentes ao mandato 
ou os preceitos do Regimento Interno; 

II – praticar atos que infrinjam as regras de boa conduta nas depend• ncias da 
C‰ mara; 

III – perturbar as ordens das sess› es ou das reuni› es. 

§ 5º. A advert• ncia pœ blica escrita ser‡  imposta, se outra comina• ‹ o mais grave 
n‹ o couber ao Vereador que: 

I – usar em discurso ou proposi• ‹ o, de express› es atentat— rias ao decoro 
parlamentar; 

II – praticar ofensas f’ sicas ou morais a qualquer pessoa, no edif’ cio da C‰ mara, 
ou desacatar por atos ou palavras, outro parlamentar, a Mesa, ou Comiss‹ o, ou os 
respectivos presidentes. 

§ 6º. Ser‡  ainda aplicada a medida disciplinar de advert• ncia oral ou escrita, pela 
pr‡ tica de atos que infrinjam o Regimento Interno da C‰ mara. 

§ 7º. Ser‡  aplicada a medida disciplinar de suspens‹ o tempor‡ ria do mandato, 
por prazo n‹ o superior a 90 (noventa) dias, quando n‹ o for aplic‡ vel medida mais grave, 
ao Vereador que: 

I – praticar transgress‹ o grave ou reiterada aos preceitos deste Regimento, salvo 
se a puni• ‹ o aplic‡ vel ao caso, nos termos desse regimento, n‹ o for a de advert• ncia ou 
de perda do mandato; 

II – faltar, sem motivo justificado, a 05 (cinco) sess› es ordin‡ rias consecutivas ou 
07 (sete) intercaladas, dentro da mesma sess‹ o legislativa. 

III – faltar, sem motivo justificado, a 05 (cinco) sess› es extraordin‡ rias 
consecutivas ou intercaladas, dentro da mesma sess‹ o legislativa. 

Art. 34. A perda do mandato do Vereador, por decis‹ o da C‰ mara Municipal, dar-
se-‡ , nos casos previstos neste Regimento Interno e na Lei Org‰ nica, mediante iniciativa 
da Mesa ou de Partido Pol’ tico com representa• ‹ o na Casa, por delibera• ‹ o de dois 
ter• os dos Vereadores. 
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Parágrafo único. ƒ  assegurada ampla defesa, ao disposto neste artigo, 
aplicando-se, no que couber, o procedimento previsto para julgamento do Prefeito e 
Secret‡ rios Municipais. 

Art. 35. Perder‡  o mandato o Vereador: 

I - que infringir qualquer das proibi• › es estabelecidas nos artigos 30 e 31, deste 
Regimento Interno; 

II Ð  que infringir as proibi• › es da Lei Org‰ nica do Munic’ pio; 

III - que utilizar-se do mandato para pr‡ tica de atos de corrup• ‹ o ou de 
improbidade administrativa; 

IV Ð  que proceder de modo incompat’ vel com a dignidade, da C‰ mara ou faltar 
com o decoro na sua conduta pœ blica. 

V Ð  que sofrer condena• ‹ o criminal em senten• a transitada em julgado, que 
implique em restri• ‹ o ̂  liberdade de locomo• ‹ o; 

VI - que deixar de comparecer, em cada sess‹ o legislativa anual, a mais de 03 
(tr• s) sess› es ordin‡ rias consecutivas ou mais de 05 (cinco) alternadas da C‰ mara 
Municipal, salvo doen• a comprovada, licen• a ou miss‹ o autorizada pela edilidade; 

VII - que deixar de comparecer a mais de 05 (cinco) sess› es extraordin‡ rias, 
convocadas para aprecia• ‹ o de matŽ ria urgente, consecutivas ou intercaladas dentro de 
uma mesma sess‹ o legislativa, salvo se a convoca• ‹ o das extraordin‡ rias ocorrer 
durante o recesso da C‰ mara Municipal; 

VIII - que fixar resid• ncia fora do Munic’ pio; 

IX - que perder ou tiver suspensos os direitos pol’ ticos; 

X Ð  que perder o mandato por decreta• ‹ o da Justi• a Eleitoral; 

Parágrafo único. A perda do mandato ser‡  declarada pela C‰ mara por voto 
aberto e quorum de dois ter• os, mediante provoca• ‹ o da Mesa ou por qualquer 
interessado, assegurado o direito de defesa. 

Art. 36. Sempre que o Vereador cometer, dentro do recinto da C‰ mara excesso 
que deva ser reprimido, o Presidente conhecer‡  do fato e tomar‡  as provid• ncias 
seguintes, conforme a gravidade: 

I - advert• ncia em Plen‡ rio; 

II - cassa• ‹ o da palavra; 

III - suspens‹ o da Sess‹ o, para entendimentos na sala da presid• ncia, ou na 
secretaria; 

IV - determina• ‹ o para retirar-se do Plen‡ rio; 
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V - proposta de cassa• ‹ o de mandato de acordo com legisla• ‹ o vigente. 

Art. 37. A renœ ncia do Mandato, nos casos previstos na Lei Org‰ nica, far-se-‡  por 
escrito, em requerimento encaminhado ao Presidente da Mesa. 

Capítulo V 

Do Licenciamento do Vereador e da Suplência

Art. 38. O Vereador poder‡  licenciar-se: 

I - por motivo de doen• a; 

II - para tratar, sem remunera• ‹ o, de interesse particular, desde que o 
afastamento n‹ o ultrapasse 120 (cento e vinte) dias por sess‹ o legislativa; 

III - para desempenhar miss› es tempor‡ rias, de car‡ ter cultural ou de interesse 
do Munic’ pio. 

§ 1º. N‹ o perder‡  o mandato, considerando-se automaticamente licenciado, o 
Vereador investido no cargo de Secret‡ rio Municipal ou diretor equivalente, conforme 
previsto, no artigo 37, inciso II, al’ nea "a" da Lei Org‰ nica. 

§ 2º. Ao Vereador licenciado nos termos dos incisos I e III, a C‰ mara, por 
Resolu• ‹ o, poder‡  determinar o pagamento, no valor que estabelecer e na forma que 
especificar, de aux’ lio-doen• a ou de auxilio especial. 

§ 3º. O aux’ lio de que trata o par‡ grafo anterior poder‡  ser fixado no curso da 
Legislatura e n‹ o ser‡  computado para efeito de c‡ lculo da remunera• ‹ o dos Vereadores. 

§ 4º. A licen• a para tratar de interesse particular n‹ o ser‡  inferior a 30 (trinta) dias 
e o Vereador n‹ o poder‡  reassumir o exerc’ cio do mandato antes do tŽ rmino da licen• a. 

§ 5º. Independentemente de requerimento, considerar-se-‡  como licen• a o n‹ o 
comparecimento ˆ s reuni› es de Vereador privado, temporariamente, de sua liberdade, 
em virtude de processo criminal em curso. 

Art. 39. Dar-se-‡  a convoca• ‹ o do Suplente de Vereador nos casos de vaga ou 
licen• a. 

§ 1º - A convoca• ‹ o ser‡  feita no primeiro dia œ til ap— s a constata• ‹ o da vaga ou 
a concess‹ o da licen• a e o Suplente convocado dever‡  tomar posse no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data de convoca• ‹ o, salvo justo motivo aceito pela maioria dos 
membros da C‰ mara, quando se prorrogar‡  o prazo. 

§ 2º - Enquanto a vaga a que se refere o par‡ grafo anterior n‹ o for preenchida, 
calcular-se-‡  o "quorum" em fun• ‹ o dos Vereadores remanescentes. 

§ 3º - O Suplente far‡  jus a remunera• ‹ o mensal, se por per’ odo superior a 15 
(quinze) dias, permanecer no mandato. 

Capítulo VI 
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Dos Direitos Sociais 

(Férias e 13º Salário)

Art. 40. Os Vereadores far‹ o jus ao 13¼  Sal‡ rio, correspondente a 1/12 (um doze 
avos) dos seus subs’ dios, por m• s de efetivo exerc’ cio no respectivo ano. 

§ 1º. A fra• ‹ o igual ou superior a 15 (quinze) dias ser‡  considerada como m• s 
integral. 

§ 2º. O 13¼  Sal‡ rio ser‡  pago atŽ  o dia 20 (vinte) do m• s de dezembro de cada 
ano. 

§ 3º. O 13¼  Sal‡ rio poder‡  ser pago em duas parcelas: a primeira atŽ  o dia 30 
(trinta) de junho e a segunda, atŽ  o dia 20 (vinte) de dezembro de cada ano. 

§ 4º. O pagamento das parcelas a que se refere o par‡ grafo anterior, se far‡  com 
base no subs’ dio do m• s em que ocorrer o pagamento.

Art. 41. O Vereador, quando licenciado sem remunera• ‹ o, que perder ou tiver 
seu mandato extinto ou cassado, perceber‡  o 13¼  Sal‡ rio proporcional aos meses de 
efetivo exerc’ cio, calculado sobre o subs’ dio do m• s que ocorrer a situa• ‹ o.

Art. 42. Os Vereadores far‹ o jus ao gozo de fŽ rias anuais, acrescidas de 1/3 do 
valor do seu Subs’ dio. 

§ 1º. O Vereador ter‡  direito ao gozo de fŽ rias, ap— s cada per’ odo de 12 (doze) 
meses de efetivo exerc’ cio do mandato. 

§ 2º. As fŽ rias dos Vereadores corresponder‹ o ao recesso legislativo do m• s de 
janeiro, podendo, eventualmente, a critŽ rio da Presid• ncia, serem gozadas total ou 
parcialmente, no recesso legislativo do m• s de julho de cada ano. 

§ 3º. Durante o per’ odo de fŽ rias do Presidente, assumir‡  o of’ cio a Vice-
Presid• ncia, sendo vedado que ambos tirem fŽ rias concomitantemente. 

§ 4º. As fŽ rias poder‹ o ser interrompidas em virtude de convoca• ‹ o para reuni› es 
extraordin‡ rias, na forma prevista neste Regimento Interno. 

Título III 

Dos Órgãos da Câmara 

Capítulo I 

Da Organização

Art. 43. S‹ o — rg‹ os da C‰ mara: 

I - o Plen‡ rio; 

II - a Mesa, integrada de: 

18 

a) Presid• ncia; 

b) Secretaria. 

III - as Comiss› es; 

Capítulo II 

Do Plenário

Art. 44. O Plen‡ rio Ž  o — rg‹ o deliberativo da C‰ mara e Ž  constitu’ do pela reuni‹ o 
dos Vereadores em exerc’ cio do mandato, em local, forma e nœ mero legal para deliberar. 

§ 1º - O local Ž  o recinto espec’ fico de sua sede. 

§ 2º - A forma legal para deliberar Ž  a sess‹ o, regida nos termos deste 
Regimento. 

§ 3º - O nœ mero Ž  o quorum determinado pela Constitui• ‹ o Federal, pela Lei 
Org‰ nica ou por este Regimento, para a realiza• ‹ o das sess› es e para as delibera• › es. 

§ 4º - As delibera• › es do Plen‡ rio, conforme determina• › es constitucionais, 
legais ou regimentais, ser‹ o tomadas por:  

I - maioria simples; 

II - maioria absoluta; 

III - maioria de dois ter• os. 

§ 5º - Dependem do quorum m’ nimo de dois ter• os dos votos dos Vereadores: 

I - a aprova• ‹ o de emenda ˆ  Lei Org‰ nica do Munic’ pio; 

II - exonera• ‹ o de membros da Mesa; 

III - concess‹ o de t’ tulo de cidad‹ o honor‡ rio ou de homenagem; 

IV - delibera• ‹ o sobre perda de mandato de Prefeito Municipal; 

V - delibera• ‹ o sobre perda de mandato de Vereador.

a) que infringir qualquer das proibi• › es estabelecidas neste Regimento Interno e 
Lei Org‰ nica. 

b) cujo procedimento seja declarado incompat’ vel com o decoro parlamentar; 

c) que sofrer condena• ‹ o criminal em senten• a transitada em julgado; 

VI - delibera• ‹ o sobre realiza• ‹ o de sess‹ o extraordin‡ ria, nos termos do ¤  1¼  do 
artigo 109, deste Regimento. 

§ 6º - Dependem do quorum de maioria absoluta dos Vereadores: 
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I - aprova• ‹ o de: 

a) lei complementar; 

b) crŽ ditos suplementares ou especiais para a realiza• ‹ o de opera• › es de 
crŽ ditos que excedam o montante das despesas de capital, em projetos de lei de iniciativa 
do Prefeito. 

II - elei• ‹ o da Mesa, bem como para o preenchimento de qualquer vaga nela 
ocorrida, em primeiro escrut’ nio, conforme artigo 12, deste Regimento; 

III - constitui• ‹ o de Comiss‹ o Especial nos termos do artigo 67, deste Regimento. 

§ 7º - As delibera• › es da C‰ mara Municipal e de suas Comiss› es, ressalvado o 
disposto nos par‡ grafos anteriores, ser‹ o tomadas por maioria de votos, presente a 
maioria absoluta de seus membros. 

Capítulo III 

Da Mesa

Art. 45. Incumbe ˆ  Mesa a dire• ‹ o dos trabalhos legislativos e servi• os 
administrativos da C‰ mara. 

§ 1º - Compete ˆ  Mesa, dentre outras atribui• › es estabelecidas em lei, neste 
Regimento ou por decis‹ o da C‰ mara: 

I - tomar todas as provid• ncias necess‡ rias ˆ  regularidade dos trabalhos 
legislativos; 

II - designar Vereadores para miss‹ o de representa• ‹ o da C‰ mara Municipal. 

III - propor a• ‹ o direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo Municipal 
frente ˆ  Constitui• ‹ o do Estado do Paran‡ , por iniciativa pr— pria ou a requerimento de 
Vereador ou Comiss‹ o; 

IV - promulgar emendas ˆ  Lei Org‰ nica; 

V - dirigir os servi• os da Casa; 

VI - adotar medidas adequadas para promover e valorizar o Poder Legislativo e 
resguardar seu conceito perante a comunidade; 

VII - fixar, no in’ cio da primeira e da terceira sess› es legislativas da legislatura, 
ouvido os L’ deres ou ColŽ gio de L’ deres, a composi• ‹ o das comiss› es; 

VIII - propor, privativamente, ̂  C‰ mara, projeto de Resolu• ‹ o dispondo sobre: 

a) sua organiza• ‹ o, funcionamento e pol’ tica; 

b) regime jur’ dico de seu pessoal e planos de carreira; 

c) cria• ‹ o, transforma• ‹ o ou extin• ‹ o de cargos e fun• › es de seus servi• os; 
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d) fixa• ‹ o do subs’ dio de servidores; 

e) autoriza• ‹ o para abertura de crŽ ditos suplementares ou especiais, atravŽ s do 
aproveitamento total ou parcial das consigna• › es or• ament‡ rias da C‰ mara. 

§ 2º - Nos projetos de compet• ncia exclusiva da Mesa da C‰ mara n‹ o ser‹ o 
admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, ressalvado o disposto na al’ nea d, 
do inciso VIII, deste artigo, se assinada pela metade dos Vereadores. 

Art. 46. O Vereador ocupante de cargo na Mesa poder‡  dele renunciar, atravŽ s 
de of’ cio a ela dirigido, que se efetivar‡ , independente de delibera• ‹ o do Plen‡ rio, a partir 
de sua leitura em Sess‹ o. 

Parágrafo único. Se a renœ ncia for coletiva, de toda a Mesa, o oficio ser‡  levado 
ao conhecimento do Plen‡ rio. 

Art. 47. Os membros da Mesa, isoladamente ou em conjunto, s‹ o pass’ veis de 
destitui• ‹ o, desde que exorbitem das atribui• › es a eles conferidas por este Regimento, 
ou delas se omitam, mediante Resolu• ‹ o aprovada por dois ter• os dos membros da 
C‰ mara Municipal, assegurada ampla defesa. 

§ 1º - O in’ cio do processo de destitui• ‹ o depender‡  de Representa• ‹ o subscrita 
pela maioria absoluta dos Vereadores, necessariamente lida em Plen‡ rio por qualquer de 
seus signat‡ rios, com farta e circunstanciada fundamenta• ‹ o sobre as irregularidades 
imputadas. 

§ 2º - Oferecida a representa• ‹ o constituir-se-‡  Comiss‹ o Processante, nos 
termos regimentais. 

§ 3º - Depender‡  do voto favor‡ vel de 2/3 (dois ter• os) dos membros da C‰ mara 
Municipal, a destitui• ‹ o de membro da Mesa. 

Seção I 

Da Presidência

Art. 48. O Presidente Ž , nos termos regimentais: 

I - o representante da C‰ mara, quando se pronuncia ela coletivamente; 

II - o supervisor dos trabalhos legislativos da C‰ mara, de seus servi• os 
administrativos e de ordem. 

§ 1º - S‹ o atribui• › es do Presidente, alŽ m das que est‹ o estabelecidas neste 
Regimento, ou decorram da natureza de suas fun• › es e prerrogativas: 

I - representar a C‰ mara em ju’ zo ou fora dele; 

II - encaminhar pedido de interven• ‹ o do Munic’ pio, nos casos previstos na 
Constitui• ‹ o Federal; 

III - dar posse aos Vereadores; 
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IV - dirigir com autoridade a pol’ tica interna da C‰ mara Municipal; 

V - substituir, nos termos da Lei Org‰ nica, o Prefeito Municipal; 

VI - Presidir a Comiss‹ o Representativa; 

VII - Quanto ˆ s sess› es da C‰ mara: 

a) presid’ -las; 

b) manter a ordem; 

c) conceder a palavra aos Vereadores; 

d) advertir o orador ou o aparteante quanto ao tempo de que disp› e, n‹ o 
permitindo que ultrapasse o tempo regimental; 

e) convidar o orador a declarar, quando for o caso, se ir‡  falar a favor ou contra a 
proposi• ‹ o; 

f) interromper o orador que desviar-se da quest‹ o em debate, falar sobre o voto 
vencido, ou utilizar de express› es que configurem crime contra a honra ou contenham 
incitadamente ˆ  pr‡ tica de crimes; 

g) advertir o orador cujo pronunciadamente se enquadre num dos itens da al’ nea 
anterior, e, em caso de insist• ncia, retirar-lhe a palavra; 

h) suspender a sess‹ o quando necess‡ rio; 

i) autorizar a publica• ‹ o de informa• › es ou documentos, em inteiro teor, em 
resumo ou apenas mediante refer• ncia na ata; 

j) nomear Comiss‹ o Especial, ouvindo os Lideres; 

l) decidir quest› es de ordem e as reclama• › es; 

m) anunciar a Ordem do Dia e o nœ mero de Vereadores presentes em Plen‡ rio; 

n) submeter ˆ  discuss‹ o e vota• ‹ o matŽ ria a isso destinada; 

o) anunciar o resultado da vota• ‹ o e declarar a prejudicialidade; 

p) designar a Ordem do Dia; 

q) convocar as sess› es da C‰ mara; 

r) desempatar as vota• › es e votar; 

s) votar em matŽ rias que exijam maioria qualificada. 

VIII - quanto ̂ s proposi• › es: 
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a) aceit‡ -las, ou, quando manifestamente contr‡ rias ˆ  Lei Org‰ nica e ao 
Regimento Interno, recus‡ -las; 

b) dar-lhes o encaminhamento regimental, declar‡ -las prejudicadas, determinar 
seu arquivamento ou sua retirada, nas hip— teses previstas neste Regimento; 

c) encaminhar projetos de lei ̂  san• ‹ o prefeitural;

d) promulgar leis, nas hip— teses previstas na Lei Org‰ nica; 

e) baixar Resolu• › es e Decretos Legislativos, determinando sua publica• ‹ o. 

IX - quando ̂ s Comiss› es: 

a) homologar a nomea• ‹ o de membros de Comiss‹ o Especial de InquŽ rito e de 
Representa• ‹ o, previamente indicados pelos L’ deres;

b) assegurar os meios e condi• › es necess‡ rias ao seu pleno funcionamento; 

c) convidar o Presidente ou outro membro da Comiss‹ o, para esclarecimento do 
parecer; 

d) designar os membros das Comiss› es de Representa• ‹ o. 

X - quanto a sua compet• ncia geral, entre outras: 

a) declarar vac‰ ncia de mandato nos casos de falecimento ou renœ ncia de 
Vereador; 

b) n‹ o permitir publica• ‹ o de pronunciamento ou express› es atentat— rias ao 
decoro parlamentar; 

c) autorizar a realiza• ‹ o de confer• ncias, exposi• › es, palestras ou semin‡ rios no 
edif’ cio da C‰ mara; 

d) assinar correspond• ncia oficial da C‰ mara; 

e) cumprir e fazer cumprir o Regimento. 

f) conceder licen• a aos vereadores para afastarem-se do cargo, por motivo de 
doen• a, na forma do disposto no inciso VI do artigo 159, deste Regimento.

§ 2º - Para usar a palavra ou tomar parte de qualquer discuss‹ o, o Presidente 
transmitir‡  a Presid• ncia a seu substituto. 

§ 3º - O Presidente poder‡  delegar oficialmente ao Vice-Presidente compet• ncia 
que lhe seja pr— pria. 

Art. 49. O Presidente para ausentar-se do Munic’ pio por mais de 30 (trinta) dias 
dever‡  necessariamente licenciar-se do cargo. 

Art. 50. Incumbe ao Vice-Presidente substituir o Presidente em suas aus• ncias 
ou impedimentos. 

continua na Página Seguinte
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§ 1º - N‹ o se achando presente o Presidente, ˆ  hora do in’ cio dos trabalhos da 
sess‹ o, ser‡  ele substitu’ do sucessivamente e na sŽ rie: 

I Ð  pelo Vice-Presidente; 

II Ð  pelo 1¼  Secret‡ rio; 

III Ð  pelo 2¼  Secret‡ rio; 

IV Ð  pelo Vereador mais idoso.  

§ 2º - Procede-se da mesma forma estabelecida no par‡ grafo anterior, quando o 
Presidente tiver que deixar a Presid• ncia dos trabalhos. 

Seção II 

Da Secretaria

Art. 51. Cabe essencialmente ao Secret‡ rio, dentre outras atribui• › es deste 
Regimento: 

I - superintender os servi• os administrativos; 

II - receber e fazer a correspond• ncia oficial da Casa; 

III - interpretar e fazer observar o ordenamento jur’ dico do pessoal e dos 
servidores administrativos da C‰ mara; 

IV - decidir, em primeira inst‰ ncia, recursos contra atos da Diretoria Geral da 
C‰ mara; 

V - verificar e declarar a presen• a dos Vereadores ˆ  sess‹ o; 

VI - fazer a chamada dos Vereadores nas ocasi› es determinadas pelo Presidente; 

VII - ler a matŽ ria do Expediente; 

VIII - acolher os pedidos de inscri• ‹ o dos Vereadores para uso da palavra; 

IX - assinar, depois do Presidente, as atas das Sess› es Plen‡ rias; 

X - fiscalizar a elabora• ‹ o das Sess› es e dos Anais; 

XI - secretariar a Comiss‹ o Representativa. 

XII Ð  assinar cheques conjuntamente com o Presidente. 

Capítulo IV 

Das Comissões
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Art. 52. As Comiss› es da C‰ mara s‹ o: 

I Ð  permanentes: as de car‡ ter tŽ cnico-legislativo ou especializado, integrantes da 
estrutura institucional da C‰ mara e copart’ cipes e agentes do processo legiferante 
subsistindo atravŽ s das legislaturas; 

II Ð  tempor‡ rias: as institu’ das para apreciar determinados assuntos que se 
extinguem: 

a) ao tŽ rmino da legislatura; 

b) quando, antes do tŽ rmino da legislatura, tiveram alcan• ado o fim a que se 
destinam ou expirado o prazo de dura• ‹ o. 

Art. 53. Na constitui• ‹ o de cada Comiss‹ o, Ž  assegurada, tanto quanto poss’ vel, 
a representa• ‹ o proporcional dos Partidos ou dos Blocos Parlamentares que participam 
da C‰ mara. 

§ 1º. A nomea• ‹ o efetuada pelo Presidente n‹ o poder‡  ser recusada pelo 
vereador, salvo motivo justificado, acolhido pelo Plen‡ rio. 

§ 2º. Cabe ˆ s Comiss› es Permanentes, em raz‹ o da matŽ ria da sua 
compet• ncia, e ˆ s demais Comiss› es no que lhe for aplic‡ vel: 

I - apreciar programa de obras, planos municipais de desenvolvimento e, sobre 
eles, emitir parecer; 

II - exercer o acompanhamento e a fiscaliza• ‹ o cont‡ bil, financeira or• ament‡ ria, 
operacional e patrimonial do Munic’ pio e das entidades da administra• ‹ o direta e indireta, 
inclu’ das as funda• › es e sociedades institu’ das e mantidas pelo Poder Pœ blico Municipal, 
em articula• ‹ o com a Comiss‹ o de Economia, Finan• as, Fiscaliza• ‹ o, Educa• ‹ o, Cultura, 
Bem Estar Social e Ecologia; 

III - determinar a realiza• ‹ o, com o aux’ lio do Tribunal de Contas, de dilig• ncias, 
per’ cias, inspe• › es e auditorias de natureza cont‡ bil, financeira, or• ament‡ ria e 
patrimonial das unidades administrativas dos Poderes Legislativo e Executivo; 

IV - propor a suspens‹ o dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem 
do poder regulamentar ou dos limites de delega• ‹ o legislativa, elaborando os respectivos 
projetos de Decreto Legislativo; 

V - solicitar audi• ncia ou colabora• ‹ o de outros — rg‹ os ou entidades da 
administra• ‹ o pœ blica direta, indireta, aut‡ rquica ou fundacional, bem como da sociedade 
civil, para elucida• ‹ o de matŽ ria sujeita a seu pronunciamento. 

Seção I 

Das Comissões Permanentes

Art. 54. As Comiss› es Permanentes t• m por objetivo estudar e emitir pareceres 
sobre matŽ ria submetida a seu exame. 
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§ 1º - S‹ o Comiss› es Permanentes: 

I - Comiss‹ o de Justi• a, Reda• ‹ o, Servi• os e Obras Pœ blicas; 

II - Comiss‹ o de Economia, Finan• as, Fiscaliza• ‹ o, Educa• ‹ o, Cultura, Bem-
Estar Social e Ecologia; 

§ 2º - Cada Vereador, ˆ  exce• ‹ o do Presidente e do 1¼  Secret‡ rio, dever‡  
participar, obrigatoriamente, de pelo menos, uma Comiss‹ o Permanente durante a 
Legislatura. 

Art. 55. Cada Comiss‹ o Permanente ser‡  composta de 03 (tr• s) membros, sendo 
um Presidente, um Relator e um Secret‡ rio. 

Parágrafo único. A indica• ‹ o dos membros das Comiss› es Permanentes 
realizar-se-‡  na mesma sess‹ o destinada ˆ  elei• ‹ o dos membros da mesa da C‰ mara 
Municipal, logo ap— s a constitui• ‹ o desta. 

Art. 56. Os L’ deres Partid‡ rios, de comum acordo e observando a 
proporcionalidade partid‡ ria, indicar‹ o por escrito os membros das respectivas bancadas 
que integrar‹ o as Comiss› es Permanentes. 

Art. 57. Recebidas as indica• › es, o Presidente as homologar‡ , ap— s ouvido o 
Plen‡ rio, presente a maioria absoluta dos membros da C‰ mara, considerando-se 
automaticamente empossados os membros indicados. 

Parágrafo único. N‹ o havendo aprova• ‹ o pelo Plen‡ rio, a elei• ‹ o dos membros 
das Comiss› es Permanentes ser‡  feita por maioria simples, em voto aberto, por chapa 
completa, impressa ou datilografada, contendo os nomes de todos os membros para 
todas as Comiss› es, indicando-se a legenda partid‡ ria de cada um. 

Art. 58. As Comiss› es, logo que constitu’ das, reunir-se-‹ o para eleger os 
respectivos Presidentes e deliberar sobre os dias de reuni‹ o, ordem dos trabalhos, os 
quais ser‹ o consignados em livro pr— prio. 

Art. 59. Nos casos de vaga, licen• a ou impedimento dos membros das 
Comiss› es, cabe ao Presidente da C‰ mara a designa• ‹ o do substituto, escolhido, 
sempre que poss’ vel, dentro da mesma legenda Partid‡ ria ou Bloco Parlamentar. 

Subseção I 

Do Funcionamento e Competência das Comissões Permanentes 

Art. 60. As Comiss› es Permanentes funcionar‹ o nos termos desse regimento, 
observadas as compet• ncias e regras de funcionamento. 

Art. 61. Compete ˆ  Comiss‹ o de Justi• a e Reda• ‹ o, Servi• os e Obras Pœ blicas: 
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I - manifestar-se sobre os aspectos constitucional, legal, jur’ dico, regimental e de 
tŽ cnica legislativa de todas as proposi• › es sujeitas ˆ  delibera• ‹ o da C‰ mara ou de suas 
Comiss› es, para efeito de admissibilidade e tramita• ‹ o; 

II - pronunciar-se sobre o mŽ rito das seguintes proposi• › es: 

a) organiza• ‹ o administrativa da C‰ mara e da Prefeitura; 

b) contratos, ajustes, conv• nios e cons— rcios e outros atos jur’ dicos similares a 
estes; 

c) concess‹ o de licen• a ao Prefeito e aos Vereadores.  

III - manifestar-se sobre matŽ rias que digam respeito a servi• os pœ blicos em 
geral; 

IV - manifestar-se sobre as matŽ rias que digam respeito ˆ  presta• ‹ o de servi• os 
pœ blicos, diretamente pelo Munic’ pio ou em regime de concess‹ o ou permiss‹ o; 

V - manifestar-se sobre as matŽ rias que digam respeito aos planos de 
desenvolvimento urbano, controle do uso do solo urbano, sistema vi‡ rio, parcelamento do 
solo, edifica• › es, realiza• ‹ o de obras pœ blicas e pol’ tica habitacional do Munic’ pio. 

Art. 62. ƒ  obrigat— ria a audi• ncia da Comiss‹ o de Justi• a e Reda• ‹ o, Servi• os e 
Obras Pœ blicas sobre todas as proposi• › es que tramitem pela C‰ mara, ressalvadas as 
matŽ rias que s—  dependam da decis‹ o do Presidente da C‰ mara. 

Art. 63. Compete ˆ  Comiss‹ o de Economia, Finan• as, Fiscaliza• ‹ o, Educa• ‹ o, 
Cultura, Bem Estar Social e Ecologia: 

I - analisar todas as matŽ rias que tenham aspectos econ™ micos e financeiros; 

II - todas as matŽ rias que contenham vincula• ‹ o tribut‡ ria e or• ament‡ ria, quer 
sejam relativas a in’ cio de discuss‹ o ou de fiscaliza• ‹ o. 

III - manifestar-se sobre as matŽ rias que digam respeito ao ensino, ao patrim™ nio 
hist— rico e natural, ˆ  ci• ncia, ˆ s artes, ˆ  saœ de pœ blica, ˆ  assist• ncia social, ˆ  higiene e 
profilaxia sanit‡ ria, saneamento b‡ sico e ao controle da polui• ‹ o.  

Art. 64. MatŽ ria sujeita ˆ  aprecia• ‹ o das comiss› es ser‡  instru’ da pela 
assessoria tŽ cnica da C‰ mara, no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 65. O prazo previsto no artigo anterior poder‡  ser prorrogado em fun• ‹ o da 
complexidade da matŽ ria a ser analisada, a critŽ rio da Presid• ncia da Mesa. 

Seção II 

Das Comissões Temporárias

Art. 66. As Comiss› es Tempor‡ rias s‹ o: 

I - Especiais;  
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II - De InquŽ rito; 

III - De Representa• ‹ o. 

§ 1º - As Comiss› es Tempor‡ rias compor-se-‹ o do nœ mero de membros que for 
previsto no ato ou requerimento de sua constitui• ‹ o, designados pelo Presidente da 
C‰ mara por indica• ‹ o escrita dos L’ deres. 

§ 2º - Na constitui• ‹ o das Comiss› es Tempor‡ rias, deve-se cumprir o princ’ pio da 
proporcionalidade partid‡ ria, tanto quanto poss’ vel. 

§ 3º - A participa• ‹ o de Vereador em Comiss‹ o Tempor‡ ria cumprir-se-‡  sem 
preju’ zo de suas fun• › es em Comiss‹ o Permanente. 

§ 4º - A Comiss‹ o de Representa• ‹ o poder‡  ser constitu’ da, sempre a critŽ rio da 
Presid• ncia, para realiza• ‹ o dos atos disciplinados nos termos dos artigos 70 e 71 deste 
regimento. 

Subseção I 

Das Comissões Especiais 

Art. 67. As Comiss› es Especiais, constitu’ das mediante requerimento aprovado 
pela maioria absoluta dos Vereadores, destinam-se ao estudo da reforma ou altera• ‹ o 
deste Regimento, ao estudo de problemas municipais e ˆ  tomada de posi• ‹ o pela 
C‰ mara em assuntos de reconhecida relev‰ ncia. 

§ 1º - A proposi• ‹ o indicar‡ , fundamentadamente, a finalidade, o nœ mero de 
membros que a dever‹ o compor e o prazo de sua dura• ‹ o. 

§ 2º - N‹ o ser‡  constitu’ da Comiss‹ o Especial para tratar de assunto de 
compet• ncia espec’ fica de qualquer das Comiss› es Permanentes.  

Subseção II 

Das Comissões de Inquérito 

Art. 68. A C‰ mara Municipal, a requerimento de um ter• o de seus membros, 
instituir‡ , por decis‹ o do Plen‡ rio, Comiss‹ o de InquŽ rito para apura• ‹ o de fato 
determinado e por prazo certo, observando em sua composi• ‹ o a proporcionalidade 
partid‡ ria. 

§ 1º. Considera-se fato determinado o acontecimento de relevante interesse para 
a vida pœ blica e o ordenamento jur’ dico e econ™ mico-social do Munic’ pio, que: 

I - demande investiga• ‹ o, elucida• ‹ o e fiscaliza• ‹ o; 

II - estiver devidamente caracterizado no requerimento de constitui• ‹ o da 
Comiss‹ o. 

§ 2º. A denœ ncia sobre irregularidades e a indica• ‹ o de provas respectivas 
dever‹ o constar do requerimento que solicitar‡  a constitui• ‹ o da Comiss‹ o. 
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§ 3º. A Comiss‹ o, opinando pela proced• ncia das denœ ncias, elaborar‡  projeto de 
Resolu• ‹ o ou Decreto Legislativo, apontando as medidas cab’ veis, submetendo-o ˆ  
delibera• ‹ o do Plen‡ rio. 

Art. 69. A Comiss‹ o de InquŽ rito poder‡  no exerc’ cio de suas atribui• › es: 

I - determinar dilig• ncias; 

II - tomar depoimento de autoridades; 

III - convocar Secret‡ rios Municipais, Diretores e Chefes de Departamentos; 

IV - ouvir denunciados; 

V - inquirir testemunhas; 

VI - requisitar informa• › es, documentos e servi• os necess‡ rios. 

Subseção III 

Das Comissões de Representação 

Art. 70. A Comiss‹ o de Representa• ‹ o ser‡  constitu’ da, a requerimento de 
Vereador e mediante aprova• ‹ o do Plen‡ rio, para em nome da C‰ mara se fazer presente 
a acontecimentos e solenidades especiais. 

Art. 71. O Presidente designar‡  Comiss‹ o de Vereadores para receber e 
introduzir ao Plen‡ rio, durante sess‹ o da C‰ mara, os visitantes oficiais. 

Parágrafo único. Um Vereador especialmente designado, ou cada L’ der, se 
assim entender o Presidente far‡  a sauda• ‹ o ao visitante, que poder‡  usar da palavra 
para a resposta. 

Seção III 

Da Presidência das Comissões

Art. 72. Ao Presidente da Comiss‹ o compete: 

I - assinar a correspond• ncia e demais documentos expedidos pela Comiss‹ o; 

II - convocar e presidir as reuni› es da comiss‹ o; 

III - fazer ler a ata da reuni‹ o anterior e submet• -la a discuss‹ o e vota• ‹ o; 

IV - dar ̂  Comiss‹ o conhecimento da matŽ ria recebida e despach‡ -la; 

V - dar conhecimento prŽ vio da pauta das reuni› es previstas ˆ  Comiss‹ o; 

VI - designar relator a distribuir-lhe a matŽ ria sujeita a parecer; 
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VII - conceder vistos das proposi• › es aos membros da Comiss‹ o; 

VIII - assinar pareceres e convidar os demais membros a faz• -lo; 

IX - representar a Comiss‹ o em suas rela• › es com a Mesa, com outras 
comiss› es e com outros L’ deres; 

X - solicitar ao Presidente da C‰ mara substitutos para membros da Comiss‹ o em 
caso de vaga; 

XI - resolver, de acordo com o Regimento e o Regulamento, as quest› es de 
ordem ou reclama• › es suscitadas na Comiss‹ o; 

XII - solicitar ˆ  Presid• ncia, de sua iniciativa ou a pedido do Relator, a presta• ‹ o 
de assessoria ou consultoria jur’ dica e tŽ cnico-legislativa, durante reuni› es da Comiss‹ o 
ou para instituir matŽ rias sujeitas ˆ  aprecia• ‹ o desta. 

XIII - designar a lavratura de ata pelo Secret‡ rio.

Parágrafo único. O Presidente poder‡  funcionar como relator e ter‡  voto nas 
delibera• › es da Comiss‹ o. 

Seção IV 

Das Vagas nas Comissões

Art. 73. A vaga em Comiss‹ o verificar-se-‡  em virtude do tŽ rmino de mandato, 
renœ ncia, falecimento ou perda de lugar. 

§ 1º - Perder‡  automaticamente o lugar na Comiss‹ o, alŽ m de outros casos 
previstos neste Regimento, o Vereador que n‹ o comparecer a tr• s reuni› es consecutivas 
ou a cinco alternadas, durante a sess‹ o legislativa, salvo motivo de for• a maior, 
justificando por escrito. 

§ 2º - A perda do lugar ser‡  declarada pelo Presidente da C‰ mara, em virtude de 
comunica• ‹ o do Presidente da Comiss‹ o. 

§ 3º - O Vereador que perder o lugar numa Comiss‹ o a ela n‹ o poder‡  retornar 
na mesma sess‹ o legislativa. 

§ 4º - A vaga em Comiss‹ o ser‡  preenchida por designa• ‹ o do Presidente da 
C‰ mara, acolhendo indica• ‹ o apresentada por escrito pelo L’ der da Bancada, no 
interregno de 08 (oito) dias de sua declara• ‹ o. 

Seção V 

Das Reuniões das Comissões

Art. 74. As Comiss› es reunir-se-‹ o na sede da C‰ mara, em dias e hora 
prefixados, ressalvadas as audi• ncias pœ blicas. 

Parágrafo único. As reuni› es durar‹ o o tempo necess‡ rio para o exame da 
pauta respectiva. 
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Art. 75. As reuni› es das Comiss› es ser‹ o pœ blicas. 

Parágrafo único. Qualquer Vereador poder‡  participar das reuni› es, com direito 
a discuss‹ o, mas n‹ o a voto. 

Seção VI 

Da Ordem dos Trabalhos

Art. 76. Os trabalhos das Comiss› es ser‹ o iniciados com a presen• a de seus 
membros ou com qualquer nœ mero se n‹ o houver matŽ ria para deliberar. 

§ 1º - Os trabalhos obedecer‹ o ̂  seguinte ordem: 

I - discuss‹ o e vota• ‹ o da ata da reuni‹ o anterior;

II - expediente; 

a) resumo da correspond• ncia e outros documentos recebidos; 

b) comunica• ‹ o da matŽ ria distribu’ da ao Relator. 

III - leitura de parecer, cujas conclus› es, votadas pela Comiss‹ o em reuni‹ o 
anterior, n‹ o tenham ficado redigidas; 

IV - discuss‹ o e vota• ‹ o de proposi• › es e respectivos pareceres sujeitos ˆ  
aprova• ‹ o do Plen‡ rio da C‰ mara; 

V - discuss‹ o e vota• ‹ o de projeto de resolu• ‹ o que dispensar a aprova• ‹ o do 
Plen‡ rio da C‰ mara. 

§ 2º - As proposi• › es constantes dos incisos IV e V constituir‹ o a Ordem do Dia 
da reuni‹ o da Comiss‹ o. 

Art. 77. As Comiss› es deliberar‹ o por maioria de votos. 

Parágrafo único. Em caso de empate na vota• ‹ o, o Presidente poder‡ : 

I - votar pela segunda vez; 

II - adiar a vota• ‹ o da matŽ ria atŽ  a pr— xima reuni‹ o da Comiss‹ o. 

Seção VII 

Dos Prazos

Art. 78. As Comiss› es, isoladamente, ter‹ o os seguintes prazos para emiss‹ o de 
parecer sobre proposi• › es e sobre as emendas oferecidas, salvo as exce• › es previstas 
neste Regimento: 

I - de 30 (trinta) dias, nos projetos de lei complementar, do plano plurianual, da lei 
de diretrizes or• ament‡ rias, do or• amento anual, do plano diretor e de codifica• ‹ o; 
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II - de 10 (dez) dias, nas matŽ rias em regime de urg• ncia e de prefer• ncia; 

III - de 10 (dez) dias, nos demais casos. 

§ 1º - Os prazos s‹ o contados a partir do recebimento da proposi• ‹ o pela 
Comiss‹ o. 

§ 2º - O Presidente da C‰ mara poder‡ , a requerimento fundamentado do 
Presidente ou do Relator da Comiss‹ o, nos pr— prios autos do processo, conceder-lhe 
prorroga• ‹ o de atŽ  metade dos prazos previstos nos incisos do caput deste artigo. 

§ 3º - O Presidente da Comiss‹ o, recebido o processo, designar‡  o Relator na 
mesma data, podendo reserv‡ -lo ˆ  pr— pria considera• ‹ o. 

§ 4º - O Relator designado dever‡  apresentar seu parecer na reuni‹ o 
subsequente ˆ quela em que recebeu a proposi• ‹ o, ressalvando o disposto no ¤  2¼  deste 
artigo. 

§ 5º - Esgotados os prazos previstos nos incisos do caput deste artigo, sem a 
manifesta• ‹ o da Comiss‹ o, cabe ao Presidente da C‰ mara tomar uma das seguintes 
provid• ncias: 

I - Prorrogar o prazo, nos termos do ¤  2¼  deste artigo; 

II - Encaminhar o processo a outra Comiss‹ o Permanente; 

III - Determinar ̂  Comiss‹ o faltosa que se manifeste em Plen‡ rio; 

IV - Designar Comiss‹ o Especial para emitir, em 48 (quarenta e oito) horas, o 
respectivo parecer, observado o disposto no ¤  3¼  do artigo 66 deste Regimento. 

§ 6º - A prorroga• ‹ o do prazo de que trata o ¤  2¼  deste artigo, poder‡  ser 
submetida ao Plen‡ rio, a requerimento escrito de qualquer Vereador. 

Art. 79. Incumbe ao Presidente da C‰ mara, tratando-se de matŽ ria de iniciativa 
do Prefeito, para cuja delibera• ‹ o houver sido convocadas sess› es extraordin‡ rias, 
despach‡ -la para as Comiss› es competentes, conjuntamente, de seu recebimento pela 
Diretoria da C‰ mara. 

Parágrafo único. O prazo de que trata o inciso II, do caput do artigo anterior, no 
caso de convoca• ‹ o de sess› es extraordin‡ rias, ser‡  reduzido pela metade. 

Seção VIII 

Dos Pareceres

Art. 80. Parecer Ž  o pronunciamento da Comiss‹ o sobre matŽ ria a seu exame. 

Parágrafo único. Cada proposi• ‹ o ter‡  parecer independente.  

Art. 81. Nenhuma proposi• ‹ o ser‡  submetida a discuss‹ o e vota• ‹ o sem parecer 
escrito da Comiss‹ o competente, exceto nos casos previstos neste Regimento. 

32 

Parágrafo único. Ser‡  dispensado o parecer por escrito, nas proposi• › es que, 
para serem propostas, necessitem de subscri• ‹ o da maioria absoluta ou dois ter• os dos 
membros da Casa. 

Art. 82. O parecer por escrito constar‡  de tr• s partes: 

I - Relat— rio, em que se far‡  exposi• ‹ o circunstanciada da matŽ ria em exame; 

II - Voto do Relator, em termos objetivos, com a sua opini‹ o sobre a conveni• ncia 
da aprova• ‹ o ou rejei• ‹ o, total ou parcial, da matŽ ria, ou a necessidade de dar-lhe 
substitutivo ou oferecer-lhe emenda; 

III - Parecer da Comiss‹ o, com as conclus› es desta e a indica• ‹ o dos 
Vereadores votantes e dos respectivos votos. 

§ 1º - No parecer das emendas, podem constar as partes indicadas nos incisos II 
e III deste artigo, dispensado o relat— rio. 

§ 2º - Se a Comiss‹ o concluir pela conveni• ncia de determinada matŽ ria ser 
formalizada em proposi• ‹ o, o parecer dever‡  convert• -la, para que seja submetida aos 
tr‰ mites regimentais. 

§ 3º - N‹ o poder‡  haver parecer oral, nos seguintes casos: 

I - proposta de emenda ˆ  Lei Org‰ nica do Munic’ pio;

II - projeto de lei complementar; 

III - projetos de lei de iniciativa privativa do Prefeito; 

IV - projetos de codifica• ‹ o. 

Art. 83. Relatada a matŽ ria, o parecer lido ser‡  imediatamente submetido ˆ  
discuss‹ o e ˆ  vota• ‹ o pela Comiss‹ o. 

§ 1º - Qualquer membro da Comiss‹ o, durante a discuss‹ o, poder‡  usar da 
palavra, bem como os Lideres presentes. 

§ 2º - Seguir-se-‡ , encerrada a discuss‹ o, imediatamente a vota• ‹ o do parecer 
que, aprovado pela maioria de seus integrantes, ser‡  tido como sendo da Comiss‹ o, 
assinando-o os membros presentes. 

§ 3º - O membro da Comiss‹ o poder‡  exarar voto em separado, devidamente 
fundamentado: 

I - pelas conclus› es, quando favor‡ vel ˆ s conclus› es do Relator, discordando de 
sua fundamenta• ‹ o; 

II - aditivo, quando favor‡ vel ˆ s conclus› es do Relator, acrescente novos 
argumentos ˆ  sua fundamenta• ‹ o; 

III - contr‡ rio, quando se oponha frontalmente ˆ s conclus› es do Relator. 
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§ 4º - O parecer n‹ o acolhido pela Comiss‹ o constituir‡  voto em separado. 

§ 5º - O voto em separado, desde que aprovado pela Comiss‹ o, constituir‡  o seu 
parecer. 

Art. 84. Para efeito de contagem, os votos ser‹ o considerados: 

I - favor‡ veis os que tragam ao lado da assinatura do votante, a indica• ‹ o "pelas 
conclus› es" ou "com restri• › es"; 

II - contr‡ rios os que tragam ao lado da assinatura do votante, a indica• ‹ o 
"contr‡ rio". 

Parágrafo único.  A simples aposi• ‹ o da assinatura, sem qualquer indica• ‹ o, 
implicar‡  na concord‰ ncia do signat‡ rio com a manifesta• ‹ o do Relator. 

Art. 85. O parecer da Comiss‹ o a que for submetido o projeto concluir‡  por sua 
ado• ‹ o ou por sua rejei• ‹ o, propondo as emendas ou substitutivos que julgar 
necess‡ rios. 

§ 1º - O parecer da Comiss‹ o s—  ser‡  votado pelo Plen‡ rio, quando: 

I - for pela rejei• ‹ o, retirada, suspens‹ o da tramita• ‹ o ou arquivamento da 
matŽ ria sob sua an‡ lise; 

II - contiver emenda ou substitutivo; 

III - contiver sugest› es para decis‹ o da C‰ mara; 

IV - concluir pela tramita• ‹ o urgente do Processo. 

§ 2º - Aprovado o parecer pelo Plen‡ rio, o Presidente da Mesa dar‡  ao processo 
a destina• ‹ o que for cab’ vel. 

Art. 86. O Presidente da C‰ mara devolver‡  ˆ  Comiss‹ o o parecer emitido em 
desacordo com as disposi• › es desta se• ‹ o. 

Capítulo V 

O Funcionamento da Câmara no Período de Recesso Legislativo

Art. 87. Durante o per’ odo de Recesso Legislativo, as atividades internas da 
C‰ mara Municipal de Xambr•  ser‹ o reguladas por ato do Presidente, que estabelecer‡ , 
dentre outras provid• ncias que julgar convenientes, o hor‡ rio especial de expediente e 
atendimento ao pœ blico, controle de frequ• ncia dos servidores, podendo instituir ponto 
facultativo, devendo organizar plant‹ o para atendimentos emergenciais. 

Título IV 

Das Sessões da Câmara 

Capítulo I 
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Disposições Gerais

Art. 88. As sess› es da C‰ mara Municipal ser‹ o pœ blicas. 

Parágrafo único. Apenas excepcionalmente, ser‡  permitida a realiza• ‹ o de 
sess› es da C‰ mara sem acesso ou com acesso limitado ao pœ blico, a exemplo de 
observ‰ ncia de normas sanit‡ rias, na eventualidade de pandemias, competindo ˆ  C‰ mara 
propiciar que a sess‹ o seja transmitida virtualmente, em tempo real, de modo a 
salvaguardar a publicidade do ato. 

Art. 89. As sess› es poder‹ o ser preparat— rias, ordin‡ rias, extraordin‡ rias ou 
solenes. 

§ 1º - Preparat— rias s‹ o as que precedem a instala• ‹ o da legislatura conforme 
disposto no CAPêTULO III, TêTULO I, deste Regimento. 

§ 2º - Ordin‡ rias s‹ o as realizadas em datas e hor‡ rios previstos neste 
Regimento, independente de convoca• ‹ o; 

§ 3º - Extraordin‡ rias s‹ o as realizadas em hora diversa da fixada para as 
sess› es ordin‡ rias, mediante convoca• ‹ o, para aprecia• ‹ o de matŽ rias em Ordem do Dia 
prŽ -fixadas. 

§ 4º - Solenes, as realizadas para: 

I - dar posse ao Prefeito e Vice-Prefeito; 

II - marcar comemora• › es ou prestar homenagens. 

Art. 90. A hora do in’ cio dos trabalhos das sess› es de que trata o caput do artigo 
anterior, feita a chamada dos Vereadores, havendo numero legal, o Presidente declarar‡  
aberta a sess‹ o. 

§ 1º - As sess› es de que trata o caput deste artigo, somente poder‹ o ser abertas 
com a presen• a de, no m’ nimo, um ter• o dos membros da C‰ mara. 

§ 2º - Considerar-se-‡  presente ˆ  sess‹ o, o Vereador que assinar o livro de 
presen• a atŽ  o in’ cio da Ordem do Dia e participar de todas as vota• › es.  

§ 3º - Quando o nœ mero de Vereadores n‹ o permitir o in’ cio da sess‹ o, o 
Presidente aguardar‡  o prazo de toler‰ ncia de atŽ  20 (vinte) minutos. 

§ 4º - Decorrido o prazo de toler‰ ncia, ou antes, se houver nœ mero, proceder‡  a 
nova verifica• ‹ o de presen• a. 

§ 5º - N‹ o atingindo o m’ nimo legal de presen• as, o Presidente declarar‡  
encerrados os trabalhos, determinando a lavratura de ata que n‹ o depender‡  de 
aprova• ‹ o. 

§ 6º - A chamada dos Vereadores far-se-‡  pela ordem alfabŽ tica dos nomes 
parlamentares. 
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Art. 91. A sess‹ o da C‰ mara somente poder‡  ser suspensa, antes do tŽ rmino 
dos seus trabalhos, por conveni• ncia de: 

I - manuten• ‹ o da ordem; 

II - pr‡ ticas parlamentares visando ao melhor andamento das fun• › es legislativas 
da C‰ mara; 

§ 1º - A suspens‹ o dos trabalhos poder‡  ocorrer por iniciativa do Presidente ou a 
requerimento de Vereador, aprovado pelo Plen‡ rio. 

§ 2º - N‹ o se computa o tempo de suspens‹ o para efeitos do cumprimento do 
prazo regimental. 

Art. 92. No recinto do Plen‡ rio, durante as sess› es a que se referem os ¤ ¤  1¼  e 3¼  
do artigo 89, deste Regimento, somente ser‹ o admitidos: 

I - os Vereadores; 

II - os servidores da C‰ mara em servi• o no local; 

III - os jornalistas credenciados; 

IV - cidad‹ os especificamente convidados pela Mesa.

Seção I 

Das Sessões Ordinárias

Art. 93. As sess› es ordin‡ rias ser‹ o semanais e ter‹ o in’ cio a partir das 19h00 
(dezenove horas) das segundas-feiras, cujo encerramento somente ocorrer‡  ap— s a 
conclus‹ o de todos os trabalhos preestabelecidos para a respectiva sess‹ o.

Parágrafo único. Ser‹ o realizadas, no m’ nimo, 30 (trinta) sess› es ordin‡ rias 
anuais. 

Art. 94. As sess› es ordin‡ rias compor-se-‹ o das seguintes partes: 

I - Expediente; 

II - Ordem do Dia; 

III - Explica• › es Pessoais. 

Parágrafo único. As sess› es poder‹ o ser prorrogadas por tempo que permita o 
cumprimento da Ordem do Dia, por iniciativa do Presidente ou a requerimento verbal de 
Vereador, aprovado pelo Plen‡ rio. 

Subseção I 

Do Expediente 

Art. 95. O Expediente destinar-se-‡  ˆ  realiza• ‹ o dos seguintes atos: 
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I - aprova• ‹ o da ata da sess‹ o anterior; 

II - leitura do expediente recebido do Prefeito Municipal; 

III - rela• ‹ o sum‡ ria dos diversos expedientes recebidos; 

IV - leitura sum‡ ria das proposi• › es apresentadas, na seguinte ordem: 

a) projeto de Lei; 

b) projetos de resolu• ‹ o e decretos-legislativos; 

c) indica• › es; 

d) requerimentos; 

e) mo• › es. 

§ 1º - As solicita• › es para elabora• ‹ o de indica• › es, requerimentos e mo• › es ou 
as mesmas j‡  elaboradas, conforme o caso, dever‹ o ser entregues Secretaria da 
C‰ mara, mediante protocolo, atŽ  as 09h00min do œ ltimo dia œ til anterior ao da realiza• ‹ o 
da Sess‹ o;  

§ 2º - Por solicita• › es dos interessados, ser‹ o dadas c— pias dos documentos 
apresentados no expediente. 

§ 3º - Apenas as matŽ rias propostas em Regime de Urg• ncia, poder‹ o ser 
apresentadas atŽ  o encerramento da leitura das proposi• › es contidas na al’ nea "e", deste 
artigo. 

Art. 96. Terminada a leitura da matŽ ria em pauta, os Vereadores inscritos em lista 
pr— pria usar‹ o da palavra para tratar de qualquer assunto de interesse pœ blico, pelo prazo 
m‡ ximo de 10 (dez) minutos se apenas um estiver inscrito e 15 (quinze) minutos, quando 
forem dois ou mais inscritos, devendo o prazo ser dividido proporcionalmente entre os 
mesmos. 

§ 1º - Ao orador que for interrompido pelo final da hora do expediente, ser‡  
assegurado o direito ao uso da palavra em primeiro lugar na sess‹ o seguinte, para 
completar o tempo que foi concedido na forma deste artigo. 

§ 2º - As inscri• › es dos oradores para o Expediente ser‹ o feitas em livro especial, 
de pr— prio punho ou pelo Secret‡ rio. 

§ 3º - O Vereador que inscrito para falar, n‹ o se achar presente na hora em que 
lhe for dada a palavra, perder‡  a vez e s—  poder‡  ser inscrito de novo em œ ltimo lugar da 
lista organizada. 

Subseção II 

Da Ordem do Dia 

Art. 97. Findo o Expediente por ter-se esgotado o seu prazo ou por falta de 
oradores, tratar-se-‡  da matŽ ria a Ordem do Dia. 
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Art. 98. A Ordem do Dia destina-se ˆ  discuss‹ o e vota• ‹ o das proposi• › es em 
pauta. 

§ 1º - A Ordem do Dia ser‡  iniciada com verifica• ‹ o de presen• a e s—  ter‡  
prosseguimento se houver a presen• a da maioria absoluta dos Vereadores. 

§ 2º - N‹ o havendo quorum regimental, o Presidente aguardar‡  5 (cinco) minutos, 
antes de declarar encerrada a Ordem do Dia. 

Art. 99. Nenhuma proposi• ‹ o poder‡  ser posta em discuss‹ o sem que tenha sido 
inclu’ da na Ordem do Dia da Sess‹ o, com anteced• ncia de vinte e quatro horas de sua 
realiza• ‹ o, salvo as exce• › es previstas neste Regimento. 

§ 1º - A Diretoria Geral fornecer‡  c— pias das proposi• › es e pareceres aos 
Vereadores, atŽ  vinte e quatro horas antes da realiza• ‹ o da sess‹ o. 

§ 2º - O Primeiro Secret‡ rio proceder‡  ˆ  leitura da matŽ ria que ser‡  votada, 
podendo ser dispensada a leitura a requerimento verbal de Vereador, aprovado pelo 
Plen‡ rio. 

Art. 100. As matŽ rias, a ju’ zo do Presidente, ser‹ o inclu’ das na Ordem do Dia atŽ  
vinte e quatro horas antes da Sess‹ o, segundo sua antiguidade e import‰ ncia, observada 
a seguinte ordem: 

I - matŽ rias em regime especial; 

II - vetos e matŽ rias em regime de urg• ncia; 

III - matŽ rias em regime de prefer• ncia; 

IV - matŽ rias em reda• ‹ o final; 

V - matŽ rias com turno œ nico; 

VI - matŽ rias em segundo turno; 

VII - matŽ rias em primeiro turno; 

VIII - recursos 

§ 1º - A disposi• ‹ o da matŽ ria na Ordem do Dia, somente poder‡  ser interrompida 
ou alterada, por motivo de urg• ncia, prefer• ncia, adiamento ou vistas, mediante 
requerimento apresentado durante a Ordem do Dia e aprovado pelo Plen‡ rio. 

§ 2º - A matŽ ria que depender de exame das Comiss› es s—  ser‡  inclu’ da na 
Ordem do Dia, depois de emitidos todos os pareceres, lidos no expediente e distribu’ dos 
em avulso aos Vereadores. 

Art. 101. Incluem-se na Ordem do Dia, sobrestando-se ˆ  delibera• ‹ o quanto aos 
demais assuntos, para que se ultime a vota• ‹ o: 

I - o veto, quando n‹ o deliberado no prazo de 15 (quinze) dias, a contar de seu 
recebimento pela C‰ mara; 

38 

II - a proposi• ‹ o de iniciativa do Prefeito, em que se solicitou urg• ncia para sua 
aprecia• ‹ o, n‹ o havendo sido deliberada pela C‰ mara no prazo de 30 (tinta) dias de seu 
recebimento. 

Art. 102. N‹ o havendo mais matŽ ria sujeita ˆ  delibera• ‹ o do Plen‡ rio, na Ordem 
do Dia, o Presidente anunciar‡  resumidamente a pauta dos trabalhos da sess‹ o seguinte. 

Subseção III 

Das Explicações Pessoais 

Art. 103. Esgotada a Ordem do Dia, o Presidente anunciar‡  aberto o espa• o para 
Explica• › es Pessoais. 

Art. 104. As Explica• › es Pessoais s‹ o destinadas ˆ  manifesta• ‹ o de Vereadores 
pelo espa• o 05 (cinco minutos), sobre atitudes pessoais assumidas durante a sess‹ o. 

§ 1º - A ordem de fala dos vereadores iniciar-se-‡  pelo que fizer a Leitura da 
B’ blia. 

§ 2º - N‹ o poder‡  o orador ser aparteado durante as Explica• › es Pessoais. 

Art. 105. Encerrados os pronunciamentos ou n‹ o havendo oradores inscritos, o 
Presidente declarar‡  encerrada a sess‹ o. 

Art. 106. A sess‹ o n‹ o ser‡  prorrogada para realiza• ‹ o das Explica• › es 
Pessoais. 

Seção II 

Das Sessões Extraordinárias

Art. 107. As sess› es extraordin‡ rias ser‹ o convocadas: 

I - pelo Presidente, por solicita• ‹ o do Prefeito, quando de real interesse do 
Munic’ pio; 

II - pelo Presidente da C‰ mara para o compromisso e a posse do Prefeito e do 
Vice-Prefeito; 

III - pelo Presidente da C‰ mara ou a requerimento da maioria dos membros da 
Casa, em caso de urg• ncia ou interesse pœ blico relevante; 

IV - pelo Presidente da C‰ mara, no per’ odo de Recesso Legislativo. 

§ 1º - As sess› es ser‹ o convocadas, em qualquer caso, com anteced• ncia 
m’ nima de um dia de sua realiza• ‹ o e, no ato convocat— rio, encaminhar-se-‹ o c— pias das 
matŽ rias objeto de convoca• ‹ o. 

§ 2º - Nas sess› es extraordin‡ rias, n‹ o haver‡  expediente nem explica• › es 
pessoais, sendo exclusivas para a discuss‹ o e delibera• ‹ o das matŽ rias objeto da 
convoca• ‹ o. 
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§ 3º - As reuni› es extraordin‡ rias poder‹ o ser realizadas em qualquer dia e 
hor‡ rio da semana, inclusive nos s‡ bados, domingos e feriados. 

§ 4º - Aplicar-se-‹ o ˆ s sess› es extraordin‡ rias, no que couber, as disposi• › es 
relativas ˆ s sess› es ordin‡ rias. 

Art. 108. A convoca• ‹ o de sess› es extraordin‡ rias no per’ odo ordin‡ rio far-se-‡  
por simples comunica• ‹ o do Presidente inserida na Ata, ficando automaticamente 
cientificados os Vereadores presentes ˆ  sess‹ o. 

§ 1º - Os Vereadores ausentes ser‹ o cientificados mediante notifica• ‹ o pessoal. 

§ 2º - A convoca• ‹ o nos per’ odos de Recesso Legislativo far-se-‡  por notifica• ‹ o 
pessoal dos Vereadores, com anteced• ncia m’ nima de 24 (vinte e quatro) horas da 
realiza• ‹ o da sess‹ o. 

Art. 109. A convoca• ‹ o de sess‹ o extraordin‡ ria com fundamento no real 
interesse do Munic’ pio, caso de urg• ncia ou interesse pœ blico relevante, deixar‡  de 
prevalecer, se houver recurso ao Plen‡ rio de um ter• o dos membros da Casa, e este tiver 
voto favor‡ vel de dois ter• os dos Vereadores presentes ˆ  sess‹ o de delibera• ‹ o do 
recurso. 

§ 1º - O recurso que trata o caput deste artigo, dever‡  conter a data de realiza• ‹ o 
das sess› es extraordin‡ rias, cuja prorroga• ‹ o n‹ o poder‡  ser superior a 15 (quinze) dias. 

§ 2º - Pelo voto favor‡ vel de dois ter• os dos membros da Casa, poder‹ o as 
matŽ rias submetidas a sess› es extraordin‡ rias, serem deliberadas em apenas uma 
sess‹ o, independente de outra previs‹ o deste Regimento. 

Seção III 

Das Sessões Solenes

Art. 110. As sess› es solenes para posse do Prefeito e Vice-Prefeito, realizar-se-
‹ o no mesmo dia que as sess› es de instala• ‹ o de legislatura, em hor‡ rios posteriores ˆ  
elei• ‹ o da Mesa ou n‹ o, conforme ¤  3¼  do artigo 10, deste Regimento. 

Art. 111. As sess› es solenes, para o registro de comemora• › es ou tributo de 
homenagem, ser‹ o convocadas pelo Presidente ou por delibera• ‹ o da C‰ mara. 

§ 1º - Nas sess› es solenes, ser‹ o dispensadas a lavratura da Ata e a verifica• ‹ o 
de presen• a e n‹ o haver‡  tempo determinado para o encerramento, n‹ o se aplicando o 
disposto no artigo 92, deste Regimento. 

§ 2º - As Sess› es Solenes poder‹ o ser realizadas em local diverso do da sede da 
C‰ mara. 

Capítulo II 

Da Ata
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Art. 112. Lavrar-se-‡  Ata com a sinopse dos trabalhos de cada sess‹ o, cuja 
reda• ‹ o obedecer‡  o padr‹ o uniforme adotado pela Mesa. 

§ 1º - As Atas ser‹ o organizadas em Anais, por ordem cronol— gica, encadernadas 
por sess‹ o legislativa e recolhidas ao arquivo da C‰ mara. 

§ 2º - Da Ata constar‡  a lista nominal de presen• a e aus• ncia ˆ s sess› es 
ordin‡ rias e extraordin‡ rias da C‰ mara, o resultado das vota• › es e a identifica• ‹ o 
nominal dos vereadores favor‡ veis e contr‡ rios a cada proposi• ‹ o, no caso de vota• ‹ o 
nominal. 

§ 3º - A Ata da œ ltima sess‹ o, ao encerrar-se a sess‹ o legislativa, ser‡  redigida e 
submetida a discuss‹ o e aprova• ‹ o, presentes 2/3 dos Vereadores, antes de se levantar 
a sess‹ o. 

§ 4º - As proposi• › es e documentos apresentados ˆ s sess› es ser‹ o indicados 
com declara• ‹ o do objeto a que se refiram, salvo requerimento de transcri• ‹ o integral, 
aprovado pela C‰ mara. 

§ 5º - A transcri• ‹ o de declara• ‹ o de voto, feita por escrito, em termos concisos e 
regimentais, deve ser requerida ao Presidente. 

§ 6º - N‹ o constar‡  da ata resumo de pronunciamentos ou cita• ‹ o de express› es 
atentat— rias ao decoro parlamentar, nos termos deste Regimento, cabendo recurso do 
orador ao Plen‡ rio. 

Art. 113. A Ata da sess‹ o anterior ficar‡  ˆ  disposi• ‹ o dos Vereadores, para 
verifica• ‹ o, no per’ odo de 24 (vinte e quatro) horas, antes da sess‹ o. 

§ 1º - Ao iniciar-se a sess‹ o, o Presidente colocar‡  a ata em discuss‹ o e, n‹ o 
sendo retificada ou impugnada, ser‡  considerada aprovada, independente de vota• ‹ o. 

§ 2º - Cada Vereador poder‡  falar uma vez sobre a ata, pelo prazo de dois 
minutos, para pedir sua retifica• ‹ o ou impugn‡ -la. 

§ 3º - O pedido de retifica• ‹ o ou impugna• ‹ o ser‡  resolvido pelo Presidente, 
cabendo recurso ao Plen‡ rio. 

§ 4º - No caso de aceita• ‹ o de uma das hip— teses previstas no par‡ grafo anterior, 
adotar-se-‹ o as seguintes provid• ncias: 

I - na impugna• ‹ o, lavrar-se-‡  nova ata; 

II - na retifica• ‹ o, a mesma ser‡  inclu’ da na ata da sess‹ o em que ocorrer sua 
discuss‹ o. 

§ 5º - A ata aprovada ser‡  assinada pelo Presidente e pelo Primeiro Secret‡ rio. 

Título V 

Do Processo Legislativo 

Capítulo I 
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Das Atribuições da Câmara

Art. 114. Cabe ˆ  C‰ mara, com a san• ‹ o do Prefeito, dispor sobre matŽ rias de 
interesse local, especialmente sobre: 

I - planejamento municipal, compreendendo todas as matŽ rias relativas a 
or• amentos e planos de desenvolvimento; 

II - institui• ‹ o e arrecada• ‹ o de tributos de sua compet• ncia e aplica• ‹ o de suas 
rendas; 

III - cria• ‹ o, organiza• ‹ o e supress‹ o de distritos; 

IV - organiza• ‹ o e presta• ‹ o, diretamente ou sob regime de concess‹ o ou 
permiss‹ o, dos servi• os pœ blicos de interesse local, inclu’ do o de transporte coletivo, que 
tem car‡ ter essencial. 

V - poder de pol’ cia administrativa, notadamente em matŽ ria de saœ de e higiene 
pœ blicas, constru• ‹ o, tr‰ nsito, tr‡ fego, logradouros pœ blicos, hor‡ rio de funcionamento de 
estabelecimentos comerciais, indœ strias e de presta• ‹ o de servi• os; 

VI - regime jur’ dico œ nico de servidores; 

VII - administra• ‹ o, utiliza• ‹ o e aliena• ‹ o de seus bens; 

VIII - fiscaliza• ‹ o da administra• ‹ o pœ blica, mediante controle externo, controle 
interno e controle popular; 

IX - direito de peti• ‹ o aos poderes pœ blicos municipais e obten• ‹ o de certid› es 
em reparti• › es pœ blicas municipais; 

X - manifesta• ‹ o da soberania popular, atravŽ s de plebiscito, referendo e 
iniciativa popular; 

XI - remunera• ‹ o dos servidores pœ blicos municipais; 

XII - prazos de prescri• ‹ o para os il’ citos praticados por qualquer agente, servidor 
ou n‹ o, que causem preju’ zo ao er‡ rio pœ blico; 

XIII - processo legislativo municipal; 

XIV - est’ mulo ao cooperativismo e a outras formas de associativismo; 

XV - garantia dos direitos fundamentais ̂  crian• a, ao adolescente e ao idoso; 

XVI - pol’ tica de desenvolvimento municipal, visando garantir aos seus habitantes, 
exist• ncia digna, bem-estar e justi• a sociais; 

XVII - as seguintes matŽ rias, suplementarmente ̂  legisla• ‹ o federal e estadual: 

a) - promo• ‹ o do ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do 
uso, do parcelamento e da ocupa• ‹ o do solo, a par de outras limita• › es urban’ sticas 
gerais; 
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b) - sistema municipal de educa• ‹ o; 

c) - licita• ‹ o e contrata• ‹ o, em todas as modalidades, para a administra• ‹ o direta, 
indireta, aut‡ rquica e fundacional; 

d) - defesa e preserva• ‹ o do meio ambiente e conserva• ‹ o do solo; 

e) - uso e armazenamento de agrot— xicos; 

f) - defesa do consumidor; 

g) - prote• ‹ o do patrim™ nio hist— rico, cultural, art’ stico, tur’ stico e paisag’ stico; 

h) - seguridade social; 

XVIII - as metas constantes do artigo 23 da Constitui• ‹ o Federal, no que compete 
ao Munic’ pio que, para execut‡ -las tem de fundamentar-se no princ’ pio da legalidade. 

Art. 115. ƒ  da compet• ncia privativa da C‰ mara: 

I - eleger sua Mesa, bem como destitu’ -la na forma regimental; 

II - elaborar seu Regimento Interno e proceder suas altera• › es; 

III - organizar os servi• os administrativos internos e prover os cargos respectivos; 

IV - propor a cria• ‹ o ou a extin• ‹ o dos cargos dos servi• os administrativos 
internos e a fixa• ‹ o dos respectivos vencimentos; 

V - conceder licen• a aos vereadores para afastarem-se do cargo, nos casos 
previstos no artigo 39, II e III, da Lei Org‰ nica do Munic’ pio e artigo 38, II e III, deste 
Regimento;

VI - autorizar o Prefeito a se ausentar do Munic’ pio, quando exceder a quinze 
dias; 

VII - sustar atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delega• ‹ o legislativa; 

VIII - sustar contratos impugnados pelo Tribunal de Contas do Estado, por 
simetria ao disposto no ¤  1¼  do artigo 71 da Constitui• ‹ o Federal; 

IX - resolver definitivamente sobre acordos, conv• nios, cons— rcios e contratos que 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrim™ nio municipal: 

X - fixar os subs’ dios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secret‡ rios Municipais, 
observado o que disp› e o art. 29, inciso V, da Constitui• ‹ o Federal; 

XI - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XII - processar, deliberar e julgar a perda de Mandato de Vereadores e Prefeito, 
nos termos deste Regimento; 
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XIII Ð  auxiliar o Poder Executivo Municipal na elabora• ‹ o da proposta 
or• ament‡ ria do Poder Legislativo, observados os limites inclu’ dos na lei de diretrizes 
or• ament‡ rias; 

XIV - fixar e alterar o nœ mero de Vereadores nos termos da Lei Org‰ nica do 
Munic’ pio, observado sempre o limite m‡ ximo fixado pela Constitui• ‹ o Federal; 

XV - propor a• ‹ o de inconstitucionalidade de lei ou ato municipal frente ˆ  
Constitui• ‹ o do Estado do Paran‡ , atravŽ s de sua Mesa; 

XVI - propor, juntamente com outras C‰ maras, emendas ˆ  Constitui• ‹ o do Estado 
do Paran‡ ; 

XVII - fiscalizar e controlar, diretamente ou por qualquer de suas Comiss› es, os 
atos do Poder Executivo, inclu’ dos os da administra• ‹ o indireta; 

XVIII - solicitar informa• › es e requisitar documentos ao executivo sobre quaisquer 
assuntos referentes ˆ  Administra• ‹ o Municipal; 

XIX - zelar pela preserva• ‹ o de sua compet• ncia legislativa em face da atribui• ‹ o 
normativa do Poder Executivo; 

XX - deliberar sobre outras matŽ rias de car‡ ter pol’ tico ou administrativo e de sua 
compet• ncia exclusiva. 

XXI - tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberando sobre o parecer do 
Tribunal de Contas do Estado no prazo m‡ ximo de 60 (sessenta) dias de seu 
recebimento, observados os seguintes preceitos: 

a) - o parecer do Tribunal de Contas somente deixar‡  de prevalecer por decis‹ o 
da maioria dos membros da C‰ mara; 

b) - rejeitadas as contas, ser‹ o estas, imediatamente, remetidas ao MinistŽ rio 
Pœ blico para fins de Direito. 

XXII - estabelecer e mudar temporariamente o local de suas reuni› es; 

XXIII - convocar o Prefeito e os Secret‡ rios do Munic’ pio ou Diretores 
equivalentes para prestarem esclarecimentos, aprazando dia e hora para o 
comparecimento; 

XXIV - deliberar sobre a adiamento ou suspens‹ o de suas reuni› es; 

XXV - criar Comiss‹ o Parlamentar de InquŽ rito sobre fato determinado e com 
prazo certo, mediante requerimento de um ter• o de seus membros; 

XXVI - conceder t’ tulo de cidad‹ o honor‡ rio ou conferir homenagens a pessoas 
que reconhecidamente tenham prestado relevantes servi• os ao Munic’ pio ou nele se 
destacado pela atua• ‹ o exemplar na vida pœ blica e particular, mediante proposta 
individual ou coletiva de Vereadores e pelo voto de 2/3 (dois ter• os) dos membros da 
C‰ mara Municipal. 
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XXVII - fixar os subs’ dios dos Vereadores e sua forma de reajuste, em cada 
legislatura, para a subsequente, dentro do per’ odo estipulado neste Regimento Interno, 
observado o disposto no art. 29, inciso VI, da Constitui• ‹ o Federal.  

Art. 116. A C‰ mara Municipal desempenha suas atribui• › es, atravŽ s do exerc’ cio 
das seguintes fun• › es essenciais que lhe s‹ o inerentes: 

I - fun• ‹ o organizadora, compreendendo a elabora• ‹ o, aprova• ‹ o e promulga• ‹ o 
da Lei Org‰ nica do Munic’ pio e de suas emendas; 

II - fun• ‹ o institucional, segundo a qual a C‰ mara:

a) elege sua Mesa; 

b) procede ˆ  posse dos Vereadores do Prefeito Municipal e de seu Vice-Prefeito, 
tomando-lhes compromisso e recebendo, publicamente, suas declara• › es de bens. 

III - fun• ‹ o legislativa, exercendo o que disp› e o artigo 125 deste Regimento; 

IV - fun• ‹ o fiscalizadora, mediante controle externo, nos aspectos cont‡ beis, 
financeiros, or• ament‡ rios, operacionais e patrimoniais, exercido com o aux’ lio do 
Tribunal de Contas do Estado; 

V - fun• ‹ o julgadora, ocorrendo nas hip— teses em que julga as contas do 
munic’ pio, aprovando ou rejeitando o Parecer PrŽ vio do Tribunal de Contas, nos termos 
deste Regimento. 

Capítulo II 

Das Proposições 

Seção I 

Disposições Preliminares

Art. 117. Proposi• ‹ o Ž  a matŽ ria sujeita ˆ  aprecia• ‹ o da C‰ mara ou de suas 
Comiss› es, conforme o caso. 

Art. 118. S‹ o proposi• › es do processo legislativo: 

I - propostas de emenda ˆ  Lei Org‰ nica do Munic’ pio, conforme disp› em os 
artigos 222 a 226, deste Regimento; 

II - projetos de: 

a) lei complementar;  

b) lei ordin‡ ria; 

c) lei delegada; 

d) resolu• ‹ o; 
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e) decreto legislativo. 

III - veto a proposi• ‹ o de lei. 

§ 1º - Incluem-se no processo legislativo, por extens‹ o do conceito de proposi• ‹ o: 

I - a emenda; 

II - o substitutivo; 

III - a indica• ‹ o; 

IV - o requerimento; 

V - o recurso;  

VI - o parecer das Comiss› es, tratado nos artigos 80 e 86 deste Regimento; 

VII - a proposta de fiscaliza• ‹ o e controle; 

VIII - a representa• ‹ o popular contra ato ou omiss‹ o de autoridade ou entidade 
pœ blica; 

IX - a mensagem e matŽ ria assemelhada; 

X - a mo• ‹ o. 

§ 2º - Considera-se disposto, para efeito deste Regimento, o artigo, o par‡ grafo, o 
inciso, a al’ nea e o item. 

Art. 119. O Presidente da C‰ mara somente receber‡  proposi• ‹ o redigida com 
clareza e observ‰ ncia da tŽ cnica legislativa, em conformidade com a Constitui• ‹ o, com a 
Lei Org‰ nica do Munic’ pio e com o artigo 127 deste Regimento. 

§ 1º - Pode o autor de proposi• ‹ o n‹ o aceita pelo Presidente recorrer ao Plen‡ rio 
da decis‹ o. 

§ 2º - A proposi• ‹ o que fizer refer• ncia a norma legal ou que tiver sido precedida 
de estudos, pareceres, decis› es ou despachos, ser‡  acompanhada do respectivo texto. 

§ 3º - A proposi• ‹ o de iniciativa popular ser‡  encaminhada ˆ  Comiss‹ o de 
Justi• a, Reda• ‹ o, Servi• os e Obras Pœ blicas, quando necess‡ rio, para adequ‡ -la ˆ s 
exig• ncias deste artigo. 

§ 4º - Nenhuma proposi• ‹ o poder‡  conter matŽ ria estranha ao enunciado, 
objetivamente declarado em sua ementa, ou dela decorrente. 

Art. 120. A apresenta• ‹ o de proposi• ‹ o ser‡  feita: 

I - ˆ  Mesa, observando o disposto no caput do artigo anterior; 

II - Ao Plen‡ rio, no momento em que a matŽ ria respectiva for anunciada, para os 
requerimentos que digam respeito a:  
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a) retirada de proposi• ‹ o constante da Ordem do Dia, com pareceres favor‡ veis, 
ainda que pendente do pronunciamento de outra Comiss‹ o de mŽ rito; 

b) discuss‹ o de uma proposi• ‹ o por partes; 

c) dispensa, adiamento ou encerramento de discuss‹ o; 

d) adiamento de vota• ‹ o; 

e) vota• ‹ o por determinado processo; 

f) vota• ‹ o global ou parcelada; 

g) destaque de dispositivo ou emenda para aprova• ‹ o, rejei• ‹ o, vota• ‹ o em 
separado ou constitui• ‹ o de proposi• ‹ o aut™ noma. 

Art. 121. A proposi• ‹ o de iniciativa de Vereador poder‡  ser apresentada 
individual ou coletivamente.  

§ 1º - Consideram-se autores de proposi• ‹ o, para efeitos regimentais, todos os 
seus signat‡ rios. 

§ 2º - O quorum para iniciativa coletiva das proposi• › es, exigido pelo Regimento 
ou pela Lei Org‰ nica do Munic’ pio, pode ser obtido atravŽ s das assinaturas de cada 
Vereador. 

Art. 122. O Vereador n‹ o poder‡  apresentar proposi• ‹ o que guarde identidade ou 
semelhan• a com outra em tramita• ‹ o. 

Parágrafo único. Ocorrendo descumprimento do previsto no caput deste artigo, ˆ  
primeira proposi• ‹ o apresentada, que prevalecer‡ , ser‹ o anexadas as posteriores, por 
determina• ‹ o do Presidente da C‰ mara, de of’ cio ou a requerimento. 

Art. 123. A retirada de proposi• ‹ o, em qualquer fase do seu andamento, ser‡  
requerida pelo autor ao Presidente da C‰ mara que, tendo obtido as informa• › es 
necess‡ rias, deferir‡  ou n‹ o o pedido, cabendo recurso ao Plen‡ rio. 

§ 1º - Se a proposi• ‹ o j‡  tiver pareceres favor‡ veis de todas as Comiss› es 
competentes para opinar sobre seu mŽ rito, ou se ainda estiver pendente do 
pronunciamento de qualquer delas, somente ao Plen‡ rio cumpre deliberar, observado o 
disposto na al’ nea "a" do inciso II do artigo 120 deste Regimento.  

§ 2º - No caso de iniciativa coletiva, a retirada ser‡  feita a requerimento da maioria 
dos subscritores da proposi• ‹ o. 

§ 3º - A proposi• ‹ o de Comiss‹ o ou da Mesa s—  poder‡  ser retirada a 
requerimento de seu Presidente, com prŽ via autoriza• ‹ o do colegiado. 

§ 4º - A proposi• ‹ o retirada na forma deste artigo n‹ o poder‡  ser reapresentada 
na mesma sess‹ o legislativa, salvo delibera• ‹ o do Plen‡ rio. 

§ 5º - Para as proposi• › es de iniciativa do Executivo ou de cidad‹ o, aplicar-se-‹ o 
as regras deste artigo. 
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Art. 124. Finda a legislatura, arquivar-se-‹ o as proposi• › es que, nos seu decurso, 
tenham sido submetidas ˆ  delibera• ‹ o da C‰ mara e ainda se encontrem em tramita• ‹ o, 
com pareceres ou sem eles, salvo as: 

I - com pareceres favor‡ veis de todas as Comiss› es;

II - j‡  aprovadas em primeiro turno; 

III - de iniciativa popular; 

IV - de iniciativa do Executivo. 

Seção II 

Dos Projetos de Lei

Art. 125. A C‰ mara exerce sua fun• ‹ o legislativa alŽ m da proposta de emenda ˆ  
Lei Org‰ nica do Munic’ pio, mediante: 

I - projetos de: 

a) - lei complementar; 

b) - lei ordin‡ ria; 

c) - lei delegada; 

II - projetos de: 

a) - resolu• ‹ o; 

b) - decreto legislativo. 

Art. 126. A apresenta• ‹ o de projeto, ressalvada a iniciativa privativa prevista na 
Lei Org‰ nica do Munic’ pio, cabe: 

I - a Vereadores, individual ou coletivamente; 

II - ˆ  Mesa da C‰ mara; 

III - ˆ s Comiss› es da C‰ mara; 

IV - ao Prefeito Municipal; 

V - aos cidad‹ os. 

Art. 127. Os projetos dever‹ o ser redigidos de forma concisa e clara, precedidos 
da respectiva ementa. 

§ 1º - Cada projeto dever‡  conter, simplesmente, a enuncia• ‹ o da vontade 
legislativa. 

48 

§ 2º - A elabora• ‹ o tŽ cnica de cada projeto dever‡  atender os seguintes 
preceitos: 

I - reda• ‹ o com clareza, precis‹ o e ordem l— gica; 

II - divis‹ o em artigos cuja numera• ‹ o ser‡  ordinal atŽ  o 9¼  e, a seguir, cardinal; 

III - desdobram-se: 

a) - os artigos em par‡ grafos ou incisos; 

b) - os par‡ grafos em incisos; 

c) - os incisos em al’ neas; 

d) - as al’ neas em itens. 

IV - os par‡ grafos ser‹ o apresentados pelo sinal " ¤  ", seguido pela numera• ‹ o 
com os mesmos critŽ rios estabelecidos no inciso II deste par‡ grafo. 

V - a express‹ o "Par‡ grafo œ nico" ser‡  sempre escrita por extenso; 

VI - os incisos ser‹ o indicados por algarismos romanos; 

VII - as al’ neas apresentar-se-‹ o por letras minœ sculas; 

VIII - os itens ser‹ o indicados por algarismos ar‡ bicos; 

IX - o agrupamento de: 

a) - artigos constitui-se a Se• ‹ o; 

b) - Se• › es, o Cap’ tulo; 

c) - Cap’ tulos, o TêTULO; 

d) - TêTULOS, o Livro; 

e) - Livros, a Parte Geral e a Parte Especial. 

§ 3º - Nenhum artigo de projeto poder‡  conter duas ou mais matŽ rias diversas. 

§ 4º - O artigo que estabelecer a vig• ncia da lei, resolu• ‹ o ou decreto legislativo 
indicar‡ , tambŽ m, expressamente a legisla• ‹ o ou disposto que est‹ o sendo revogados. 

§ 5º - O projeto ser‡  apresentado em duas vias: 

I - uma, subscrita pelo o autor e demais signat‡ rios, se houver, destinada ao 
arquivo da C‰ mara; 

II - outra, autenticada em cada p‡ gina, pelo Autor ou Autores, com as assinaturas 
de todos os que a subscrevem, destinada ˆ  publica• ‹ o em avulso. 
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Art. 128. Os projetos que forem apresentados sem a observ‰ ncia dos preceitos 
regimentais, s—  tramitar‹ o depois de completada sua instru• ‹ o. 

Art. 129. Os projetos tramitam em dois turnos, com interst’ cio m’ nimo de 24 (vinte 
e quatro) horas, considerando-se aprovados se obtiverem, em ambos, o quorum exigido, 
nos termos da Lei Org‰ nica e deste Regimento. 

§ 1º. Os projetos poder‹ o ser discutidos e votados numa œ nica sess‹ o, desde que 
haja requerimento verbal (durante a sess‹ o) ou por escrito de um vereador ou da 
Presid• ncia, devidamente aprovado pelo Plen‡ rio. 

§ 2º. Cada turno Ž  constitu’ do de discuss‹ o e vota• ‹ o. 

Art. 130. Considerar-se-‡  rejeitado o projeto que receber, quanto ao mŽ rito, 
parecer contr‡ rio, por escrito e fundamentado, de todas as Comiss› es a que tiver sido 
distribu’ do. 

Subseção I 

Dos Projetos de Lei Complementares, Ordinárias e Delegadas 

Art. 131. Destinam-se os projetos de lei a regular matŽ ria de compet• ncia do 
Poder Legislativo, com san• ‹ o do Prefeito Municipal, nos termos do artigo114, deste 
Regimento Interno. 

Art. 132. S‹ o de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os Projetos de Lei que 
disponham sobre: 

I - cria• ‹ o, transforma• ‹ o ou extin• ‹ o de cargos, fun• › es ou empregos pœ blicos 
da Administra• ‹ o Direta e Aut‡ rquica ou aumento de sua remunera• ‹ o. 

II - servidores pœ blicos, seu regime jur’ dico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; 

III - cria• ‹ o, estrutura• ‹ o e atribui• › es das Secretarias ou Departamentos 
equivalentes e — rg‹ os da Administra• ‹ o Pœ blica; 

IV - plano plurianual, lei de diretrizes or• ament‡ rias e or• amento anual. 

Art. 133. Constituem matŽ rias de lei complementar: 

I - o processo de elabora• ‹ o, reda• ‹ o, altera• ‹ o e consolida• ‹ o das leis; 

II - as formas de manifesta• ‹ o da Soberania Popular: plebiscito, referendo e a 
iniciativa popular; 

III - as atribui• › es do Vice-Prefeito, alŽ m das constantes da Lei Org‰ nica do 
Munic’ pio; 

IV - a fixa• ‹ o dos prazos e os critŽ rios de elabora• ‹ o e organiza• ‹ o do plano 
plurianual, da lei de diretrizes or• ament‡ rias e do or• amento anual; 

V - Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 
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VI - os critŽ rios sobre: 

a) a defesa do patrim™ nio municipal; 

b) a aquisi• ‹ o de bem im— vel; 

c) a aliena• ‹ o de bens municipais; 

d) o uso especial de bem patrimonial do Munic’ pio por terceiros. 

VII - C— digo Tribut‡ rio do Munic’ pio; 

VIII - C— digo de Obras; 

IX - C— digo de Posturas; 

X - Lei instituidora do Regime Jur’ dico ò nico dos Servidores Municipais; 

XI - Lei instituidora da guarda municipal 

XII - Lei de cria• ‹ o de cargos, fun• › es ou empregos pœ blicos. 

Art. 134. A matŽ ria constante de projeto de lei rejeitado somente poder‡  constituir 
objeto de novo projeto, na mesma sess‹ o legislativa: 

I - mediante proposta da maioria absoluta dos membros da C‰ mara; 

II - mediante aprova• ‹ o da maioria absoluta dos Vereadores, se a matŽ ria for de 
iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal. 

Art. 135. Os projetos de lei delegada ser‹ o elaborados pelo Prefeito Municipal, 
que dever‡  solicitar a delega• ‹ o ˆ  C‰ mara Municipal. 

Parágrafo único. N‹ o ser‹ o objeto de delega• ‹ o as matŽ rias contidas nos 
artigos 35, 44, par‡ grafo œ nico, 45 e 46, da Lei Org‰ nica Municipal. 

Art. 136. Aplicam-se ˆ  tramita• ‹ o do projeto de lei delegada, no que couber, as 
mesmas disposi• › es contidas para os demais projetos de leis complementares. 

Art. 137. A delega• ‹ o ao Prefeito ser‡  efetuada sob a forma de decreto 
legislativo, que especificar‡  o seu conteœ do e os termos de seu exerc’ cio. 

Art. 138. O decreto legislativo poder‡  determinar a aprecia• ‹ o do projeto pela 
C‰ mara que o far‡  em vota• ‹ o œ nica, vedada a apresenta• ‹ o de emenda. 

Subseção II 

Dos Projetos de Resolução e Decreto Legislativo 

Art. 139. Os projetos de resolu• ‹ o dispor‹ o sobre matŽ rias de interesse interno 
da C‰ mara e os projetos de decreto legislativo sobre os demais casos de sua 
compet• ncia privativa. 
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Parágrafo único - Nos casos de projetos de resolu• ‹ o e de decreto legislativo, 
considerar-se-‡  encerrado com a vota• ‹ o final a elabora• ‹ o da norma jur’ dica, que ser‡  
promulgada  pelo Presidente da C‰ mara. 

Art. 140. Destinam-se os decretos legislativos a regulamentar as matŽ rias 
contidas no art. 115, incisos VI, VII, VIII, IX, XI, XII, XV, XVI, XXI, XXII, XXVI, deste 
Regimento. 

Parágrafo único - Nos dispositivos contidos no caput deste artigo, que fizerem 
refer• ncia a Vereadores, n‹ o ser‹ o estas matŽ rias objeto de Decretos Legislativos, mas 
sim de Resolu• › es ou Lei, conforme dispuser a Lei Org‰ nica Municipal e este Regimento 
Interno. 

Art. 141. Destinam-se as resolu• › es a regulamentar as matŽ rias contidas no 
artigo 115, incisos, II, III, V, XII, XIV, deste Regimento. 

Parágrafo único. As matŽ rias de compet• ncia do Poder Legislativo, que n‹ o 
forem objeto de decreto legislativo ou resolu• ‹ o, ser‹ o regulamentadas por Lei, nos 
termos do que dispuser esse Regimento Interno e a Lei Org‰ nica Municipal. 

Art. 142. Aplicam-se, no que couber, aos projetos de resolu• ‹ o e decreto 
legislativo as disposi• › es relativas aos projetos de lei. 

Art. 143. As resolu• › es e decretos legislativos s‹ o promulgadas pelo Presidente 
da C‰ mara e assinadas, tambŽ m, pelo Primeiro Secret‡ rio. 

Art. 144. As resolu• › es e decretos legislativos aprovados e promulgados, nos 
termos deste Regimento, t• m efic‡ cia de lei ordin‡ ria. 

Seção III 

Das Emendas e dos Substitutivos

Art. 145. Emenda Ž  a proposi• ‹ o apresentada como acess— ria de outra, com a 
finalidade de aditar, modificar, substituir, aglutinar ou suprimir dispositivo. 

§ 1º - Emenda aditiva Ž  a que se acrescenta a outra proposi• ‹ o. 

§ 2º - Emenda modificativa Ž  a que altera a proposi• ‹ o sem modific‡ -la 
substancialmente. 

§ 3º - Emenda substitutiva Ž  a apresentada como suced‰ nea de dispositivo. 

§ 4º - Emenda aglutinativa Ž  a que resulta da fus‹ o de outras emendas ou destas 
com o texto. 

§ 5º - Emenda supressiva Ž  a destinada a excluir dispositivo. 

§ 6º - Denomina-se subemenda a emenda apresentada a outra. 

§ 7º - Denomina-se emenda de reda• ‹ o a modificativa que visa a sanar v’ cio de 
linguagem, incorre• ‹ o de tŽ cnica legislativa ou lapso manifesto. 
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Art. 146. As emendas ser‹ o apresentadas diretamente ˆ  Comiss‹ o, a partir do 
recebimento da proposi• ‹ o principal atŽ  o tŽ rmino de sua discuss‹ o pelo — rg‹ o tŽ cnico:  

I - por Vereador; 

II - por Comiss‹ o, quando incorporada a parecer. 

Parágrafo único. O Prefeito poder‡  formular modifica• › es em proposi• › es de 
sua autoria, em tramita• ‹ o legislativa, atravŽ s de mensagem aditiva. 

Art. 147. As emendas de Plen‡ rio ser‹ o apresentadas: 

I - por qualquer Vereador, durante a discuss‹ o em primeira vota• ‹ o; 

II - durante a discuss‹ o em segunda vota• ‹ o: 

a) por Comiss‹ o; 

b) por um ter• o dos Vereadores ou por L’ der que represente este nœ mero. 

III - ˆ  reda• ‹ o final, atŽ  o in’ cio de sua vota• ‹ o, nos termos das al’ neas do inciso 
anterior. 

Art. 148. N‹ o ser‹ o admitidas emendas que impliquem aumento de despesa: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal;  

II - nos projetos sobre organiza• ‹ o dos servi• os administrativos da C‰ mara. 

Art. 149. O Presidente da C‰ mara ou de Comiss‹ o tem a faculdade de recusar 
emenda: 

I - formulada de modo incorreto; 

II - que verse sobre assunto estranho ao projeto em discuss‹ o; 

III - que contrarie prescri• ‹ o regimental. 

Parágrafo único. Em caso de reclama• ‹ o ou recurso sobre a recusa de que trata 
o caput deste artigo, ser‡  consultado o respectivo Plen‡ rio que deliberar‡  sobre a 
quest‹ o. 

Art. 150. Substitutivo Ž  a proposi• ‹ o apresentada como suced‰ nea integral de 
outra. 

Parágrafo único. Ao substitutivo aplicam-se as normas regimentais atinentes a 
Projeto de Lei. 

Art. 151. Qualquer Vereador, toda vez em que a proposi• ‹ o receber emendas ou 
substitutivo, poder‡ , atŽ  o tŽ rmino da discuss‹ o da matŽ ria, requerer reexame de 
admissibilidade pelas Comiss› es competentes, apenas quanto ˆ  matŽ ria nova que altere 
o projeto em seu aspecto constitucional, legal, jur’ dico ou no relativo ˆ  sua adequa• ‹ o 
financeira ou or• ament‡ ria. 
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Art. 152. A apresenta• ‹ o de substitutivo por Comiss‹ o constitui atribui• ‹ o da que 
for competente para opinar sobre o mŽ rito da proposi• ‹ o, exceto quando se destinar a 
aperfei• oar a tŽ cnica legislativa, caso que a iniciativa ser‡  da Comiss‹ o de Justi• a e 
Reda• ‹ o, Servi• os e Obras Pœ blicas. 

Seção IV 

Das Indicações

Art. 153. Indica• ‹ o Ž  a proposi• ‹ o em que s‹ o solicitadas medidas de interesse 
pœ blico, cuja iniciativa legislativa ou executiva administrativa seja compet• ncia do Poder 
Executivo. 

§ 1º. As Indica• › es dividem-se em duas categorias: 

I - simples, quando se destinam a obter do Poder Executivo medidas de interesse 
pœ blico que n‹ o constituem matŽ ria de projeto de lei ou de decreto legislativo. 

II - legislativas, quando se destinam a obter do Poder Executivo o envio de 
mensagem ˆ  C‰ mara por for• a de compet• ncia exclusiva atribu’ da pela Lei Org‰ nica do 
Munic’ pio. 

§ 2º. N‹ o Ž  permitido dar a forma de indica• ‹ o a assuntos regimentalmente 
reservados para constituir objeto de requerimento. 

Art. 154. As indica• › es ser‹ o lidas na hora do Expediente e despachadas pelo 
Presidente para encaminhamento, independentemente de delibera• ‹ o do Plen‡ rio. 

Parágrafo único. A indica• ‹ o simples poder‡  ser submetida a debate pelo 
Plen‡ rio a pedido de qualquer Vereador, caso em que ser‡  encaminhada ˆ  Ordem do Dia 
para ser discutida, n‹ o ficando sujeita a vota• ‹ o. 

Art. 155. A indica• ‹ o legislativa ser‡  encaminhada ˆ  Ordem do Dia para ser 
discutida pelo Plen‡ rio, devendo ser submetida ˆ  vota• ‹ o. 

Seção V 

Dos Requerimentos 

Subseção I 

Disposições Preliminares

Art. 156. Requerimento Ž  todo pedido verbal ou escrito formulado ao Presidente 
da C‰ mara ou ao Plen‡ rio sobre assuntos definidos nesta Se• ‹ o, por Vereador, 
Comiss‹ o, Bancada Partid‡ ria ou Bloco Parlamentar. 

Parágrafo único. Considera-se, ainda, como requerimento o pedido de Vereador 
para que a C‰ mara se manifeste atravŽ s de of’ cio ou outra forma escrita, sobre 
determinado assunto. 

Art. 157. Os requerimentos independem de parecer das Comiss› es e classificam-
se em: 
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I - quanto ˆ  compet• ncia para decidi-los: 

a) sujeitos apenas a despacho do Presidente da C‰ mara; 

b) sujeitos ̂  delibera• ‹ o do Plen‡ rio. 

II - quanto ˆ  maneira de formul‡ -los: 

a) verbais; 

b) escritos. 

Subseção II 

Dos Requerimentos Submetidos a Despacho do Presidente 

Art. 158. Ser‹ o verbais e despachados pelo Presidente, independentemente de 
discuss‹ o e vota• ‹ o, os requerimentos que solicitem: 

I - a palavra, quando permita o Regimento; 

II - permiss‹ o para falar sentado; 

III - leitura de qualquer matŽ ria para conhecimento do Plen‡ rio; 

IV - observ‰ ncia de disposi• ‹ o regimental; 

V Ð  retirada, pelo Autor, de requerimento verbal ou escrito, ainda n‹ o submetido ˆ  
delibera• ‹ o do Plen‡ rio; 

VI Ð  retirada, pelo Autor, de proposi• ‹ o com parecer contr‡ rio ou sem parecer, 
ainda n‹ o submetida ˆ  delibera• ‹ o do Plen‡ rio; 

VII - verifica• ‹ o de vota• ‹ o ou de presen• as; 

VIII - informa• ‹ o sobre os trabalhos ou pauta da Ordem do Dia; 

IX - requisi• ‹ o de documento, processo, livro ou publica• ‹ o existente na C‰ mara 
sobre proposi• › es em discuss‹ o; 

X - declara• ‹ o e encaminhamento de voto. 

Art. 159. Ser‹ o escritos e despachados pelo Presidente os requerimentos que 
solicitem: 

I - voto de pesar por falecimento; 

II - retirada ou reformula• ‹ o de parecer por parte da Comiss‹ o que o exarou; 

III - juntada, retirada ou arquivamento de documento; 

IV - renœ ncia de membro da Mesa; 
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V - designa• ‹ o de Comiss‹ o Especial; 

VI - licen• a para tratamento de saœ de.

Art. 160. O Presidente Ž  soberano na decis‹ o sobre os requerimentos de que 
trata esta Subse• ‹ o, salvo os que regimentalmente devam receber sua simples anu• ncia. 

Subseção III 

Dos Requerimentos Sujeitos à Deliberação do Plenário 

Art. 161. Ser‹ o verbais e depender‹ o de delibera• ‹ o do Plen‡ rio os 
requerimentos que solicitem: 

I - prorroga• ‹ o, suspens‹ o e encerramento da sess‹ o; 

II - encerramento de discuss‹ o; 

III Ð  pedido de vistas em processo em pauta, pelo prazo de atŽ  30 (trinta) dias, 
desde que a proposi• ‹ o n‹ o tenha sido declarada em regime de urg• ncia e n‹ o seja 
objeto de delibera• ‹ o em sess› es extraordin‡ rias; 

IV - inser• ‹ o de documentos em ata; 

V Ð  discuss‹ o em partes, discuss‹ o global, vota• ‹ o por determinado processo, 
vota• ‹ o global ou parcelada e vota• ‹ o em destaque; 

VI - pedido de destaque. 

Parágrafo único. N‹ o precede de discuss‹ o e encaminhamento de vota• ‹ o a 
delibera• ‹ o dos requerimentos de que tratam os incisos do caput deste artigo. 

Art. 162. Ser‹ o escritos e depender‹ o de delibera• ‹ o do Plen‡ rio os 
requerimentos que solicitem: 

I - Votos de Louvor, Congratula• › es, Aplausos, Solidariedade ou Apoio, Protesto 
ou Repœ dio; 

II - audi• ncia de Comiss‹ o sobre assunto em pauta; 

III - prefer• ncia para discuss‹ o de matŽ ria e dispensa de exig• ncias regimentais. 

IV - informa• › es ao Poder Executivo Municipal sobre fato relacionado com 
matŽ ria legislativa em tramita• ‹ o ou sujeita ̂  fiscaliza• ‹ o da C‰ mara; 

V - provid• ncias a entidades pœ blicas, n‹ o compreendidas no ‰ mbito da 
administra• ‹ o municipal, ou a entidades privadas; 

VI - constitui• ‹ o de Comiss› es Especiais, de InquŽ rito ou de Representa• ‹ o, nos 
termos deste Regimento. 

VII - destitui• ‹ o de membro de — rg‹ os de representa• ‹ o da C‰ mara; 
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VIII - remessa a determinada Comiss‹ o de processo despachado a outra; 

IX - convoca• ‹ o de sess› es extraordin‡ rias e solenes; 

X - recursos contra atos do Presidente da C‰ mara; 

XI Ð  informa• › es de car‡ ter oficial sobre atos da Presid• ncia, da Mesa ou da 
C‰ mara.

§ 1º - Os requerimentos a que se referem os incisos do caput deste artigo, ser‹ o 
lidos no Expediente e, se nenhum Vereador, inclusive o Autor, manifestar inten• ‹ o de 
discuti-los, o sil• ncio importar‡  em aprova• ‹ o t‡ cita. 

§ 2º - Os requerimentos para os quais for solicitada discuss‹ o, ser‹ o 
encaminhados ˆ  Ordem do Dia da mesma sess‹ o e submetidos ˆ  delibera• ‹ o do 
Plen‡ rio. 

Seção VI 

Das Moções

Art. 163. Mo• ‹ o Ž  a manifesta• ‹ o pol’ tica da C‰ mara sobre determinado assunto, 
aplaudindo, hipotecando solidariedade ou apoio, apelando, protestando ou repudiando. 

Parágrafo único. A Mo• ‹ o ser‡  apresentada por requerimento escrito, 
acompanhado do respectivo texto, que ser‡  submetido ˆ  delibera• ‹ o do Plen‡ rio. 

Art. 164. A Mo• ‹ o poder‡  ser subscrita por apenas um Vereador. 

Art. 165. Lida em Plen‡ rio, ser‡  submetida a delibera• ‹ o, por uma œ nica vez, na 
Ordem do Dia da sess‹ o seguinte. 

Art. 166. Poder‡  ser requerido, por qualquer Vereador, manifesta• ‹ o das 
Comiss› es Permanentes, em rela• ‹ o ao mŽ rito da Mo• ‹ o. 

Parágrafo único. As Comiss› es ter‹ o o prazo m‡ ximo de 10 (dez) dias, para 
manifestarem-se. 

Seção VII 

Do Veto

Art. 167. O veto total ou parcial, depois de lido no Expediente e publicado em 
avulso, ser‡  distribu’ do ˆ  Comiss‹ o de Justi• a e Reda• ‹ o, Servi• os e Obras Pœ blicas. 

§ 1º - O veto parcial abranger‡  texto integral de artigo, par‡ grafo, inciso, al’ nea ou 
item. 

§ 2º - Dentro de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunica• ‹ o do 
veto pela C‰ mara, o Plen‡ rio sobre ele decidir‡ , e sua rejei• ‹ o somente ocorrer‡  pelo 
voto da maioria dos Vereadores. 
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§ 3º - Esgotado o prazo estabelecido no par‡ grafo anterior, sem delibera• ‹ o, o 
veto ser‡  inclu’ do na Ordem do Dia da sess‹ o imediata, sobrestadas as demais 
proposi• › es, atŽ  sua vota• ‹ o final. 

§ 4º - Se o veto n‹ o for mantido, ser‡  o projeto enviado para promulga• ‹ o ao 
Prefeito Municipal. 

§ 5º - Se, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a lei n‹ o for promulgada pelo 
Prefeito, o Presidente da C‰ mara promulg‡ -la-‡  e, se este n‹ o o fizer em igual prazo, 
caber‡  ao substituto, conforme art. 50, deste Regimento Interno, faz• -lo. 

§ 6º - Mantido o veto, dar-se-‡  ci• ncia do fato ao Prefeito Municipal. 

Art. 168. Se o Prefeito n‹ o se manifestar sobre projeto de lei aprovado pela 
C‰ mara, no prazo de quinze dias œ teis, contados de seu recebimento pelo Executivo, seu 
sil• ncio importar‡  em san• ‹ o, aplicando-se, neste caso, o disposto no ¤  5¼  do artigo 
anterior. 

Art. 169. Havendo a n‹ o san• ‹ o e publica• ‹ o da lei, conforme prev•  o ¤  5¼ , do 
artigo 167 e artigo 168, deste Regimento, pelos membros da Mesa, ser‡  considerada falta 
de decoro parlamentar, tendo como consequ• ncia: 

a) - exonera• ‹ o sum‡ ria dos membros da Mesa; 

b) - realiza• ‹ o de nova elei• ‹ o da Mesa, nos moldes deste Regimento, na 
primeira sess‹ o ordin‡ ria ap— s a configura• ‹ o do fato; 

c) - forma• ‹ o de Comiss‹ o processante, nos termos deste Regimento, com fim de 
cassa• ‹ o de mandato dos Vereadores que compunham e Mesa da C‰ mara. 

Art. 170. Aplicam-se ˆ  aprecia• ‹ o do veto, no que couber, as disposi• › es 
relativas ˆ  tramita• ‹ o do projeto de lei. 

Capítulo III 

Da Apreciação das Proposições 

Seção I 

Da Tramitação

Art. 171. Cada proposi• ‹ o ter‡  curso pr— prio. 

Art. 172. A proposi• ‹ o, apresentada e lida perante o plen‡ rio, ser‡  objeto de 
decis‹ o: 

I - do Presidente, nos termos dos artigos 153 a 160 deste Regimento; 

II - das Comiss› es, na hip— tese deste Regimento lhe atribuir compet• ncia 
exclusiva; 

III - do Plen‡ rio, nos demais casos. 
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§ 1º - Antes da delibera• ‹ o do Plen‡ rio, haver‡  manifesta• ‹ o das Comiss› es 
competentes para estudo da matŽ ria, exceto quando se tratar de indica• › es simples e de 
requerimentos. 

§ 2º - N‹ o se dispensar‡  a compet• ncia do Plen‡ rio para discutir e votar, 
globalmente ou em parte, o mŽ rito de projeto de resolu• ‹ o apreciado conclusivamente 
pelas Comiss› es se, no prazo de uma sess‹ o da publica• ‹ o do respectivo anœ ncio em 
avulso, houver nesse sentido recurso de no m’ nimo um ter• o dos membros da Casa, 
apresentado em sess‹ o e provido pelo Plen‡ rio da C‰ mara. 

Art. 173. O Presidente da C‰ mara dar‡  conhecimento ao Plen‡ rio de projeto 
rejeitado no mŽ rito pelas Comiss› es, cabendo recurso de no m’ nimo 1/3 (um ter• o) dos 
Vereadores contra a decis‹ o das Comiss› es.  

§ 1º - N‹ o apresentado recurso ou improvido este, a proposi• ‹ o ser‡  arquivada 
por despacho do Presidente da C‰ mara. 

§ 2º - Provido o recurso, a proposi• ‹ o ser‡  inclu’ da na Ordem do Dia para 
delibera• ‹ o do Plen‡ rio. 

Art. 174. A proposi• ‹ o ser‡  anunciada no Expediente, logo que voltar das 
Comiss› es a que tenha sido submetida, publicada com os respectivos pareceres em 
avulso e distribu’ dos aos Vereadores. 

Art. 175. Decorridos os prazos previstos neste Regimento para tramita• ‹ o nas 
Comiss› es ou no Plen‡ rio, o Autor de proposi• ‹ o que j‡  tenha recebido pareceres dos 
— rg‹ os tŽ cnicos poder‡  requerer ao Presidente a inclus‹ o da matŽ ria na Ordem do Dia. 

Art. 176. As delibera• › es do Plen‡ rio ocorrer‹ o na mesma sess‹ o, no caso de 
proposi• › es que venham ser imediatamente apreciadas, ou mediante inclus‹ o na Ordem 
do Dia, nos demais casos. 

Parágrafo único. O processo referente ˆ  proposi• ‹ o ficar‡  sobre a Mesa durante 
a sua tramita• ‹ o no Plen‡ rio. 

Seção II 

Do Recebimento e da Distribuição das Proposições

Art. 177. As proposi• › es recebidas pela Mesa, numeradas e publicadas em 
avulso, ser‹ o distribu’ das pela Presid• ncia ˆ s Comiss› es competentes, para estudo da 
matŽ ria e oferecimento de parecer. 

§ 1º - Os avulsos de que trata o caput deste artigo ser‹ o distribu’ dos aos 
Vereadores. 

§ 2º - O Presidente da C‰ mara devolver‡  ao autor qualquer proposi• ‹ o que: 

I - n‹ o estiver devidamente formalizada em termos; 

II - versar sobre matŽ ria: 
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a) alheia ˆ  compet• ncia da C‰ mara; 

b) evidentemente inconstitucional; 

c) anti-regimental. 

§ 3º - Na hip— tese do par‡ grafo anterior, a proposi• ‹ o voltar‡  ao Presidente da 
C‰ mara para o devido tr‰ mite, caso tenha recurso provido pelo Plen‡ rio. 

Art. 178. As proposi• › es ser‹ o numeradas de acordo com as seguintes normas: 

I - ter‹ o numera• ‹ o por legislatura, em sŽ ries especificadas: 

a) as propostas de emendas ˆ  Lei Org‰ nica do Munic’ pio; 

b) os projetos de lei complementar. 

II - ter‹ o numera• ‹ o por sess‹ o legislativa, em sŽ ries espec’ ficas, as demais 
proposi• › es. 

§ 1º - O projeto de emenda a Lei Org‰ nica tramitar‡  com simples denomina• ‹ o de 
"projeto de lei". 

§ 2º - Ao nœ mero correspondente a cada emenda e de Comiss‹ o acrescentar-se-
‡  a sigla desta. 

§ 3º - A emenda que substituir integralmente o projeto ter‡  tramita• ‹ o nos termos 
do artigo 150 deste Regimento.  

Art. 179. A distribui• ‹ o das matŽ rias dar-se-‡  observados os seguintes critŽ rios: 

I - o Presidente, antes da distribui• ‹ o, mandar‡  verificar se existe proposi• ‹ o que 
guarde identidade ou semelhan• a j‡  em tr‰ mite, para que seja anexada ˆ  anterior, se 
houver; 

II - a remessa de proposi• ‹ o ˆ s Comiss› es ser‡  feita por intermŽ dio de — rg‹ o da 
Diretoria Geral da C‰ mara, iniciando-se sempre pela Comiss‹ o de Justi• a e Reda• ‹ o, 
Servi• os e Obras Pœ blicas; 

III - a remessa de processo distribu’ do a mais de uma Comiss‹ o ser‡  feita 
diretamente de uma a outra, na ordem em que tiverem de manifestar-se, salvo matŽ ria em 
regime de urg• ncia, que poder‡  ser apreciada conjuntamente pelas Comiss› es e 
encaminhadas ˆ  Mesa; 

IV Ð  a remessa de proposi• ‹ o a uma œ nica Comiss‹ o, quando a matŽ ria envolver 
exclusivamente sua compet• ncia. 

Art. 180. Quando qualquer Comiss‹ o pretender que outra se manifeste sobre 
determinada matŽ ria, apresentar‡  requerimento escrito neste sentido ao Presidente da 
C‰ mara, com a indica• ‹ o da quest‹ o sobre a qual deseja o pronunciamento, observando-
se que: 

I - do despacho do Presidente caber‡  recurso ao Plen‡ rio; 
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II - o pronunciamento da Comiss‹ o versar‡  exclusivamente sobre a quest‹ o 
formulada; 

III - o exerc’ cio da faculdade prevista neste par‡ grafo n‹ o implica a dila• ‹ o dos 
prazos previstos neste Regimento. 

Art. 181. Se a Comiss‹ o a que for distribu’ da uma proposi• ‹ o se julgar 
incompetente para apreciar a matŽ ria, ou se, qualquer Vereador suscitar conflito de 
compet• ncia em rela• ‹ o a ela, ser‡  este dirimido pelo Presidente da C‰ mara, cabendo 
recurso para o Plen‡ rio. 

Art. 182. Estando em recurso duas ou mais proposi• › es da mesma espŽ cie, que 
regulem matŽ ria id• ntica ou correlata, a Comiss‹ o de Justi• a e Reda• ‹ o, Servi• os e 
Obras Pœ blicas poder‡  apresentar substitutivo incorporando-as numa œ nica.  

Parágrafo único. A Comiss‹ o de Justi• a e Reda• ‹ o, Servi• os e Obras Pœ blicas 
comunicar‡  aos Autores das proposi• › es de que trata o caput deste artigo, em caso da 
ado• ‹ o de substitutivo, sua decis‹ o, cabendo recurso ao Plen‡ rio da C‰ mara. 

Seção III 

Dos Turnos a que estão Sujeitas as Proposições

Art. 183. As proposi• › es em tramita• ‹ o s‹ o subordinadas, na sua aprecia• ‹ o, a: 

I - dois turnos, para proposta de Emenda ˆ  Lei Org‰ nica do Munic’ pio (LOM), 
observado o interst’ cio de 10 (dez) dias; 

II Ð  dois turnos, para projetos de lei complementar, lei ordin‡ ria, leis delegadas, 
resolu• ‹ o e decretos legislativos, podendo ser adotado um œ nico turno, desde que 
observado o disposto no ¤  1¼ , do art. 129 deste Regimento.  

II - turno œ nico, para as demais proposi• › es que exijam discuss‹ o e vota• ‹ o ou 
s—  vota• ‹ o. 

Art. 184. Cada turno Ž  constitu’ do de discuss‹ o e vota• ‹ o, salvo no caso de 
requerimento que n‹ o est‡  sujeito a discuss‹ o. 

Seção IV 

Do Interstício

Art. 185. O interst’ cio m’ nimo entre os turnos, ressalvada a hip— tese de proposta 
de emenda ˆ  Lei Org‰ nica do Munic’ pio, Ž  de 24 (vinte e quatro) horas. 

Seção V 

Regime de Tramitação

Art. 186. Quanto ˆ  natureza de sua tramita• ‹ o, as proposi• › es podem ser: 

I - de tramita• ‹ o especial, as proposi• › es de que tratam os incisos do artigo 187 
deste Regimento; 
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II - urgentes: 

a) as de iniciativa do Prefeito Municipal com solicita• ‹ o de urg• ncia; 

b) as que solicitam autoriza• ‹ o para o Prefeito ausentar-se do Munic’ pio por 
per’ odo superior a 15 (quinze) dias; 

c) as assim reconhecidas, por delibera• ‹ o do Plen‡ rio, a requerimento escrito; 

d) as que ficarem inteiramente prejudicadas se n‹ o forem decididas 
imediatamente, a ju’ zo do Plen‡ rio. 

III - de tramita• ‹ o com prefer• ncia: 

a) as proposi• › es de iniciativa da Mesa, das Comiss› es, do Poder Executivo ou 
de cidad‹ os; 

b) os projetos de lei complementar; 

c) os projetos de leis ordin‡ rias que se destinem a regulamentar dispositivo da Lei 
Org‰ nica. 

IV - de tramita• ‹ o ordin‡ ria, as proposi• › es n‹ o compreendidas nos incisos 
anteriores. 

Subseção I 

Das Proposições em Tramitação Especial 

Art. 187. Ser‹ o submetidas a tramita• ‹ o em regime especial, as seguintes 
proposi• › es: 

I - Proposta de emenda ˆ  Lei Org‰ nica do Munic’ pio;

II - Projetos de lei complementar instituidora de c— digos; 

III - Projetos de lei instituidores do plano plurianual, das diretrizes or• ament‡ rias e 
do or• amento anual; 

IV - Projetos de Decretos Legislativos de an‡ lise das Presta• › es de Contas; 

V - Julgamento do Prefeito e Secret‡ rios Municipais; 

VI - Projeto de Resolu• ‹ o para institui• ‹ o ou reforma do Regimento Interno. 

Subseção II 

Da Urgência 

Art. 188. Adotar-se-‡  o regime de urg• ncia para que determinada proposi• ‹ o 
tenha sua tramita• ‹ o abreviada, em atendimento a interesse pœ blico relevante: 
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I - por solicita• ‹ o do Prefeito Municipal, para projeto de sua autoria, para ser 
apreciado pela C‰ mara no prazo m‡ ximo de 30 (trinta) dias de seu recebimento; 

II - a requerimento escrito de Vereador, nos casos de pedido de licen• a do 
Prefeito Municipal.  

III - aprecia• ‹ o de matŽ rias que ficar‹ o prejudicadas se n‹ o forem apreciadas 
imediatamente. 

§ 1º - O regime de urg• ncia n‹ o dispensa: 

I - distribui• ‹ o da matŽ ria, em avulsos, aos Vereadores; 

II - parecer das Comiss› es; 

III - inclus‹ o da proposi• ‹ o na Ordem do Dia com 24 (vinte e quatro) horas de 
anteced• ncia m’ nima, salvo aquela objeto de convoca• ‹ o extraordin‡ ria da C‰ mara; 

IV - quorum para delibera• ‹ o; 

§ 2º - A urg• ncia prevalecer‡  atŽ  a decis‹ o final da Proposi• ‹ o. 

§ 3º - A retirada do requerimento de urg• ncia, bem como e extin• ‹ o da urg• ncia, 
ser‡  requerida ao Presidente, cabendo recurso, da decis‹ o deste, ao Plen‡ rio. 

Art. 189. Aprovado o requerimento de urg• ncia, a matŽ ria ser‡  inclu’ da na Ordem 
do Dia, observado o disposto no inciso III do ¤  1¼  do artigo anterior. 

Art. 190. A matŽ ria em regime de urg• ncia se n‹ o deliberada no prazo de 30 
(trinta) dias, sobrestar‡  ˆ s demais, atŽ  vota• ‹ o final. 

Subseção III 

Da Preferência 

Art. 191. Denomina-se prefer• ncia a primazia na discuss‹ o ou na vota• ‹ o de 
uma proposi• ‹ o sobre outra ou outras. 

§ 1º - Os projetos em regime de tramita• ‹ o especial gozam de prefer• ncia sobre 
aqueles em regime de urg• ncia que, por sua vez, t• m prefer• ncia sobre os de tramita• ‹ o 
ordin‡ ria. 

§ 2º - T• m prefer• ncia absoluta os casos previstos nos artigos 167 e 188 deste 
Regimento. 

§ 3º - Entre os projetos em tramita• ‹ o ordin‡ ria, ter‹ o prefer• ncia sobre as 
demais, as proposi• › es de iniciativa da Mesa ou Comiss› es Permanentes. 

§ 4º - A prefer• ncia entre emendas, n‹ o estabelecida em requerimento aprovado, 
ser‡  regulada pelas seguintes normas: 

I - o substitutivo preferir‡  ˆ  proposi• ‹ o a que se referir, e o de Comiss‹ o, ao do 
Vereador; 
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II - a emenda supressiva e a substitutiva preferir‹ o ˆ s demais, inclusive ˆ  parte da 
proposi• ‹ o a que se refiram; 

III - a emenda aglutinativa preferir‡  ˆ s emendas que tenham sido matŽ ria de 
fus‹ o; 

IV - a emenda aditiva e a modificativa ser‹ o votadas logo ap— s a parte da 
proposi• ‹ o que visarem a alterar; 

V - a emenda de Comiss‹ o tem prefer• ncia sobre a de Vereador. 

§ 5º - Entre os requerimentos, haver‡  preced• ncia: 

I - o requerimento sobre proposi• ‹ o inclu’ da na Ordem do Dia ter‡  vota• ‹ o 
preferencial, antes de iniciar-se a discuss‹ o ou vota• ‹ o da matŽ ria a que se refira; 

II - o requerimento de adiantamento de discuss‹ o ou de vota• ‹ o ser‡  votado 
antes da proposi• ‹ o a que disser respeito; 

III - quando ocorrer a apresenta• ‹ o de mais de um requerimento, o Presidente 
regular‡  a prefer• ncia pela ordem de apresenta• ‹ o ou, se simult‰ neos, pela maior 
import‰ ncia das matŽ rias a que se reportarem. 

Seção VI 

Do Destaque

Art. 192. Destaque Ž  o ato de separar uma proposi• ‹ o de um grupo ou parte de 
uma proposi• ‹ o, para possibilitar sua vota• ‹ o isolada pelo Plen‡ rio. 

§ 1º - Os requerimentos solicitando destaque ser‹ o verbais e depender‹ o de 
delibera• ‹ o do Plen‡ rio, ressalvado o disposto no par‡ grafo seguinte. 

§ 2º - Ser‡  automaticamente deferido pelo Presidente da C‰ mara o pedido de 
destaque solicitado, em requerimento escrito, por mais da metade dos Vereadores. 

Art. 193. S‹ o estabelecidas, em rela• ‹ o ao destaque, as seguintes regras; 

I - o requerimento deve ser formulado atŽ  ser anunciada a vota• ‹ o da proposi• ‹ o, 
se o destaque atingir alguma de suas partes ou emendas; 

II - concedido o destaque para vota• ‹ o em separado, submeter-se-‡  a votos, 
primeiramente, a matŽ ria destacada, que passar‡  a integrar o texto se for aprovada. 

Parágrafo único - N‹ o ser‡  permitido destaque de express‹ o cuja retirada 
inverta o sentido da proposi• ‹ o ou a modifique substancialmente. 

Seção VII 

Da Prejudicialidade

Art. 194. Consideram-se prejudicados: 
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I - a discuss‹ o ou vota• ‹ o de qualquer projeto id• ntico a outro que: 

a) j‡  tenha sido aprovado; 

b) tenha sido rejeitado na mesma sess‹ o legislativa, ressalvado a nova aceita• ‹ o 
pela maioria absoluta dos Vereadores; 

c) tenha sido transformado em diploma legal.  

II - a discuss‹ o ou a vota• ‹ o de qualquer projeto semelhante a outro considerado 
inconstitucional de acordo com parecer da Comiss‹ o de Justi• a e Reda• ‹ o; 

III - a discuss‹ o ou vota• ‹ o de proposi• ‹ o apensa quando a aprovada for id• ntica 
ou de finalidade oposta ˆ  apensada; 

IV - a discuss‹ o ou vota• ‹ o de proposi• ‹ o apensa quando a rejeitada for id• ntica 
ˆ  apensada; 

V - a proposi• ‹ o, com as respectivas emendas, que tiver substitutivo aprovado, 
ressalvados os destaques; 

VI - a emenda de matŽ ria id• ntica ˆ  de outra j‡  aprovada ou rejeitada; 

VII - a emenda em sentido absolutamente contr‡ rio ao de outra ou de outro 
dispositivo j‡  aprovado; 

VIII - o requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro j‡  aprovado. 

Art. 195. O Presidente da C‰ mara ou de Comiss‹ o, conforme o caso, de of’ cio ou 
mediante provoca• ‹ o de qualquer Vereador, declarar‡  prejudicada matŽ ria pendente de 
delibera• ‹ o por haver perdido a oportunidade. 

Art. 196. A declara• ‹ o de prejudicialidade ser‡  feita perante a C‰ mara ou 
Comiss‹ o, conforme o caso, cabendo recurso do autor da matŽ ria tida como prejudicada 
aos respectivos Plen‡ rios. 

Parágrafo único - A proposi• ‹ o dada como prejudicada ser‡  definitivamente 
arquivada por determina• ‹ o do Presidente da C‰ mara.

Seção VIII 

Da Ordem dos Trabalhos 

Subseção I 

Disposições Gerais

Art. 197. Discuss‹ o Ž  a fase dos trabalhos destinada ao debate em Plen‡ rio. 

Art. 198. Os debates ser‹ o realizados com dignidade e ordem. 

§ 1º - A nenhum Vereador Ž  permitido falar sem pedir a palavra e sem que o 
Presidente a conceda. 
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§ 2º - Devem os Vereadores:  

I - falar em pŽ  e, quando impossibilitado de faz• -lo, requerer verbalmente 
autoriza• ‹ o para falar sentado, salvo nos casos de aparte, em que dever‹ o, sempre, falar 
sentados;

II - dirigir-se sempre ao Presidente ou ˆ  C‰ mara, voltado para a Mesa, salvo 
quando responder a aparte; 

III - referir-se ou dirigir-se a outro Vereador pelo tratamento, respectivo, de Ò SuaÓ 
ou Ò Vossa Excel• nciaÓ ou Ò SenhoriaÓ. 

§ 3º - O Presidente, na dire• ‹ o dos trabalhos, falar‡  sentado de seu lugar na 
Mesa. 

Art. 199. A discuss‹ o de cada proposi• ‹ o ser‡  correspondente ao nœ mero de 
vota• › es a que for submetida. 

§ 1º - A discuss‹ o ser‡  feita sobre o conjunto da proposi• ‹ o e das emendas, se 
houver. 

§ 2º - O Presidente, aquiescendo o Plen‡ rio, poder‡  anunciar o debate por t’ tulos, 
cap’ tulos, se• › es ou grupos de artigos.  

§ 3º - N‹ o se aplica o disposto no caput deste artigo ˆ s proposi• › es que n‹ o 
est‹ o regimentalmente sujeitas a discuss‹ o. 

§ 4º. Na primeira discuss‹ o debater-se-‡ , separadamente, artigo por artigo do 
projeto; na segunda discuss‹ o, debater-se-‡  o projeto em bloco. 

§ 5º. Por delibera• ‹ o do Plen‡ rio, a requerimento de Vereador, a primeira 
discuss‹ o poder‡  consistir de aprecia• ‹ o global do projeto. 

Art. 200. A proposi• ‹ o com a discuss‹ o encerrada na legislatura anterior, 
enquadrada nas hip— teses previstas nos incisos do artigo 124 deste Regimento, ter‡  
sempre a discuss‹ o reaberta para a tramita• ‹ o regimental. 

Art. 201. A proposi• ‹ o com todos os pareceres favor‡ veis poder‡  ter a discuss‹ o 
dispensada por delibera• ‹ o do Plen‡ rio, mediante requerimento escrito de Vereador.  

Parágrafo único. A dispensa da discuss‹ o dever‡  ser requerida, ao ser 
anunciada a matŽ ria e n‹ o prejudicada a apresenta• ‹ o de emendas. 

Art. 202. O Presidente solicitar‡  ao orador que estiver debatendo matŽ ria em 
discuss‹ o que interrompa seu discurso, nos seguintes casos: 

I - para comunica• ‹ o importante ˆ  C‰ mara; 

II - para recep• ‹ o de visitantes; 

III - para vota• ‹ o de requerimento de prorroga• ‹ o ou suspens‹ o da sess‹ o; 
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IV - para atender pedido de palavra "Pela Ordem", feita para propor Quest‹ o de 
Ordem. 

Art. 203. Encerrada a discuss‹ o o Presidente colocar‡  a matŽ ria em vota• ‹ o.  

§ 1º - Os processos de vota• ‹ o s‹ o 2 (dois): simb— lico e nominal (aberto). 

§ 2º - O processo simb— lico consiste na simples contagem de votos a favor ou 
contra a proposi• ‹ o, mediante convite do Presidente aos Vereadores para que 
permane• am sentados ou se levantem, respectivamente. 

§ 3º - O processo nominal consiste na expressa manifesta• ‹ o de cada Vereador, 
pela chamada, sobre em que sentido vota, respondendo Ò SIMÓ ou Ò NÌ OÓ, salvo quando se 
tratar de vota• › es atravŽ s de cŽ dulas em que essa manifesta• ‹ o n‹ o ser‡  ostensiva. 

§ 4º - As vota• › es ser‹ o iniciadas seguindo-se a ordem de Leitura da B’ blia. 

Art. 204. O processo simb— lico ser‡  a regra geral para as vota• › es, somente 
sendo abandonado por impositivo legal ou regimental ou a requerimento aprovado pelo 
Plen‡ rio. 

§ 1º - Do resultado da vota• ‹ o simb— lica qualquer Vereador poder‡  requerer 
verifica• ‹ o mediante vota• ‹ o nominal, n‹ o podendo o Presidente indeferi-la. 

§ 2º - N‹ o se admitir‡  segunda verifica• ‹ o de resultado da vota• ‹ o. 

§ 3º - O Presidente, em caso de dœ vida, poder‡ , de of’ cio, repetir a vota• ‹ o 
simb— lica para a recontagem dos votos. 

Art. 205. Uma vez iniciada a vota• ‹ o, somente se interromper‡  se for verificada a 
falta de nœ mero legal, caso em que os votos j‡  colhidos ser‹ o considerados prejudicados.  

Parágrafo único. N‹ o ser‡  permitido ao Vereador abandonar o Plen‡ rio no curso 
da vota• ‹ o, salvo se acometido de mal sœ bito, sendo considerado o voto que j‡  tenha 
proferido. 

Art. 206. Antes de iniciar-se a vota• ‹ o, ser‡  assegurado a cada uma das 
bancadas partid‡ rias, por um de seus integrantes, falar apenas uma vez, por 3 (tr• s) 
minutos, para propor aos seus co-partid‡ rios a orienta• ‹ o quanto ao mŽ rito da matŽ ria.  

Parágrafo único. N‹ o haver‡  encaminhamento de vota• ‹ o quando se tratar de 
proposta or• ament‡ ria, das diretrizes or• ament‡ rias, do plano plurianual, de julgamento 
das contas do Munic’ pio, de processo destituit— rio ou de requerimento. 

Art. 207. O Vereador poder‡ , ao votar, fazer declara• ‹ o de voto, por 3 (tr• s) 
minutos, que consiste em indicar as raz› es pelas quais adota determinada posi• ‹ o em 
rela• ‹ o ao mŽ rito da matŽ ria. 

Parágrafo único. A declara• ‹ o s—  poder‡  ocorrer quando toda a proposi• ‹ o 
tenha sido abrangida pelo voto. 
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Art. 208. Proclamado o resultado da vota• ‹ o, poder‡  o Vereador impugn‡ -lo 
perante o Plen‡ rio, quando daquela tenha participado Vereador impedido. 

Parágrafo único. Na hip— tese deste artigo, acolhida a impugna• ‹ o, repetir-se-‡  a 
vota• ‹ o sem considerar-se o voto que motivou o incidente. 

Art. 209. Conclu’ da a vota• ‹ o de projeto de lei, com ou sem emendas aprovadas, 
ou de projeto de lei substitutivo, ser‡  a matŽ ria encaminhada ˆ  Comiss‹ o de Justi• a e 
Reda• ‹ o, Servi• os e Obras Pœ blicas, para adequar o texto ˆ  corre• ‹ o vernacular. 

Parágrafo único. Caber‡  ˆ  Mesa a reda• ‹ o final dos projetos de decretos 
legislativos e de resolu• › es. 

Art. 210. A reda• ‹ o final ser‡  discutida e votada depois de sua publica• ‹ o, salvo 
se o Plen‡ rio a dispensar a requerimento de Vereador. 

§ 1º - Admitir-se-‡  emenda ˆ  reda• ‹ o final somente quando seja para despoj‡ -la 
de obscuridade, contradi• ‹ o, erro material ou impropriedade lingu’ stica. 

§ 2º - Aprovada a emenda, voltar‡  a matŽ ria ̂  Comiss‹ o, para nova reda• ‹ o final. 

§ 3º - Se a nova reda• ‹ o final for rejeitada, ser‡  o projeto mais uma vez 
encaminhado ˆ  Comiss‹ o, que a reelaborar‡ , considerando-se aprovada se contra ela 
n‹ o votar a maioria absoluta dos componentes da Edilidade. 

Art. 211. Aprovado pela C‰ mara um projeto de lei, este ser‡  enviado ao Prefeito, 
para san• ‹ o e promulga• ‹ o ou veto, uma vez expedidos os respectivos aut— grafos.  

Parágrafo único. Os originais dos projetos de leis aprovados ser‹ o, antes da 
remessa ao Executivo, registrados em livro pr— prio e arquivados na Secretaria da 
C‰ mara. 

Subseção II 

Da Inscrição e do Uso da Palavra 

Art. 212. Os Vereadores que desejarem discutir proposi• ‹ o inclu’ da na Ordem do 
Dia devem inscrever-se previamente. 

§ 1º - Os oradores ter‹ o a palavra por ordem de inscri• ‹ o. 

§ 2º - O primeiro subscritor de projeto de iniciativa popular, ou quem for por ele 
indicado, falar‡  defendendo a proposi• ‹ o, anteriormente aos oradores inscritos para seu 
debate. 

§ 3º - A sess‹ o interrompe-se, no caso previsto no par‡ grafo anterior, 
transformando-se o Plen‡ rio, nesse momento, em Comiss‹ o Geral, sob a dire• ‹ o do 
Presidente da C‰ mara, para a realiza• ‹ o de audi• ncia pœ blica. 

Art. 213. O Vereador poder‡  usar a palavra em Plen‡ rio: 

I - para apresentar retifica• ‹ o ou impugna• ‹ o da ata; 
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II - no Expediente, quando inscrito na forma regimental; 

III - para discutir matŽ ria em debate; 

IV - para apartear, na forma regimental; 

V - para levantar Quest‹ o de Ordem, na forma regimental; 

VI - para justificar a urg• ncia de proposi• ‹ o, nos termos do artigo 188 deste 
Regimento; 

VII - para Explica• › es Pessoais; 

VIII - para apresentar requerimentos verbais. 

Art. 214. O Vereador que solicitar a palavra poder‡  inicialmente declarar a que 
t’ tulo se pronunciar‡ , n‹ o podendo: 

I - usar a palavra com finalidade diversa da alegada para a solicitar; 

II - desviar-se da quest‹ o em debate; 

III - falar sobre o vencido;  

IV - usar de linguagem impr— pria; 

V - ultrapassar o tempo que lhe cabe; 

VI - deixar de atender ˆ s advert• ncias do Presidente. 

Art. 215. Quando mais de um Vereador pedir a palavra, simultaneamente, sobre o 
mesmo assunto, o Presidente dever‡  conced• -la na seguinte ordem: 

I - ao Autor da proposi• ‹ o; 

II - ao Relator; 

III - aos demais Vereadores, respeitada a ordem de formula• ‹ o dos pedidos de 
uso da palavra. 

Subseção III 

Do Aparte 

Art. 216. Aparte Ž  a interrup• ‹ o, breve e oportuna, do orador, para indaga• ‹ o ou 
esclarecimento relativo: 

I - ao pronunciamento do orador; 

II - ˆ  matŽ ria em debate. 

§ 1º - O aparte deve ser expresso em termos elevados e n‹ o pode exceder a 01 
(um) minuto. 
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§ 2º - O Vereador s—  poder‡  apartear o orador se, ao solicitar-lhe, obtiver sua 
permiss‹ o, permanecendo sentado. 

§ 3º - N‹ o ser‡  admitido aparte: 

I - ˆ  palavra do Presidente, quando na dire• ‹ o dos trabalhos; 

II - paralelo; 

III - a parecer oral; 

IV - por ocasi‹ o de encaminhamento de vota• ‹ o; 

V - quando o orador estiver suscitando quest› es de ordem; 

Subseção IV 

Dos Prazos para Uso da Palavra 

Art. 217. Aos oradores s‹ o concedidos os seguintes prazos m‡ ximos para uso da 
palavra: 

I Ð  01 (um) minuto para apartear; 

II - 02 (dois) minutos para falar em "Quest‹ o de Ordem";  

III - 03 (tr• s) minutos para encaminhamento da vota• ‹ o e declara• ‹ o do voto;  

IV Ð  05 (cinco) minutos para apresentar retifica• ‹ o ou impugna• ‹ o da ata;  

V - 05 (cinco) minutos para exposi• ‹ o de urg• ncia de proposi• ‹ o;

VI Ð  05 (cinco) minutos para falar em Explica• › es Pessoais;  

VII - 10 (dez) minutos, uma s—  vez, para discuss‹ o de requerimento ou indica• ‹ o, 
quando submetidos a debate;  

VIII Ð  10 (dez) minutos, uma s—  vez, para discuss‹ o de projeto.

§ 1º - O prazo para falar no Expediente Ž  o estabelecido no artigo 96, deste 
Regimento. 

§ 2º - N‹ o prevalecem os prazos estabelecidos nos incisos do caput deste artigo, 
quando o Regimento expressamente determinar outros.

Subseção V 

Da Ordem e das Questões de Ordem 

Art. 218. Em qualquer fase dos trabalhos da Sess‹ o, poder‡  o Vereador falar 
"Pela Ordem", para reclamar a observ‰ ncia de norma expressa neste Regimento. 
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Parágrafo único. O Presidente n‹ o poder‡  recusar a palavra a Vereador que 
solicitar "Pela Ordem", mas poder‡  interromp• -lo e cassar-lhe a palavra se n‹ o indicar 
desde logo o artigo regimental desobedecido. 

Art. 219. Toda dœ vida na aplica• ‹ o do disposto neste Regimento pode ser 
suscitada em "Quest‹ o de Ordem". 

§ 1º - ƒ  vedado formular simultaneamente mais de uma Quest‹ o de Ordem; 

§ 2º - As quest› es de ordem claramente formuladas ser‹ o resolvidas 
definitivamente pelo Presidente, imediatamente ou dentro de 48 (quarenta e oito) horas; 

§ 3º - N‹ o poder‡  ser formulada nova Quest‹ o de Ordem havendo outra pendente 
de decis‹ o. 

Seção IX 

Do Recurso das Decisões do Presidente

Art. 220. Das decis› es da Presid• ncia, cabe recurso ao Plen‡ rio. 

Parágrafo único - O recurso n‹ o ter‡  efeito suspensivo, salvo quando a decis‹ o 
versar sobre recebimento de emenda, caso em que, o projeto respectivo ter‡  sua vota• ‹ o 
suspensa atŽ  decis‹ o, pelo Plen‡ rio, do recurso interposto. 

Art. 221. O recurso deve ser interposto por escrito, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas contados da decis‹ o. 

§ 1º - Na hip— tese do disposto no Par‡ grafo œ nico do artigo anterior, segunda 
parte, o recurso poder‡  ser formulado verbalmente, em sess‹ o, considerando-o deserto, 
se n‹ o for deduzido por escrito e protocolado junto ˆ  Secretaria da C‰ mara, atŽ  o tŽ rmino 
do expediente do primeiro dia œ til seguinte ˆ  sess‹ o; 

§ 2º - No prazo improrrog‡ vel de 48 (quarenta e oito) horas, o Presidente poder‡  
rever a decis‹ o recorrida, ou, caso contr‡ rio, encaminhar o recurso ̂  Comiss‹ o de Justi• a 
e Reda• ‹ o, Servi• os e Obras Pœ blicas; 

§ 3º - No prazo improrrog‡ vel de 48 (quarenta e oito) horas, a Comiss‹ o de 
Justi• a e Reda• ‹ o, Servi• os e Obras Pœ blicas emitir‡  parecer sobre o recurso; 

§ 4º - O recurso e o parecer da Comiss‹ o ser‹ o imediatamente publicados e 
inclu’ dos na pauta da Ordem do Dia para aprecia• ‹ o plen‡ ria, em discuss‹ o œ nica; 

§ 5º - A decis‹ o do Plen‡ rio Ž  definitiva. 

Título VI 

Dos Procedimentos Especiais 

Capítulo I 

Da Emenda à Lei Orgânica

71 

Art. 222. Aplica-se ˆ  proposta de emenda ˆ  Lei Org‰ nica, as normas que regem 
as proposi• › es em geral, no que n‹ o contrariem o disposto neste Cap’ tulo. 

Art. 223. Publicada a proposta de emenda ˆ  Lei Org‰ nica, em sess‹ o plen‡ ria, 
ser‡  a mesma encaminhada ˆ  Comiss‹ o de Justi• a e Reda• ‹ o, Servi• os e Obras 
Pœ blicas, para emiss‹ o de parecer. 

Art. 224. Somente ser‹ o admitidas emendas apresentadas ˆ  Comiss‹ o de 
Justi• a e Reda• ‹ o, Servi• os e Obras Pœ blicas, no prazo que lhe Ž  estabelecido para 
emitir parecer, desde que subscrito por 1/3 (um ter• o) dos Vereadores. 

Art. 225. Na discuss‹ o em primeiro turno, um representante dos signat‡ rios da 
proposta de Emenda ˆ  Lei Org‰ nica ter‡  primazia no uso da palavra, por 30 (trinta) 
minutos, prorrog‡ veis por mais 15 (quinze) minutos.

§ 1º - No caso de proposta do Prefeito, usar‡  da palavra quem este indicar, atŽ  o 
in’ cio da Sess‹ o, pelo tempo estabelecido no caput desse artigo; 

§ 2º - Se o Prefeito n‹ o fizer a indica• ‹ o, far‡  uso da palavra seu L’ der, 
devidamente oficializado; 

§ 3º - tratando-se de emenda popular, os signat‡ rios, no ato de apresenta• ‹ o da 
proposta, indicar‹ o, desde logo, o seu representante para a sustenta• ‹ o oral, com 
legitimidade, tambŽ m, para recorrer, na hip— tese de ser considerada a matŽ ria ilegal ou 
inconstitucional. 

Art. 226. O referendo popular ˆ  matŽ ria de Emenda ˆ  Lei Org‰ nica obedecer‡  ao 
disposto em Lei Complementar. 

Capítulo II 

Do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual

Art. 227. A Comiss‹ o de Finan• as e Or• amento, para a aprecia• ‹ o dos projetos 
de Leis Or• ament‡ rias, de Plano Plurianual e de altera• ‹ o nas Leis Tribut‡ rias, observar‡  
as mesmas normas que disciplinam os trabalhos das Comiss› es Permanentes, devendo 
fazer convocar Mesa de Negocia• ‹ o atŽ  30 dias antes do prazo previsto para o fim da sua 
tramita• ‹ o.

Art. 228. Recebido o projeto, ser‡  ele distribu’ do em avulsos e remetido 
imediatamente ˆ  Comiss‹ o de Economia e Finan• as, Fiscaliza• ‹ o, Educa• ‹ o, Cultura, 
Bem Estar Social e Ecologia, para parecer. 

§ 1º - Publicado o Parecer, ser‡  o projeto imediatamente encaminhado ˆ  Mesa, 
que o far‡  constar na pauta da Ordem do Dia das duas sess› es ordin‡ rias subsequentes, 
para recebimento de emendas; 

§ 2º - Findo o prazo de apresenta• ‹ o de emendas, a Mesa as far‡  publicar; 

§ 3º - No dia seguinte ao da publica• ‹ o das emendas, o processado retornar‡  ˆ  
Comiss‹ o de Economia e Finan• as, Fiscaliza• ‹ o, Educa• ‹ o, Cultura, Bem Estar Social e 
Ecologia, que emitir‡  parecer sobre elas no prazo de 05 (cinco) dias; 
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§ 4º - O parecer emitido ser‡  publicado em 02 (dois) dias, devendo o projeto ser 
imediatamente inclu’ do em Ordem do Dia; 

§ 5º - Aprovadas as emendas, caber‡  ˆ  Comiss‹ o de Economia e Finan• as, 
Fiscaliza• ‹ o, Educa• ‹ o, Cultura, Bem Estar Social e Ecologia e elabora• ‹ o da reda• ‹ o 
para o segundo turno. 

§ 6º - As emendas ao Plano Plurianual, ˆ  Lei de Diretrizes Or• ament‡ rias, ao 
Or• amento Anual e ˆ s Altera• › es nas Leis Tribut‡ rias ser‹ o apresentadas somente por 
bancadas com representa• ‹ o na C‰ mara na propor• ‹ o de:

a) para emendas de mŽ rito: 5 para cada Vereador membro da bancada;

b) para emendas formais: 2 para cada Vereador que compuser a bancada.

§ 7º - S—  ser‹ o aceitos substitutivos aos Projetos compreendidos nesta se• ‹ o se 
estes forem de autoria da Comiss‹ o de Economia e Finan• as, Fiscaliza• ‹ o, Educa• ‹ o, 
Cultura, Bem Estar Social e Ecologia ou contarem com a assinatura de um ter• o dos 
membros da C‰ mara. 

Capítulo III 

Da Prestação de Contas

Art. 229. Recebidas as contas prestadas pelo Prefeito, pelas entidades de 
administra• ‹ o indireta e pela Comiss‹ o Executiva da C‰ mara, acompanhadas do Parecer 
PrŽ vio do Tribunal de Contas do Estado, o Presidente da C‰ mara: 

I - determinar‡  a publica• ‹ o do Parecer PrŽ vio do Tribunal no Di‡ rio Oficial do 
Munic’ pio; 

II - encaminhar‡  o processo ˆ  Comiss‹ o de Economia e Finan• as, Fiscaliza• ‹ o, 
Educa• ‹ o, Cultura, Bem Estar Social e Ecologia, onde permanecer‡ , por 60 (sessenta) 
dias, ˆ  disposi• ‹ o para exame de qualquer do povo, que poder‡  questionar-lhes a 
legitimidade. 

Art. 230. O contribuinte poder‡  questionar a legitimidade das contas, mediante 
requerimento escrito, por ele assinado, perante a C‰ mara Municipal. 

§ 1º - A C‰ mara apreciar‡  previamente o cabimento do requerimento, por 
intermŽ dio da Comiss‹ o de Economia e Finan• as, Fiscaliza• ‹ o, Educa• ‹ o, Cultura, Bem 
Estar Social e Ecologia, devendo seu parecer ser referendado pelo Plen‡ rio no prazo 
m‡ ximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do Requerimento. 

§ 2º - Acolhido o requerimento, a Mesa encaminhar‡  o expediente ao Tribunal de 
Contas e ao Prefeito, para pronunciamento. 

§ 3º - O requerimento, a resposta do Prefeito e o parecer do Tribunal de Contas a 
respeito do questionamento havido ser‹ o apreciados, em definitivo, por ocasi‹ o do 
julgamento das contas. 
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§ 4º - Se o Prefeito n‹ o remeter seu pronunciamento ˆ  C‰ mara no prazo de 15 
(quinze) dias, a impugna• ‹ o ser‡  considerada por ele aceita. 

§ 5º - Tratando-se de questionamento ˆ  legitimidade das contas da C‰ mara, 
aplica-se ao seu Presidente no que couberem, as disposi• › es contidas nos ¤ ¤  2¼  e 4¼ , 
deste artigo. 

Art. 231. Ocorrendo questionamento da execu• ‹ o or• ament‡ ria durante o 
exerc’ cio financeiro, seguir-se-‡  conforme preceituado no artigo anterior. 

Art. 232. Terminado o prazo do inciso II do artigo 229, deste Regimento, a 
Comiss‹ o de Economia e Finan• as, Fiscaliza• ‹ o, Educa• ‹ o, Cultura, Bem Estar Social e 
Ecologia emitir‡  parecer. 

§ 1º - Em seu parecer, a Comiss‹ o apreciar‡  as contas e as quest› es suscitadas. 

§ 2º - Poder‡  a Comiss‹ o, em face das quest› es suscitadas, promover 
dilig• ncias, solicitar informa• › es ˆ  autoridade competente ou pronunciamento do Tribunal 
de Contas, se as informa• › es n‹ o forem prestadas ou reputadas insuficientes; 

§ 3º - Concluir‡  a Comiss‹ o pela apresenta• ‹ o de projetos de Decreto Legislativo, 
cuja reda• ‹ o acolher‡  o entendimento sobre a aprova• ‹ o ou rejei• ‹ o, total ou parcial, das 
contas apresentadas; 

§ 4º - A Comiss‹ o apresentar‡  separadamente, projetos de Decreto Legislativo 
relativamente ˆ s contas do Prefeito, da Comiss‹ o Executiva da C‰ mara e de cada 
entidade da administra• ‹ o indireta. 

Art. 233. Se o Projeto de Decreto Legislativo: 

I - acolher as conclus› es do Parecer PrŽ vio do Tribunal de Contas: 

a) considerar-se-‡  rejeitado seu conteœ do, se receber o voto contr‡ rio da maioria 
absoluta, dos Vereadores, em qualquer dos turnos de discuss‹ o e vota• ‹ o, caso em que 
a Mesa, acolhendo a posi• ‹ o majorit‡ ria indicada pelo resultado da vota• ‹ o, elaborar‡  a 
reda• ‹ o final. 

b) considerar-se-‡  aprovado seu conteœ do, se a vota• ‹ o apresentar qualquer 
outro resultado; 

II - n‹ o acolher as conclus› es do Parecer PrŽ vio do Tribunal de Contas: 

a) considerar-se-‡  aprovado o seu conteœ do se receber o voto favor‡ vel da 
maioria dos Vereadores;  

b) considerar-se-‡  rejeitado o seu conteœ do, se a vota• ‹ o apresentar qualquer 
outro resultado, devendo a Mesa acolher as conclus› es do Parecer PrŽ vio do Tribunal de 
Contas na reda• ‹ o para o segundo turno ou na final, conforme o caso. 

Capítulo IV 

Do Julgamento do Vereador, do Prefeito e Secretários Municipais
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Art. 234. O julgamento do Vereador, do Prefeito e dos Secret‡ rios Municipais, por 
infra• ‹ o pol’ tico-administrativa definida em Lei Federal e pela Lei Org‰ nica, seguir‡  o 
procedimento regulado neste Cap’ tulo. 

Art. 235. Recebida a denœ ncia, o Presidente da C‰ mara, na primeira sess‹ o 
ordin‡ ria que se realizar ap— s o recebimento da denœ ncia, determinar‡  sua leitura e 
consultar‡  o Plen‡ rio sobre o seu recebimento. 

§ 1º. A denœ ncia dever‡  ter forma escrita, com exposi• ‹ o dos fatos e indica• ‹ o 
das provas. 

§ 2º. Sendo denunciado o vereador Presidente, as regras do art. 235, ser‹ o 
realizadas pelo seu substituto legal. 

Art. 236. Decidido o seu recebimento pela maioria dos Vereadores presentes, 
constituir-se-‡ , imediatamente, Comiss‹ o Processante. 

Parágrafo único. Est‹ o impedidos de participar da delibera• ‹ o deste artigo os 
vereadores denunciante e denunciado.  

Art. 237. Impedido de votar e de integrar Comiss‹ o Processante, o Vereador 
denunciante, convocando-se, para funcionar no processo o seu Suplente. 

Parágrafo único. Se o denunciante for o Presidente da C‰ mara, dever‡ , para os 
atos do processo, passar a presid• ncia ao seu substituto. 

Art. 238. Instalada a Comiss‹ o, ser‡  notificado o denunciado, em 05 (cinco) dias, 
com a remessa de c— pia da denœ ncia e documentos que a instru’ rem. 

§ 1º - No prazo de 15 (quinze) dias da notifica• ‹ o, o denunciado poder‡  
apresentar defesa prŽ via, por escrito, indicando as provas que pretende produzir e o rol 
de, no m‡ ximo, 10 (dez) testemunhas, sendo 03 (tr• s) testemunhas, por ponto 
controvertido. 

§ 2º - Se o denunciante estiver ausente do Munic’ pio a notifica• ‹ o far-se-‡  por 
Edital, publicado duas vezes no Di‡ rio Oficial do Munic’ pio, com intervalo de 03 (tr• s) 
dias, pelo menos, exceto nos casos de licen• a autorizada pela C‰ mara, caso em que se 
aguardar‡  o seu retorno. 

Art. 239. Decorrido o prazo de defesa prŽ via, a Comiss‹ o Processante emitir‡  
parecer em 05 (cinco) dias, opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da denœ ncia.  

§ 1º - Se o parecer for pelo arquivamento, ser‡  submetido a delibera• ‹ o por 
maioria de votos do Plen‡ rio; 

§ 2º - Decidindo o Plen‡ rio ou opinando a Comiss‹ o pelo prosseguimento, 
passar‡  o processo imediatamente ˆ  fase de instru• ‹ o. 

Art. 240. Na instru• ‹ o, a Comiss‹ o Processante far‡  as dilig• ncias necess‡ rias, 
ouvir‡  as testemunhas e examinar‡  as demais provas produzidas. 
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§ 1º - O denunciante ser‡  intimado de todos os atos do processo, pessoalmente 
ou na pessoa de seu procurador, com anteced• ncia de pelo menos 24 (vinte e quatro) 
horas, permitindo-se a ele ou a seu procurador, assistir a todas as reuni› es ou 
audi• ncias, e a formular perguntas e reperguntas ˆ s testemunhas, bem como, requerer o 
que for de interesse da defesa. 

§ 2º - Cabe ao denunciado informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do 
dia, da hora e do local da audi• ncia designada, importando, no caso de inŽ rcia, 
desist• ncia da inquiri• ‹ o da testemunha.  

§ 3º - A intima• ‹ o de que trata o par‡ grafo anterior dever‡  ser realizada por carta 
com aviso de recebimento, cumprindo ao denunciado juntar aos autos, com anteced• ncia 
de pelo menos 3 (tr• s) dias da data da audi• ncia, c— pia da correspond• ncia de intima• ‹ o 
e do comprovante de recebimento. 

§ 4º - O denunciado pode comprometer-se a levar a testemunha ˆ  audi• ncia, 
independentemente da intima• ‹ o de que tratam os par‡ grafos anteriores, presumindo-se, 
caso a testemunha n‹ o compare• a, que a parte desistiu de sua inquiri• ‹ o. 

Art. 241. Conclu’ da a instru• ‹ o, ser‡  aberta vista do processo ao denunciado, 
para que apresente raz› es escritas, no prazo de 05 (cinco) dias, ap— s o que a Comiss‹ o 
emitir‡  parecer final, pela proced• ncia ou improced• ncia da denœ ncia, encaminhando os 
autos ˆ  Mesa. 

Art. 242. De posse dos autos, o Presidente convocar‡  sess‹ o especial de 
julgamento. 

§ 1º - Na sess‹ o de julgamento o parecer final da Comiss‹ o Processante ser‡  lido 
integralmente e, em seguida, cada Vereador poder‡  usar da palavra, por 15 (quinze) 
minutos, e, ao final, o denunciado, ou seu procurador, ter‡  o prazo m‡ ximo de 01 (uma) 
hora para produzir defesa oral; 

§ 2º - Conclu’ da a defesa, passar-se-‡  imediatamente ˆ  vota• ‹ o, por voto nominal 
(aberto), obedecidas as regras regimentais; 

§ 3º - Ser‹ o tantas as vota• › es quantas forem as infra• › es articuladas na 
denœ ncia; 

§ 4º - Se houver condena• ‹ o, a Mesa baixar‡  o Decreto Legislativo de aplica• ‹ o 
da penalidade cab’ vel nos termos da Lei Complementar. 

Art. 243. Os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar, poder‹ o ser sustados por Decretos Legislativos propostos: 

I - por qualquer Vereador; 

II - por Comiss‹ o, permanente ou especial, de of’ cio, ou ˆ  vista de representa• ‹ o 
de qualquer cidad‹ o, partido pol’ tico ou entidade da sociedade civil. 

Art. 244. Recebido o Projeto, a Mesa oficiar‡  ao Executivo solicitando que preste, 
no prazo de 05 (cinco) dias, os esclarecimentos que julgar necess‡ rios. 
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Capítulo V 

Da Reforma ou Alteração do Regimento Interno

Art. 245. O Regimento Interno s—  poder‡  ser reformado ou alterado mediante 
proposta: 

I - da Mesa da C‰ mara; 

II - de 1/3 (um ter• o), no m’ nimo, dos Vereadores; 

III - de Comiss‹ o Especial. 

Art. 246. Instru’ do pelo — rg‹ o de assessoramento da C‰ mara, o Projeto de 
altera• ‹ o ou reforma, ap— s publica• ‹ o, figurar‡  na segunda parte da Ordem do Dia, para 
recebimento das emendas, durante 02 (duas) sess› es ordin‡ rias consecutivas. 

§ 1º - No prazo improrrog‡ vel de 15 (quinze) dias, a Comiss‹ o de Justi• a e 
Reda• ‹ o, Servi• os e Obras Pœ blicas dever‡  emitir parecer sobre o Projeto e as emendas 
apresentadas; 

§ 2º - Publicadas as emendas e o parecer, ser‡  o Projeto inclu’ do na Ordem do 
Dia para discuss‹ o e vota• ‹ o, observadas as disposi• › es regimentais; 

§ 3º - Tendo sido o Projeto proposto por Comiss‹ o Especial, Ž  dispensada a 
instru• ‹ o do — rg‹ o de assessoramento, cabendo ˆ  mesma Comiss‹ o Especial a 
provid• ncia do ¤  1¼  deste artigo. 

Capítulo VI 

Da Licença do Prefeito

Art. 247. A solicita• ‹ o de licen• a do Prefeito, recebida como requerimento, ser‡  
submetida imediatamente ˆ  delibera• ‹ o plen‡ ria, na forma regimental, independente de 
parecer. 

Parágrafo único. Aprovado o requerimento, considerar-se-‡  automaticamente 
autorizada a licen• a. 

Art. 248. Durante o recesso legislativo, caber‡  ˆ  Presid• ncia da C‰ mara convocar 
sess‹ o extraordin‡ ria para aprecia• ‹ o do pedido de licen• a. 

Capítulo VII 

Da Remuneração dos Agentes Políticos

Art. 249. O projeto de lei para a fixa• ‹ o da remunera• ‹ o do Prefeito e do Vice-
Prefeito, e o projeto de lei para a remunera• ‹ o dos Vereadores, com vig• ncia para a 
Legislatura subsequente, ser‡  apresentado pela Mesa e realizar-se-‡  no primeiro per’ odo 
da œ ltima Sess‹ o Legislativa da Legislatura. 

§ 1º - N‹ o o fazendo no prazo a Mesa, cabe a apresenta• ‹ o dos projetos 
referidos no caput deste artigo ˆ  Comiss‹ o de Economia, Finan• as e Fiscaliza• ‹ o. 
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§ 2º - Na hip— tese de n‹ o fixa• ‹ o dos subs’ dios dos vereadores, seja por n‹ o 
submiss‹ o da matŽ ria ao Plen‡ rio, seja por rejei• ‹ o do projeto, prevalecer‡  como valor do 
subs’ dio para a nova legislatura, aquele pago no œ ltimo m• s da legislatura imediatamente 
precedente. 

Capítulo VIII 

Da Concessão de Honrarias

Art. 250. A concess‹ o de t’ tulos de Cidad‹ o Honor‡ rio e Vulto EmŽ rito e demais 
honrarias, observado o disposto em Lei Complementar, Lei Org‰ nica do Munic’ pio de 
Xambr•  e neste Regimento Interno, relativamente ˆ s proposi• › es em geral, obedecer‡  as 
seguintes regras: 

I - a proposi• ‹ o de concess‹ o de honraria dever‡  estar acompanhada de 
justificativa escrita, com dados biogr‡ ficos suficientes para que se evidencie o mŽ rito do 
homenageado; 

II - no primeiro turno de discuss‹ o e vota• ‹ o, far‡  uso da palavra, 
obrigatoriamente, um dos autores da proposi• ‹ o, para justificar o mŽ rito do 
homenageado. 

Art. 251. Aprovada a proposi• ‹ o, a Mesa providenciar‡  a entrega do t’ tulo, na 
sede do Legislativo Municipal ou em outro local a ser designado, em Sess‹ o Solene 
antecipadamente convocada, determinando: 

I - expedi• ‹ o de convites individuais ˆ s autoridades civis, militares e eclesi‡ sticas; 

II - organiza• ‹ o do protocolo da Sess‹ o Solene, tomando todas as provid• ncias 
que se fizerem necess‡ rias. 

§ 1º - Poder‡  ser outorgado mais de um t’ tulo em uma mesma Sess‹ o Solene; 

§ 2º - Havendo mais de um t’ tulo a ser outorgado na mesma Sess‹ o Solene, ou 
havendo mais de um Autor de projeto concedendo a honraria, os homenageados ser‹ o 
saudados por no m‡ ximo, 02 (dois) Vereadores, escolhidos de comum acordo, dentre os 
autores dos projetos de lei respectivos, n‹ o havendo acordo, proferir‹ o a sauda• ‹ o os 
L’ deres das Bancadas majorit‡ rias; 

§ 3º - Para falar em nome dos homenageados, ser‡  escolhido um dentre eles, de 
comum acordo, ou, n‹ o havendo consenso, por designa• ‹ o da Presid• ncia da C‰ mara; 

§ 4º - Ausente o Homenageado ˆ  Sess‹ o Solene, o t’ tulo ser-lhe-‡  entregue, ou a 
seu representante, no gabinete da Presid• ncia; 

§ 5º - O t’ tulo ser‡  entregue ao homenageado, pelo autor e pelo Prefeito, durante 
a Sess‹ o Solene, sendo este o orador oficial da C‰ mara. 

Art. 252. Os t’ tulos confeccionados em tamanho œ nico, em pergaminho ou em 
outro material similar, conter‹ o; 

a) o Bras‹ o do Munic’ pio; 

78 

b) a legenda: "Repœ blica Federativa do Brasil, Estado do Paran‡  e do Munic’ pio 
de Xambr• Ó; 

c) os dizeres: "Os Poderes Pœ blicos Municipais de Xambr• , no uso de suas 
atribui• › es legais e tendo em vista a Lei Municipal n¼  ....., datada de....de ........ de 19... de 
autoria do Vereador ..................... conferem ao Exmo. Sr.(a) .................... o T’ tulo de 
Cidad‹ o Honor‡ rio de Xambr• , para o que mandaram expedir o presente diploma"; 

d) data e assinaturas do autor, do Presidente da C‰ mara e do Prefeito Municipal. 

Art. 253. Ser‹ o anexadas aos respectivos processos, c— pias das notas 
taquigr‡ ficas alusivas aos pronunciamentos feitos em rela• ‹ o aos homenageados, 
durante a discuss‹ o da matŽ ria e por ocasi‹ o da Sess‹ o Solene de outorga do t’ tulo. 

Título VII 

Da Tribuna Livre

Art. 254. Nas sess› es plen‡ rias ordin‡ rias, ser‡  destinado, ap— s o espa• o 
destinado ao Expediente, o tempo de 15 (quinze) minutos ˆ  Tribuna Livre, quando houver 
oradores previamente inscritos perante a Diretoria Geral da C‰ mara. 

Art. 255. Na Tribuna Livre, poder‹ o usar da palavra, as pessoas indicadas ˆ  
Mesa por Entidade da Sociedade Civil, com anteced• ncia de 03 (tr• s) dias da realiza• ‹ o 
da sess‹ o de que trata o artigo anterior.  

Parágrafo único. Cada orador inscrito ter‡  o tempo de 5 minutos para uso da 
palavra, prorrog‡ veis por mais 05 (cinco) minutos, a critŽ rio do Presidente, podendo este 
consultar o Plen‡ rio, desde que seja respeitado o tempo m‡ ximo estipulado no artigo 
anterior. 

Art. 256. N‹ o se admitir‡  o uso da Tribuna Livre por representantes de Partidos 
Pol’ ticos. 

Título VIII 

Da Convocação de Titulares de Órgãos e Entidades da Administração

Art. 257. O requerimento de convoca• ‹ o de titulares de — rg‹ os da administra• ‹ o 
direta e de entidades da administra• ‹ o indireta municipais dever‡  indicar o motivo da 
convoca• ‹ o, especificando os quesitos que lhe ser‹ o propostos. 

Parágrafo único. Aprovado o requerimento, o Presidente expedir‡  oficio ao 
convocado para que seja estabelecido dia e hora para comparecimento. 

Art. 258. No dia e hora estabelecidos, a C‰ mara reunir-se-‡  em Sess‹ o 
Extraordin‡ ria, com fim espec’ fico de ouvir o convocado. 

§ 1º - Aberta a Sess‹ o, a Presid• ncia conceder‡  a palavra ao Vereador 
requerente, que far‡  uma breve explana• ‹ o sobre os motivos da convoca• ‹ o. 

79 

§ 2º - Com a palavra, o convocado poder‡  dispor do tempo de 15 (quinze) 
minutos para abordar o assunto da convoca• ‹ o, seguindo-se os debates referentes a 
cada um dos quesitos formulados. 

§ 3º - Observada a ordem de inscri• ‹ o, os Vereadores inscritos dirigir‹ o suas 
interpela• › es ao convocado sobre o primeiro quesito, dispondo do tempo de 05 (cinco) 
minutos, sem apartes; 

§ 4º - O convocado dispor‡  de 10 (dez) minutos para responder, podendo ser 
aparteado pelo interpelante; 

§ 5º - Adotar-se-‡  o mesmo critŽ rio para os demais quesitos; 

§ 6º - Respondidos os quesitos objeto da convoca• ‹ o e havendo tempo 
regimental, dentro da matŽ ria da al• ada do convocado, poder‹ o os Vereadores inscritos 
interpelarem-se livremente, observados os prazos anteriormente mencionados. 

Título IX 

Da Polícia Interna

Art. 259. Compete privativamente ˆ  presid• ncia dispor sobre o policiamento no 
recinto da C‰ mara, que ser‡  feito normalmente pelos servidores, podendo o Presidente 
solicitar a for• a necess‡ ria para este fim. 

Art. 260. Qualquer cidad‹ o poder‡  assistir ˆ s sess› es da C‰ mara, na parte do 
recinto que lhe Ž  reservado desde que: 

I Ð  apresente-se decentemente trajado; 

II Ð  n‹ o porte armas; 

III Ð  conserve-se em sil• ncio, durante os trabalhos; 

IV Ð  n‹ o manifeste apoio ou desaprova• ‹ o ao que se passa em plen‡ rio; 

V Ð  respeite os vereadores; 

VI Ð  atenda as determina• › es da Mesa; 

VII Ð  n‹ o interpele os vereadores. 

§ 1º - Pela inobserv‰ ncia destes deveres poder‹ o os assistentes ser obrigados, 
pela Presid• ncia, a retirarem-se imediatamente do recinto, sem preju’ zo de outras 
medidas. 

§ 2º - O Presidente poder‡  ordenar a retirada de todos os assistentes, se a 
medida for julgada necess‡ ria. 

§ 3º - Se no recinto da C‰ mara for cometida qualquer infra• ‹ o penal, o Presidente 
far‡  a pris‹ o em flagrante, apresentando o infrator ˆ  autoridade competente, para 
lavratura do auto e instaura• ‹ o do processo-crime correspondente. 
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§ 4º - Se n‹ o houver flagrante, o Presidente dever‡  comunicar o fato ˆ  autoridade 
policial competente, para a instaura• ‹ o do inquŽ rito. 

Art. 261. No recinto do Plen‡ rio e em outra depend• ncia da C‰ mara, reservada a 
critŽ rio da Presid• ncia, s—  ser‹ o admitidos vereadores e servidores da secretaria 
administrativa, estes quando em servi• o. 

Parágrafo único. Cada jornal e emissora solicitar‡  ˆ  Presid• ncia o 
credenciamento de representantes, em nœ mero n‹ o superior a dois de cada — rg‹ o, para 
os trabalhos correspondentes ˆ  cobertura de imprensa. 

Título X 

Disposições Finais

Art. 262. O Plen‡ rio da C‰ mara Municipal de Xambr•  ser‡  soberano nas 
decis› es que tomar em rela• ‹ o ˆ s dœ vidas surgidas nas interpreta• › es deste Regimento 
Interno, devendo suas decis› es ser transcritas em livros pr— prios destinados a registro 
dos precedentes regimentais. 

Parágrafo único. No final de cada sess‹ o legislativa, dever‹ o os precedentes 
regimentais ser inclu’ dos no corpo do regimento. 

Art. 263. Os prazos previstos neste Regimento Interno, quando n‹ o se mencionar 
expressamente dias œ teis, ser‹ o contados em dias corridos e n‹ o correr‹ o durante os 
per’ odos de Recesso Parlamentar. 

Art. 264. Ficam revogados todos os precedentes regimentais anteriormente 
firmados atŽ  a presente data. 

Art. 265. Esta Resolu• ‹ o entrar‡  em vigor na data de sua publica• ‹ o, revogadas 
as disposi• › es em contr‡ rio, e, em especial, a Resolu• ‹ o n¼  02/1990, que regulamentava 
o Regimento Interno desta Casa. 

Xambr• /PR, 15 de dezembro de 2020. 

EDSON BOTELHO 

PRESIDENTE 
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Demais Vereadores:

ADRIANO CARDOZO DA SILVA 

AMAURI PEREIRA SANTOS 

ARTUR FERRAZ VIANA 

CARLOS EDUARDO MEIRA FREIRE 

EDINALVO LIMA VENTURI 

ÉLSON FERREIRA BARROS 

JOSÉ UILSON DA CUNHA 

OSNIR TRENTIM 
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